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P;rezos ror crim~s e :faltóls, p. Ii::?' Reiaçáo dos Officiaes do ,COIpO dos
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P!izões de DeserTol fS, p. 184. ReJaçées- de muni~~es e utensilíos,
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r~at'tel-Gcl1eral do Calbariz I. o de 'Janeiro de 1?1Zõ

• O R D E M D O DIA.

SUa Excellencia o Senhor Marechal Conde de Trancoso, sahe hoje
desta Corte. -_ Ajudante-General Mosinbo.

QJ!artel-Geueral de ViII" Franca de Xira 2 de 'Jançiro de 18u.

O R D E M D O DIA.

N Ada de novo. - Ajudante-General Mosinbo.

Qyartel-Geturlll de SIJutare;, , de 'Jaueiro de 18u.

O R D E M D,O DIA.

:r~Ada de novo. - Ajudante-General Mosinho.

Q.yal'tel-General de Torres Novas 4 de 'Janeiro de I8IZ~

O R D E 1\1 D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosinl».

!J.u.. rtel-Genernl de Torres Novas 5 de 'Janeiro de ISlZ.:

O R D E M D O DIA.

N Ada de novo. - Ajudante-General Mosinbo,

•

A:



J A N E I R O.

Q.uartel-General de Abrantes 6 de 'Janeiro de 18u.

O· R O E M D O DIA.
DEcI;lra-se a Promoção seguinte:

Por Decreto de 25) de Dezembro de I8rr.

, Alferes da I. Companhia dó Batalhão de Caç<ldores N. 2 , O
Alferes :lggregado ao mesmo Batalhão, Antonio do Prado Fragoso.
Alferes da~. Comp;lnhia do sobredito B:ltalháo , o Alfer\s aggregado
ao mesmo Batalhão, Luiz Antonio Figueira. Capellâo do Regimento
de" Tnf.1ntaria N. 13 ) o Padre Manoel Ferreira de Carvalho Monte
Negr~. O Capitão da l. Companhia do sobredito Regimento, de In-
fantaria N. 1~ , Francisco Antonio RecAemac , reformado tu forma da .
Lei. O Cirurgião Mór do Reaimento de Artilheria N. ( , Manoel de
Sousa Soares, reformado na fZ;rma da Lei. O Secreta rio a~gregado ao
Regimenro de Cavallaria N. 10, José Pereira de F.nia Mendes Cos-
ta, dimittido do Real Serviço, pelo requerer , allegando motivos at-
tendi veis. - Ajudante-General lV/osinho.

Q,uRrleJ-GenerÍlI de Tbomar 7 de Janeiro de 18Iz.
O R D E M O O DIA.

NAda de novo. - .Ajudante-GenerOll., M'Osinho-. ..
R_uartel-Generttl do Pombal 8 de 1ar1eiro de 18u.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosinb(),

~tZrtel-Gtnerlll de Coimbra 5) de 'J~neiro de Ith.z •.
ORD!.M DO DIA.

N Ada de novo. - Ajudante-General MD5i"Po~.



J A N E I ~ O;

~ttrtel General de Coimbra 10 de ']antiro de l~h2.

O R D E M O O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosinho.

R!!artel-General de Coimbra 11 de 'Janeiro de ISO.

O R D E M D O DIA.

HAvendo S. A. R. o PRINCIPE RE~ENTE Nosso Senhor
impetrado novo Indulto , para que os seus Renes Exercites ) empre-
gados na defeza destes Reinos de Portugal, e Algarve, possâo comer
carne em dias de .abstinencia , neste presente anno de 18 [2 ; e sendo
este Indulto trasmittido a S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Con-
de de Trancoso , S. Ex. o faz público aos Exercitas na Copia se":
guinte, - Ajudante-General Mosinbo.

Copia.

D. VICENTE l\iIACCHI Camarista Intimo do Sanrissirno Padre
PIO VIr. Nosso Senhor, Protonorario , c Delegado Aposrolico nestes
Reinos de Portugal e Algarve, &c. &c ..&c. Estando a findar o tempo
da Prorogaçâo , que concedemos em data de 12 de Janeiro do corrente
anno do nosso Indulto, expedido em o dia 24 de. Janeiro' do anno
proximo passado de [8 [O, pua que os Exercitas de S. A. R. o Sere-
nissimo Senhor PRINCIPE REGENTE de Portugal, e dos Algarves,
empregados na ju.~ta defeza destes Reinos podessem comer licitamente
carne ~m os dias de abstinencia , os Illustrissirnos e Excellentissimos Go
vernadores levados assim do zelo pela observancia das Leis Ecclesiasticas -
como do seu bem conhecido amor pará com os Soldados Nos expozerão "
que subsistindo ainda as mesmas fortes razôes , líJ.uederâo motivo á
primeira concessão da Dispensa, e á sua Prorogaçâo ,summamente de-
sej:lvá? ' que foss: por Nó~ novament.e pror?gado_ a favor dos Heaes
Exercltos o mencionado Indulto , CU}! connnuaçao as clfCUmstancias
actuaes tornáráo indispensável. Por tanto annuindo Nós ás pias; e justas
insrancias dos mesmos Illustrissimos e Excellenrissimos Governal'dores do
Reino, e desejando semelhan.emente acudir aos Soldados neste caso eleur_
gente necessidade, usando da Authoridade a N6s Delegada, prorogamos
e ampliamos por [orla o anno próximo futuro de 1812 a íavor do~
Exerciros , que militâo debaixo elas Bandeiras de S. A. R. o Serenis,
sírao Senhor PRINCIPE REGENTE, o sobredito Indulto; e Dis-



J A N E I R O,

pensa para poderem continuar pelo decurso do dito anno de 18u a
usar licitamente de carne nas Sextas Feiras, e S;lbbados, e nas Vigi-
Iias , e tempo da Quaresma á excepção da QJarta Feira de Cinza, e
Sexta Feira da S(;'man~ Santa , tudo do mesmo modo, e fórma, que
se _acha e'gpressaJo no Nosso antecedente Indulto, devendo-se fazer
scientes desta, nova Pl'orogaçáo os Officiaes , e Soldados dos mesmos
Re.les Exercites; não obstante qualquer cousa em COntrario. Dado cm
Lisboa, n;ts Casas da nossa Residencia, sub Nosso Signal e SeJlo de
Noss~s Armas, aos 24 do mez de Dezembro do anno de 1811 , e do
Pontific:l.do de Sua Santidade o Papa PIO VII. Anno 12. _ Ficente
Maccbi Delegado Apostolico. - 'José Mrmoel GOllsalves Anjo, 'e-
crera rio. - Fra/lcisco Lupi Official Deputado. Regisrado no Livro
quarto ordinario II folh:ts eitenta. - ~,oaqtÚIII 'José CtZAr ManitU
Regedor A postolico. Pagou mil e seiscentos réis de Sello, Lisboa ~o
de Dezembro de 181 I. - SeqtJeirll Coueo.

O PRINCEPI REGENTE Nosso Senhor Ha paI' bem acordar
o seu Real Beneplacito, para gue se possa eXfC\Wlr este Bre\'e de pro-
rogação da Concesiáo, para ~ue os seus Reaes Exercitas empreg:ldos
na defeza de,stes Reinos possão licitamente comer carne nos dias de
abstinencia, até o fim do corrente anno. Palacio do Govel'no em 4 de
Iaaeiro de 1812. - Alexa1ldre '}osé Ferreira Castello.

Quartel-Gener aI de Coimbra II de Janeiro de 18 IZ.. .
'José Vital Gomes de Sousa.

Secretaiíó,

Qyartel-General de Coimbra IZ de 'Jandro de 18IZ.,

O R D E M D O DIA.

NAda de novo - Ajudante-General MosinblJ.

f<!!artel-.Generalde,Mortdgoa q de Janeiro de 181!e~

O R D E M D O" DIA.

NAda de novo - Ajudante.G~neral Mosinho.

,
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Qyartel-General de Mangoalde 14 de '}aneirC! de 18u.

O R D E M D O DIA.

S,U a Ex. o Senhor Marech:ll Beresford , Conde de Trancoso., de-
termina CJue roda a correspondencia para o mesmo Senhor, e seu Quar-
tel-General sl!Ja enviada pelos Correios, que se dirigirem ao Qu:mel-
General de S. Ex. o Senhor, Marechal General Conde de Vimeiro.
- Ajudante-General Mosinho_

7

Rf!artel-General de Mangoalde 15 de 'Janeiro de 1812.

O R D E M D O DIA.
NAda de novo. - Ajudante-General Mosinho.

~artel-Generál de Alverca 16 de 'Jtl~eiro de 1812.

, O R D E!tI D O DIA.

N Ada de novo. - Ajudante-General Mosinho.

R!!arte/-General de Alverca 17 de Janeiro de t8u.

o R D E M D O O I A.

NAja de'novo. - Ajudante-General Mosinho.

Rlfartel-GeneraJ de Almeida 18 de 'Janeiro de 18Iz~

O R D E M D O DIA.

NAda de"novo. ., Ajudante-General Mosinb(}.

~arteI-General de Fuentes d'Honor 19 de :Jalleiro de 181Z.

O R D E M D O ·D I A.

DEclara-se a Promoção ieguinte:

Por Decreto de z do cerrente,
Regimento de Infantaria N. 2~.

Major, O Capitão da 5· Companhia Francisco de Paula de Aze-



J A N P. I lt.. ~.

\ redo, C<lpiláo da r· Companhia, o Tenente da z. de Gr;tnadeiros
Clemente Iosé Soeiro. Tenente da 2 '. Companhia de Gra~aJ.eiros , o
Alferes da r, de- GranadeIros , JeronlOlO Rúgado de Oliveira. A~~e-
res da r. Companhia de Granadeiros, o Port<l-Bandeira Antonio LUl2:da Funseq. .

Regimellto de Cavallarin N. 10.

Capitão da ~. Companhia, o Tenente da 6. MaMeI dos Sant~s
Neto. Capitão da 8. Companhia, o Tenente da 2. Francisco Nicolao
de Vasconcellos e Sousa. Teneme da 2. Compnnhia , o Alferes da 5'
}O<l(jUiOl A.ugusto Pereira da Silva da Fonseca. Tenente da 7' Com-
p.mhia , o Alferes da mesma Lázaro Pereira Carv:llháes .Homem ?C
Lacerda. Tenente da 6. Companhia, o Alferes da I. João G.llva~
d'Orinhi, Alferes da t. Companhia, o Cadete Porra-Estandarte Jose
Eloy d' Ataide. Alferes da 4. Companhia., o Cadete Porta-Estandarte
José J<lcome de? c.\stro de. Araujo. Alferes da 5. Companhia, o Ca-
dete POrl,l-Estandane Antonio Luiz de Brito. O Capitão da~. Com-
panhia José Accholi da Fonseca Coutinho ) reformado na fónna da
Lei. O Te~ente da 7· Companhia Francisc de Assis Barreto, refor-
mado na forma da Lili,

Por Decreto da mesma data.
Major aggregado ao Regimento de Inhntaria N. 10 , o Capitão

La:vrence Arnot. Capitão da 8. Companhia do Regimento de Infan-
tarra N.. 14 ) o Tenente Thomaz Potter. Capitão da 6. Compa~l~la

• do Regimento de Inf:'lntJna N. 16, o Tenente João Webbs. CapHao
da 2. Companhia de Granadeiros do Regimento de Infantaaia N. 19'
o Tenente João Ross. Todos os sobrediios , Oflicines do Exercito de
S M. B. Major effectivo do Real Corpo de Engenheiros , o Major
!lggregado a? mesmo Corpo Joaquim Fr:tncisco Antonio de Sousa. M~-
.101' do Regimento de Ca,vallaria N. 12 , o Capitão do m~~,,?1o Regl-
mente graduado em Major Francisco Teixeira Lobo. Capitão do Re-
gimento. de Infantaria N. 20 ) João ChriSOSt0010 Cal.lado , gruduado
em MaJor, por se haver dislinguid0 na acção do dia 5 de Março
próximo passado , junto a Chiclana. Capitão dtI;. Companhia do
Ba~alh&> de Çaçadores N. 8. ) o Tenente da ~. Companhia do. mes-
mo Batalhão Joaquim Antonio DI:lJrte. Alferes da I. CompanhIa de-
Granadeiros do Regimento de Infantaria N. 8, Carlos Holman. Ca-
pirão ólggregado ao RcgimelHo de Infantaria N. 19 , ° Capitão .da 2.
Companhia de Granadeiros do mesmo Reoimento Thomn BuleI, em
l'a~~o çle se açhar p.risioneiro. O TeneneJ' da 8. Companhia do Re-



I

N." ~- .9.

:gimento de Cavallaria N. 1, Camlllo da Silva e 'Vasconce1ros, ag.f
:gregado no mesmo pesro ao mesmo Regimenro , ,por haver mandado
'para o Hospital hum Soldado, sem ser acompanhado da relação dos
. effetros , <{Ue oetermina a Ordem do dia ~o de .Ianeiro de 18ll, ê
do bilhere , que marca a Ordem do dia 14 de Abril de 1810, O Ai~
feres da B.a Companhia da Infantaria do Corpo da Guarda Real da.
IJolicia Francisco José de Sá, aggl'egado no mesmo posto á Infantaria
-do mesmo Corpo, por haver 'l11andado !para o 'Hospisal hum Soldado
-da Sua Companhia com baixa, que nâo tinha a formalidade, que Pl'e-
'screvem as Ordens. CapeUâo do Batalhão de Caçadores N. 1., o Pa-
dre Francisco Pereira Garneiro.

Para terem li. Pate-ire , Honras , Direitos e 'augmento de soldo,
que estabelecem 'o Decreto de 7 de Fevereiro de 1810, pOl' terem sIdo
approvados pela -Junta des exames dos Cirurgiões MHita'l'es. O Ajo-
danre de Ci-rurgia do Corpo da Guarda Real da Policia , Alltollio J.Qsé
Guerreiro. O Ajudante de Ciru,r-gia do Batalhão de Ca.çadores N. 7 J
José ..Rodrigues da Silva.

Bata1hão de Poluntarios Reaes tla (;uarni~ão da CiJade iro
Porto. \

Capitão da 4,a Companhia-, o T enenre da 3,a -Benro Alex:~nd re
de Oliveira Dias, Tenente -da 3,a Companhia, o ·Alfel''Cs da .(" Fran-
cisco Antonio Guimarães. Alferes da I.a Companhía , O' Sargento da".a Francisco Luiz ,Moreira. _

J.Rejormailosna fo'rmíl 'da .ltoi.

'0 Cal'itáÔ Ajudante da Fortaleza de S. Lourenço -da Barra , Fmn-
cisco .Iosé Teixeira, e o 1.•0 Tenente da mesma Fortaleza , Bernardo
José da Costa.

Detnittidos "lo .Real Servi~o, à jm de volt arem a servir no Exer-
cito -de S. M. B.

O Capitão da .s,a C01'Iipa'nhia do Regj·mento de lnfatlta6a 'N.. 14.
V, R. Lovett, e o Capitão Ajudante de Ordens do ·Snr, Marechal dç
Càm,po João Hamilton, James Nesbit Charles.

Ajudante~General Jl1ositlh().

B
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~"rtel General de FUeJites d' Honor 20 de 'Jmleiro de 18'1 ~•.

O R.: D E M D, O, DIA.

O Siír. Brigadéiro Bradford! tomará o Commando da Brigada eom-.
jlosta. dos Regimentos de 11lfimtaria N. I:; e 24. -_ Ajudanje-GeneralcM(}slIlho.

....

Qeaytd' General de Fillar Formoso H de janeiro ~e JBI.%.

O R D, E 1\1 D o. n I A.

D Etenmina S; E~a 'o Siír: Mal',echa1., Conde' de Trancoso, que.
os MilPopas s~,?1an~es, de viveres, q~e os Corpos remettiá? até aqui.ao-
Ill;me> e- ElC. o Snr. Conde de, Redondo, sejâo rern etr idos ao Snr;'
Cornmissa-Io, em Chefe do. Exercito,o Desembar&ador. Domingos Jose.
Cardoso.--- Ajudànte-General Mosillho.. '

QyarteJ Gene-ral dt Pilla» Formoso H di jalleiro,de 18u.

o R D E M D O D', I. A -e ,

~sculpando-se. al-glln.s Officia;es de falt~s, em que incorrem" di~·
zendo , que: ignoráQ as Ordens do Dia, desculpa esra ~ q~e além d~:
não ter força alguma, -apresenra huma nova falta; pOlque todo o Ot-.
ncial deve- procurar Jnstrui r-se, nas Ordens." e, conheceilas s . e. querendo
S. Ex." o Snr. Marechal", Conde de Trar.coso , por termo a raes des-.
culp3s" mandou, que se, imprimissem as suas Ordens do Dia ,. desde
q~le tem a honra -de cOl11ma~dar o Exercito Ponuguez', cuja Coliec-
çao se acha de venda em htsboa no, Ioja de Antonio Nunes dos S':\O-
tos" na. R.ua Nova do Almada N." 44; e determina S. Ex.", que os
Snr!S Comm;-mdantes dos Corros obr.igllem os Cfficiaes , qu~ devem
ter, os Livros das Ordens do pia, (pe os não tiverem, ou que tcn-
do~os, não estiverem e.ompL.os" Otl em bom estàdo".,a que,comprem,
;I referid,l Collecçáo impressa, ema~1,lem. sejãp lid ..ls parc.ialmente :l05

Officiaes jU~tos aql1ellas das referidas .. ~rdens, {lue vel'~áo sobre <Jl.l~~'
quer 1'.11110de disciplina ~ e q~t: os Ottícjaes das. Cwnpanhias as lela~),
ãos respeqivos Soldados.. .

Ajlldantc-Gen~rat Mosjl1iiQ.



J A N e 1 lt o. rr

'Q,gaftef General )Ie PilIar For.;no50 1'3 ile 'Janeiro de laU.,

o R D E NI, O o DIA.

I~o D~termina S. R.1C.a o Sií.r. Marechal, Conde de Tra~c'os().
'€lU\! os Snr-.es Commandanres dos Corpos de Linha, e de Milicias de-.
clarern nos Mappas sernanaes dos viveres t se a Ad11linisttação de que
-recebêrão os viveres 'era 'Portugueza, ou lngleza.

2.
0

Determina tambem S. Ex,", quê os Snl,.ê5 'Comm'lll1anteS' ~os
COI'POS de Linha, e Milicia-s declarem no Mappa measal .as quantias
"que recebêráo para pagament\> de Seldos , e Prers vencidos no meza.
'que se referir o dito Mappa, e aquellas 'lue recebêrâo pai'a 'pagamen~
tos de Soldos, e Prers vencides nos mezes anteriores.

~.o Tendo remettido alguns Corpos Mappas mensaes , que não são
conforme os modelos impressos, q'.l~ lhes torão destribuidos, manda.
S. Ex.", qae se sigáo exactamente' os referidos modelos ..

4.° O Batatháo de Caçadores N. 12 nâo tem mandado ~Iappa
'mensal desde Setembro próximo passado ao IU.Ill~ e Ex.'?" Siir, D.
Miguel Pereira Forjaz , e o Regimento de Cavallaria N. , rernerre-
l~e Mappas mensaes, que nâo sâo conforme. o modelo j em oonsequea-
.cra ,'econlmenda o Sár. Marechal mais cuidado para o fYCllrO aos COOl.-
mandantes dos mencionados dois Corpos aos sobreditos 'respeitos.

5·o S. Ex." ~proroga por tempo ,de hum mez a lice:1Ça concedida
-ao Tenente Coronel do Batal!:áo de Capdores N. I ,.Jorge 4'AvU-
rlez.~- Ajudante-General Mosíflho.

, 'Qydrtel GeneJ!al de .p-illar For'moso 14,de 'Jdneiro de t8u.
O R D R M D Q DIA.

SUa Ex.· O Sár .. :Marechal, Conde de Trancoso, tendõ observado
que ha neste Paiz o Costume Je se dar em rodet a parte a voz .de
'Prezo em seu nome; seguindo-se Jaqui não poderem Serso[tos os pre-.
zos. sem sua 0rdem dil'etta; e porque pela distancia em qll';: S. Ex.'"
multas Vezes deve necesSariamen'te achar-se do I,ugar ·aonde se tivel'
cffectuado a prizão, ha Je COrreI' multo tcmpo primeiro que receba
a parte competente, e que chegue a cumpl'irse oql1e S. 'Ex: de1ibe.
ral'; e 'podendo prOVir diste o estarem innoce'htes demol'adosnas pl:i-
sóes, e para impedir que o referido costume não pOSsa servir de tneio
para 'se exec~tarem vinpanças ')?arric:lllares, o'Cj'ue algu11!as vezes ~con-
tece; au~hol'lza S. Ex. aos Slll'.es Generaes, ~e OtftCiues Sl1rer1ore~
a qüem pertencer ~debaixo de respons~biljc1a<le, ('Olno em qualquer

B ~



outro caso Militar, para deliberar~m a respeito dos Tndividuos qtlC!
:l1~uem prender á'. Ordem, de S. Ex.a., mandilnJoJ solta-r os que' se :~ua-'
Iifica rern innocentes , e procede- contja os culpados na coníorrriidade:
das Leis, dan~:o-lhes. Com tudo- pal'te. -- A judame.Gent!ral Mosinho.

f<!!a.rteJ General de Pillar Formoso 25 Je 'Janeiro de, 18tz •.
o- R D E.M· D1Q D J. A •.

N A-da de novo - Ajudanre-General. Môsinho •.

íl.!!arteJ. Gmerflhle. rj~/flr 'F()I!moso l6 de 'Janeiro dé 18t s,

o R D E 1\1 D O. O L A•.

NAna de nOVQ -- Ajudante-GeneraL Mo-sillha..

QEa1'tel' 6eneral. de Killar- Formoso 17de, 'Janf"ro de, 18il.,.
O.·R.;D E .M. D 0, 0, I A._

NAda de -nove -- A~dante-General Mosillho •.

QylWtel General: de Filiar. Formoso 23 de. 'Janeiro de 18. z•.

ORD'EM DO, D'IA.,

SUi,lt Ex:.
a
o SRr. Màret:hal, ConJe de Trancoso vê OOI~ p,ezar O}

augmento de deserção de alzuns COI'PO:), e muito particularmente o
do Regil11entoJe Infantaria ~I 24, o-que lhe-causa multa surpreza ,
lembrando-se do patriotismo <!ue mostrou este Corpo depois da perda
da Praça de' Almeida, ~luanJo ao mesmo (emp,o S, Ex:' Jul.~a.q'..leos
Soldados náo tem de que se queixar.. S .. Ex." nâo póde a.ttl'lbLlJ.1'~sra
rel~ov;açáo de deserção a mais do 'q~ a rei- ultimamente diminuído
muito os castigos a este resR:!ito.; e he com sentimento que S: Ex.~
óbserva , que· o 'lue deveria produzi r o· effei to', de. pa~·'ll'.a deserção,
seja a causa do. auglllenw delta, e gll:'! a clemencia 50 SlJ'v.a p.lra :ln~~.
mal' o. crime, Está lor tanto.S. Ex:' determmado a. fazer c:1scig,lrmaIS
exemplarmente os desertores condemnaJos nos Conselhús de iucrra j

o 'lue faz saber. •a to.las as Trofus : e S. Ex: náo póde deixai' d~
lembrar-se, que hu n. des:!rtov, 'l1e, ao mesmo tem.po., Q'.le toge. d:l
dere~,ça d.l Sua P~l[ria, J~spl'eza ~ j1I'ame'.l{O q~c fez. na p,.e~i!nFL. Je
Deo,;,. não. deve. IW~l'e.::cl'clemencia, e q'l~ só o :Mt,g? o. poJ~ €QLl~
serva.c nQ~ seus d~v..:re,). -. AjuJClnte-G":!1el'al jVfUSIllbo.



~artel General de. j7ilftlr FomlOso,19 dr. "}Atttiro d, 18·u~.

"A P.resença .de S. Ex.a o-Snn Marechal Beresford, Cohde-deTr,,~'
coso , chegár~ó os Mappas dos Regimenros de' Cavallaria N, " e 8,
dados em- 24 do corrente aoSnr. Governador da Praça de Abrantes
pe;los respectivos Comrnandames , o' Snr.. Coronel Gaspar. Teixeira de
l\iagalhães e Lacerda , e o.Major Antonio da Silva Maldonado; 05
(j'Jaes não tem a fóema que prescrevem as Ordens mencionando' os
~abos de Esqaadra , e Anspeça.Jas em casas separadas d-a dos Solda-
dos , nem declarâo- no, reverso, os lu~a r-es aonde- se achâo as prólças
destacadas, e em diligencia : e reprehende S, Ex.~ por isto os doi.
referidos Commandantes, -- A judame-General Mosinho. .

Q. R' D E l\.F D O, D,r A,.

Q.!!ar-telGcneralôe rillar Fõnneso 39 de- 1àntiro~de 1St!.

o R D' E ~l D} O D r A •.

1.° TEndo alguns Corpos deixado de rernetter- ao Ajudante Ge-
neral .do Exercito os Mappas des mortos, feridos exrraviados , c pri-
sioneiros de guerra, deseja S. Ex." o Snr. Marechal Beresford , Con-
de de Trancoso, ql,l. esta remessa se faça com: toda a exacçâo , e
em todas as occasiôes para o futuro.

2.0 Lembra S" Ex," a0S' Officiaes do EX'ercito. a Ordem do-Dia "'?

de Maio de 1809, que prohibe receberem-se as raçôes arrazadas , poi~
consta. a S. Ex," ~ que mesmo alguns Officiaes Saperiores as recebem,
€lpando encontrão providos assemos, 0'.1 Commissa rios , d~ TJ.e S~ se-
gue virem a falrar p'3ra o' diante, O Governo rem: esraberecldo huma
tarib para estas raçóes serem pagas a dinheiro, e he o meio por que
devem' ser Fecebid~s,. mas em todo, o caso- S: Ex:: recommend .. a
observancia das Ordens do Di.l •. -- Ajudante,.Geneml. Mosinho,

Qg'llrteJ General de. J7illar Formoso 3" d~·1.alleiro de I81Z~

o. R D. E l\f D. O" O- L A.

DEc1ara~se. a Promoção seguinte::-:

Por Decr.eto de 14 dê, laneiÚ}, dé. 18.t z;

Tenem~ effeclivo do Regimento <té Infántaria N. 10, ; Tenente'



J .'\li!' E '( J( O:
<lg~,'c,;ado ao ntesmo ltegimenro Diogo Gomes de Lelros. A!ferl!s ef-
h:.:rivo do sobredito Regimento de Infantaria N. Ia; o Alferes ng:-
grega do ao mesmo Regimento Francisco Xavier de Leitos. Alferes et-
tecrJ\'o do Re.;imc:mú de Inf.1ntaria N. 21, o Alfel"es al"greO'ado ao
mesmo Reoil11e<nto, 'José de Si SOuto-Maior. Alferes do sr:fbreJir'o c.
g:I11e:1to de Infamada N. 2 r, o Alferes do Regimento de Milicias de
CasreIlo-13ranco José de Oliveira. Ajudante effectivo de Cirurgia do
Re;ime:JrO de rnfantaria N. '18, o Ajudante de Cirurgia ag

9
regaJo ao

n'J-esmo Re..;irnento, Antonio Soares, ficando resriruido a Patente?
Di'l'eito~, HO'lras, e augmente de Soldo, (}Ue dante,s tinha. O Alferes
do Regllneflto de Infantaria N. ,21., Alexandre Jose da Costa ,p~!I:a
rll!lllittido do Real Serviço, pelo requerer allegando motivos atrendi-
veis. -- AjuJante-Get:leral Mosinha. ,,

~artc/ G.roCf·~11.de lTíllar F9rmoso 'I.() de Fevereiro de 18:u.

O R D E M O O O I A.

N Ada de novo. -- Ajudante-General Mosinho.

Q3artcl General de Villar For;/zoso 2 de Fevereiro de IaIZ.'

O R D, E M D O D 1: A.
NAda de novo. -- Ajudanre-G~eral Mosinbo.

Q!_tartel'Gep.c/Yl/ de Villar Formoso 3 de FeVtI'eüo de 181Z.

o R D E M D O DIA.

S ()n Ex.' o Sá,. M",""~'1 B""&',d, Conde de Trancoso lembra
aos SÍlr.

cs
C:lm;Ha'lJa'ues d03 Ct>;'P35 a Ordem ao Dia 31 de l\lalo

de 1810, e os l11eSIU:lS Snr.es CO.!l1:1undantes nevem recordar-se de
<Jue o vencimento dos viveres, ;:,il1daque sejáo tecebidos dos Com-ais-
sarios In31ezes, deve ser exactamente j"e~ulado pela tarita Ponu;':.!la.
Os CorpGS táo sóll!-ante p'ytell\ receber de mais dólqu.ella tarifa ..1 gun-
(idade de carne designada na referida Ordem do DIa, e o" mesmos
Snr." Ca>'nmandantes ficão respG:1s:wcis, de 'lll~ nos seus Corpos se
faça a dedllcçáo , e p3garnel1to desta <.Jl1anridade de c.irne C0:1torme
derermina a meSma Ol'Jern. He porém ~o arbitrio dos $nr. es Com-
mandantes dQS Corpos, e Brigadas, o receber-se ,Ou náo este cx..:eSso
de carn~, por inteiro, ou em parLe. -- Ajudante-GeneJ'al Mosillbo.



~artel GeJlernl de '/í/lar Fórmoso 4 Re Fe'l~reiro dé. I81Z~

O R D E lVf o o D l A.

NAda de- novo.·- Ajudante.-GtlneraI Mosinho.-

Qgartel General de ri/lar Formoso, 5 de Fevereiro de I8u.,

O·R D E M D O ni A•.

N Ada de novo -- Ajudante-General" MosillhQ.

Qyartet'CeJ1eral de YilIar Formoso () de Fevereiro de I8'u.

Q. R b li M u0.. D' I, A,.

S Ua Ex.,a o Snr. Marecnal- Bcresford , Conde' de Trancoso , em
consequencia do poder. que S•. A. R. _ o' Príncipe Regente. Nosso Se-
nhor", por Graça ao seu Exe roi ro '" foi.servido confirrr-Ihe de' dar. im-:
mediatamente hum Posto aos Offieiaes , q.ue se: diHinguirem com par.
ticularidade·, nomeia -I." Tenente do Regimento de AniJheria N. I_,
o 2.° Tenente do mesmo Regimemo José da Silva, o qual rendo-se
offerecido, foi Commandanre do Destacamento de Artilheiros qne en-
trou p.e1a~breclia no. assalto de. Cidade-RGdrígo .. -- Ajudante-General
Molinho.

Q!fartel General de Fill ar Formosa 7 de Fevereiro de 18 t:2.

o R D E M D O, DIA.

O Rdena S•. Ex." o Siir, Marechal , Conde de' Trancoso , a todos
os Snr.cs Comrnandantes de Brieada e de Corpos, e a todo o Indiví-
dL1o, que daqui em diante não deêm a Commissario algum de Viveres
Vales eenâo p2ra a quantidade exacta de ra çôes , Cjlle lor recebida ao
tempo da entrega dos Vales, Muitos Corpos e. Individuos seguem o
costume de·enviar· os seus Vales assigt'óldos para a qlJantidade de raçé es
que devem recebcl', e se ao tempo da recepçáo nâo ha f,enclos com
que os .s;:tiSf~ze,', clles recebem dos Cornm rssarios Contra vales da
quantidade que lhes dão menos, p;:ra a receberem em outra occasiâo,
ESf;) conducta he hurnn desobediencia directa' iÍ's Ordens (li> Exe:'cito,
I}cf<]l1ehe ·hum arran jam~nto rua receberem r;:çóes atrazadas, c lendi:>
dado. \'ales l)ara a quantldad.e regular, seelles não 2 receb~rem, nem



'CO!HI'uvaJes '. entio o Erario vem a soffrer, porque a c.ar~a ser,{ CO~
forme .ae Vale dado; POI' 'tanto daqui em diante dar-se-hão V ales SO~
mente para a quantidade de raçóes, que se r~cebereIU no acto da en-
trega delles, e os COlUm issarios ficão igualmente prohibidos de dar
Contravale? debaixo de qualquer pertexro que seja, ._ Ajudante-Ge--neral Mosmha,

~tttrtel General de Celorico 8 .de Fevereiro de ISU.

o R D E M. D O DIA.

N .Ada de novo. -- i\judante-Gener:al Mosinha.

rl!ulrt.c1 Genersl ele Mnngoalde 9de Fevereiro de 18u.

OR.DEM DO DIA.

DEtermina S, EIC" o Snr, Marechat Beresford, Conde de T'fan-
coso, que toda a cOl'fespondencia para este Quartel-General seja remet ....
tida a Lisboa. - Ajudante-General MGsillbo,

'Q.!.tttrt.el G.e.nerttl de Mangoalile la Re Feverei,.o de 18H.

OR.DEM DO DIA,.

NAda de novo -- Ajudante-General Mastnho.'

Qf,a·rt.el General de MO,.t'ttgo411 de Fevereiro de 18u.

o R D E M D O DIA.

, N AJa de novo. -- Ajudante-General Mosiuho.

{(.artel General de Coimbra 11 de Fevereiro de lfh J.

.o R D E M D O DIA.

NMil ele novo. -- .Ajudante-General Mosinho.

/



-N. 3· .. F 'E V E R E I R O:

Qi-artel General de Coimbra I, de Fevereiro de 18rz.

O R D E M D O DIA.

SUa ExceUencia o -Sr.Mare~híll Beresford, Conde de Trancoso ~
repreh.ende • Capitão do Batalhão de Caçadores N. 6., Ioão de l\1oraes
Madureira Lobo ,_ per haver expedido de Coimbra para o mesmo Ba-
zalhâo o Anspeçada Manoel Gonçalves Nero , e dois Soldados sem
lhes dar irinerario para -a marcha , limitando-se a indicar-lhes 'lue de- '\
.vião dirigir-se a Castello-Branco : o que além de ser contra a Ordem
do Dia 19 de .Iulho do anno próximo .passado , pôs aquella escolta.
nas circunstancias de andar vagando '. porque hum Anspeçada náo co ..
nhece a Topographia do Paiz, -- Ajudante-General Mosinbo.

I. .
• Qgllrtel General do POll1bfll 14 de Fevereiro de l8n.

O R O E M D O DIA.

N iA<la de novo. -- A judame-General M~sillho •.

~artel General 'de Leiria 15 di Pevereito ~e 181t.

o R· D li. M D O D I 1\~

NAda de novo. -- À judanre-General Mosi11ho.

• Q!.earul General de Troqnel 16 de Fevereiro de 18Il.

O R O E M D O DIA.
~ .
U Ua Excellencia o Snr. Marechal BeresforJ, Conde de Trancoso,
estranha que da Praça de Elvas se lhé diri jáo directamente muitos
Coaselhos de Guerra, quando .pelas Ordens do pi~13 de A.bril de
1809, e 17 de Fevereiro de Ü~IO devem ser dirigIdos ao Snr. De-
semba.rgado~ do Paço, Auditor Geral do Exercito, José Antonio de.
Oliveira Leite de Barros. •

Ajudante-General Mosinbo.

'1,



18.:
" F' E V E! R E I R o.

... !2.!!arte.~General do Calbariz 17 de Fevereiro d~ 18UJ

o R D E M D o. D r.A.
DEtermina S. Ex.~ o·Snr. Marechal Bel'esford, Conde de Trancoso-.
que os Regin1entos de Inral1t~ria, Cavallaria, e A"1"lilhcria ,. Baealhó~S
de ..C"êlçaJores. s- e Guarda Real da Policia remertâo com roda- a breví-
'<!Iade ao Ajudante General, duas Listas de anrigllidi\des dos Officiaes J
Capel!áes, Cirurgiões Móres , Ajudantes de Cirurgia, Picadores, Por ..
ta-Bande] ras , Poun-Estandartes, Cadetes, Sargentos Ajudantes, Sar-
gontos Quarteis-Mestres, e I,0i Sargentos. r· sras Listas devem referir.
se ao I." do Corrente rnez , e terem as circumsiancias designadas na.
Ordem do Dia to. de Agosto do apno próximo passado, -- Ajudante'!
General Mosinhç., • "

Q.,u4rtej General da Calbariz I~ de Fevereiro df'18IZ~"~ .
Q "R D ,E M D O DIA.

SUa Alteza Real 0" Principe Regente Nosso Senhor, Foi Servido
promover a Marechal de Carspo ,eH~ctivo do seu Exercito de Porto-
!?,al por, Decreto de F de Outubro do armo proximo. passado o Snr.
Brígadeiro Secretal'ioNlilitar, Antonio de Lemos Pereira de Lacerda _
.Ajud<:l1te-General Mosinho. . ,

fJ.!tartel General do Calbariz 19 deF~vereiro Ile 18IZ~ ,

o R D E M O Q DIA.

"D Eclara-se a Promoção seguinte:

Por Decreto de 3I de 'Jalleiro de 181%.

'Quartel 'Mestre do ft~'?;jmento de Inranta-da N. f4, o Snr,entO
~lartel Mestre do mesmo Re~itnento, Fl'ancisco José Ferreira.

,
RcfonlIados na fórma da Lei.'

O Quartel Metere do sobredíto Reo-imento, José Joaquim Perdi
1'.<\ Palha. ~-.A judance-General Masillha. .
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rJ..!!artelGeneral do Calbariz 20 de Fevereiro de 181,:.

O R D E M D O DIA.

S 'Ua Ex,· o Snr. Marechal Beresford , Conde de Tran~oso, conce-
ele as 1icen~as abaixo declaradas, -
- Ao Major de Infantaria N. IZ , David Macniell , dois mezes
-contados de '5 de Janeiro proxímo passado, Ao Major óilggregado ao
-Regimento de Inrapraria N, 10, Daniel Donahoe, prorogação de hum
rnez. .~o Capitão Blake do ltt:gimento de Infantaria N. 24 , hum
mez conrado de6 do corrente. Ao Capitão L. La 101' do Batalhão de
CaçaJores N. 5, 'hum mez contado de 6 do cort ente. Ao Alferes Sal-
'vador da Cunha, do Regimento de Infantaria N. 23, hum mez. Ao
Alfere~ Martinho T eixeira Homem Brederode do ~tegimemo de C~":
l'allaria N. 4, trinta dias. -- A judante-General Mosinho.

{Luartel General do Calbariz z r de Févereiro de 18IZ.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo. -- Ajudante-General Mosi"ho -.

Q.yartel Generrll do CtJLha,:iz ',n de Fevereiro de '1'8u.

ORDEM DO'DIA'.

-N~da' de novo. -- Ajudante-General Mosinbo-.

'Qyartel General do Calhar~ .z'j de Fevereiro de 1·8u.

O R D E M 1) O DIA.

_C Om grande prazer pubJíc~ Sua ExceHencia o ~cnhor Marechal Be~
resford, Conde de T roncoso a Promoção, que S. A. R. o Príncipe
Regente Nosso Senhor 1"0 i Servido fazer no seu Exerciro , e que
álDaixo se;ue. S. Ex.' teve isual prazer em poder recomrnendm, em
razão dos seus S~ryiços, e ~erecimemo, os Officiaes conrernplados ,
e espera que sera mais lisongeira pua todo o Gfficial Porruguez , o
receber pelo seu merel'."imenro pessoal as graças, que S. A. H.. nunca
deixa de fazer por tal motivo , quando este chega ao seu conheci-
-rnenro , do que ser promov id\) a effeito de bem inrenciona das, ainda
'lll~mal entendidas importunidades, ou empenhos de amigos. Também

G ~
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. -

S. E~.a está convencido, de que estes signaes da Bondade , e Bene-
volencia de S. A. R., plll'a com os Serviços unidos ao merecirnent?
<los seus Officiaes servir ia (se fosse preciso) de 'mais hum estim~lo,
OlO z~lo, e att,en~áo dos mesmos Officiaes para tudo, de que lhes p'ode
provll' hon!'a ,IndlYidual, e que he tendente a frustrar os intentos (.I)
t3'.ubaro Inimigo, contra o S~ Soberano, e a sua Part-ia,

S. Ex.' acaba de receber Ordem de Suas Excellencías os Senho"
ses Governadores do Reino, para testemunhar ao Exercito 3 s"tiiifa~
çâo , que experiment~o em saber por S. Ex." o Sôr. Marechal General
Lord Visl:;on,de de \\~e_l1ington, Conde do yimeiro, mais huma pr~va do
','.:1101', e llpego das I r<>pasPorruguezas .a causa Cornmurn , e-mais parI"
llcularmente á da sua Patria, duranre o atague, e no a~salto da Cida-
de Rqdrigo. S. Ex/ sake,~lJe nesta occasião não pôde dizer nada m~IS
lison_geiro ás Ttopas Ponuguezas.; qll~ eantráf~? no ataque daqll~lli
~raÇ.a, do que assegurar-lhes quo, S. l!.x. ,o Snr~ ,Mal'(çhal Çien~ra
:fiCOLl plenarlJelltc .satisfciro deltas. He Q maior elogio, que se' lhes po~e
fazei', e Continuando 3 merccêlo , como afiança a sua conducta passa·
da, à,s~gurança Ja Pun-ia hc infallivel,

S. Ex.· não' quer omittir nesta occasiâo o dar a saber, e louvar
a boa conducra de.dois Esquadrões do Regimento de Cavallaria N. ~,
debaixo das Ordens do Siir. Coronel Carnpbell , em hum ataque feiro
contra o Inimigo a,; de Janeiro proximo passado em Fuentes deI
jWafstro, unidos a outrOS dois Esguadrões do Regimento de HUSS.lr~S
AlelUá,,}i N. ;t-, do ExercitQ. de S. M. B" e que mel'ecêriio o elogiO
iiI! S. Ex: o Snr. General, Hill. Neste combate adquiríráo muita h~n~
)'a o Srll': ,Coronel Campbel1·, e aquctHe pequeno Corpo: te o dito Snfi
Coronel fIZ mCI1ção , <l<! que se distinguirão muito os Capitães, Jose
Ayrcs da Maia e V-asconcellos, e Jo~é MIguel Reb.el1o de,Figueiredo,
todos os Officiaes do ES(llladráo commandado pelo 1.0 destes Capi,áes t
c. os Oftkiaes do seu est.adGl l\hior, que -forão presentes. S. Êx: da
tiS Ser s ~tbradecinlelI10!l a todos os mencioRados Officiaeli , por have" '
l'em merecido a appl'ovaçáo de S. b:x:' o SOl'. General Hill.

Pilr Portal'iA datan Il de ') do corrente mez , (111 con-seq."cllâa de
prop.ost4- de Stta ,Extiel/cnc '/J, o S~nbor Mau,/JaL COlIJman-
- drlnt(J. em Cbele.,

Tenentes Generaes, contando ;1' antiguidaJt' deste POito do J.~ de
Janeiro cio Corrente anno , o lU.mo e Ex.mo Snr. Marechal de Campo,
Inspector Geral das l\lilicias , Secretario do Govel 00, Encarrega.!?
las Repartições Jqs Ncg(wios Estrangeiros da Guerra, e Ja ~lal'l~
nha, D. Migll~l}lereir,l Forjaz. O Ill.'llo ~ Ex,J1l0 Sfir. Marech:d de
'(;aDlF?~, C9nic de.l~mal:antc ", Encarrt!gadQ. ,QO Go'{crno das Jlrmíls
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ca Província de Trn-oscMo·nte,. O Ill.?" e Ex.?" S';r. ,l\rlarechaJ de
.Campo, Ínspecwr Geral d,.! Infontaria , João Hamilton. M;1I'c:chae~ de
Campo contando a antiguidade deste Posto do l.1? de Janeiro do cor-
rente anno , o Ill.?'? Snr .. Brizadeiro D.:Ro.lrigo. de Lencastre, Go-
vernador de SetubaI. O Ill.nlObe Ex/"o ss.. BrigaJeiro Visco~de d' As-:
seca. O Iil."? Sur, Brigadeiro Blunt, Brigadeiro do Real Corpo de
Enginhei ros, o Ill.!110 Silr. Coronel do mesmo Real Corpo, Rica rdo
Luiz Alltonio Rapozo. Btigéldeiros de Infantaria, ficando dispensados
do Commando dos Regimentos, o Ill.'?? Sfir. Coronel do Regimenro
de Infantaria N, 7; J05é Cardozo de Menezes Souto Maior. O IlJ.1110
e Ex.'?" Sii.r. Coronel -do Regimento de Infamaria N, 10, Conde de
Rezende. Brigadeiro de Ca vàíla ria, ficando dispensado do Commando
do Regimento, o IILmo S11r. Co.ronel doRe3'mênro de.Ca~aJ[ar!.1 N.
5, Gaspar-Telxelra de Mazalhâes e Lacerda. Coronel do.Real Corpo
.d~_Engenheiroi ~ o. Srirv.Tenenre Coronel do mesmoReal COIPO"
Carlos Frederico Bernardo de Caula. Coronel com o exercicio ql1<t
actuulmente tem, o Ill."" e Ex, mo Snl'. T enente Coronel, A juJant<:
de Ordens do Gover no vdas Armas da Côrte, .e. Provincia daExrre-
madura, M~rq\lez de rancos, Coronel do Regil11emo de Ca valia ria
N. 7, o 111.1110 Snr. Tenente, Coronel- do mesmo Re(7imeIlt0, Alvaro
Xavier da Fonseca 'Coutinho ". Povoas. Coronel do Regimellto de, In-
famaria N. J 3, o Snr. Tenente Coronel do Regimento. d~. Inrnl1tal'ia
N. 17, Maximiano de Brito Mosinho. Tenente Coronel Gradu<ldo em
Co.'ooel, com o. Exercido que actualmente. tem, o Sílr. T ene'1te Co-
t(mel do Regi.mento de Infantarja N. :;, João Antonio Bffiteio. Coronel
com o Exercicio (J!.leactnalmente. tem, o Snl'. Tenente Coronel, Depu-
tado do A judame GenerOlL na Divisá<.> do.llI. nu e Ex.mo Síll'. Tenente Ge-

.. neral, CO:1de de Amarante, l\lanoel da Silveira Pinto tb Fonseca. Coro-
/ llel do Regimento 'de Infantaria N- 15', oSnr. Tenente Goro ..·H!l'do Da-
, talh50 de Caçadores 11.4, L.uiz do Rego Barreto;- Coronel de Regimento !

de lnfantal'ia N. 2 , o SÃr..Tenente C>rol1cl do Batalhão de Caçadores
'N. I, Jorge de Av:ille.z Zuzârte. Curonel do Rei,?menro de l!if211tq_-
riaN. 12, o Snr .. Tenente Coronel do mesmo h.egimento, l\ntonio
de Lacerda Pinto da Silveira, Coronel com o E~ercicio de Comman-
cI<.nte da Praça de C:1mpo MaiQr, o Sor. Te!lemé Coronel do Re 'i-
lnemo de lnf;mtaria N. 5, Francis"Q X:wlér da Silva Pereira. COI?O-
nel com o .Exercicio, (jue actualmente tem, o Snr, Tenente Coro-
nd do Regimento de ~avallaria N. 2, Bernardo da Silveir:\ Pinlo

d D " ,
servindo e eputado do SÍlr. Qnárlel Mestre ·General na Divisão
do Ill.mo e Ex.mo

Sór. Tenente General, Conde de Amarante., C,HO- ..
nd com o Exercicio, que actu~lmente, rem, o S:\r. i en~me COI ond ,
Roberto Arbuthnot , ,secretario Britanico de $, Ex: o $nr, Marc-
~biol~ CO.l.nmand.:me em.. Chef~. Coronel do Regimemo de .Infanta! ~ ;



N .. 24, O Si11·. Tenente Coronel do mesmo, Regimento, G\Jilherlf1e
M.

c
De;)n. Coro;lel de Cavallaria do Exescíto., o Silr. Tenente ce-e-

-nel do Re.;imento de 'iC~vólllaria N. 8, João Browne. Coronel do R~ ..
gimento de Infantaria N. 19, o Sâr. Tenente Coronel do mesmo Regl-
ln_ento, ]ob Doyle. Corou-I do Regimento de Infdnta"ia N. 1 , o
'Snr. Tenente Coronel do mesmo Regimento Thomaz Noel Hill. Co-
ronel do Re_bim:!mo de I-nLlntaria N. 8 , o Snr. Tenente Coronel do
mesmo Rebimc:ltú ~ Ioâo Douglas. Coronel do Kegimellro de Caval-
Iaria N. 4, o Síi.r. Tenente COl"Onel do mesmo Regimento, João
:C~mpebli. Teneme Coronel do Re6imento de Infantaria N. t 2, o Te-
ncnte Coronel aggrrgado ao mesmo Regimento, Francisco Homem de
"1\1af;aihães p jssal~ro: T t::1611l'i! Coronel do Regimento de Infanr:lI'ia N.
5', o T~i.:!Ilte Coronel aagre?ido ao mesmo Regimento, Frederico
l\lllller. Tenente Corollell:ldfl lle;imen:u de Inbntaria N. J, o Ill.m.
:-iiir. Ma.jOl' do mesmo Regimento, João Carlos de Saldanha <te Oli!
vei ~'L\ e Daun. -- A jllJame-G.:neral Atosinbo.

Q!/artcl General do Calbariz 24 de Fevereiro de 18u.

,0 R D E !VI D ,O 0.1 A.

DEclara-se a Promoção seguinte: \

'Por Portaria cJ:.ltada de ') do corrente" em consequencla de Pro-
pos(a de S. Ex.' o SÍlI'. Marechal Commandante em Chefe •

•

.lleJorm:tdo. 11/l Jórmà da Lei.

O Sfil'. BrigadcirD do Real Corpo de Engenheíros , Luiz Candido
t;orJeiro. O Snr, Brigadeiro de ArtilherJa , Antonio Teixeira Rebello.
-o Snr. Brig:ldeiro de Infa:1tal'la, Francisco lore Gannara. O Snr, Co-
J'oael do Re~iment') de Infanta"ria N ... , Nuno Pereira de Macedo. O
Célpitão do Regim!nto de Cavallaria ~.-6, Pedro Lobo Machado de '
Couro,. O Cap não d0 sobredito Regimento de Cav1'l'l.[aria N. 6, An-
tonio DouteI de Almeida. O Cap;lão do sobreJito Regimento_de Ca-
v,\llal'ia N. 6, José COlrlo! Borges RebeIJo. O Teneare tio sobrediro
H egimemo de Cavallaria N. 6, Pedro Paul() de Can'alho. O Tenente
do sÇ>bredito Regimento de Cavallaria N. 6, Bento Alvares Ferreir'! .
O Capitão da 3.' Companhia do Regimcnto de lnbntar,a N. I ~,.r\n~
t?rlio Caltiei ra do Cr,i:o. O Capi~50 da I.a Companhia do RegimentO
de In[.otaria N. 16, João L~;z Gonçalves. O Alferes do Regimento
de InhlOlaria N. 17 , Joáo Cordeiro. PaO'ador' do Reoimento de Ca-
valbri,t N. 6, O Saricnco A judanre do ltc7lment6) .de' Cavallaria N., ~
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9, F'l'nncisco Luiz de SOU23. Major do Deposito Geral de Recrmas de-
Mafrl1, o l\lajor dg. Re"imento de Infantaria N. 7, Fr~ncisco San-
ches Pel'eira de Gusmág. Ma jGI' do mesmo Deposito Geral de Reem-
- tas, oC"pitão .da r ." Compinhia de Granadeiros do. sobredito Re:;:-.
rneruo de Infaocari a N. 7, Antonio José Garinara. Ajudante do mes-
1110 Deposito Geral de .Recrutas graduado em Capitão, o Tenente do
Regimento de Infantaria N. 18, José [onquirn de Farta. Ajudame do
mesmo Dej osíro Geral de Recruras , graduado em Capitão, o Ajudante
do Reg:mel1to de Infantaria N. I, José Soares Barrio. Capitão da I."
Cmnpanhia do Regullento de Infantaria N. 16, o T cnenre do Re~j-.
rnenro de Infanta ria N, 17, Francisco de Alpoim Montei 1'0 Lobato. T e-
nente do Regimento de Infantaria N. 17, o Tenente ag~l·eg.,do ao mes-
mo Regimento, Joaquim Fel.x Sabtil, 'I'enente do Re;,;imento de In-
fantaria N. 22, o Alferes do Regimento de Infantar-ia N. 8, Jo,,~ L!r-
cio 'Travasses Valdez. Alferes do- Regimento de Cavallaria l<. 7 o
1.0 Silrgenro do Regimente de Cavallaria N. 9, 'l\hnoel Fc:m;'I1des ki-
beiro, O Capitão da 6.a Companhia do Batalhão de Caçadores N. r,
JYIánoel Ig'~acío Xavier Secio , demittido do Real Serviço, por<Jue,
estando enca 1'1 egado do Deposito pa rticular das Recrutas- do referido
BJtalháo, ha 6 mozes , as Recrutas se -achâo ainda atrazad issimas na.
discipl ina , pela grande ne"gligcncia, gl1e tem tido o dito Capilão, mos-
trando-se nssira Indigno de ser OfficiaJ, pois que não he cap.lz de SI! •
confiar delle Co-mmissáo alguma. Q. Tenente aggregado 20 Regimento'
de Infantaria N. J6, Antonio José Leocadio de Sousa, demitti-do do
Real Serviço, por se. achar incapaz de "continuar a Servir, conforme.e
a. opinião 'da Innta dos Exames dos. Cirurgiões Militi1res ,.e. estai' ag- .
t';:eg3dci por castigo.

Por Port:ll'ia de 8 do corrente ~ em cor.~e<J'.c;,c1a de Proposta de
S. Ex" o Síu·. lVhlechal Commandante em Chefe.

Te;ente Coronel do B-egimento de Infantaria- N. 20) Cont:ll; lo a
3r:n;guidade deste Posro de 5 do m(Z de hneiro proximo pass;tdo, c
fiç~!~do dispens~d'Q do Emprego de A j:dante de Orde~s dI;! Discipl ina
0; S. Ex! o S!lf. :Vhrechal , o Major Joáo Prior. C:lpj[:ÍO da 6,"
Companhia do Batalhão de Cac~dores N. 4, o Tenente do Exerciro
ele S. M; B._, M.c Grego!'. Ar'~~l'es do Regimento de C:;"alla}'ia N.

1 6, I os C;r~etes do mesmo Regimento, Manoe! .de ]e5l1S R.:b~llo, e
Jose Ign2~lo. Alf~res do Reg:mento de Cavalla,rla N. 7, o CJdete
do sobredJt9 Reg1l11ento de Cavallal'ia N. 6, l\Ianoel da Cosra PC'ss.OJ.
O ~lf~res do Regimento de Infantaria N. 24, Dio60 José do Rego,
demlítldo do Real ~erviro, por motivo de não saber lêr, nem escre~.
n.l', e feIa SUólPiíl con\iUCta, comprovada p~lo COlllmandante do Re:-
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~imento, circunstancias estas, que inteiramente o innabil1táO para e-X'iS"
til' no Posto de Olficial. T enente Co renel aggregado ao Batalhão de
Caçadores N. 7, e Major dó mesmo Batalhão, João Paes de Sande
e Castro. l\lajor do Regimenro 'de Infantaria N. I, o Major aggre-
gajo aosobredito Batalhão de Caçaderes ,N. 7, Pedro Fearon. Major
do sohredito-Batalh ío de Caçadores N. 7, o Capitão do Exercito de
S. M. B., Ioâo W/ard. Ajudanti! do Regimento de Infantaria N. 6, o
11judanre ag?,regado ao mesmo Regimento, Iosé joaquim de Magalhães.
T'Cnenrc do Regimento de Infantaria N. 18, o Tenente aggreõado ao
mesmo Regimento, l;ram.:isco H ornem, de V.asconcellos. Alferes d? Re-
g'imento de Cavalluria N. 9, o Alferes aggregado ao mesuro Re't;,men·
to , Nicolrio Pinto de Queiroz, O Dar. Tenente Caronel do Rcg,m~-
to de Ca vallaria N. 'I , Miguel Paes do Amaral , r~forn:ado na fór-
ma da Lei', -p(!)r se achar impossibilirado ~e lO.~O ,,~e}'vlço, cOllfo~-
me " opinião da. Junta dcc Exames dos CIl'urglOes Militares. O Capi-
1[\0 Doyd do Regimento de Çavallaria N. ro , demitrido do Real Ser-
viço , a fim de voltar a Servir ElO' Exercito deS. M.)3. -- AjuJante~
General fi1osÍ'llbo. •

Q!jarte/ Genersl .do Cnlbariz 1., de Fevereiro de I81Z.

~ .
O_Fficiaes , que a 'Junta dos '~~ameS dosCirurgióes Militar~s na&
Sessôes de I'" e 2 I do corrente julgou que devia-o ser Jícenciados .

d" 't>' S.een o prrncipio a l iceuça nos referidos dias , a qual S. EJ,.a q nr,
il'vlal'c::c,halConde de Trancoso conccdeo, ./

ORDEM DG D 'I A.

. ,
'Sessáo de I.J~ do corrente.

. C8pitão da J.a Comp<lnhia do Batalhão de C3ç:ld9reS N. 7, F!~
Jlppe- Jacob Velloso, 60 dias. J. q Tenenre de Bombei.ros do 'Reg:~
mento de Arrilheriôl N. I , i\monio Florencio de .Sou~a, .0 dias. Ca-
rirão. aggl'egado ao Regimcato de Milidas de Sanearem, J6aquim José
da SJlvaTorres, 20 dias.

-Sessão de 1 I do ·corrente.

. Alferes do Regimento de Cavallaria N.4., Carlos Infante de La-
.c~l'da , .I 5' dias. Coronel do Regimento de Milicias da Guarda, Fran-
~JSCO PIt1[Q .de Mendonça Arraes, 60 dias. Capitão gradL1ado em Mit-
J?r, do Reglllaemo de Milícia, do Termo de Lisboa Orien~al, Fran-
.CISCO ~ .Castro Guimarães, .3? dias. -. Ajud_allte-General M~sitlho.

"
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'Q_uClrul Gctle:ralilo CIJlhariz 26 dt Fevereiroii« 13;1z,

o R DE M DD D T A.

O Ajudante 'General -ainda nãe recebeu os Mappas rrrensaes pertes-
cehres ao rnez de Janeiro pro x imo 'passado dos Regimentos de Infan-
ta,ria N.'" 3, e 8, e dos de Cavallaria N.oS 8, e r I , e do Batalhá"
de 'Caçadores N.? " ; e determina S. Ex" 1) Síir. Ma.rechal Beresford ,
Conde de Trancoso , q\Je os respectivos Comrnandanres dêm ao Aju.
d;mre General a razâo de terem retardado a remessa dos referidos Map-
pas, Determina tarnbern S. Ex." que os Corpos, que constituem Bri"
ga~a entl'eguem os -seus Mappas mensaes ao Comn~anJante da mesma
Brrgaaa '!'lo 1.° ,de cada rnez , o qual '05 remerrera sem dernora, do
que S. Ex." o faz responsavel , assim como faz responsaveis aos Com-
Fnandantes dos Corpos , 'que nâo -constituem Brigada de 'qualquer de-
mora , c:{uehaja na remessa dos referidos Mappas ...... Ajudante-G~ne.
ral Mosmho

Q:(lIrtel Genernl da C,,:lhlJriz 27 de Fevereiro de lS, z.

'O R D E M D O {) I A-.

O S~r. Coronel Collins tomàd, até nova determinação, ó Corn-
Jl1ando. da Brigada Composta dos Regimentos de Infantaria N. '.'7, e
19., e Ba-t.a-lháo Je 'Caçadores N." ~...... A )~Idahte'-Gene ral M05:fnho.

f;._uartel Genern! dõ Calbsriz ,28 d.e Fevereiro de J1312.

'Ü R O"E M D 'O o I A..

~ ~a Ex;a 'o Sn'r... Ma1'echai Beresfod. Conde ~e T'ra1lCOSÓ, ~nànda
t;lçar nesta Ordem os Avisos, que abaIXO seguem para, conheCImentO'
d 911e S._ A. R. O' Principe Regenre Nosso Senhor manda a respei{~

O'S Offic1aes nelles rmencwnados. . _ I • _

_) ( .
'::::::Ill.mo ; Ex. mo Snr. ::::: H<l\~tlJldú Sido pOStO cm. libe;'dade o,

1\lal'q~ez de Valença em cOllsequencia ida Se.'Úença, que obre,'e Ca-
fhMctrl:llne'nte a seu ["VOI' Foi Ú Pi'incipe Regente No%o S'el1hOl'Ser-
v1d,o pu;' ·seu Dt!spacho R~gio de 7 do cO'I'n:nre mez manJ_ar-Ih~ avi~
Vai a Ir.a_ça de Sar-'enlo MÓJ'. ou. tiO .Bt::gm)ent~.de lntalltana N.~ ~D p •



\

J-6, Mete servia, ou era outro q:lalquel' Corpo. dI! Linha do Exerciros
o.. que l?J.!,rÍcipo a V. Ex.~' p.;tr.'l sua indli&~ncÍa. .
. Deo.s Guarde- a V .. Ex. Palácio, do, Gove-rno, em 9 de [aneiro'
de 181~.:::: O, Mig\l~l Pereira Fàrja~. ;:;::Soro Conde de Ti·ancosO.

:::: Ill."?' e- Ex.'?" S:1r. :::: Havendo sido posto. em. liberdade José
de Vasconcellos de Sá, Coronel , qne era., do. Regimento' de Infanta-
Jiia N,? 2, em, co~seq'lei1cia da -Senrença g;le obteve Carnarariamente
a seu favor, Foi o Príncipe. R:e5ente. Nosso 'Se'1hol' Servido, por Des-
pacho Re6iQ.de.8do·.corrente.t1l;.z, ma-idar avi.var' a Praça JO,.Sllp·.
plicant~ no mesmo Posto" e com o Soldo qile· tinha. O· q~~ pJl't,ClpOa v; Ex," ga.l'a, sua intelí,igencia. . ,

Deos (marde, a V <, Ex." P,úlaclO' do. Governo em 10 de-Janeiro-
de 1812.,;::: D. Miguel Pereira Forjas. ~~ Snr, Conde-de-Trancoso,

:::: 111.11>1)e Ex."? Snr, ::::: Tendo sido' posto em Iibexlade o
Marquez de- Ponte de Lima em consequencia da Sentença. q·.le obteve
Camárariamenre a seu favor j Foi o, Pr-íncipe Resente Nosso Senhor
Serv idn.por-seu Reglo, Despacho. de. II.: do-corrente rnez- mandar avi-
var. a Praça, q\l::.o Supplicante.tinha, de-Capitão. de Granadeiros ,
Graduado em l\-Iajor ,_ do, Regimento· de IMamarm N,? 1) O qu!,!
pa rticipo, a V; Ex: para sua inteUiger,cia. .

Oeos GU<1rde a V. Ex.a Palacio do•.Governo em 13 de JatH~lI'O'

dl= 18 ~1.. ::::.: Dó .Mig~el Perl!ira. Eorjaz .. ~ SQr. Conde. de 'Zi'ancoSQ,l,

AiuJant~~Ge!1el'al Mosinho •.
Qyartel Generlll'db Calhariz 2,9 dé..Ee"vereiro. de. 181k)

o·R; D~E,M: 'O: Q,o D1.I~-A., .

S11a Ex.a. o. Sflr. Márechal' Bel'esford COnde de Trancoso em' co!!""
sequencia da Ol'dcm q'.}e acaba .de· receber de ·S. ". R. o PI:incipe,'
Re3enre Nosso, Senho!' det-~rl11ina, qUí!"os Corpos de Infantaria CaVlal-
laria, Caç<tdores, e A:rtilhepia do ..Exercito remeLrão. á Secre~aria' de
Estado. dos Negociosda Guerra até ao dia I;: deca.da me-z. hum Map-
pa dQ forneç:im;!:lto de Vivere-s, que· riverão, ne> mez· antecedente ser~
v.jnd~-se. pa.ra isto de Impressos cotlf\)L'~e os exe~11plares que lhes vã~
ser d Istrlbll IdO'> , ficando em. cÓllsequenc!a desobr!gªdós de, remem)!' a
mesma Secretaria os Mnpp:ts Semanaes que até a:>or<l lhes enviaváo,
em observancia da circular de 4 de- Maio. de 181T~ S. Ex: f.1Z saber
aos ~orpos menciO\l:tdo:l, q\l~ á In5peaçáo das ThesOllrarias Gel'ae,
4;\S fropas se· expediçt Of-demJ para q~l1! se_lhes aUV!le. a quatlüa d~



li'E V E 1t E 1 R O.

4'<50 vreis'Por mez , 'p«ra seproverern náo s6 dos referidos Mappas, ~1'las
'tambem de todos os 'que até agora se lhes fornecijo por aquefla S,e-
'~retaria. Esta Ordem nâo deve alterar a execução das do dia 13 de
Março de, xfho, e .11 de .Janeiro do COrrente atmo-, a, respeito -da ire-
'rnessa de Mappas Sernanaes de Viveres ao Ajudante General do Exer-
'cito; e ao Snr.' Comm issarie em Chefe Domingos ,~oséCardoso. '-- 'A1u~
'dante-General Mosinbo,

QylZrtel General do Caibnriz I de Mdr~o de 'i'8u.

ORO/EM D0 DIA.

t," C Onsrando a Sua Ex.~ 'o ., Marech~l, Conde de Tl"a iC~-
'so , que alguns Senhores Cornmandanres de Corpos', quando sâo pro-
:mo\'idos , os Alferes a Ajudantes sem li. aeclaTação de lerem a 'Paten-
'te de Tenente , os considerâo não obstante cõrn 'esta Parenre , e os in-
cluem em consequencia nas Listas dos Officiaes na -classe dos 'Tenen-
tes; manda S~a Ex." declarar, que isto he conrra a Ordem do dia 2 ~

'dc Feverejro de 18.10, ,porque conforme esta ficâo 'com a mesma PA~
'teme que rinhâo, ' ,

2..0 Havendo o Capitão Mór <le AI"ayaZe'r~) Alvaro Xavier Car-
'neiro de Carvalho; o das Pias, Leíz Godinho Gonçalves de Araujo
Cabral; e o da Frazoeira , João 'CamiLlo Sara iva Cotrim , deixado fie
-cumpr'irern as Ordens de Sua Ex.", '~lle Ire f01'áo intimadaspelo Snr.
Coronel do Regimento de Milícias de Thomar-, Jorge de Mesquita
Mascarenhas para aprompral'em retrutas, e 41rénderen't deserteres; de-
termina SOa Ex.". que -os 'referidos JCapirães Mêres se àpresentem '110
'Seu Quartel General, em 'qualquer parte onde este se achar, ph'ra da-
'rem ceryta da 'SOa 'Conduta a este respeitá. Os reféridós Capitães More$'
-:deixa ráó imtumbidos dos sehs deveres -aos Offictaes SeNS immédiatos .
... A judante~ehe,ra~ MUjlnho.

Q.uarul Genua[ ào Calbariz % de Maj'~o il>e ISl~ ..

O R D E M D O O I A.

,SÚa ElC.à, () Sílr. l-la'rechal ·parte hoje para a Praça d~F:lvas, ~o..l1-
de se derigirá a correspondencia, até segunda Ordem. -- .,A;lldance.GJe-
heral M'<J.únhu.' .

01
/--



•

tJ.y/lrtel Gc-ncNlI de COt"ucm 3 dl:' M'tlr~o de 18'U'.

ORDEM, DO D-IA.

SUa Ex.a o S.11'. Mare~hal Beresford , Conde' de Trancoso , ficolJI
jnteiramente surprehendido sendo informado de-que o Commanda~~
do, 1..0 Batalhão do Deposito Geral de recrutas de Mafra, e os Otti-
ciaes , qC1e'· rem Cllmmanlado. as Cornp_m:lias do, mesmo' Baralhâo ,.
depois de se 1hes ter confiado hurna Cornm issâo tão imporrante corno'
a de disciplinarem eeeruras , se- tem conduzido de- huma maneira ral s-
CJue'deliberaadc o Snr, Marechal de Carrtpo Blullt, tomar elle rnes-
mo- o- Comrnando dOI dito Batalhâo«, achou recrutas, q:.Je' existindo a
4', e- 5 meles noDeposíro., e tendo, estado, muita pouco tempo no HOSi
pítal , ainda não. tinhâo. pegado. na Espingarda.: Seldados çujos , e ~a
arranjados: OHiciaes Inferiores negl.igentes, e· que- alguns estavâo fora-
do- Deposíeo , e Ordens.passadas para se·disrribuirem·aoBa.talhio, ar,-
'mas, mantas, e esteiras, sem que estes artiq~s se' tivessem ainda ti-
rado dos. Armazenli; e- ordenando, o mesmo- Snr., Marechal> de- Campo
hurna revista geral !,onde deviáo comparecer os Soldados- da r.", e l.~

classe , nenhuma, Companhia ob.edeeeo a esta, Ordem, e veio- Ta conhe-:
eer que· esravão. ausentes 69 Soldados. Por tanto. o 's:ir. ~arechal r~.
pre~ett~. ° Commandante: do mencionado Batalháo.,. o/ l\-'!:~J~ .Antonlo
Freire Correz , O> qual vai, propor a Sua Alteza Real. o Príncipe Rê-
gente N.osso Senhor para agg.·egado.; e-quando náo se cocrija , Ihe dad
o· castigo' competente. Tamoem S, Ex.~ v.ai prof?Ôr POl' castigo, para
aggregados o TeBente do. Re~imento, de' Infantaria N. I I, Jo>é Ma ..
noel Castilho., que serve de A jl!dance nl1 mencionado Batalhão, e 09
Officiaes qae tem., sido, C.onunand.antes das Comranhias ,delle, que são
os. seguimes.:

Te'lente do Regi'l1ento de Infantaria N: ,q', Toaq_airn d'Aildrade.
Tenente do. Regimento, de Infantaria N. 5, Domingos' de' Drito Sa~-
ches. Alfel'es do Regimento de Infarlt3.!'ia N. 10, Francisco de Borja,
Delic.o. Alferes do Rogimemo.de·lnfantania N. 101, Manoel José Vel.
10so. Alfel'es do, Regimento ae Intàntaria N. 8, Alberto Luiz, Fartel.
Alferes do Rt:gimento· de- Infamaria N. IT, Pedro Lourenço Lo!;,o-.
Alfel'e.s do,Regimento. de-Infantaria. N.. ~., Pl'ofirio, da Silva Sarmento •
..Alferes d(). Re5imemo de Infantaria N. 17, Jaáo Antonio. de' Yascon-cellos.

O Snr; M<lrechal de' C;Ul'IJXl Bl!.lnt, m<tndad rerirar para o Re-
§im,ento, o Tenent:e' José- Manoi!! de Castilho." e o Re~il11ento. ma~:-
aara para Q Depomo, o~trQ.. CI)l. seu. lug~r. _ AJu.danre-GenerAl jJ.1o.s.L~uhQ,



M A R ~ o.

fl!!arttl Genera-l de Mora 4 de Mar~o de 18u.
ORDEM DO DIA..

D Etemlina S. Ex.' o Siír. Marecnal. Beresford; Conde- de Tran~
coso ,..que' cada hum dos Regimentos de Cava llar-ia montados , que são
N.o l,r~4,6,7,10, Ir, e I~.,renhâo no, Deposito Geral de Re-
eruras , o qual se-acha estabelecido actualmente em Salvaterra de Ma-
gos, huma Escolta, 011 Contingente composto de dois Subalternos, hum
1." Sal'gentÜ', hum 2.° Sa,fgento, hum Furriel, quatro Cabos de Es-
C}_uadl":l,. quatro Anspeçadas , e hum Ferrador.

Falcão no refenido Deposito para o complete. das mencionadas Es-
ctoI.las )J OU Contingentes) as praças seguintes ;

Do Regimento- N. I'_.
...

l' Subalternos.
r Primeiro Sargenros.
t Sezundo Sargentoi
4 c;bos de Esquadra,
4' Anspeçadas.
" Ferrador,

Do Regímento., N: ~~

r SubaIi:ern~
t Primeiro Sargenro, ..
1 Segundo Sargento •
.I' Furriel. .
; 'Cabos de Esquadra,
4 Anspeçadas,
I' Ferr.ador.

Do Reg,imento N'. #

2 Sllbalternos.
I' Segundo Sargento ..
J Furriel.
4 Cabos de Esquadra ..
4 Anspeçadas,
I Ferrador. ,



'Do .R~ginmit()'N. 6.
J Subaltertlo.
J PriJ'neiro Sar.gento.
J Segundo Sargento.
4 Cabos de Esquadra.
4 Anspes;adas.
J Ferradol'.

.'

Do Regitncllto N. ,.

2 Subalternos.
I Pr'imeil'o Sargento.
1 Furriel.-
3 Cabos ele Esquadra.
4 Anspeçadas.
'I Ferrador.

Do Regimento N. lO..
2 'Subalternos.
J Primeiro Sargento.
• Segundo "Sargento.
~ l<l1l"riel. ,
4 'Cabos de Esquadra.
4 Anspeçadas. ,~
• Ferrador.

Do Regimento N, n.
2 Subahernos.
J Primeiro Sargenre,

, I Segundo Sargento.
J Furriel. '
4 Cabos de Esqliadra.
4 Anspeçadas.
J Ferrador.

Do Regiment~ N. Ih

2 SubalrerMs.
I ,P~'imeiro Sa.r~ento,

. (

I



M A' R' C· O•...
I' Segundo Sargent-o.
I Furriel.
4 Cabos de Esquadra;
4 .Ansp,eçadãs . .,
I Ferrador,

E ordena S. Ex ..a; que os Regimentos enviem sem demora
pa:-n o mencionado Deposito 1 as Praças, qne alli falrâo , as quaes
deverão· ter· a acrividade , e conhecimentos precisos para coopt!ralem
eal''l a disciplina das Recrutas. -- Ajudante-General" Mosinho.

9.!_.MrteJ General do Vimeiro 5' d-e Mar~Qde l~U.

O. R: D J!.. M< D. O' D 1 A.

N.A:cI·;t de· novo. ..- Ajudante-General M7)Sinh(}.~

Qyartel Geners! de. Borb a: 6 de MRr~o. dtO dn z.

O R D·E.M· 0'0' D' I A~

NABa de novo. -- Ajadante-Gen~t~i Mbsi'rrho,

QJfrzrtel General. de. Elvas 7 d_e Mi'i'!'qo de 18t Z;
'1, )

(i) R.D·E M( D 0, fl< I·Al.

POr' Pormria dataíiaede 11 de FétJereír~ proximo 'passadó ,em' canse.
qltencía· de Proposta de Slta Excellencia o Sellhor .lVlarecbal

Commandante. em Cbej«•.C .
Oronel aggregadoao R'egimel'lto .de Infanearià N: 8" o Sôr. Co-

ron~l José de Vasconcellos e Sá. Major da Artilharia dó Exercito.,
o Major.aggregado. ao Regimento de Art.ilheria N -. 4 1 Victor' VÓ\l
AI·e.ntschild. Capitâo-para exercer- as f?t1cçoes de~ !\.laJor da Braça ~e
~bl antes, o Capitão da J,a. Companhia do: Regimento d.e· Infaarar-ia
N. 22, João Iõsé Corres Pàlln, ficando-desligado do R eglln'.:!"t;:l. A 1-
f~l'eS:Jdo Regimento .Ie-lnfanearia N. 24, Franci~o T.eixeira ~e Agu~l-
lar. f ag~dordo,Batal}jão de-Caçadores N. r r , Féllsberro Anconio da SI[-
N: Capitão. da 5'· Companhia doBatalháo de Câçadoves N. I, o Cá·
pllao da 2.' Companhia' do· Regimento de Ihfamal ..i~ N. 16 I DonaU
lV~.e Donald. O SÍlr. Brig"deiro M.~ Mah?,O'; demJlodll do Real ~e!-
v':fO', a fim de voltaI' a Servir no Exer~ltO de S. M. B. O Caplra()



M A l\ ~ O.

:.ggregado ao Eatalhá~ deCaçadorc! N.· ,I., GuHhcl'me Ch;'Jrn1?~ ~ dew

numdo do Real Serviço , a fim de voltar a servir no Exercito de
S. M. B.

Por Po!"rt.fl~·ia·datada de 26. de Fevereiro proximo pasm&o, em con-
SetjN.eIICIIl de Proposta de Sttll Excellenci a o Swbor Mlzrecblll

COI"llIll/wd:l1'Iteem Gbe]e,
l

O Snr. Ceronel., 'Governador da Praça de Valença, .Damiá~ ''P~.
reira da Silva , -relormado em .Brigadeiro .. MaJOr a~r;I'~~1110 ao R.egl-
n~en.o de I~fanta~ia N. 4, O Capitão do Exercito de S, M;~. Henr-ique
Greve. MalGoI" do RegiAlellto ele Infmn:I"1:'ia N. 9, 0 C"lpHa6.:do Exer-
cito de S. M. B , A rchíbald Ross. Capirâo da z." Companhia do Re-
gimento de Infantar-ia N .• 6, e Tenente do Exercito de S. 1\1. B.,
Cal'lo5 Mackinlosh. Capirão aggregado ao Regimento de Al'tilheria N. ~ ,
o Ten~nre do Exercito Je S. M. B., C. C. MicheIl. Grnduado em
Tenente Coronel .com o exercic.o , gue actualmente iem , o Ma jor do
·Resimenro de Jlltàntaria N. ~D, Joáo Ma noel Henriques. Qwartc.l-l\:les-
ire do Dcposrto Geral de Cavallaria, o [,0 Sarzenro do Regimento
de Cavallar ia N. ,., ilasilio Ji.I:tria. Alfere3 do Re~il11ento de Infan-
taria N~ z r , o Cadete da Brig:1da Real da Marinlia , Antonio }oa-
<pim da Cotra Quinrella. Alferes de Reglmemo de IRt'anrari;, N. iz.,
Ricalfdv Un5worth Chaffers. O Major do Regimento de Infantar:a
N. 9, o S:lr. Jgsé P~reira da Si!ya, detniniao do R.eal Serv,iço, pelo
reTlerer , <llle~and() l11<1ltivos attc:ldiveis.

Par POl"tl;/";tt datada ele 29 de Fr!vereiro p,.o:r:imo. passado, em conse-
'lttellCUJ de ProJ,osta de Sua Excellellcia ó -Senhor Mar.ech.d

. .col1lmandante .em Chef.e.

Capitão de Tnfelntaria, com o exerclcio Je Assistente do A hda'nte
(1e~e.,.d .do, .hs:or...-:ito, o Tenente do .Regimento de Infantaria N. 22,
Jo<e LU::IO f rava~sos,· Vnldez. O l\Ja~or açge<>ado ao Re~lme'l'[o dt:
1 I' N IJ d' X· ),:::>:'" b ~ f '"l..ant~rJa 1 • I., •. \.~ figo , aVIer de Campos, reform~~~ na ~rma
da Lei. () Altc'fl:!s' do Batalhão de Ca-çàdvres r-;. 7, Joao de SOU~<l
C"l'i"to, dcmitti,do elo Real 'Serviço, p0ryue ten.:lo sido mandado, da
Brigada, ~ que <I Batalhão está annex0, com 4ocava.lgadlJras, ao i)e-
posm) de S. João da Pesl11leira ,para condIlzir ho-la)(a) se hOl1v.': com
t<lnta negligenciR, <jlle chegou á BrigaJa s@"'COl1l 5 cavalg:1dtWéls, e
mais de I~8oo a !fatei" ele ooIoxa el{' menos, da qu~ rt!cebeo, rendo
í1e:A~,d() rUbi!'. os hagagei.r.)s C(1)1 as -b~st:ls, e hum del1es tamben .. COlll
l.Jutax<:. _.I Aj:ld,1nt'!-Ge!1eral MeJhl1i().



N..5. M A I ~ o.

,Q:!tal'tel Gmetll( de Elv4S 8 de Mtlr~Q de 18u.

O R O E M O O DIA. .

,D Etermina Sua Ex.a o Snr. ,Marechal Beresford , Conde de Tran-
COS) , q\lC a Escolta, ou Contingente, que cada hum dos Baralhôes de
Caçadores deve ter no Deposito Geral de recrutas de Mafra, seja
.reduzido a hum Subalterno, hum I." Sal:gento, hum Furriel, dous
',Ca!!los de Esquadra , dous Anspeçadas, e hum Corneta: e 'iue os Ba-
tal~õe5' de Caçadores N. 9, 10, II, o 12, enviem sem demora para.
o.liro Deposite a Escolta t cu Contingente, que lhes compete, esco-
lhendo para ISto individues , que tenhâo , conforme se acha estabele-
cido, actividade, e conhecimenros necessanos para disciplinarem recru-
tas, -- Ajudante-General Mos in 1uJ. '

Q.y~rttl Genera! Je ElVAS .9 de MArf,o de II'JIl.
I

ORDEM DO DIA.

SUa ~lC. a. o, Sílr._ Marechal Bere!,ford'i Conde de Trancose , publÍ<:a
• -eorn muita sacísfação , para ccnhecimento dos Corpos d-oExercito Por-

.ruguez , ,que forâo emp'regados no .Sitio de Cidade R_<'ldrigo, a Copia,
q!l:! abaixo segue da Ordem do Ola deS, Ex,", o Súr, Marechal Ge-

, neral , Conde de Wellington J e 'Vimeiro.

COPIA.
, '

~ecretal"ia dó :1\ judante-General zr Frefie~a).5 de Fevereiro de
I~ 12, :::: O Commandanre das Forças rem muito prazer em cornmu-

'nICar aQS Generaes , Officiaes " e Tropas , os votos de approvação,
~~ Q seu comporramento , 110 Sitiq de Cidade Rodrigo,. rnereceo ás
erres de Hesp.mha,

" As Corres Geraes , e Extraordínarias penetradas ào~ senrimen-
" tos mais vivos Je~raridáo, pejo importante ~e)'vif~, queacab~de
,> fazer- a LIVOI' da Nação Hespanlrola 'O ~xerclto AIllado,' deb'lIx~
" das O,'Jens do Lord Visconde de Welllngron, na conquISta de O,·
" dade Rodri';Q d~Cletár5o que se dess~m os s'e~s agrádecimentos, o , . , I
" aq,:ellé General, e aos Officiaes, e Tropas do seu Comll~anuo.. ".

A j\lc.lante.General Jl.1osiII bQ•
.E_
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'M A R ç O.'

Q!fartd General de Elvas 10 de Marco de 18rt;;
-e

o R D E M D O DIA.

NAda de ~ovP. _:..Ajudante-Gene~al Mo.sinho.

~ar.pel tlemrnl de E/wIS. i i.d« Mtlr~o de l8u.. "

I G R 'D E.M D Q .D {" A.

,NAda de' novo. __ Ajadarne-Geeeral ft1o.si~h·o.,. .
!J!fllrtel General de Elvas IZ 'dl?,iWar~o de

O R D E M D OD I A.

C Onstando a S. Ex." o Sfir, l\'I;re~hal Beres'ford, Conde de Tran-
coso , que -ac 'mpannão -a alpuns Corpos mulheres de má conducra , e
porque daqui provem nâo $0 prcjuiso á sande dos Soldados" mas tam-
bem escandalo l e pilhagem nos Póvos onde. ellas erurâo pro hibe eX-
pressamenre s. Ex." q\le semelhantes mulheres acompanhem os 9~~;
'pos,·t: fa~ responsavels da exaera observancía desta urdem os Snr.
Comrnandantes Ide BI'~gada$ e dos Corpos ,' os quaes devem exanrv
1{21r'ímfnedíerameare o 'iUe ta ·a· este respeito, e I rl·o.vjlCienciarelll~

1 .;. •

. .Ajudame-General Mosíllho.

Q.yartd General de Elvas 13 de Mar~o de 18u ..

o R D E ~1• D O DIA..

.N;Ada de novo. ~_ A judah~eTGe~erat Mosinho.

o R D E 1\-1 Don I A~
.N[.f\~a d~ nose, - Ajudante-General MQsinha~
tt

, )



M A R Ç' O.

Q!!ar;~' ChUtai .âe Elvas lS de Mar~ô de ~8fZ. r
I' , .

" O Rtf) EIM DO" D It A.,

S '~ rr , " " ) I .1" , •

Ente muito S. Ex.", o. Sót. l\Tn e&l Beresf0rd', Conde de Tran-
coso , ver-se obrig;:do a publicar contra 'o. Corouel do. Regimento de
MILc.i.,s da L'Ol1z'á" , LÇjiz de Müg:\lhães l\!.exia, c Major' do mesmo
Rcg(ro~nt-Q ,}\~tunio Derneli'i~ 1\tJ:1tlg~S, eJo~Ali.eres, do Reglme~to
de. Vomnt.ai'rctS Reaes de Milici:lSI a 'p,e 'rle d.ísboa Oriental , Joaq1fl1ll
Pre::c:r{tato 'de Campos' ,.. as 'ScOtê'n-ças , abaixe rranscritas ; po.rél1".S.
E x.:', n~t) lpód'e ciisligal' menos vos Offic.iabs , ~o que os Soldados ; e
fér;). ctisto', não. rem estes t:intos' moti vos pua conhecei em as conse-
'l;;5!1c:as 'o. crime, como aqÍlelles .. S. Ex." faltaria ao seu dever , se
mo 'Pu" isse Oflicines infamei ~ come os refendes Coronel, e·i\ lferes,
por nclo :de hum C:15tigo publicc, S. Ex! jállHl is deixará 'de impor a
~éo' de sei elhl\:oQs crimes' rodo (f vrgGr da Lei. Em quanto ao Ma-
Jor , elie, be {~emGht!X> Ido Sdrvi.~o 'com as ~nof.as com perenies á sua
culpa, Aos- Offici~e8'·t.dca ,o'1pen 3rem na sua familia , e parentes, e
lia. SEla siruaçlio, arttes .de deiinqu'irem e naó a S. Ex.a depois de pro-
vado o dei imo. ' ' , .1

O S:ir, Marechal errc;rrefla a S. Ex", o Sót. Tenente General;
D. Anronjo Soares, de Noronha , de fazer cumprir as Sentenças, dOi
IObrediws Réos .. ~

3>

,J •

-' r', S & N ;r·-E·Nnç Á. no.

VE~d()-Se 'he&!·a'C~;a~e" de Lisboa" ~'~ro~e~w Ve-rbal d{)' Réo Luiz /'I

de Magalh2es ~/l~~ia) CoroNel doRe~,jmenro de ~Iljlicjas G<lLouiãn,
Auto (:e Corpo c'le deHcrQ, teStêl1:11nh~s a elle pel f,l:nr:1da! , 'intel'ro-
~atorios feitos ao mesmo. P éo, e testemunhas produzidas por eSte em
seu abono, élSSl111 como os Documentos juntos, se :1ssentou l.mi[ol:me-
mente, -que a accllsaçâo féitat col1tn' o Réo , e ,devidida em (lua-
tl'~ Art~gosr, alélu do addiaionado I se' achava provada, em' quanto aOs
~:1l1leiro$l AI',tigos , pqls '<111e no primeiro se '01QS,tra náo só pelo dit?,
o ,algtms Command~flte de Companhias testem,unhas occulare,s, ~as

• ~ I CUt),:)so' que' der~ haver has Suá$ Companh,la's So'Jados lJce~cl~-
os pelo Coronel Réo cem ver'cimenro de-Prer, e l.tapl, e pl'lOC1-

~all11ente pelo 'DoL'ume~to numerO segundo junto pele Cap,itão aClCU·
sall'e ao.atidieionamcnro-da queixa, com qlie o,mcsm~ Re~ co~[essa
.a falra oe géhte-, <J1ll:' h:l\'i,.a no Regit)lel1to; pelOS, muitos lIcenCiados
'1Q-e bviá'Ü • 'I'~Ô enl!o h!";;_r' a<Quart'ãlchi'/ qlfe "Réo-'dá ao DOCDmcI1to
'll.u01e~o SC~:lrÍdo~ (lue I'eltihfitecé, ser b s'eo, qul<l;'oo Ji~ que 311uelles'
bcencllfd05, 'qltiP"elIc' DHffh.liwaQrec-elh~!l', erio {wque- fOl Ordem Sl1ptc Jf"

f...1
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rior O esravfo , pois qUI} estes não podião 3tH filzer falta , }X>':q\le~m-
. da suppondo-se , llue todas as seiscentas Praças se achassem absorv ,das
em Escolrss , Doentes, e impedidos ; com tudo r'lão se podia di7er,
q_ue elle Réu havia cornrnettido falta em razão, de estarem as se;s"en"

.. laS. Praças em serviço, ou leg,iümamente ill)ped idas , pois tIue elle
Réo , e testemunhas confessêo., que só as seiscentas Íie (jLle havia or-
dem de abonar, e mandando, recolheu as outras, vinha a exceder
o numero das seisceneasPraças , tjue devião exisrír, e acha-se ignat-
mente provada ar segundo Artigo da .queixa ,. pois que pela mesma
confissão do Réo , e depoimenio de humas , e OtJtI':lS testernunhas ,
~em se deixa vêr , que muitos. dos Dezerrores não erâo remcttidos para
a Tropa. de. Linha , segundo (J Deoreto de I.!- de :bnho de I ({oh e
mesmo alguns Soldados, que hiâo em diligencia ~ e- se dernora vâo n?~
Suas terras, ou Eezerrores , que se- apresentavão ~ e náo hiâo rara 3,

Tropa de Linha, erâo abonados, Ca mesma soeee se acha prov·ilJo.
terceiro Al'tigo , pois quc náo só· pelo dito das restem unh 15., e espe-
cialmenre do Quar-MeSil'C , mas taolbcm pclo DQcumelllo, nllmerO
:;exto junto, pelo Réo se cJ'ei,,", vêr, que nia obstante o. ter-se recebi ..
~o. O dinileiro. perte!1cente ao mez de Ab"il em Met·al, se· lhe deo "lo
fórma a algUM Officiles, que farão em di) igencia, segundo eUes meSot
mos depõe, e a alguns ..soldados, quc,foráo, para a Tropa de Linha, e
Jlão se deo o feito do producio do Vinho, p~lr qJe. ficou na máó da
Coronel, o 911étlconfessa, assim 'como toças as r,e-stc1n.unhas, que erIe
o náo applicara para seu uso ,. mas palia a compra de Barretinas , e
(Jr.a'latas. Não Se :achando prOf'acfo o quartO' Artigo, nem o ultimo
jlertencente ao, addicionamento da queixa; por quanto tln.iformenre
,Qcpóe. t~das as tes~em.unhas, cjue o J1.éo, nunca, insulrára o Cllpitão aC~
"usame ~ nem fizera Of6ciaell de~po~icamente; aS$ím Como. Sdnád moS'
"ra, 'llle IdIe dessr; algul1la. Ordem ,305 Capitães, para darem ba iX:l ,
tomo pelQ uniforme aeroímenro de· tudas as testemullnas , tanro da
p:\r.e accusante· ~ COl.'l10 do Rk., e D0cUmento, <}lle junta em sua de-i
feza , se mOStra O s,cu bom compor,tamento, c sua. probidade , e que:
....~le era inca.paz "de se utilizar de. COlHa alguma }?9.l'a0, seu USO" nerll
nlesmo se' mosrra que clle ~xtol:'ll1isse dinheiro algum, ou fiz~5se ai·
gpma. vio1enci'l ,. antes se; deiJ(a vêr, Gue cs. descQOtos , que elle far
2ja nJs.ciáo de hum zelo l1,1'1lentendido no S_çrviço, e da sua ignoran"
.ci.a '. o que lbe faz culp'l ;, por ISSQ o julgão incllI;so no §. ,.0 do Ca:-
_Eltlll.o ~+ do Rcglllamen.to, de Infamari"" em que se diz ,. se. qual<Juef
~egllJ1cnto for ach:lc!Q Incompleto, m~l ordenado.) m~Larmado, mal
~)(CrCir;ldo" mal.disl.:iplina.dQ '" mal. }(:\go,. e 1:».a;$mal fardado, e Ar.-
i~1ado do que pude!;, ~r , confol'Ale a~ son:mt:l deStinadas, .'ara ~5rt
~!11. O Coronel se.rá expulso ~ent remissão,. cul" . Pena lhe Jln-
~e~, J...jsP'~ v.iot~ n0,YC, d~ NO.~e.~rQ. de lnib o.itQC~nM e Qn4e anl'"

,
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nos ::::t ManoeJ da .costa Mnnteiro de Carvalho::: José Lopes de
Sousa :::: Marechal de Campq Presidente ::: Nuno Perejra de Ma-
cedo!:! Coronel :::: Ignacio Joaquim de Castro::::. Coronel:::: Paulo
'Nogueira de Pina .Manique:::: Coronel Graduado:::: José do,Ql)ill-
tal Lobo ca Tenente Coronel c:: J~nacio Anto.nio da Silva:::: .Sar-
gento Mór :::: Mi~uel-Xavjer da d.ú'lla Loha Salema :::; Major Gra-,
duado, . .

I S E N T E N'Ç A II. (

V Endo-se nesta Cld~de de' Lisboa o processo Verbal do Réo~uiz
de. Ma;alhâes 'Mexia Bulhôes , Coronel do Resimento de Milicias da
vm, Ja Louzâa , Amo do Corpo de delicro , accusaçâo feita contra .
Q m ~sml), testemunhas sobre isto perguntadas ,. inten;ogatorio) defeza ,
f 1'r rv as dadas }'I<:10 Réo., Senrefl;~a de foI. 96 v:" até foI. .98". Ordem
c,h: S, E .. a Q SI1,·. J\·l,nechal Cond.! de TI311COSO de fol, 134" e mais,
.e~al1les, e indag~çQes praticadas JC})O~ desta ) decedio-se uniforme
mente ( náo obstante a pouca exactidão da accusação dada contra ,o
Réo , ~p.e deixa bem vê!" o. espiriro 1 Q'1e a dicrou ) contrai iedade no~
l'r.opr~os depoimentos de algumas resteruunhas 1 :perguntadas dlsrimas
vezes sobre o mesmo objecio , facilidade de a~()[1Jç~ do, RéIJ (ia parte
de Outros, falrando conhzcidarnentc á verdade , em desprezo do jura-
1l1ento, e velip~~tio do. seu car.lerer , princ:'l'almeme ~s duas teste-
Jn\lnh:ls de foI. )6, v.· e foI. 170 v.? que julgão ser o Réu responsa-
vcL pelo pagamcr\t() do proc!ncto do. Vinho l'I1.<tndad,o dar a· se~scentas
1'1'aças, e, reweCtiv;l Official idade do seu' Regimento nos in~Hcadt)s trt,S
Jnezes de Ahil, Ma_io., e ]unllo 1 de mil oitocentos e.de+, 'c~ltâdas"
'<Ida ~un_1a ração das diríl-s pl'aças a y·rme reis cada hum Jia.; o. que'
rudo IInpo.l'ta !lá éj,uantia -de hum conto. , f:entq e sessen~ e hum mil
reis,' donde descontadas seSSenta e quatro mii e oito çemos !'eis, irr....
pol'tancia do pagamento das trinta e sei, praças manda.Jas para Tru-
pa de Lin,ha, e. pagas do tempo elos ditos tres glCZeS; oitenta e hwn
mil reis, d'as raçóes da Otficial.!Jade, tJ.mbeOl p;Jgas ~ sobredi_(a fór-
ma; quinhen~ oire!1ta e hum mil trezentos, e qual'eot\é\ .reIS, l~pOl.~
\a~cia dos conhecitrle.mos de foI. 140, fo1:. 142,. filJ. '44, e loJ,. 153,
b~lc?S d.os ~ppntados pelo RéCl, c. 9,ue de.vem ser~lhe abonaàos" ~ca
119u1da a quamia de quatroceQtos trlOta ,e ql1atro ~1~ trez.eutos, e'vlOte
r;ls , em CQia quantia conde~n.á(). o Rco.e por eVJlar a_Jgumas qllCS-
toes, ou novo., Jescam.inhQ5 ) para a Canta d,e. EconomIa do mes!1lO
i'egul1ento, para dahí ser applicada em ben~ficlO do. mesmo ; VJ~~
ter eSta. quantia ~jdQpa~a le"iümame!l(e pela I' a~~f1da Re.al t e, !er ~r-
tencente aos ItlJjviduos':> daqOuelle-Cor.po. Igllalmfllte julgá(} o H,éo ;es-
ponsavel á Fa;lenda Real, pelo pagamc.~lto de r~ll), pr~ça~ ílrbitraria-
.tnte lic.enciadas 2. e indevj~mcnte 4lbonad.as ,c:m,F~~a, h,um Jllel.~
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O'tttubro: NÓVelnbro, Dezembro , Jde~ Í'ÍlIl oicocen'lo! e no\." , Hlíe. '
e Feverêírê-de mil- oitocentos r de~ " cujos soldos, e raçôe3, ã1,fjjcrll·
das estas a set'eri~ rels~ éatl;a' hUI11U, imporrão na quantia dé hum tO!llo,
seiscentos, e ctncoenrn m íl reis, na (1~1.I1cO:idemnáb o Réo p.Há ,s~·
tishlçáo da Fazenda Real. O Conselho deixa o~)Réo ó'~ell dire:to Sd-
vo para. haver de quem direito tiver o pJgamemo do Vinho do mez J e
Jun~o dito À. visto con~tar. de algl1~ JU9do que este. pira na ,má_:) f ~

Ma jor , ou t.<_u::rrtel-l\Iestre do mesmo Reg1h,eflto ~ LIsboa Oito Q<! Fev e
reirq de, mil oi~oc,en~o;;e J:ne;::: Francisco Xavier de Assiz c, José Lop
dê SbUsa ;::: 1Y'a'llo'efJé C.anip~s ;:::'1'JLltlO Pereira ~eM~aecl'Q, Co!'ane! ~
Jgnaeio JqàCjtl'1n\ de Castro, Coronel-zr J05é do Quihtal Lobo .; I'e-
nérire Coronel ::: Marcos Fdrnarido de Var'ga , :renente .Coronel :::::
Francisco Leal Arna.ut,. 1\l.ajor ;::: Ignacio An,toniQ da ~·rlv~ , M:1juI~~
Declaro que a quantIa liquida da Condemnaçao do Reo, cOl"npreth,n
d,it.!:ás ~s dOàS 'parcellas dá genr•ença, são dois contos, oitenta, e q1111~
tro mIl trezéh(Qs , e vinte rers ., e pJ~'a con~tal' fia es~e termO. ~
Frânéisco ~7 ayier de Assiz, que () escrevi,· ,

Cpn-fiqno ~ Stintet1ç~s' .lo Conselho d~- Guerra. Qri~rtel Geller~l
ijo Gàihariz zi de Feverejro de 1 18"12,:::l M.1reéhal W.· C .• B.c:,re3
furd , Conde ~de T rancoso~ ,

•

V,r. j'

Et'ldo--se nesta ~idade ,Je I Lisb~a \ o p1'6cesso' VérbaI' do Réo An:o~
trio Demetrlo Mangas, Majpr ao' Re:;i'men(o qê Mnkia,s' da LOllz.aa,
Anto (To Çorpo de dt'lictb l t tbstêrnunhas sobre ·elte l"i('r."'l1!'ltad~s, ,ln:.
rérroqacol'Ío feito ao Réo , cfe'féza ;. e prO\7;Y rOI' elIe ~é!dá , e maIs
'Documentos Juntos, deddio-se Óniforrtl'em'nte 'qoe j.uI5a.o o Réo não
só o:nisso, mas até relaxado III execução las Suas 'obrigaçôes, dO'lde
rezultát;áo tantos, é táo gtaves prejlli'lo .• ao Estad'O, e disciplirr:t.ctP
se:l R~simen(o; pelo qUê o Conselho manda {lue o Rto seja de!nirtlao
tbm as--·sobreditas notas. Lisboa H de F vereiro 'de f8I!.·~ Fran"
'sco X,wier de' Assiz. r .
, Cbn~r~lci a ',se:1tenç.a d6 Conselhó ~ GUerra. QU:lrcel Ge~e~

\lo· CaIhariz %2 de-Fevereiro de 18IV!::: Marechal V{/. C. Betesfurd.
Conde 'ele Trancoso. '

S E N TE N G ~.

. S E T E N C; A.

VEn~o-s·e·nestan-qta" ViIl~ lfe Setubttl, o proces>o Verbal do
R~0. }o;lt"juim. PI'cleHato de C~rnpos, Alferes aalq~a~ra. C?lhp::\nhi1 do
ltegrm:ento ·d~ Volarlta~ios ,Ré~.e$,ele MI! lci~~ a'pé 'j-le Lisboa QrJdn'
tal\ Auró· do Corpo'"M Qellct'Q ~ tnterrobtol'l(ls, e' resposh1s, Attdtr
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çao cxtrahida do Livro do Re;istl'O, testemunhas , devaçamente in-
(jlliridas sobre a parr,e, ~ile dera o mesmo Ih~o, arglJit~v!<;ao JUiZ de
Fóra de Monte-Mór o Novo da falta de promptificaçâo de~iransportes
para a con.lucta , qu"C levava de doentes ii enrregqr cm Extremoz,
e de ól'-Jtlanelamenro para elle Réo I com a Relaçãu das teste mL1I1tra~,
qtle a acompanha, Ordens juntns por Copia, <]:IC prerextarâo a'qllellé
-conhe-:imcnro; a este processo, testemunhas <]ue rambern o nresmo~,
jlro luz io CI1}SU<1 defeza , e torão inquiridas 'neste Conselho, .corn ..o~
Docl:ltnentos I' gue vâo jmros., decidio-r e por oniformida:d,; de votOS,
'cjuc o. llY.:'SUlO Réo se acha compl ice de ha ver dado J)Jl.nla parte falsa ,
e de ta l, conv'encido , mosrrando-se ra mesma t:llsidade nâo só das 'teS-
ternnnnas da devaça con.ra pruducentern, gue abonâo o complemento do
Juiz de Féra em prornprificar , (]~(lnto lhe exigem os Commandan.tes
-de Cor pos , Q'1<! por a l limnrchâo I reputando falsa , e calumniosa a queí-
xa do p,é;) , mas pelas mesmas <1~ora inquiridas , que de faCto' -pro-
prio contessâo ~]lleesse i\li:listro se prestara ás suas re(ll1i,i~õe;; sem
(}ue est:l ól.sserçáo PQs~a ser cClwene'ida pela eb olltra testemunha foI."4 •
.:Jt..<J, que, poli ~i'1gtüal~ n10 fjz pro1Va: .em razão do 'lue, e dó mai!!,
~lle moStr.a o pl~SSO, o julgá.o incurso nA pena elo Arti~o se';llndo' dos
..oe Gu~rra, <p:ediz assin'l :::: Todo;> üfficiM ~~ Cfualquer graduação
'lue seja , ~lle, eftando melhor'infon11ado I der aos geús Snp.::rio.re'5 por
.'escritO, ou de b.oca ,obre qualquer objecto ~dili[al' Al~l1ma faba infor-
mação, ser..í expulso com i'1f~mi:.l :::: Cu;a. peÍla man3áo ll'Je assim se
execllte , ~em que rara mesmo. -a minorar po,"~b ser,>,il' os Documen-
(OS , Cjne junta em Sua dereza , quando senáo fação dig'lOs cb Alta
conJemplação de S lHteza Real, que tantas vezes tem siJo mani-
festada pela excessiYa cJ~~lencia Jo IlIustrissimo e Excellenüssim ,. -
nhor Commandante em Chefe CO:1~ de T ratlcos(t I a <]'lcm ~ reCol :: -
--dão pata ,tirar-lhe a nódoa da ig'lo~min;a , lJuando o lulglle compa-
·ti~el .coln a jl1stiça, qDe táo 5:1bia, e reOta metlte ádm místra , e de-
óro .dos mais Officiaes deste Regim nro. Sembal ~ tlm Conselho de

Guerra, q'a de Janeiro de mil oitocentos e doze ~nn0S, :::: Ant"nio
, José Pereira Juiz de Fóra Auditor;::: Diogo João Climacn Palmei-
r0:l Tenente' Coron~1 Presidente ~ Luiz Antonio da ost<l Capirão::::
'Don} José Maria daS,iveir:i Lorena, Capitão :::.Anro'1io Thomaz. do
:An;lIra~~ Tenente b Jo,'qnin1 Anr<?nio dílSilva C:1rva!ho., Teu'el e':;;:
J~se Pllippe da Silva Amado, Alteres:::: Manoel Ignac:{) da Silva,
Alferes.

Confirmo a Sentença do Conselho. d~ Gll'Crra. <Q;1án~1 General
de Man~oaldc oito de fievereiro de Iml Oitocentos e coz;:: :lnnos. ::::.
Marechãl W. C. Bel'csf:Ord, Cond~ de 'frar.ooso. J .) r

\ '
Ajudõtme-Get;reral tYos 'nha, I
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[

Q.!lartel General de EIMs'((; d~ Mario di lBlt~·
• I . , ..

OROEM DO DIA.

CO~sr~ndo 'a S. Ex..' o Soro Marechal Beresford, Conde de T,'an·
coso, que os doentes, ,que são expedido! para 0$ Hospiraes nào che-
gád a estes com roda a roupa ,çom que partem QOS Corpos, oll,P0r-
q?e lhes he rou~ad~ ~Q caminho, ou porqtie se extravia por negligen-
cia , ou outro prmcrpio , derermina S. Ex." que os Officiaes encarre-
gados de conduzirem dcentes , quando toorarem conta de!les, e antes
de marcharem, formem huma lista de tudo, l]Ue os doentes trouxerem
comsigo deduzida daquellas , que os Corpos devem mandar com oS \
mesll!0S doentes, e ql1e passem revista todos os dias ás rnuxilas , ar"
m2.S, correarne , e petrechos , e tomem as mais precauções conducen;
tes a evitar o descamicho de qualquer destes arrigos , e faz S. ElC.
responsaveis os referidos Officiaes :a esre respeito, e além de, qu:dquer
outro castigo, que segundo as circumstancias elles possão rne recer sendo
julgados em Conselho de Guena, qUitndo renha havido da sua parle
a mais pequena ne&tigencia, orque vier a falca'r á entrada dos Hos-
pítaes , onde .devol1l do r conta pelas' relações que acompanhâo o~ do-
entes J dos objecros , que lhes pertencem. ~- A judanre-General Mostnho.

..
ORDEM DO

D Eclar,a-se a Promoç,áo seguinte:

~lIrtel Genera! de Elvas 17 de MariO de tSu .

O I A.,.

I

Por, Port arin tl,,!atla de.3 do corrmte mez, em consequmcin de Prepor:
'ta de, Sua .Excelletf(ta o SerlhOT Mau(ha[ COnlmalldante cm
O~ .

Para terem a Patente, fIonras, Direicl>s, e augment@de Soldo·,
que estabelecem o qecreto de 7 de Fevel'(!il'(), e Aviso àe 8 de Març.o
.de '!?IO, por terem sida approvados p~la Junta dos Exaqles dos Cl-
rursloes MilItares.

O. Ajudante de éirurgia d\) Batalhão de Caçadores N. I r , Ma-
noel Alexandre da Morfa. O ti judante, de Cir.urgia dJ R<.!gi,men~ode
Inbnterla N. 24 , Caetano LlIiz l\Jal'tlns. Ajudanre de CUUl'gl:l do
Re~imenro de Infnnteria N. I , o Cirl1r~jáo Claudio José Uno de Car-
v,alho.: foi <lpprovadQ pela sobredita ,Imita. Tenente Coronel de ç.-



N. 6. MA aço. .-

"'valIaria com O exercido, que actualrnénte tem, contando a ~ntiglli-
dade deste PoStO de 27 de Janeiro do corrente anno , por ter neste
aia emregado a Suas Excellencias ·05 Senhores Governadores do Rei-
no, o Despacho de 'S. Ex." '0 'Siír. Marechal 'General Lord Conde
W'ellington, e do Vimeiro, aommunicando a tomada de Cidade de Ro-
ôrigo;o '1-hjor de Cav allaria com exercício de kjudati.te deOrdens .
d'eS. Ex: o Sfir. Marechal Commandanre em Chefe, 'o Snr. D. José
Luiz de SOllS3.

Ajudante de Ordens do 'Sflr. Coronel Conins,~ como Commas-
cante da Brij;ada composta dos Regimentos de Infamaria N. 7, e 19,
e Baraí háo de-Caçadores N. 'z, com a Paeenre , qlle actualmenre tem"
ficando deslipado do R.-egimetJto-, 'o 'Cupifão do Regimento de Infanta-
ria N. ,:", Nicolao Colrhursr, ·Ajudante do Deposito Geral de -Recretas
de Mafra) Graduado em Capitão, O Tenente do Regimento de ln:-
f:ntaria N. '19, Joaquim Gualdino da Roza. Capitão da "1.a 'Campa ...
~hia do Regimento .deC:ivallaria N. 6·, o Capitâo do &egiment6 de '
Cavallaria N. 8, Francisco Maximiano de Araujo Valdez. Capitão da.
~_: Companhia do ref~rido Re_gimento de, Cavallaria N; (5, ,0 Càl?i ..
tao do sobredito Regimento de -Cavallai-ia N. -8) ~ose Muna \\"It-
Jo::ghby. Capitão da, 4.' Companhia do ..Referido Regimento -de Ca-
vallaria N.·(;, o Tenente do mesmo Regimenro, ~oa-ql1im Ferreira do
Amaral. Tenente do referido Regimemo deCavallcria N. 6, o Al.~
fer~s do m~smoRe$inlento,. Simâo 'da '~05(a .peswa.~1feres doje-
fendo Reg,meht" de'Cavallana N.;S, Jose Pedro deFarJa de Lacerda.
O AJtldante de Cimr~ia do Batalhão de Caçadores N. 6, José .}oa-
'<]uim Pereira da Cunha, demiltido do Real Serviço, ror se achar
incapaz de -cominHar iii servi1", segundo a opinião da Junta dos 'Ex-a-
,Ines dos Cirurgiões Militares •

.R~gillIe1fto de lnIlllltl1r'itl N. I~

"~apltáo da z:a Companhia de Granadeiros , o Tenente Joaquim
Jo.se Xavie,' .• '\ juJante com a Patente de Tene~te, o ~I~eres José,Car-
10, I\Iardel Ferreira. Tenentes, os Al.feres LUlZ Jose llmenrel l'vlal-
donado, e Antonio Pcreil'a Ran.<>el. Alfel'~s, o Ajndante com Patente
de Alfel'es loão Ferreira Duart~. Alferes, o Sargepto Ajudante, José
Ribeiro Pi~t~. O AHeres Simáo Pereira, demitrido -do l\.cal Serviço,
Feio re<:luc.rer:l aHeg-ando lllotiV'0S attendl\'eis .

.t<



P.or Portaria dittada de 9. do corrente mez em umsequencia tfe PI'(J·
posta de StM Excellencia 1), Sel

l
lhbr, Mare,çbttl COl1JlnfJndan,tc em·

Chefe.

Para terem _exercício. de Quarseis-Mestres dó-Deposito Gefal de-
Recruca,$ de Matra, os CàJ]itáes reformados do Regi.mento de Infan·
taria N. tO ,.André Rodtig~es Bandeira, e Fernanâo Antonio de A··
breu. Quartel Mestre do sobrediro , Deposito .Geral de Recrutas, o<A~-
feres reformado do-Batalhão de· Caçadores N .. I , João Ignacio .Perdi-
gão. Alferes do, Baralhão .de Caçadores N .. j, o-Cadere-doBaralhão-
de Caçadores N: 6, Joaq~im Navarro; Alfel'es do Batalhão de Caça-
dores N. 8:; o Cadete do sobredito Batalhâo-de Caçadores N. 6, Ro-
drigo,Navarro.,. Alfcr s da Batalhão de-Caçadores N. 12, Joáo.Pi~tO
de Magalhães Peixoto. O -Major. Anronio Freire Cortez p~l'a Major
~greg'\do) e para aggr,egados nos mesmos Postos ao. COLpOS em <pe
servem, oTeaente do t{eçimemo de Ittf<lntaria N. 5;.Oomingos de BI'.iW ~
QTenen~.doRe3i.l11ento,delnfant;Hia N. 1[, José Manoel de Castilho;
Q Tenente do Re:;imento de Infantar-ia. N. 2 ~, Joaquim deAadrade s Q.'

Alferes do,-Re~imetlto. de IMantaria N.. 5 , l\l'ofil'io da Silva Sarmento;
o..Alferes do Rêsimemo de-Infantaria .N.8, A.lberro.Luiz. Fartcl ; os AI·
feres do, Regi mente de Infantaria N. 17" Pedro Lourenço Lobo, e Joá~
l\ntonio de Vasconcellos , e os Alfúes do Re~i)n9nto. de Infantaria ~.
10, F'rancisco de Bor Ja DeI·icado" e ·.Manoel Jose VellosQ·, p~" motl"
'U) de se terem,havido com muita ocgligenci~ na discip!ina do z/' Bata~
lhão de ,Recrutas do Deposito Geral de M atl'a) do "qual tem sido Com·
mandanr-e o· meRcionaoo Major, e cem commary$.iado as Comp::\l1hiaS
05 outros 'officiaes. -- Ajudante-General, .Mosi.nh~.

/
Q_liItZrul General de. ~l.vfos 18 d4 Mal'~{) 4, I~'I%' ..

o, R D E M' D O DIA •.

SUã J<:x.:'"oSnr .. Marechal Beresfvrd, Conde de T'rancoso, manda
p~blic~r ao.,Exercito a Ponwr,ia, qlJe abaixo. segue, a fiO) de que seja
tum puda.

Tendo, sido" approvndos os ,Modélos dos Mappas, ReI~ções qc·
raes, e Resumos de Mostras, Llvranças, Ç~r.rificados, RecIl)os, Va·
les, Guias, Contas Correntes, e mais Bilhetes e DocumentOs de
~e/devem usar tanto 03 differentejl Corpos de qu; se cQl:npóe o Exer'!
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-éiro Porreguez , COniO o'Colnh-iissariado em Chefe, as Thesourarias
'Geraes e Subalternas; os Hospiraes e suas Contadorias: e sendo muito
-rnais expedíto , e économico e rezular que sejâo impl'essos os Dizeres J

''(_jue não sâo suscepriveis de mudanças,! Manda o Princlpé Regente
NOS50 Senhor, (lue todas, sem excepçâo , sejío exclusivamente im-
'pl:essos~ na, 1m pr~ssáo Regia, donde as-Pessoas., que del!es devem se~·
VIr-se, ficao ebrigadns a cornprallos , sobpena de serem ae nenhum ~1~
gor os queapresental'em sem este índispensavel requisito. Ordena ou-
-trosim Sua Alteza H cal, que nenhum Impressor '1105sadaqui por diante
irnprimh , TeimpI'imir, ou vender OS mencionados lVlal'pas ou Papeis-
-debaixo da comminaçâo de pagar da Cadêa pela primeira vet cinco-
-enra ,l!Ilil réis de condemna çâo , metade para o Denuncisxte , e outra
-rnerad ,para á ~aixa Geral dos Subsidies Militàr~s; e 'pela segllMa
o duplo, e perdimenro de 'sua Officina, a qual logo seta confiscada,
e vendida em proveito dt.1 rélerido Cefre. E pára que hão haja falta.
dos sobrerliros 1'Vlodélos 'em tóJa a parte destes Reluos , Ordena Strá.
<Alreza R~al 'lue o' A::Iminimadpt Geral da mesma Impressâo Regia
~e5tab:!leça Cemmissarios para os venderem , 'tanto testa Cidade 1 Cd-
.mo nas d;. Ceirnbra , Porto" Braga, CasteUo-Bnnco, Porralegre ,
E:vora, Béja , Faro, e nas Villas d(!' Sembal e Abrantes. As A.utho-
1I'ldades, e Pessoas a quem co:np:!tir O tehháo àssilh entt!hdiélô', ~ m-
'ção executar. Palacio do Governo em (reze de Fevereiro de mil oi-
'l:oCent6S' e doze-. :::: Com ~:Jatro mhrr~aS' dos Sehho ..~s Govêtnadol'es
-do Reino. -- Ajudartte-Gene'ràl Mosfti1fo.

Q:yltftelGmerat de Elvas' '1-9 ie Marq(} à~ 18rJ.·

O R DE 'M D'O b I A.

O Fficial!s, que a Junta dos tx;:ul1es dos Cirurgiões Milita:~es 1135
~eS5Óei de t8 de Fevereirá pró"imÓ' pMiSaUÓ, ;, 'lO" e J 3 do cor-
1'ent ,julgou, que deoq-j'ái:} seI' licencia0ós, _téndo principio a <liCén'ça
"ftos reFel'ides' dias) a qual S. E'il/ O Snr. Mal'e'chal cOhéê!JOO:•

.S.essiia ele 28 de Fevel<eiro.

.' ~ Sii:r. 13dgaderro ào Real C~l'P() de Enbenreir~~, Rica'r~o Luiz
~nto..:lo Raposo, 30 Jiãs. Cl1..o "1 en~nf~ do sobredltó Real Coq)Q,
Hen.ru'lue Ll1iz, ',~ dias.

S'wãG ('k , do eorlfrl1f~.
O Tenente dO RegImente) de Cavallaria 'N. tO, PeJl'o Joaquim

B<>telho, ~.5 dias.
fi' 1.



J'esslb de ro do corrente,

o Capitão do, Regimento de; Infanraria N. q, Iosé das Neve~
Andradl:, 60 dias. O Alferes do Re~imen~o de Cavallari i N. 4, Jose-
:Maria de Oliveira, I, dias, a Alferes do Regimento de Cavalíaria
N',7, Fraacisco Manoel· de Sá e Vasconcellos , 60 dias..

J'-essio de 1'3,do corrente •.

O Tenente do Reg_imemot de Infantaria N: r, MaxÍtl1ia,o. Gô.1
mes da Silva, 40 dias. O Tenente do Reeimenro. de Cavallaria N.
9, o Súr ..' D~ Antonio de AgiJillar e. MeBe~es" 30 dias.

Officiaes, que· a Junta ·l\t1ilira.r de ·Sàyde' na, Cidade dó Porro-,
ma Seisáo-:d~ 5' do .COI/reme mez , jUI~OIl .que deviáo ser lice~ci:ldos.,
tendo principio a licença no referido dla.'.a q~al S", Ex," o, Snr •. Ma·
rechal concedeo~

" O, Capitão dó Regimento ·deMilicias Je~MOnC01'V()" Gónçalo Ma..
noel Magalhães T ei xeira , 60 dias.

Officiaes,. que a mesma Jonta· dos· Exames dos Cirurgiôes Mili-
tares nas Sessões de 28 de Fevereiro proximo passado, y, e 13 Je
Março do corrente, julgou prompros para o Serviço, e de qlle de-
vem dar, perre- ao A judame General do Exercito os Cornmandantes-
dos respectivos Corpos ,.se já rec.olheráo, ou não 1 e quando.

Sessio de z8 dê Fevereiro.

O' Capitão ,dQ Regimeato de Milicias de Beja , Joaquim José de
Oliveira Marques. O Ajudante do Regimento de Milícias de Alcacer ,
Aires Carnelro.. O. Capitão a~gregado ao., Batalhão de ArtiLheiros Na-
'cionaes de Lisboa Oriental, Joaquim José Baprisra,

Sessi;, de 9 do corrente.,

o A1udante' de- Ci rurgla do Regimento. de Inf.antaria N: I-Z, José
Francisco. de Mello. O Alteres do Batalhão de Caçadores N. 4, Lu.
cas da Costa.

SesS4P de 13 do (o.rrente.

O 1..~ Tenente do Real Corpo. de Engenneiros" H,énriquo:· LuiZ'~



M Ir. R ~ O.

Cfficiaes ,que a sobreJira Junta na Sessão de 2tJ de Fevereiro
prcr.lAitno·pass ado. julgou', q';le dev iáo ir para o Hospirali.

O Tenente do, Regimento' de- Milicias de' Lisboa Occidenral ,
loão Gomes da Cruz. -- Ajudante-General JI-fosinho.

Qgartel Genersl de Elvas 20 dê MiJr~Q de 18u~..
O. R D E 1\1 .D o: DIA.

DEtermina S. Ex.a o ss-. rvfarechal Beresford , Conde de T-ran-
0050, que' nas- guias com qae são expedidos. dos COI'}:'os os- prezes sen-
tenciados a cumprir as suas Senrenças , se mencione. tudo o que' Cons-
tar do seu assento no. Livro. Mesrre inclusive a-sua culpa ,. e pena que
lha foi imposta. -- Ajudante-General Mosinbo. .

Q!!artel Genera! d'o Campo de-Badajoz 21, de Mar~o de 161 z.

o.n D' E M. D 0,. D '1; A.

N Ada de' novo.. -- A judanre-General Mosillho ..

Q!!artel Geners! do Campo de Btldajoz 21. dé MaNjO ·dê 18u.
l

Q. R.. D E. M. D Q; D I.A~.

DEc1àra-se' a Promoção seguinte':'

P.or Portaria dattlda d~ 14 do corrente mez , em consequeJlcitt de PrfJ:
posta de, SU/I. Excellmcia o Senhor Marecba/ ,.Conde de Trancoso.

Tenente do Regimento de Infantaria N. 17, o Qgartel-Mestl'e do
mesmo Regimento, A"ntonio Sardinha de Andrade ,.conrando a anti-
gUidade deste POSto da. data da -sebr edira Rórtar ia. (~llal'tel-Mestre do
sobredito Regimento, o Sargento Quartel-Mestre do mesr:l1o Regr.
m~lUo, Francisco Isidoro Neutel, -- Ajudante-General Mosmbo.

Qgartel General do' Camp'o de lhsdtf.joz· 23 de. Mar~o de 18u.

O R D E M D 0- DIA.

N Ada de novo. - Ajudànte-Gen~ral MOJinho.



M A R ç O.

'r?!fartel Cettert# tio Campo de :B4dajoz %4 de Afario d:r I'Sn.

O R D E M D 0 DIA.

NAda de novo. -- Ajudante-,Genel'al Moshiho.

~artel General ao çamio de Badajoz 25 (lc Mttr~o de r81'J.

o R DE M D ,0 .Q 1 A.

O.F~ciaes, que a Juma dos Exames aos Cirllrg_iões Mi,1itar~s naS
Sessôes de 17" e 20 do correnre , julgou., '1ue deviâo sei' llcen~clados~
tendo principio. a'hcença nos referidos dias,.a qual S. Ex." o Súr, Ma-
rechal concedeo.

'Sessão de f7. .
O Tenente ao Regimento de Infantaria N. 16" Venancto 1"11,0'

rnaz IS' d ias. A Iferes do Regimenro de Milícias do Termo de LIS-
boa Occidenral, Anwnio Alves Marti-ns, 15 dias.

,

Sessão ile '10.
(\) Capitão 80 Regime.mo de Cavallaria N. TI, 'Caetano. Jost

Pe'xoio , zo aias. O Tenente Coronel d~ ,Regrmef'lw de Milici..'1S do
Termo de Lisboa Orienrnl , Francisco Pedro Baracho, 30 dias. O M.a-
101' Graduado do sobrediro Regimel'l'fo de "lirici~ do Termo de LIs-
boa Oriental, FrancisceHe Castro Guimal'áes."o dias.

Officiaes , que a mesma Junta dos Exames dos Cirurgiões Mili-
tares na ~ '!O de 20 do corrente., julgou' pr~mpt(}s para o Serviço,
e dI! que devem 8al' parte ao Ajt"/dalll'e General ooExerclt<J es Com-
mandanres dos respectivos ,COI;pOS, se Já rccolhêrão , ou não , e quando-

C Alfõl'es de Regimerne de Jnbntaria N. I') João Crysesrome
Guedes, ~- Ajudanre-Genel'al Jliosin7>o.

~arteLG.eneMI 30 Campo de EtI{1t1jQZ 2'6 de MIn'fu tlt' l8 f:'

o lt D E l\-I D O D· r A.

O F'~ciaes que a' ]\lota dos Exames dos' Ci'ru-rgiões Mílbres , n~
:Sessão de 24 do corrente , julgou, que (ievj~o ser licenciados , te!Jdo
J>rin~pio a licença fiG rereridct dia, a qual :). Ex.a " Si;'!'. Marechtll
t;oQceâeo. ,,
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O. Brigadeiro, do. Real Corpo. de Engenheiros, Ricàrdo. Luiz 4n.

tenio .Raposo , ~o dias O· Capltáo. do. R.egi,mento. de Càvallaría N.
8'"Dual're Ioaquírs Co.nêa de Mesquira , 40 dias .. -- Ajudante-Gene-
ral.Mosinbo. ~ ~

Q!lartel General da CZIllp'O ,le B'ulájo'Z. 2.7 de M1irio de [81Z.

O R D E M': DeO D r; A.
.N ABa de novo. -- Ajudante-General jt{osillho.

Q,_lt4rteJGeneral ~o Campo dé Badaj_oz. .2ft; de. Mârço de: 1!:l12.

O R D E M D O, DIA.

NAdà de novo. --.,Ajudante-General Masinho ..

Q.!}itrtel Genera! d» Campo dê. Badfl}pz' %9 de.Ma"§()·de.I8b.

o R D:E M D·O: D.I' A: .

NAda' de novo. -- Ajudante-General Mós';nrho.

flltartel General do ClI.mplf de Badàjoz, ,0 de Már~o: dé, I81Z.

_ Q. ~ D E l\,Il D.O ti I A.

D'Eclara-se a p'rorno~q segulnre e:

Por Portaria 'datadA de. 10 do corrente, em·conseqttencia1{{t. Propos-
ta de Sua, Excellencia o Senhor Marcrhal, Cana, dr Trancoso.

Capitão. graduado em Major. com o..Exercício " . qqe acrualmeotepn1 ) em premie do bom C"llfIpo.rtamento. do Destacamento. de A rrilheria
,Ortl.1gueza, de qu.e era Commandante, e~lp)·egaJo. ~o. 'Sitio de C!-

dad~~Rodrigo., o Capitão da 6. a Companhia do. RegImento.' de .Artl-
lhel'la N. J, João. da Cunha Preto. Capitão da 5: Companhia do
Batalhão. de Caçadores N .. 10" pela sua ~o.a conducra . no assalto. ~ó
Co.nvent-o. de S: Francisco de Cldade-Rodllgo , o Tenente do Batalhao
de Caçadores N. '" José de Nloraes Mad~reil'a Lobo. Major da Bri-
gada composn, dos Regimentos de Infantaria N. 13, e 14, com a Pa-
tente, que actualmente tem, conservando. o. lugar no. Regimento, 'e
recebendo os vencimentos competentes J desde o 1,° do corrente anno ~



porq:le ;a então estava exercendo interinamente o reFerido eargo a,e
Major da mencionada Brigada, o Capitâo da 1.a Companhia de Gran:Jdel-
ros do sobredíto Regimento de Infantaria N. 14, JOI'ge Lennon. P,:g!·
dor do Batalhão de Caçadores N, 12., 'Carlos l\r.c Chal,thy, CapI,rao
;1.sgr~Dado ao sobrcdiro Baralhâo de Caçadores N, 12., por ter procedido
qrasr se:n]'l'e de hum modo contrarie á vontade do Commat1dantc do
Batalhão, dando nisto mao exemplo aos Officiaes mais modernos ~o
~i,1e elle , o Capitão da Z. a Companhia do mesmo Baralhão, Igl1:1CII'J
Mendes de ~Iacedo. O J\lajol' do Regiment~ de I!lfant~ria N, I~"
Bernardo Jose Pereira Leite, reformado na fórrna lia -Lei , em raza6
de não podei' continuar- em Serviço activo, por estar basrantementc
cansado , e ter muita falta de vista, e;'l annos Je idade , conforme eUe
J1~e3mO allcgotl, O Capit~o da 2,a Companhia do Kegi~1ento de C~valk
na N. I , Domingos Jose da Silvei-a , 'reformado na lórma da ,LeI, pela
su;: falra de saude, e o requerer. O Alferes <lggregaJo ao Regimento de
Infantaria N. I Z , Agosrin,o t\lb;mo da Silv _ira, dem-ittido do Real
S(!I'viço, pelo reguerer, aller;ando motivos atrendivcis, O Alferes da
Reóim.entQ de Jnf.ama-ria N, ." Ft'cocisco de Santa Barbara e 'Mo li'
ra , â:!Olittidc) do Real Serviço com deshonra , porque além de se de-
morar muito tempo em -se unir ao Regimento, ql1ando foi pl'OtnoVi10
ól. Alferes ,do mesmo, para se eximir de continuar a servir, exiglO
él sua baixa com o .false -pretcKt0 dê luoJesria, pois ''j_ue., sendo tnS·
pe,:clonado pela Junta, da Inspecção dos Militares enfermos da Praça
de Elvas, 'a 111eSIl1a Jnnh ng0 lhe achou' molesria visi~ol. Carhál> da
2: Co:npa.,hia de Gl'anadeil'os do Re7imento de Infantaria N. 5, ()
C<lr'~ão da 2,' Companhia dome,mo ~\ehimemo., João M.c Namara..
Capitão da I" Companhia do soSredito Rc~imento de Infantal,ja N.
5, o Aj:1Jallte do mesmo Regim~nco, l\la~oel Joaquim Pinto. ,Arl-
d~1nte do sool'edito Re6imcllto de Infantaria N. 5, com a Patente d,e
-::enenre, o Alferes do mesmo Regimento, Francisco de' P..1tlla l\!i-
r:\:1J~, Tt:!~ente do, sobredíto Regimento N . ." 0 Alferefi do lueSlnO
Re;;lmento, Amonlo de MeUo e Lacerda __ A judante·General .lvf1Yrinbo. •

Qf.tflrtel GeneUII ,lo Campo .(fe lJa,lajoz ,1 de Mnr~o de :lUU.

O R D E M I) O DIA.

:t\T Ada de novo. - Ajudante-General MosinbQ.



Q!!art~1 Ceneral do Campo de Badajoz r.? de Abril de {8u. •
•o R O E M D O DIA.

C Onsta a S. Ex." o ss-. Marechal Beresford , Conde de Tranco-
so, qu_e tem entrado, na Praça de Elvas Brigadas, Regimentos , e
Batalhoes, sem que tenhâo feito constar a sua d.egada 2.0 Sur. Ma ..
rechaI de Campo, Governador da mesma Praça , nem lhe tenhâo da-
do o Mappa da sua força, o que se faz repai avel a S. Ex,", For-
Cjue mesmo hum só Individuo, que entre em huma Praça deve dar
parte ao Governador della da sua chegada. S. Ex." es pe ra que os Of-
ficiaes Iilo Exercito tenhâo em vista as etiquetas Militares, e que nas
actuaes circumstancias he preciso mais do que isto. -- .Ajudante-Gene-
ral Mosinho.

Q.ultrtel General do Campo de Badajoz z de Abril de 18u.

O R D E M D O DIA.

SUa Ex.a o Senhor Marechal Beresford , Conde de Trancoso sente
muito vêr-se ohrigado a publicar Contra hum Official Superior a Sen-
tença que' abaixo segue, porém delictos râo infames he preciso que
nâo filTUcm sem o devido castigo.

O S~r. Marechal encarrega a S. Ex.", o Snr. Tenente General
D. Antonio Soares de Noronha de fazer executar a referida Senren-
ça, no Rocio de Lisboa, á frente de toda a Tropa existeate naqueüa
Corte ao terceiro dia depois de receber o Processo,

f

Sentenca.~
Vendo-se de novamente, em Conselho o presente Processo , feito

ao Réo Francisco Ignacio Pessoa de MeIIo Sargento-Mór do Regi-
, men~o de Cavallaria N. 9, em observancia da Ordem 104, S. Ex:
O Snr. M"rechal Conde de Trancoso , derigio ao Ex."" Sfir, Viscon-
de de Assêca como Presidente do mesmo Conselho pelo Desembar-
g~dor AjUdant'e do Desembarzador do Paço , Auditor Geral do Exer-
CItO, e combinadas as .iudicio~as ponderações da dita Or~e~ ~ com as
provas das Autos unanimemente se assentou, que o Réo unha Com-
~ettido _ as prevar:cações de <]ue foi accusado , e por, isso .se fazia
dIgno nao se de huma peoa corporal correspondente a graVldade, CG ..



;0 ABRIL.

vilesa de seus crimes, mas. também dc..huma condemnaçãc pecuniaria,
capaz de ind.:mnisar os d irnnos e prejuisos que causou. Mostra-se pa-
las testemunhas da devaça foI. 45 e s~bL1intes, que o Réo se <lpro-
veitou dos gener05 que dos Assentos se fornecrâo para sustento dos Ca-
vallos no Regimento que Commandava , vendendo-os publicamente
em sua casa em a Villa de Abrantes; reteve em si a Etape dos ~e~
zes de Agosto, e de Setembro de 1810 que recebeo em dinheiro,
não pagou aos Soldados as raçôes dos Cavallos vencicas nas tliltgen-
cias de poucos dias, q:le fazião pelas ime.liaçôes da dita. Villa ; m~n'
dou vender em Évora hurna Egoa do l~e6imcnto, e deixou de satiS'
tl~el' aos Ferradores, e Arti!1ces as importancias ~ota7s das suas obr;:_s,
cUJQSroes descontava, .e depois os cobrava por mteiro da Real Fa-
zenda. Sendo estes crimes de sua, natureza gravissimos, e infames em
tojo o tempo, e )01 qualquer Militar, elles são muito mais repreberr
siveis oo Réo por se animar a furtar á Real Fazenda , e aos seus prO'
prios Camaradas, q~aes os Soldados, que esravâo debaixo do seu com-
mando, isto em hum tempo, em que o Estado trabalha par defender
a sua Independencia , e precisando por-isso de all~mentar a sua força,
o Réo ao contrario fazia por diminui-la, tomando inudl o RegimentO
de Cavallaria que comrnandava , e esrorquindo aos Soldados e Caval-
los o municiamenro indispensavel par3 a sua boa conservação seJ11
que dos ditos crimes produzisse o Réo defeza algum;l artendivel , an"
tes confessando nos inrerrogaroríos os mais principaes , como forão aS
vendas êlas sevadas e a rerensâo do dinheiro da Etape, veio a corfes-
Sar tacitam:nre o c().nm~im !;1to dos O~tl·os deI ictas da mesma na(1l'"
reza, e porq'le ;:onforme a direito o A~tOr t10 damno deve cambelll
ser c·:ndem,ado ntl seu re5.:1I'cimento, e est-t o Réo na obrigação de:'
restituir tudo q'.1anro extorquio á Real Fazenda, e aos Individuos do
Regimento, calculando-se pois o dito damno p~10 que dos Allt~
consta, apparece o se.:;~inte: 1.0 Pelo que o Réo l'ecebeQ em dinhel"
ro da sobredira Etap~, como consta a foI. 46, foI. 50, e foI. 6 ~,
v." da importancia de 505~ R ,0 réis: 2.o Pelo desconto de Pret, JoS
Soldados para o C"llcerto das Armas, arTuinaaas na marcha de EIV';J~
yara Lisboa, como se expSe a foI. 6z, 4~OOO réis: ~.o Regulado por
esta SOmA'la o desco:Jto das otltras sete Companhias 28~ooo réis: 4--~
Por seis moias de milho grosso que fazem trezentOS e ses~enra aIquei-

o rs~, que ven~eo por diversos, preços, vem a ser o preço medio.a 1:,' ,0
l'elS por alqueIre 4I4~OOO reis: 5.° Pelo gue mais recebeo da ultima
",venda declarada a foI. 70, 9~~00 réis: 6.° POI' sinco moios ditos que
fazem trezentos al(jlleires, Ijue mais vendeo por diversos preços, e
v,~rn a ser o media Id>Ho reis como se declara a foI. 71, 345cj}o<.lO
f'CiS: •7.~Por ~ois moio; e me,io ditos, que fazem cento e sincoent3
al'lLleucs vendtdos a« ~ooo r~i o alqueire como se declara a fal.... '



7%, e foI. 71. v.~ I50~OOO réis : 8.0 Pelo pr~çq da Egoa do Reg!;"lent<;
<}uemandou vender, como se declara a foJ'. 69 e 77, 14(tCCO reis: 9.
Pelo que ficou devendo ao Espingardeiro à fel. 77 de hum rol de concei to
60'l)00 réls, Estas nove addiçôes fazem a, totalidade de I :5t<t8 30 I éis ,
e que o Réo deve restituir além do desconto dos roes do Espingardeiro,
foI. 77 e do Ferrador foI. .,8 v."', que não decla rai âo quantias liqui-

- das, e se lhe~_pàgará o que mostrarem CJue se lhes deve, cerno t;1I1'1-

bem qualquer outras exrorçôes que appareçâo praticadas pelo Réo,
E decidindo-se assim uniformemente em Conselho, declarâo o Réo
!IlCurso no 18.0 Artigo de Guerra, onde se dererrnina, que os furtos
feito,s em Arroas , CavaIlos? Sellas , Muniçóes, ou coizas pertencen-
tes a Real Fazenda , e o furto feito ao seu Camarada, o transgressor
perca a vida, segundo as circumsrancias ; julga FOI ém o Conselho náo
estar o Réo nas circumstancias de wffrcr a morte natura!, mas S;n1
a pena extraordinar ia de morte cívil , por tanto Jec1al'an;:lo, amplian-
do, e reformando a Sentença fol. 299 condemnão ao Réo a degredo
perpetuo para Angolo., sendo primeiro expulso do Real Servico com
infamia e -para exemplo, de.;radado publicamente na frente de hum
Corpo ele Tropa, e de todas as honras e insígnias Militar'es como in-
digno dellas, pela vileza dos seus crimes; e na fôrma do z-S.o artigo de
Guerra, condemnâo ourrosim o Réo a resarcir o perjuiso acima cal-
culado no total J :566~8 jO réis , e o dobro desta quantia para inteíra
indernnisação dos mais perjuisos resultantes, e em pena pecuniaria e
para arrecadação de tudo peja Auditoria Geral se haja de passar Or-
dem ao Corregedor da Comarca de Chaves na totalidade do Réo para
fazer. sequestro nos seus bens, alli existentes ou em qualquer outro
lugar, - que baste para pagamento da dna quantia , dobro da pena
pecuniaría e despezas [udicíaes , procedendo na arrematação dos ditos
bens, do seu liquido producro , metta no Cofre, ou caixa de Admí-
nistraçáo rio Regimento, a somrna equi~alenr~, da Etape não distri-
bUida, dos descontos, dos Prers, Roes dos Artdices, 'e de rUdO quanto
fol' divida particular, p3ra cada huma das partes ir alli ,receber o que '
lhe perte,nl~r; e de todo o mais resto se taça entrega a Real Faz~r.-
da pela Estaçáo que competir .. Quartel, Ge~eral das Janelas Verdes
29 de Fevere:ro de 1812~ =: Visconde d Asseca , Marechal de Cal11~
po:::: Nuno Pereira de MaceJo, Brigad~iro =: Ignacio Joaquim de
Casto) COI'onel::: João da SIlva Brag.l, Tenente Coronel COlmnan-
da?te ~ J03é Igr:l3cio da Costa, Tenen:e Corone~ Graduad? =: J~a-
ql:l1l11 Roque Mahzone de Castro e ,Oasulh?, MaJor,:::: Jose ~oaqulln
de Sousa T rováo , Major ::: Thome Joaqtl~m Gonzaga , 11udItor .

...
Gz



Pi ABRIL.

Confirmo a Sentença do Conselho de Guerra. Quartel General
em EI"V;1S 17 de Março de 18 r z. Marechal W. C. Beresford , Conde
de Tranceso,

Ajudante-General Mosinho .

. Q!_tttrte[General do Campo de' .Badajoz 3 tie Abril de leU ..

ORDEM DO DIA.

D Eclara-se a Promoçáo seguinte:

..,

Por Portaria' datada de %4' M M·mço em ctmseqtlencia da Proposts
de Sua Excellencia o Senhor Marecba/ Conde de Trancoso.

Coronel agg'egado' ao Regimento de Infantaria N. 16, com o'
mesmo soldo>, que actualrnenre tem de effectivo , em quanto não rem
Outro desrino-, o Siir; Coronel- do mesmo Regimento D. Luíz Macha-
do de Mendoça, a fim de- haver no Regimento hum Coronel effe-
crivo para tratar da Sua disciplina, pois 'lue o refenido. Snr, Coronel
não pó:le unir-se a elle , em razão do. mao- estado da Sua saude. Co-
ronel do sobred iro Regimento, o Snr .. Coronel: aggregado ao mesmo
l{ôgimef1t(), Ney C.lmpbell. Tenente Coronel do- Regjmento de Ca-
vallaria N. I, o Tenente Coronel ;'\gg,'esado ao Regimemo de-Cavai-
Iaria N. 7, He n-ique W(ltson. Tenente Coronel aggregado ao Regi-
mento de Artilheria N. I, o Ma ia!' da Artilheria do Exercito, Vi-
cto~ Voa Arernschild. Tenente Coronel aggregaJo ao Regimento de
Arttlheria N. 4, o l\h;or da A stilheria do-Êxercito , A. Dickson. Te-
nenre do Regimento de Infantar'a N. ;-, o Tenente éI.;gregado ao mes-
mo Regimento., José Mal'ia da Sil veii-a, Alfcl'es. do sobrediro Regi-
ll!enro de Infant;'\['ja N. 5, Rodrigo Pinto Pizzarro. O. Capuâo do Ke-
g,lInento de Cavallaria N. I, Joaquim José- Pínheiro , reformado na
forma da Lei, por motivo de não, poder- continuar a Real Serviço;
pela sua idade, e má sande. O Tenente do sobrediro Regimento de:
Caval!dl'ia N. I, Vicente Manoel de Castro, reformado, na fOrma da.
l.,e;, por Irlotivo da sua n1,i sande. O,Alferes do sobl'edito Regimento
d<: Cavallaria N. I, Antonio José Alvares, dcmittido. do Real Ser:,
viço, por motivo de não se conduzir como deve. O Alferes do, Rc-
girmmto de Infantaria N. 5, Owen Lindsay) demittido dQ Real Ser-
viço. -- Ajudante-General lf/fosinbo.



A B !. 1 L.

Qgartel General do Campo de Badajof. 4 de Abril de 18u.

O R D E 1\1 D O n.i A.

NAdá de novo. -- 4 judante-General Mosínho. .

~uarteJ General. do CanlRo de, Badajoz 5. de Abril dto 18u.

O R D 'E M, D Q_ DIA.

NAda de novo, -- Ajudante-General Mosinho.

~artel creneral,do Campo de B"dajCJZ 6 de Abril dt .SI"

o; R D E 1\1. D Q. D'l' A.

'S Ua Ex.2 ° Snr. Marechal Beresford, Gommandanre em Chefe de
Exercito, em consequencia do poder, que S. A. R. o Principe Re-
gente' Nosso Senhor ,. por Graça ao- Seu Exercito Foi Servido con-
ferir-lhe, de da'!" imniediararnenre hum Posto- aos Officiaes, que se
distiguirem com pa rtiCülaridade, nomeia 1;0 Tenente' do Regimento de
Artilheria N. 3, o z.o Tenente-do mesmo Regimento Francisco Xa--
vier Pereira da Rocha, pelo distincro valor, com que se houve es-
tando. de' serviço. nas baterias do-ataque de· Badajoz, que se' fez no-
ta vel para todos, e aonde este honrado Official perdeo hum braço.
-- A jud<lme-General MI/sinho. .

Q.yarteJ General tio Campo tle B"dlljoz 7 d-e Abril de- 18u.

0'R D EM D'O) D I'A;

DEclara-se a Promoção ·seguinte:-

Ror. Portaria dattlda de z.8 d..e Marfo proximo passado emeomequen.:.
fi,! de Proposta de Sua Excellmcia o smbor Mareçhlll, Cond« d~
Trancoso .

..

.Major. do Regimento de E;aval1aria N. ;~, o C'aapitio"do' m~smo
Regunenro, Pedro de Sousa Canavarro .. Capitão da I. Companhia de
Granadei~os do Regimento de Infantaria N .. II " o ~apitáo ,d~ 8.a
C~rnpanhla do mesmo Regimento, Ioaqqim Telles J?rdao. CapH30 da
8. Companhia do sebrediio Regimento de -Infantaria N. I I, (;J T~-



S'4 ABl\It..

nenre do Regimento de Infantaria N. 19, Jorge Ph:ffen. Ca~it.áo ~~
3.a Companhia do Corpo da Guarda Real da Policia, o CapltaO a~
gre7ado ao mesmo Corpo, José Marques, Aju3ante do Regimento e
lnf~ntaria N. 6, o Aiodame aggr~gaJo ao rríesmo RegimentO, Manoel
Joaquim Moniz. O Capellão do Batalhão de Caçadores N. 5, Fr.9r-
gino Velloso , demittido do Real Serv iço, pelo requerer , àllegandO
motivos attendiveis. -- A judanre-General M~sil1bo.

Q!fartel General do Campo de BadaJf)z 8 de Abril de ,8u.

O R D E M D O DIA.

D Ete~mina s.:Ex.a o Snr. Marechal Beresford , Conde de Tran-
coso, que se una o Batalhão de Caçadores N. 10, á Brigada com'
posta dos Regimentos de Infantaria N. 4, e 10; o Batalhão, de C~'
çadores N. I I, á Brigada composta dos Regimentos de Infantar-ia ~.
5, e 17; e o Batalhão de Caçadores N. r z , á Brigada composta doi
Regimentos de Infamaria N. 9, e Z I.

Determina mais S. Ex.", que o Snr. Coronel do Regimento de
Infamaria N". 18, Manoel Pamptona passe a Commandar interinamerê
te a Brigada composta dos Regimentos de Infamaria N. I I, e 2.;'
em quanto o Sfir. Brigadeiro Harvey não se restabelece da ferida que
recebeo. -- A judanre-General Mosillho.,

Qzfartel Genernl do Campo de Badajoz 9 de Abril de l8u.

O R O E M D O DIA.

SUa Ex.a o Sfir, Marechal Beresíord , Conde de Trancoso, c~"·
cede tres mezes de licença para ir a Inglaterra, ao iiiir. BrigadeJl'O
J?rge AlIan Madden. -- Ajudante-General Mosinho.

Qgartel General do Campo (Ie JJadt1joz 10 de AbrÚ de l8u .

. O R D i M D O DIA.

DEtermina S. EJ(;a o ss-. Marechal Beresford, Conde de Tr~n.'
coso, que o Batalhão de Caçadores N. 9., se una á. Brizada composta
4?S Regimentos de Infamaria N. 8, e r z, -- Ajudarite~General ft/~'
sinbo, ,



A B R'I L.

Q:.tttrtel General do Campo de Badttjoz lIde Abril' de laU.

O R D E M D O DIA.

1.° V Endo- S. Ex: o Siir. Marechal Beresford , Conde de T ran-
coso, que, a pezar de serem bem .claras , as Ordens <lo Dia 2 ~ de
Fevereiro ide 1810, e. 1.° de l\Iarço , do corrente anno,.náo tem sido.
entendidas em alguns Corpos, declara novamente, que as Pessoas,
<Jue desde a .referida Ordem do Dia 2; de Fevereiro de 1810 tem
sido promovidas R f.judanres , e que o forem daqui em diante, náo tendo
dantes o gráo de T ene;nte, a sua Patente he a de Alferes com soldo
de Tenente, e nâo serão propostas para Tenentes senão: por :lntiguida_c:le.

2.° Determina S. Ex.", Cj1le,. sempre que .dos Depositos de Recru-
tas, ou Convalescentes se puzer em marcha qualquer Comboi , se
rernetta ao SÍ1r. Quartel Mestre General do Exercito o Mappa da
gente,. que marcha , e a copia do, 'üinet;ario, <luese ltíe der, e que os
Deposites a que estiver determinado _, que náo enviem combois sem
ordem, mandem tarnbern ao SÍ1r. Quartel Mestre do Exerciro , quan-
do tiverem gente prompta a marchar, <jue forme hum comboi , o'
Mappa desta gente,. de.ignando os Corpos a <}ue pertencem para lho.
ser expedido o irinerario , -- Ajudante-General Mósinho. .,.

~artel ~n-er"l da Campo d.e Badajoz u: de Abril Je 18rz•.

O R. D E M D O DIA.

NAda de novo. -~ Ájudante-Ge~ral Mosinka:

1.° Hum Cava110. Inglez , sua côr,. castanho eseuro j. cabe}Jó das per-
nas preto, tem sobre a testa huma estrella branca, tem boa viveza,
e boa dis~osjçáo.

2.° Hum Cavallo Inglez da mesma. côr que'o primeiro, com hum ..
e~trella branca ao -alto da testa, o' rabo curto, e delgado, tem boa
oVlveza, e boa disposição.

3· .Huma Etua Franceza , sua côr castanho muito escuro, rabo com-
prido , ferrada na espadua esqu~rd~ com. o ferro semelhante a hu-
ma corneta, sua disposição muito gorda. ..

Os ditos Ca vallos e Eeua , forão soltos no Plaheiral da retaguar-
.1 d ' O' .\la o Campo, da 5.& Divisáo; qualqu.er pessoa ,que .trouxer estes
C,avalIos ao .sar. Coronel ou ao seu AJudante, do Regimento de In-
fantaria N. 22, no mesm~ Campo) rec;eberá SO duros, sem que se
lhe pergunte, cousa algumat



A B JI. 1 L.

R.!!tzrtel General em Elvas 13 dI Abril Je IRlZ~

O lt D E M D O DIA.

NAd, de novo. -- Ajudante-General Mosinho.

R.ullrtel General em Elvas 14 Jé Abril de ISU.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo. __ Ajl~dante-Gen~ral Mosinho.

Qyarttl Genertl['de Portalegre 15 de Abril de iS1Z.

ORDEM DO DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General MO$inho.

Q!!artel General em Niza 16 de Abril de 18u.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. __ Ajudante-General Mosinho.

Qgartel General em Niza 17 de Abril de 181Z.

O R D E M D O DIA.

N Ada de novo, -- Ajudante-Genel'al Mosinho.

~artel Gtntrlll em Castel/o-Branco J8 de Abril de 18u.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. -_ Ajudante-General Mosinbo.



N. 8. l\ B lt I L, ,7
-Q_uartel-General de C4ste/lo Branco 1.9 de Abril de 18u..

O R D E M D O DIA.

-D Eclara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria datada de 4 de Abril do corrente, em consequenc;ade Pro-
posta de Sua Excellcncia o Senhor ,lJtfTeçhal, Conde de Trancoso.

Coronel do Regimento de Infanrariól N. (O, contando a antiguidade
deste Posto do dia 5 de Fevereiro proximo passado , O Sr. Tenente
Coronel do Regimento de Infantaria N. 2 ~ , Luiz Maria de Sousa
Vahia. 'Capirão da 7. Companhia do Regimento de Cavallaria N. 4,
o Capitâo aggregado ao mesmo Regimento , o Sr. Conde de S. Lou-
renço. Capitão da 6. Companhia do Regimento de Infantaria N. 1~o
Capitão aggregado ao' mesmo Regimento, Antonio Pereira de Brito.
Alferes do Regimento de Cavallaria N. I, Diogo Laroche, Os Alferes
do Regimenw de Infantaria N. Ia, Francisco Alves Falcão, e .Fran-
cisco Xavier de Leiros , demitcidos do Real Serviço , por se acharem
impossibilitados, por molestia , de contirruarem a servir.

Regimemo de lllfantaria N. 4.
Capitão da 5- Comp;,nhia, o Ajudante Pedro José Frederieo. Aju-

dante, o Sargento Ajudante, Manoel Joaquim Sirnôes. Alferes, o Ca-
dete o Senhor D. João da Silva Pessanha,

Regimento de Infamaria N. 6.
Tenente, o Alferes da z, Companhia de Gianadeires , João da Cu-

nha Pinto, O Tenente João Mans-o da Morta, demittido do Real Ser-
viço , em consequencia das molestias , que padece.

Regimento de Inf.a1lfari~ N. l~. '. .
- . C~pitáo da 2. Companhia de Granadeiros, o Capl~aQ da 4. , WI,l.
liam ~Irtir Chesalvn. Capitão da 4. Companhia, o A)ud:1:'Ite Antonl(>
Fr?nclsco d~ Paula Pontes. Capitão da 2. ,Companhia o Ajudante, Joa-
9U1~ Ant~~lo. de Almeida. Ajudante, o AJudant!! Sarg~nto, Domingos
Iosé ,da Silva. Ajudante, o Ajudante Sargento, Fran~I,sco Joaqul!11 de
Alm~lda. Thezoureil'o Pagador, o Quartel-Mestre Feh~lano, Ignaclo. de
AraUJO: .Q~ar(el-Mestre, o Quartel-Mesrre Sargen~o, Siíverio de Brito.
O Capltao da z. Companhia de Granadeiros, jose Fortunato do Couto
refol'mado na fôrma da Lei. O Pa sador José Joaquim <ie Sousa, refor-
,rnado na fórma da Lei. ::>

H



Regímetlto de Csvallarin N. 4.
t\!fel'es,o Cadete Porta-Estandarte , Fillippe Neri de Oliveira.
Capitão da ~. Companhia do Batalhão de Caçadores N. 6, ó Tenen-

te do mesmo Batalhão, João Schwalback, Tenente do sobrediso Bata:
lhâo , o Alferes do mesmo Batalhão D. Luíz Manoel de Azevedo de Sa
Coutinho. Alferes do sobredito Batalhão, os Cadetes do mesmo Bata-
lhão , Antonio de Padun , e Joaquim Borges. Pagador do Batalhão de
. Caçadores N. 2., o Tenente do mesmo Batalhão, Antonio Felis Gar-
cia. Tenente do sobrediro Batalhão de Caçadores N. 2. , contando a
antiguidade deste ~osto da ,data da prt!senr~ Portaria, o -Quartel Mestre
-do mesmo Batalhao, Jose Antonio Gabriel do Carmo Lima. Alfer75
do sobredito Batalhão de Caçadores N. 2 , pelo bem que se conduZI.o
na acção de 5 de Maio de armo proximo passado, e no ~ssalt~ de O.:
dade Rodrígú, o I. Sargento do mesmo Batalhão , AntoOlo Jose Perel
ra, Alferes. do sobredito Batalhão de Caçadores N. 2. '. o C:dete Po~-
ta-Bandeira do Regimento de Infantaria N. 7, JoaqUim de Salazar, Pt"
nheiro. --- Ajudante-General Jvlolillho. .

Qgartd-General de GasteIla Branca 20 de .Abril de IS!!..

O R D E M D O DIA.

N Ad:\ de novo. - Ajudante-General Jllasillho.

~artel-Getleral de Éscallfls debaixo 21 de Abril de 181 Z.

O R DE M D O DIA.

N Ada de novo.' --- Ajudante-General Mosinho.

QU4rtel-General de Proença a Kelba 22 de Abril de 18'tz.

O R O E M D O DIA.

O Fficiae~ , <jue a Junta Militar de saude , na Cidade do Porto, na
~essá? de 2. ~ de Ma,fço proxirno passado" )111go~, que deviâo sa:
licenciados, tendo prmcipio a licença no refendo dia, a qual Sua E"
cellencia, e Senhor Marechal concedeu.

o Capitão do Regimento de Milicia$ de Vil1a Real, Manoe1
Corrêa Ferreira Vaz , 90 dias,



A B R I L~,
'Officiaes ; 'que a Junta dos Exames dos Cirurgióes Militares, na Sessão

de ; do corrente mez , julgou prornptos para o Serviço , e de que
devem dar parle ao Ajudante-General do Exercito os Commandantes

.. dos respectivos Corpos se já recolhêráo Ou náo , e quando.

O Alferes do Regimento tie Milícias de Torres Vedras, Joaquim
Antonio de Moraes. •

Officiaes, que ~ mesma Junca dos Exames dos Cirurgiões Militares na
Sessão de 7 do corrente mez , julgou, ~ue deviâo ser licenciados,
tendo principio a licença no referido dia, a qual Sua Excelleneía , o
Senhor Marechal concedeo,

O Alferes do Regimento Je Infantaria N. 1.I , Antonio Joaquim da
Costa Quintella, ~?dias. O Ajuda,n.u:, grad~lado e!ll Cólpit~o; do Regi-
mento de Voluntários Reaes de MtllC1JS :lo pc de LIsboa Oriental , João
da Silva, ~~ dias. O Alferes do sobrediro Regimento de Milícias de Lis-
boa Orienial , Claudio Natal Malet, )0 dias. '

Officiaes, que a mesma Junta dos Exames dos Cirurgiões Militares, na
referida Sessão de 7 do Corrente mez , julgou promptos para o Ser-
vis-o, e de que devem dar pane ao Ajudante-General do Exercito os
.Commaridances respectivos , se já recolhêrâo , ou náo, e quando.

O Major gi'aduado do Regimento de Voluntarios Reaes ae Milícias
a pé de Lisboa Oriental, Miguel Xavier da Gama Lobo. O Tenente do
sobredito Regimento de Milícias de Lisboa Oriental, Marcos Antonio,
do Amaral.

-~- Ajudante-General' Mosinbo, •

Q!!arteI-General de Penamacor 1.~ de A.bril de 1~12.

O R D E M D O DIA.

O Fficiaes, que a Junta dos Exames dos Cirurgiôes Milit,a_res., na Ses-
sao d~ ~1 de Março proximo passado, Julgou que deviâo Ir para o
Hospital.

O Alferes do Regimento de Infantaria N. I, Ioão Chrysostomo
Guedes Corrêa.

Hz

,



Q A 11 "'R 1 L.

C fficiaes, que a mesma Junta dos Exames dos Citurgiões Milirares , na
sobredira Sessão de ~I de Março , proximo passado, Julgou prom-
ptos para o Serviço, e de ~ue devem dar parte aoAjudant~:Ge-
neral do Exercito os Cornmandantes do! respectivos Corpos, se Ja ri"
colhêráo, ou náo, oe quando.

O Tenente do Regimento de Infantaria N. 9 , José Candido de
Freitas. O Tenente do Regimento de Infanraria N. 16, Venancio ThO"
maz da Cunha. --- Ajudante-General Mosinbo.

Qyartd-Genmzl de MaIctlta 24 de Abril de 1812.

ORDEM DO DIA..

DEelara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria datada de 7 de Abril do corrente, em consequencia de Pro-
posta de Sua Bxcellencia o Senbo:' Marecbal, Conde de Trtzncoso.

Ajudante de Campo do "Sr. Brigadeiro Antonio Hippoly,to Costa .
o Capirão do Regimento de Infantaria N. 1. , Antonio Corrêa Leotrej
Com a Patente, que actualmente rem, conservando o 1111'"arno RegI"
mento. Alferes do Regimento de Infantaria' N. II , o Alferes aggreg~-
do ao mesmo Regimento, Duarte de Sá Ozorio. Alferes do Baralhao
d~ Caç~dores N. 7 , o Alferes aggregaJo ao mesmo Batalhão, Anto-
mo Jose de Sousa Ferreira. Ajudaniê do Regimento de Infantaria N. r ,
o Sargento Ajudante do mesmo Regimento, José Fernandes da Silva.
O Capitão do Regimento de Infantaria N. 17, José Maria Leitão, re-
formado na fôrma da Lei. O Capitão do sobredito Rezirnento de ln"
f."ln.tariaN. 17, Chl'istová:o Francisco Boquere , reformado na. fórm.:l d;l
Lei, O Tenente do sobredlto Regimenro de Infantaria ~. 17, l<rar;"
CISCO Jose do Valle , reíorrnaoo na fôrma da Lei, O Alteres do Regí.
r.t1:!1'1t? de Infanr ~ria N. 2 ~ , Maro,)s Marceli.mno , demimdo, do Re.1
Serviço por motivo de nâo poder continuar a servir pelo mao estado
da sua saude.

Por, Po.rtr:ria. Ja~.'l.dtt de 9 do corrente , cm consequenc;a da Propos:/t' de
JI/a Exa/lcncla o Scnbor Marecbal, Conde de Trancoso.

Alferes do R:gil11ento de In~antarja N. ~, o Cadete P~rta-B:tnde~
ta do l11es~o Regtn'lel1co, Antol1lo Cabral Caiheiros. AI1.ldawe-Geperal MQJInRo.· .

,



~arteJ-General de Nsve 15 de Abril de 18u.

o R D E M D O D I ~.'

SUa Excellencln o Senhor Marechal Beresford , Conde de Trancoso
manda, que se publique ao Exercito o Aviso, que abaixo segue:

A V ISO.

o Principe ReÕ<>enteNosso Senhor, conformando-se com o que V. Ex.
propoz no seu Hicio N. 1154 , datado de 18 de Dezembro do anno
próximo precedente, Foi Servido mandar declarar, por Portaria de 8
do corrente, que os Officiaes aggregados aos Regimentos de Cavalla-
ria, devem perceber o mesmo Soldo, que vencem os Officiaes aggrega-
dos aos Regimentos de Infantaria de Linha. O que participo a V. Ex.
para sua devida intellizencia .

Deos guarde a~. Ex. Palaeio do Governo, em 15 de Abril de
1811. ::::,D. Miguel Pereira Forjaz. :::: Sr. Conde de Trancoso. - Aju~
dante-General Mosinho. .

Qz!artel-Gr:nfral de Fonte G,ânaldo 16 de Abril de 1812.

-o R D E M D O DIA.

D Eclara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria datada de 14 de Abril do corrente, em consequencia de Pro-
pesta de Sua Excellencia o Senhor Marecpal, Conde fie T'llncoso.

Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N. 8 , o Major -do
Regimento de Infantaria N .. I , o Sr. Conde. de Ficalho. Tenente Coro-
nel do Re<>imenro de Infantaria N. 10, o Major do Regimento de Infan-
taria N. 12'0, David Macníell, Tenente Coronel do Regimento de Infantaria
N. I~, o Major da Regimento de Infantaria N. 4, Francisco José da Costa
do Amaral. Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N. 24, o Ma-
jor do sobredno Re(>in~nto de Infantaria N. 4 , 19nJcio Emygdio Ai-
res da Costa. Gradu~do em Tenente Coronel com o exercicio , que ~ctual-
Inente tem, o Major do Regimento de Infantaria. N. 18, Ralph qu-
seley. Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N. 14, o Major
doRegirnento de InfJntaria N. 2, João M.c Donald. Graduado e~n Te-
Plent~ Coronel, com C? exercicio , que. actua!m~nte tem. o Major do
Reglmentº de Infantaria N. 6 , Joaqulrn Teixeira de Abreu! GJ~uado

, ,



1m' Tene"te C!orônet ; com excrCICIO , que actuaf·menté tem j a Major
d? Regimento de Infantaria N. 2. , Lourenço Martins Pegado. Tenen-
te Coronel com o exercicio , que actualmente tem de Assistente do Sr.
Q~artel-Mestre-General do Exercito, o Major Roberto Joáo HarveY~
Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N. 17, 'O Major do Re-
gimento de Infantaria N. 13, João Rolr, Graduado em Tenente CorO'
nel .corn o exercicio , que actualmente tem, o Major do Batalhão de~'
5adores N. ~ , Manoel Pinto da Silveira, Tenente Coronel de Cava'
laria com o exercicio , que actualmente tem de Ajudante de Campo ,de
Sua Excellencia o Senhor Marechal, Commandante em Chefe, o MaJ

d
or

de Cavallaria , o Sr. Conde d'Alva. Tenente Coronel do Batalkâo e
Caçadores N. 1. o Major do mesmo Batalhão, J. H. Algeo. Te-
nente Coronel do Exercito, com exercício de Commandante dos depo·
sitos de Convalescentes, o Major do Regimento de Infantaria N. ~,
Joã? Carroll. Tenente Coronel do Regimenro d.e, Infantaria N. 11, O
Major do Batalhão de Caçadores N, ~, G. Bírmingham. Grólduado
em Tenente Coronel, com o exerçicio , que actualmente tem, o Ma'
jor do' Rezimenro de Infantaria N. 16, João GO~lersal1. T enente C~'
ronel do [egimento de Infantaria N. 2.~ , o Major do mesmo ~gl'
menro Santhiago Miller. Tenente Coronel do Batalhão de Caçadores
N. 4, o Major do mesmo Batalhão, E. K. Williams. Tenente CorO'
nel do Regimento de Infantaria N. I I, o Major do mesmo Regimen'
to, Alexandre Andreson. - Ajudante-General Mosinho.

!J.!tartel-Genmtl de FOII,e GtlÍl1P!do 2.7 de ,Abril de 18u.

O R D E M D O DIA.

DEtermina $ua Excellencia , o Senhor 'Mare!ZhalBeresford , çonde
de Trancoso, que se publique ao Exercito a Panaria seguinte:

P O R T A R IA.

, Tendo representado o Marechal, Commandanre em Ch~fe do E~~t·
ciro , Conde de T rancoso , a necessidade de ser promptamente satisfeItO
o premio de quatro mil e oitocencos réis , estabelecido pela Portaria de
26 de Setembro de 1810 a favor de quelU prender, e apresentar hlllll
Desertor, prevenindo-se as difficuldades, que até agora tem o,bstado aO
irnmediato pllgam~to daquella quantia) de que tanto depende o fim .pro•
posto: Ha o Principe Regente Nosso Senhor por bem Conformar-se
com o parecer do mesmo Marechal, com declaração , e ampliação da
referida Portaria, determinar o ieguinte:

I. Que a Pessoa, que prender qualquer Desertor, seja de Tropa de



•

Linha', ou •de Milíciás ,. •dev~':á éntregalo" irnmediatamethe ac1 Capitão
Mór, ou Commandante das Ordenanças do Desnicto , cm que a prizão
se verificar., declaraMo quem he o dono da Casa, ou Fazenda) que
lhe dava asilo, ou o admittia no seu serviço.

II. Que o Capitão ·Mór , ou Cornmandante das 'Ordenançae , logo
-que. hum. Desertor ~h~ seja entregue , passe a fazer-lhe 05 precisos in-
ter roga tonos , para Indagação do seu nome , e do Corpo, e Compa-
nhia , a que pertence; dando ao apprehendedor huma Cautella com es-
~as declarações, assim como a. do dia d;1 enrrega, e da pessoa, em cu-
Ja Casa, ou Fazenda, e serviço elle for apprehendido. \

IH. Que apresentando-se o apprehendedor com esta Caurella ao Ma-
gistrado territorial, ou ao Corregedor da Comarca, se presente estiver,
procedáo estes, depois de ouvirem as partes summartamente , a seques-
tro nos bens dos complices , na fór1l1fl da Lei , para satisfaçâo não só
dos quatro mil e oitocentos réis de premio, que se entl"eg:aão ao mes-
mo apprehendedor , passando elle recibo na referida Cautella , mas tam-
bem da multa, que se acha determinada pelo §. 4. do Alva.ra de 6. de
Setembro de 1765 •
.IV. Q~e nâo- podendo realizar-se o pagamento do mencionada pre-

mio por talra de bens dos comprehendidos em semelhante caso, ou por-
que os Desertores sejão prezos, sem que alguem lhes tenha dado asilo,
assim o declararão os Magistrados nas Cautellas dos Capitães Môres ,
ou Commandanres das Ordenanças, com as quaes poderão os apprehen-
dedores reqm:rer_ fm q ualq uer Thesouraria , ou Pa~adorja a.sa tis façáo da-
q uella quantia, sendo-lhes esta logo entregue com recibo seu .nas mes-
mas Caurellas , que alli deverão ficar.
V. Que finalmente as Thesourarias , ou Pagadorias , que fizerem

este pagamento, enviem ao respectivo Inspector Listas, por Corpos, dos
Desertores, por quem pagarem, para que eIle as remetta aos Cornman-
dantes dos mesmos Desertores, e se faça a estes o competente descon-

. to nos seus vencimentos, indemnizando-se assim a Real Fazenda.
. Esta Portaria se cumprirá tâo inteiramerue , como nella se contém,
sem dúvida, ou embaraço algum pelas Authoridades, a quem o seu co--
nhecimento pertencer. Palacio do Governo em 28 de Março d~ 1812.
::l Com cinco Rubricas dos Senhores Governadorej do Remo. =

Ajudante-General Mositl!Jo.
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!1iarlel..(Jeneral de Fonte GlIinaldo :8 de Abril de .slt.
·0 R D E M D O DIA.

SUa Excellencia o'Snr. Mat'echal Beresford, Conde de Traecoso,
na conformidade da determinação de S. A. R... , o Principe Regente Nos'
so Senhor, manda publicar os dois Avisos, que abaixo seguem, no
qlle Sua Exc. tem muito prazei' , e renova Sua Exc. o seu testemU'
nho a respeito do merecimento da Pessoâ., que faz o seu objecto, O
Illustrissimo e Excellentissimo Sfir, Conde de Ficalho,

::::: Illustrissimo e Excellentissimo Sfir. :::: Rernetto a V. Ex. a Co'
pia inclusa do Officio do Conselheiro, Ministro, e Secretario de E.sta;
do, Conde de Linhares , datado de 17 de Setembro do anno proXHJ1

- precedente, pelo. qual S. A. R. Ordena que este Governo encarregue. li
V. Ex. <jue faça conhecer publicamente a Francisc~ de Me~lo , que VIS'
ta a boa informação, que V. Ex. deo a seu respeito, o dito Senhor o
mandou restituir ao mesmo favor , com que antes o honra va, O que o
mesmo Governo manda participar a V. Ex. para sua inrelligencia , e
execução das Reaes Ordens.

Deos Guarde a V. Ex. Palácio do Governo em 24 de Fevereiro
de 18u. ~ D. Miguel Pereira Forjaz, ::: Siir. Conde de Trancoso.'

.. -.::::.Excellentissimo e Reverendissitno Sfir, ::= Sendo presente ao Pri!1'
cipe Regente Nosso Senhor o Officio dos Governadores do Reino d.e
Portugal, e dos Algarves N.o 224, em data de 20 de Junho pro""
mo passado, com a Copia do Officio, que o Marechal Conde de Tran'
coso dirigio .ao Secretólrio do Governo D. Miguel Pereira Forjaz ; ~ nO
mesmo OfRclo , vendo S. A. R. Com muita satisfação, que FranCIScO
de Meilo obedecêra ás Suas Reaes Ordens, mostrando-se digno do sell
nascimento, e procedendo de modo que merecê-a ser reintegrado nO
bom conceito, e estima do Marechal: Ordena S. A. R. que os Gover'
nadores do Reino encarreguem o mesmo Marechal de lhe fazer conh~'
cer publicamente, que, vista a boa informação, que deo a seu respel'
to, S. A. R. o Mandou res:ituir ao mesmo favor, com que antes o
honrava , e que certamente nunca houvera de I}ovo obtido se pelas suas
acço7s, e valorosa conducta nâo tivesse ganho de novo a confiança,
e esnma do Marech~l, a quem S. A. R. tem inteil'amente encarregado
o seu Exercito, e do que tem experimentado os mais felizes effeíros-

Deos Guarde a V. Ex. Palacío do Rio de Janeiro em 17 de ~e'
rembro- de 1811. :::: Conde de Linhares :::: Sfir, Patriarca Eleito de J.,wboa.

Ajudilnte-General Mosinbo.



N'9' A B R I I,. 6;

I

Q!lttrtel-General de Fonte G#Ílialdo 29 de Abril de 18u.

o R D E M -o. O DIA.

SUa Excellencia o Senhor Marechal Beresford, Cende de Trancoso
lllanda , que se publique ao Exercito a Portaria, que abaixo segue, e
declara , que, bem a seu pezar , se via ob"ig~do a propôr a Suas Ex-
eellencias , os Senhores Governadores do Reino, que fossem desmonta-
dos os Regimentos de Cavallaria N. 7, e ro , mas a falta, gue ha de re--
cursos, tornou absolutamente indispensavel esta medida, e determina S.
Ex. , que o Regimento de Cavallaria N.7 entregue os seus cavallos ao
de Cavallaria N. I , e que o Re~iment;) de Cavallaria N. 10 entregue
os seus ao de Cavallaria N. 4, fazendo os respectivos Comrnandanres
entre si os devidos arranjos, e ficando os dois .primeiros mencionados
Regimentos só com os Ca vallos , que competem aos Officlaes do seu Es-
tado Maior , considerados , como Officiaes de Infantaria, devendo ser
estes Cavallos capazes, e proprios para serv irern nelles os referidos OJn-
ciaes. S. Ex. por esta occasião de mandar desmontar por algum tempo
06 Regimentos N.7, e 10, não quer ornmiuir , que está satisfeito com
o serviço , que elles tem prestado.

P O R T A R I A.

o Príncipe Regente Nosso Senhor, conformando-se com o que pro-
poz o Marechal Commandante, em chefe do Exercito, Conde de Tran-
coso em o seu Offieio N. 242, datado de 5 do corrente, Man.la , que
os dois Regimentos de Cavallaria ,N. 7, e 10, fiquem por ora apeados.,
~estinando-se 06 Cavallos do Regimento N. 7 para completar o Regi-
rneruo N. I , e os do Regimento 'N. 10 , para completar o Regimen-
to N. 4. E Ordena outro sUn o mesmo Senhor, que em cada hum dos
seis Ref;imentos, que ficâo m?l1tados '. haja hu.n~Coronel, ~ois Tenente-
Coroneis , dois Sarzentos Mores, Oito Capitães , dezeseis Tenentes s
e oits Alferes; e qu~ caaa hum dos Regimentos apeados lenha' por Cem,
mandante hum Coronel, Tenente Coronel, ou l\!ajor, e mais quatro
Capitães, qu;\tro Tenentes, e oito Alferes, a fim de que a todo o tem-
1'0, que as circllllstan.cias o f-ermittáo, se pos~ão re~on~ar Olll~a vez,
e completar com Ofliciaes exercitados. :::! D. Miguel 1 ereira Forjaz , do
Conselho de S. A. R..) Secretano do Governo) Encarregado das Secre-

1
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tarias de Estado dos Nezocíos Estrangeiros, e da Guerra, e Marin,ha,
• ::> .' ip3çoes,o tenha assim entendido, e expeça em consequencm , as partlc. o

e ordens gue forem necessarias par:! este cffeiro, Pala cio do Govertl•
em 14 ·d~Abril. de 1812. :::: ~om cinco Rubricas dos S~nhores Gov~~l
nadores do Reino, :::: GregorlO Gomes da Silva. - Ajudante-Gene
Mosinho.

~~arlel-Getleral de Fonte Guinaldo ~0 de Abril de 1812.

O R D EM. D O DIA.

DEtermina o 111. e Ex. Sr. Marechal Beresford, Conde de ~rJnco-
so , que S. Ex. o Sr. Brigadeiro , Conde de Rezende ~ tome, ate n~"~
Ordem o Commando da Brizada composta dos Regimentos de In~an
rui:'! N.' 8 , e 12, e Batalhão de Caçador-es N. 9, e que ? ~r. Bnga·
deiro Barão d',Eben venha a este Quar-rel-Gcneral , para ,S. Ex. o e~-
carregar de outro objecto do Real Serviço. - Ajudante-General Most-
nbo,

~artel-General de Fonte Guil1aldo I de M/lio de I8u.

o R D E M D O DIA.

SUà Excellencia o Senhor Marechal, Commandante em Chefe do E1{er-
cito, Conde de Trancoso, acaba de receber Ordem de Suai Exce!len-
das, os Senhores Governa.-lores do Keino , para dar os agradecimen-
tos de Suas Excellencias ás Tropas Portuguezas, que forâo empreg,ldas
no sitio, e assalto da Praça de Badajoz; Ordem, que o Sr. Marechal
recebeo com o maior prazer, e que Julga náo poder cumprir melhor,
dç que usando dos proprios termos de suas Excdlencias. " := Ill. e
"Ex. Sr.:::: A Carta , (jue V. Ex. me dirigio, em data de 14 do
"cllrrenre, foi lida pelos Governadores do Reino com o mais vivo pr.a-
"zcr_; e me encarregáo de segurar a 'V. Ex. , que com igu:lI S:lus·
,,!açao elle? recebem , e dâo a V. Ex. o parabem ', pela gloriosa, C

"lmpOrtanr,I5-Slma ~onguis(a de Bad~ioz; que acaba de coroar de no~s
"louros '05 I nt repldos Guerreiros do Exercito A lIiado. O alto concel-
"t~, que V. Ex. faz do valor, e disciplina da Tropa Porrugueza, não
" 80 honra nossos valorosos Soldados mas fórma o elozio do illustre
"C~efe , debaixo ?e cuja vista reccbêráo as instrl1cçó~s ~ que tão he~
" rOlcamen~e ~ollberaó pOI' em pd:ica no Campo da Gloria.

" O Prmclpe Regente Nosso Senhor tendo ordenado ao! Govern;:t-
;-. dores do Remo, que em semelhantes occasiões agradeçáo ás Tro~
,) pas em Seu Re.ll Nome os seus bons Servis-os; authorisáráo-lne 01
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"mesmos Governadores para dirigir a V. Ex., como cumpro, os :!graé
"decimenlos de S. A. R., esperando, que V. Ex. izualmen te ·os ha-
"ja de cornrnunicar a todos os Officiaes Generaes , ;:'Omci;'les, e Sol-
,) dados do Exercito Ponuguez, empregados no Sitio de Badajoz, pelo

• "distincto valor, subordinação , e disciplina , com que se houverâo
"em tão ardua , e bl'ilha:He emprez:l.

" Os mesmos Governadores do Reino farão subir á Soberana. Pre-
"senç'a de S. A. R. os testemunhos, que V. Ex. dá do seu mereci.
" mento , para que recebâo da Regia Liberalidade o louvor, e recom-
" pensa , de que se fazem dign,,~. :::: Dê.03 zuarde a V. Ex. Palacio
" do Governo em 2 ~ de Abril de 18 I 2. ::: D. ~Iiguel Pereira Forjaz, ::::..
" Senhor Conde de Trancoso. ::::

O Senhor Marechal felicita as Tropas Portuguezas por este signal
ca racreristico de hon ra para _ellas ,.,e muito mais porque o merecêráo,
e da maneira a mais decisiva, do que o Senhor Marechal foi testemunha.

O Senhor Marechal approveita esta occasiâo para pôr na Ordem
do Dia a Carta, que dirigio a Suas Excellencias , os Senhores Gover-
nadores do Reino, sobre a condoera das Tropas no referido Sitio, e
assalto, e ainda que mencionou somente os nomes dos Comrnandantes
dos Corpos, (Iue enrrárâo na escalada , e assalto, sabe muito bem, que
muitos outros, e mesmo todos merecem os maiores elogios, assim co-
mo todas as Tropas , pela honra, que adquirrrâo para si mesmos, e
para a sua Patria , pelo zelo, e valor, com que se houverâo,

O Sr. Coronel João Antonio Tavares merece rambern ser meneio-
nado , porque parte do .seu Regimento foi á escalada, e o resto tomou
postos , e esteve prompto a entrar nella. Este Oflicial mostra sempre
o seu merecimen to. ' ...

O Sr. Marechal teve humá grande satisfação em referir a S. A. R.,
o Principe Regente Nosso Senhor, a boa conducta dóis Tropas no so-
bredito Sitio, e assalto.

c O P I A-.

::: Ill, e Ex. Senhor =: Tenho a honra de remetter a V. Ex. o
Mappa dos mortes, e feridos do Exercito Portuguez em o Sirio, e to-
~ada de I}aêhjoz. S. Ex., o .Marechal General, mand~ a Suas Ex~ellen-
elas, os Governadores do Remo, os detalhes, e movimentos; e nao me
pertence senão asse<>ual' a Suas Excellencias, que a condueta das Tro-
pas Por~uguezas fa~ honra á Nação , que se póde muito gloriar. com
ella , seja durante o Sitio, seja no as~lto, o seu zelo, e v~lor Igu~l-
mente se mostraráo. ::: A Artilheria , foi durante o Sitio, plrtlcularmen-
te benemerita ; e em o assóllto , os RegimentOs I I , 2 ~ , da Bti~ada
ao General Harvey ; o ReO'imento J 5 , e Caçadores N. 8 d;t Bnga-
da do General Sprye , e QsoCas-adofCi N. f , e ~ sáo aquelles, que,

1 1
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pelas suas posiçôes , tiverâo mais occasiâo , e mais se destlnguírão. TaT-
bem os Regimentos 9, e 21 , da Brigada do General Chan1Pllluau .'
se conduzirão por hum modo disrincto . Suas Excelleneias sentirão CJ011-

go a perda de alguns bravos Ofliciaes , e as ferid:lS -de outros, m.1Srarn-
bem conhecerâo , que não he possível o alcançar semelhantes vantageOS,
nem vencer as difficuldades da Guerra·, com hum tão brilhante resul-
tado, sem haver perda. ;:::: Eu felicito Suas Excellencias sobre este acoO-
tecimento tão importante para Porrugil , como para a Causa Commut11,
e eu parrecipo com a Nação da brilhante parte, que nisto tiverâo ~s
Tropas POftuguezas, a satIsfação, e sentimentos, que deve causar maiS
esta próva de que o Soldado Portuguez he digno de se combater ao l:1do
das melhores Tropas do Mundo. ~ Tenho que aplaudir a conduera , e
Iamenrar as feridas do Brigadeiro General Harvey, que elle recebeo con-
duzindo a sua Brigada ao assalto da brexa, O seu A judante de Ordens,
D. Alvaro da Costa, e o Major de Brig:kb, Peacocke , forão feridos ao
mesmo tempo. ~ S. A. R. perdeo hum excellente Oflicial pela morte
do Tenente Coronel Macdonell de [I. Regimento, que fOI morto so-
bre a brexa, ~ O Tenente Coronel Elder , e o Ma.Jor ~ilvejra forão
também feridos , mostrando o exemplo do valor á sua Tropa, e este
Batalhão N. i se conduzio , segundo cosrum.i , com ~luita dis.tinc~ão~ :::::
O Major Algeo , do J. Batalhão de Caçadores, fQJ rarnbem fendo na
mesma oecasião , e o seu Batalhão merece todo o elogio. :::: A condu-
cta dos Regimentos II, e 2~ merece huma recornmendação particular,
assim como a dos Caçadores N. 8. ~ O Brigadeiro Champali)'n:1ud,
que com a _sua Brigada, e o Tenente Coronel Sutton do Regjme~tO
N ", 9 , forao ao assalto ~o CaSlello , merecem a minha approvaçao,
aSSIm como os Majores Miller, e Anderson , que commandaváo os Re-
gimentos 23, e II, e o Coronel, Luiz do Rego, do Reoimento 15. ;:::t
Não posso deixai' de particularmente obserV;lI' a exceIlente ~ e brava coo~
ducta do Major Hill, e dos Caçadores N. 8, que elle cornl11andava. ;:::t
Mas eu t~nho _ a satisfação de segurar a Suas Excellencias , que con'
forme a sltuaçao em que cada hum se achav:l , todo o Official, e Sol~
dado POrtllguez merece elogios. ~ Deos gu~.rde a V. Ex. Qlartel-Ge'
n~ral em Portalegre 14 de Abril de 1812. ::: \\1'. C. Beresford, Mare-
chal, Conde de T~ancoso. ~ Sr. D. Miguel Pereira Forjaz. AjU"
dante.General Mostnho,

Q.yartel-General de Fome Guina/do 2 de Maio de 18u.

DOR D E M D O DIA._

. Etermina Sua Excellencia o Senhor Marechal Beresford
de Trancoso, que os Corpos do Exercito remettão, sem demora', Conde

ao Se"
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·nhor Quartel-Mestre-Gener-al hurna relação das barracas que tem em
seu po::ler, declarando a qualidade dellas. - Ajudante-General Mosinbo.

Q!tartcl-Gelleral de Fonte Guintt!do ~ de Maio de 1812.

o R D E M D O DIA.

I. DEtermina Sua Excellencia o Senhor' Mareçhé!l Beresf.ord,
Conde de Trancoso, que os Regimentos de Infantaria N. 8, II , 19,
2:. , e 2~ dêm a raz ào de náo terem no Arsenal Real do Exercito hum
Official , ou Officjal Inlerror ) encarregado do seu deposito particular,
Conforme as Ordens do Dia 29 de Outubro, e 26 de Novembro do an-
no proximo passado.

II. Determina lambem Sua Excellencia , que os Senhores Com-
mandantes dus Corpos curnpr âo a Ordem do Dia '27 de Novembro de
1811 , relativamente aos recibos, qne devem passar por Fardamentos,
<::;apatos, erç. ao Arsenal Real do Exercito; e gue se conformem em
tudo com a mesma Ordem, e sem demora.

- Ajudante-General Mosinbo,

RYIZrtel-General de Fonte Guinaldo 4 de Maio de 1812.

O R O E M D O DIA.

SUa ExcelJencia o Senhor Marechal Beresford, Conde de Trancoso
deiermina , que todas às vezes, que, se puder cegar herva , não se CJr-
tem Searas de trigo , nem de sevada , ou de outra espécie , para se
distribuirem como forragens; e quando for necessarro fazer-se uso de
alguma especie de Searas, deseja S. Ex., que no seu Quartel General,
se recorra ao' Commissario, que o acompanha, e seruellianternen e as
Div isôes Brigadas , Regimentos, e qUJesl1uer OUlros Corpos, aos seus
C 'b , d . J\~ .Ommissarios respectivos; os ql:l:\es se enten erao C0.rll o 'laglstra-
do local, que lhes indicará as Searas, que se podem cortar, as guaes
serão avaliadas regularmente, e o Commissario , se elle mesmo as nâo
fizer conar, o que deve fazer sempre, que for possivel, igualmen-
te i.n?icará a cada Corpo , o que lhe pertence.; e ,os <;3mJradas dos
Ofliciaes , e OUtros individuas, quando o Cornrnissnrio nao, o puder fa-
zer, que forem corrae forrasens , se limitarão a cortar , as que tive-
rem sido indicadas, e tendo 1:>cautella náo haja desperdiço. Os Cavallos ,
e Outros anirmes , pertencentes ao Exercito , não deverão lIor pretexto
:llgum deitar-se a pasto nas Searas; e como j,í se tomar âo medidas pa-
u se ceifar a herva dos Lameiros em huma Estação mais avançada do
anno para utilidade do ~xerci(o, espera também S. Ex., que os Offi-
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ciaes , Comrmndantes dos Corpos , prohibão " que se deitem a pas~~
nos mesmos Lameiros quaeS~ller Cavallos , Ou Outros animacs , quan ai
se possa achar sustento para elles em Outro lugar. _ Ajudante-Gene!
Mosinho.

Qyartel-Gmeral de Fonte Guina/do 5 de Maio de 181Z.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo. -- Ajudante-General Mosilibo .•

Qfjartel-Genera/ de Fonte Gtsinaldo G de Afaio de 18u.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. --- Ajudanre-Gener~l Mosinbo.

Q..uarte/-GeneraI de Fonte Guinaldo 7 de Maio de I8rz.

o R D E M D O DIA.

SUa Excellencia , o Senhor Marechal Beresford, Conde de Tranc~
80, depois de se lhe ter apresentado tão recentemente hum novo !11~
tivo·, para manifestar a sua satisfação, e dar ás Tropas Porrugu~:z~.
os louvores, <Jue ellas merecêrão pelo seu valor, se vê com grandJS •
mo pezar na necessidade e desgr:lçadamente com o mais ju to fund~
mento , de ex prrrmr o seu desprazer pela conducra , que acabâo de [
a Divisáo de Milicias do Partido do POrto, e parte daquella da PrO:
vincia do Minho. Estas Tropas fugíráo sem causa das alturas da G;J;l!o
da, e por conseguencia vergonhosamente da frente do Inimigo. 1st
he dizer bastante para que estes Corpos, pois que sáo Portugue:zes,!
sintâo plenamente o opprobrio, ell1 que se subll1ergÍráo. S. Ex. ob~9"
va aq.ui, que o me~o causa sempre o perigo, que elle quer evitar. "
tes seis pala sete 0111 homens, estando sobre as alturas da Guarda,
Inimigo appareceo do lado do Sabueal em número superior ; os Ch~
fes ordenáráo sabiamente a retirada ,à e esta se fez com re~ularidade n
frente da Cavallaria inimiga por todo o plano de quasi numa legO:!'
que ha naquellas alturas. Em quanto a Infantaria se retirou em orden1'
a Cavallal'ia inim.iga, ainda que em planice ~ náb' se atreveo a a[acal~!
e toda a Infantaria chegou em boa ordem ao declívio escarpado das d.,
turas da Guarda do lado do. ~o.nd.ego;. aqui tod? o perigo, CjtJepo :1'
,haver da p:Jl"te da ClVallal'la JOII11Iga tmhl termmado, porque 40 h.,
meus de Infantaria firme serião blStantes para conte-la. O Re~lmell
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de Milícias do Porre foi colIecado no declívio , fazendo a rectaguardá ,
o Inimigo mandou desl110ntJr cousa de meia duzia de homens, os quaes
atlrárão iguJl número de tiros, e ernpedindo a chuva. que a maior par-
te das Espingardas do Regimento de Milici.is do Porto dessem fogo,
Se encheo de terror panico todo es.e Regimento, e 'se jJ9z em -desor-
dern , e em vergonhosa fugida, e o mesmo terror paiico , a mesma
desord~m, e a mesma consequencia foi levada pelos fugiti vos a todos
os mais Corpos. A Cavallaríi inimiga, que náo pensav.l em descer a
lll~~t.1nha, vendo esta',(ugid,l extraordinaria , desce, e faz d~IOO a 2CO
Mlllci.anos prisioneiros, e julga S. Exc., que acha: ia no caminho cin ..
co Bandeiras deitadas no chão, e abandonadas pelos cond ucrores na sua
consternação, e alguns homens se afogárão no Mondego, aonde o seu
terror panico os fez precipi:ar. S. Exc. repete, que o medo he sempre
cégo , e causa os peri>?,os, que elle qner evitar: se estas Tropas se ti_
vessern conservado cm ordem, o Inirpigo náo teria podido avançar, e
ellas teriâo tomado tranqúilamente a sua nova posição, sem llue se
perdesse hr ,n só homem. .

. O Regimento de Milicias do Porto he a causa primaria deste acon-
teCimento vergonhoso, e o primeiro, que, durante estes tres annos ,
tem havido nas armas Porrueuezas. Ordena S. Exc, , 9ue este Regi-
mento deponha as suas BanJeirólS na Carnara do Porto (S. Exc. roga
aos Oflicíaes da mesma, Camara, queiráo encarregar-se dellas) aonde
ficarâo , ate que o Regimento pela sua conducra , na presença do Ini-
migo, lave a mancha, que sobre elle cahio das alturas da Guarda, ou
que pela sua r~gularidade , discipli-ia , e zelo mostre o seu arrependi-
~ento, e resohsçâo de fazer desapparecer , como Cu rFo Portuzuez , a
tmputaçâo , com qlle fica. S. Exc. esta inforrnado , de que os üfEri.i~S
d~ste Regimento, e parti l:!rmente o seh Comm:lOdal1te, se compor.tá~
rao bem, fazendo QUJ!11O eSlava da sua parte. para contere,l1l, : ~eum-
hm os Soldados, o q\le S. Exc. lhes agradece, e sente. a SHuaç'ao, en~
que os puurão os mesmos Soldados, mas este aCOnleClll1cnto mostrara
aos Offici~es de Milicias a neceSSidade de h<lver nos seus Corpos bu ..
llla subordinação decisiva, e huma obediencia prompta, e que cada Of ..
ficial dê exemplo a este respeitO, submettendo-se, sem hesitar, ou ~e-
plIcar, acs seus Superiores, c exisindo aUlro. tan'o dos seus InferIo-
tes, em _lugar ue dcix:1r passar t?cla a. falta Mdl!a~ , mesmo sem bzer
Observ:lç'ao al~{lIna sobre ella. EIs-aqUI J verdadeira C.lUsa deste acon-
tecimento tão vergonhoso para nós pois que S. Exc. náo pó de crel,
~l1e fosse por falta de valor pessoal, porque estes home~l s são Porm-
guezes, e dos mesmos, que constituem 05 Corpos de LInha, qlle se
expõem a todo o perigo COm arl'or e mesmo desejáo' expôr·se aonde a
tausa da sua PaHia, e a hO:1ra os 'eh ama. '.

O Regimento de Milicias de A veil'o, e de Oli veira de A •.:/:rr;eJS
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perd~ráo as suas Bandeiras, e não as tornaráo a ter em qu:!!HO não áS
ganharem, pelo mesmo, que fica àesi~nado a respeito do Regimt:npt~
de Milicias do Porto, e o Regimento de Milícias de Penafiel, que p_1
deo huma, porá a outra em deposito na Carnar a da Villa ( S, E"~
roga aos Officiaes da mesma Camara , queirão encarregar-se del1a)
ficará' este Regimento. sujeito as mesmas condições, que os outros.
Manda S. Exc. , que os Individuos, que conduziáo as Bandeiras, pet4
àiClás " sejâo julaados em Conselho de Guerra. Havia de. ta D!vJsao.~
mesmo alguns dias depois da debandada; peno de 1600 homens fugi
ti vos ~ que nâo se tinháo reunido aos seus Corpos, e ordena S. Exc"
que estes homens fiquem sem nenhum dos privilegies que tinhâo , o~
quaes 'elles por si mesmo perdêr âó , incorrendo em pena de morte p~
la causa da lugida, e o Sr. Brigadeiro T rant fará julg?r em Conse!, o
de- Guerra áquelles Ofliciaes , e Soldados , que lhe parece.r necessarld' ~
ou 'que forão os primeiros em darem exemplo para a fugida, e man a:
rá todos os outros destes 1600 homens para a Tropa de Linha, ao!1~
de a rigorosa subordinação mostrará bem depressa, que. ~1áo lhes fal~
valor; porém S. Exc. no meio do que tanto o tem affhgldo, sente a
pum como lo por ter tido muito boa informado da conducta de todoS
gs Cernmandantes dos Corpos , e com muito 'poucas excepções dos ou'
tros officiaes,

Ainda que os Corpos da Divisão da Provincia do Minho, que
ahi se achárâo , que ~2() os Regimentos de Milicias de Guim_arãej:
Br:1.ga, Villa do Conde, Barcellos , B~rca, e os dois Baialhôes •
Umão não cl:egáráo a ter o terror panico no mesmo gráo , que es 011,
tI'O~, eS~lvera~ com tudo bem longe de ficarem exemplOS delle '0,1113,
o Sr. W,J~~on informou a S. Exc., .'lue os dois Batalhões da UnIaO s,
çomportal':lo bem l e parte do (\ePlmento de Braea , sendo o Senho
Coronel Sebastião Pereira, Comn~,:mdante de hu~ dos referidos B;1~3'
Ihôes, Esta Divisão náo· perdeo Bandeiras , e os nuselltes são pou~
m:lJs, ou menos ~OO, a respeiro dos quues se praticará o mesmo, qlle
com os ausentes da Divisão do Partido do Porro e semelhantemelll
com ~quelles Officiaes, que se conduzírão com indionidade.

S. Exc. recommendq 'l estas Miliciai, que obs~rvcm, e imitem:
conducta de todas as outras do Reino. Aquella~ de Traz-os-Montes,
ta~bel11 o seu General, tem dado motivo a S. Ex. para louvores '-r:
ultimamente he bem Jiona a condueta dos tres Reoirnentos da 13eJ
~ o • O d o o ti el1'-valxa as r ens do Senhor Briaadeiro Lecor elles prestáráo art. blê,b , '5"çao, e o. euec .ao aos seus Officiaes e conse(luentemente letirarao-
do "d' 55"Jante, e a vl~[a e hUQ1 Inimigo superior, sem qUI! este se atreVe
a ~nten~er com elles. S. Ex. dá os seus agradecimentos ao~dito Senhor
Bngadelro, e a estes tres Regimentos, que são o de Castello.5ranco,
ldanha, e Covilhã.
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S. Ex. acha, que deve também referir a excellente eonducta da
GU:trniçáo . de Almeida, debaixo das Ordens do Governador, o Sr.
Coronel Mesurler , quando o Inimigo se aproximou a esta. Praça. Sua
Ex. dá os seus agradecimentos ao referido Sr. Coronel , e á Guarni-
Çáe, em gue he comprehendido hum Regimento da Divisão do Parti-
do do Porto, aquelle da Feira.

A conducta das Miliei,ls de todo o Reino, excepto nesta des~ra.
fada occasiáo , foi sempre boa, no que respeita 'a fazerem opposiçâo
ao Inimigo, e S. Ex. não entra em 'dúvida, de que os Regimentos,
que cornrnettêrâo agora falta, náo hão de deixar de aproveuar o pri-
meiro momento, para recobrarem a sua honra, e mostrarem-se Portu-
guezes.

Os Officiaes Generaes fizerâo quanto lhes foi possivel , pllra CI)l1-

terem , e reunirem as Tropas , mas os que se deixâo apoderar do ter-
ror panico, náo vem, nem ouvem, e em fim nâo sabem o que íazern ,
e assim os seus esforços se tornarão inureis ," porém S. Ex. está plena-
mente satisfeito com elles,

S. Ex. náo póde ommittir o mencionar o Capitão do Regimento
de Cavallaria N. II, João Vieira, que, com 40 Cavallos demorou
por I" ou 20 minutos os Esquadrões Francezes, e deo assim tempo
aos fugitivos para passarem o Mondego, he isto hurna prova do que
podia fazer huma pouca de Infantaria em ordem. S. Ex, para t~stemll-
nhar a sua satisfação pela conducta deste Official , conforme lhe foi des-
tripta pelos Senhores Brigadeiro Tranr , e \Vilson, o proporá a S. A. R.
O Princi pe Regente Nosso Senhor, para o gráo d~ Major',

Assim como S. Ex. louva, quando ha merecrmenro , tambem no
Caso contrario desaprova publicamente, e da parte das Tropas esta o
cuidal'em em lhe dar occasiâo para os louvores, e evitarem , que a te-
nha para reprehender, - Ajudante-General Mosillho.

~4rtel·Gelltral de Fonte Gtana/do 8 de Maio de 18u.

o R D E M D O DIA.

T. SUa Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Conde de Tran-
toso, tem empregado ultimamente mui o do seu lempo em c~nsi~e-
ra- representações dos Commandantes dos Corpos sobre pl'eterl\'oes in-
\,oluntarias, que elles tem feito, pertendendo sejâo remedíadas , l'urqt1e

K
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elles as fizerão , não conhecendo bem certas Ordens do Dia. Sua Et.
deseja, que_ os Commandanl.es do_sCO!'pos Ieiâo as referidas Ordens co~
mais artençao , porque S. Ex. nao pode prestar·se a fazer contm ual11en
te recommendaçôes -a S. A. R., o Príncipe Regente Nosso Senhor, para
dar antiguidades , contadas de tempo anterior áquelle .das recommenda-
ções , por causa da falta de attençâo de outrem as Ordens. .

II. Manda Sua Excellencia publicar ao Exercito o Aviso, que abal~o
segue, e determina que o disposto no mesmo A viso fique servindo de
regra para todas as Praças, c Fortalezas do R eino. Determina lambem
SL1<lEx., que as Peças que houverem de sal var sejâo carregadas colll
a quarta parte da pólvora do pezo da Baln , e que, em quanto for pDS' I
sivel , sirvão para as salvas Peças do calibre de 12, ou dahi para baiJ(o.

A V ISO.

::: III. e Ex. Senhor ::= Fazendo-se necessar io diminuir, o mais qu~
fôr possível , o consumo de polvora em objectos, que não tendem a
defeza do Reino: He S. A. R. , o Príncipe Regente Nosso Senhor Ser-
vido Determinar que, até segunda Ordem, sejâo !'estringidas a SaJva~,
que por qualquer motivo s.e houverem de dar, a hurna só, e ao me'lo
dia: O que partecipo a V. Ex. para sua intelligencia , e para que pas~
se as Ordens convenientes. .

Deos guarde a V. Ex. Patacio do Governo, em 5 de Setembr~
de 1810. ~ D. Miguel Pereira Forjaz. :::: Sr. D. Antonio Soares d
Noronha. - Ajudante-General Mosinbo,

QyarteI-Genera[ dç Fonte GuillaTdo9 de Mai. de 181%.

o R D E M D O D.I A.

SUa ~xcel!encia, o Sr. Marechal Bercsford , Conde de Trancoso, ma:;;
da publicar ao Exerciro a Porra ri; , que abaixo segue, a qual dá ~I'~n _
prazer Ot S. Ex. , e mostra aos Soldados a contemplação, que elfect1y~
mente tem S. A. R., o Principe Regente Nosso Senhor, pelos Ind,\,I~
duas) que se em.pre<>ão.na defensa da Patria , tendo cuidado delles ,
quando no seu Real Servis-o vem a tornar-se incapazes de poderem pro-
curar " pelo seu trabnlhc , com que se manterem.

PORTARIA.

O PtincilJe Regence Nosso Senhor, conformando-se com a Propos'
ta do Marec\lal dos seus Exercitos, Conde de Trancoso, e amf'lían-
do O que se acha determinado pela Portaria, expediJa em data do r~ ,
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d~ corrente, sobre a regulação dos Soldos dos Indiyid1.19S, que com,..
poem as Companhias de Veteranos, estabelecidas pelo Decreto de 14 de
Outubro de 1803; Manda, CJueos Onícíaes Inferiores, e Soldados, gue
entrarem nas sobrediias Companhias, havendo perdido algum braço, ou
perna na Campanha , venção os Soldos da actual tarifa em attençâo a
que lhes nâo he possível ter outro meio de ganharem, pelo ~eu tra-
balho , a sua indispensavel subsisrencia. D. Migllel Pereira FbrJ<!Z , do
Conselho de S. A. R., Secretario do Governo, Encarregado das Secre-
tari.ts de Estado dos Negocios Estrangeiros, Guerra, e Marinha, o t~
nha assim entendido, e faça constar aonde convier, expedindo para esse
fim as Ordens necessarias, Palácio do Governo, em 27 de Abril de 18Jl..
::: Com cinco Rubricas. - Ajudante-General Mosillho.

~artel-General de Fonte Guinaldo 10 de Maio de '18u.

o R D E M D O DIA. .

DEtermina S. Ex., o Senhor Marechal Beresford, Conde de Tran~
coso, que as recrutas, CJue forem reme: tidas das Capitanias Móres para
os -depositos , e Corpos, sejâo acompanhadas de huma relação, confor-
me o modêlo junto a esta Ordem. Tendo todas as recrutas, ainda mes-
mo as que sáo simplices trabalhadores, o seu vesruario , e calçado, tem
succedido chegarem muitas aos depositas, e Corpos, descalças, e llua~
si núas , do que resulta grave prejuízo á sua saude , e por isso determi-
na S. Ex., que os Commandantes de Ordenanças tenháo grande cuida-

\ do, em que as recrutas levem, do fato que tiverem, o preciso para náo
soffier a sua saude , do qual devem formal' hum mappa os referidos Com-
mandantes;, distinguindo o que pertence a cada recruta , e entregar este
Irlapp-a ao Conductor dellas, pelo qual dará conta do fato no deposito ,
ou Corpo, a que entregar as ~ecrutas, sendo responsavel pelo que fal-
tar. ~~ Ajudante-General Mosmbo.

,

~.,
,,'
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~4rtet-General de Fome GuÍluzldo II de Maio de t8u.

o R D E M D O DIA.

DEclara-se a Promoção seguinte.

Por Portaria datáda de 12. de Abril proximo plHStZdo, em conseqrmrcia
da Proposta de Sua Excellencia o Sr. Marechal, COlide de Trancoso.

Regimento de I/lfantaria l'!. H.

Capitão da 2.. Companhia, o Tenente de Granadeiros, Francisco de
Sousa Pereira de Castro. Tenente, o Quartel-Mestre , Manoel Anto-
nio reira, tontando a antiguid,lde deste Posto, da data da sobredira
Portar a. Ajudante, o Sargenr0 Ajudance, Manoel Caetano de Araujo.
Quartel-Mestre, o Sargento Quartel-Mestre , João Manoel Gomes. AI-
Ieres , o Porta-Bandeira, Joaquim Pereira d'Eça. Alferes, o Porta-San-
de'lra, Luiz de Figueiredo. O Alferes, Martinho Pereira de Carvalho,
reformado na fórma da Lei. O Alferes , Francisco de Paula Proença ;
dimittido do Real Serviço , por pouco saudavel , e pelo requerer.

Por Portaria datadtZ de 2. I de Abril proximo passado, em consequencia
da Proposta de Slea Exceilenci« o Sr. Marecbal, Conde de Trancoso.

Major do Batalhão de Caçadores N. 6 , o Capitão Samuel Mitchell,
Capitão da J. Companhia de Granadeiros do Regimento de Infantaria
N. 4 , o Tenente Roberto Torrens, Ambos os sobreditos Officiaes do
[xel'cito de S. M. B. Capitão da I. Companhia do Regimente de Ca-
"aliaria N. 9, o Capitão do Regimento de Cavallaria N. r, Diogo de
Lemos Pereira de Lacerda, Capitão da ~. Companhia do Regimento de
Cavallaria N. 8 , o Tenente do mesmo ResimenlO , Gabriel Tavares
~essoa de Amorim. Tenente do Regimento de Infantaria N: %2., o AI-
frres do Regiment0 de Infantaria N. J z , Carlos Hodge. Capelláo do Ba-
talhão de Cãs-aclores N. 2., o Padre Ioâo Coutinho. Capellâo do Regi-
mento de Cavallaria N. I , o Padre José Grezorio do Valle Sallerna.
Tenente aggregado ao Regimenco de Infantaria if. 7, o Tenente do mes-
mo Regimento , D. Bartholomeu Salazar , porque, sendo expedido do
~x:rcíto com hum Combo.i de doentes, náo fez por escrito as requi-
Sl.çoes de viveres para o Comboi ás Aurhoridades , que deviâo min~-
tra-Ios. chegando os doentes a soffrer a maior miseria pOl' falta de VI-

veres. O Capell~9 do Regimento de Carallaria N. I, o Padre João Fer-
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-nandes Bravo, dimiuido do Real Serviço, por incapaz. -- Ajudante-
General Mosinbo.

f<!lartel-GmeraI de Fonte Guinaldo u de Maio de 1812.

o R D E M D O D I A:

\0 Fficiaes " que a Junta dos Exames dos Cirurgiões Militares, n~lI;
Sessões de 24 de Abril proximo passado, do I , e 5 , do corrente,
j111gou, que deviâo ser licenciados, tendo principio a licença nos refe-
ridos dias) a qual SUA Excellencia o Senhor Marechal., concedeo.

Sessão de 24 de Abril.

O Sargento Mór aggre<>ado 010 Regimento de Cavallaria N. ~, Jo·
sé Pereira de Lacerda, 40 dias.

Sessão do I. do corrente.

o Senhor Coronel aggregado ao Regimento de Infantaria N. 8, J~.
sé Vasconcellos d~ Sá, ~o dias. O Sarpento Mór aggregado ao R~g'~
mento de Infantaria N. I~, o Senhor Marquez de, Valença, 60 dia..
O Tenente do Batalhão de Caçadores N. 6, Manoei Joaquim da R?'
cha, 60 dias, e deverá usar delles em Coimbra. O Alferes do BatalhaO
de Caçadores N. 10, Fernando de MeUo Brainer , ~o dias.

Sessáo de 5 do corrente.

O Capitão do Regimento de Cavallaría N. 8, Duarte JO.tqui~
Corrêa de ,Mesquita '. 15 dias .. O Capitão do Regimento de Mihcias d
Lisboa Oriental", Luiz AntOniO da Costa , 60 dias.

Officiaes , que a mesma Junta dos Exames dos Cirurgiões Militare
d
i

na Sessão de 5 do corrent~ , julgou promptos para o Serviço, e :
que devem dar parte ao Ajudante-General do Exercito 0$ ComOlan
dantes dos respectivos Cor pos, se já recolhêrâo , ou náo, e quandO-

O Alferes do Regimento de Milicias de Lisboa Orienral José Filip'
pe da Silva Amado. O Tenente do Batalhão de Artilheiro~ Nacionae.'
de Lisboa Oriental, Lourenço )056 Fialho. -:_. Ajudante-General MOs'~
Ilho.
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Q,gttrteI-General de Fonte Guinaldo q de Maio de 18u.

- O R D E M D O DIA.

DEtermina Sua Excellencia', o Senhor Marechal Beresford , Conde de
Trancoso , q'ue cada hum dos Senhores Commandanres dos 24 Regi-
mentos de Infantaria de Linha passe as Ordens precisas ao respectivo
Encarregado' do Deposito Particular no Arsenal Real do Exerciro , para
receber 15°1 pares de paota10nas brancas, para uso do Regimento no
l'c:!ráo.

Concede Sua Excellencia dois mezes de licença, para ir para casa.
a curar-se das suas feridas, ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 7,
Antão Garcez Pinto , contados do dia z do corrente, em que fOI
inspeccionado. - Ajudante-General Mosinho.

Qjlartel-General de Fonte Guina/do 14 de Maio de 181%.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-Gen:ral Mosinbo.

Qyartel-General de Fonte Guinaldo 15 de Maio de 181%.

o R, O E M D O DIA.

N Ada de novo. --- Ajudante-General Mosinbo.

Q{tttrtel-General de Fonte Guina/do 16 de M~io de 18u.

o R D E M D O O I A.

DEtermina Sua Excellencía o Senhor Marechal Beresford , Conde
de Trancoso) que, na conformidade da Ordem do Dia 10 de Agosto
de 1809 , os Senhores Comrnandanres dos Corpos remetrâo duas ve-
zes cada anno a S. Ex. o Ministro da Guerra, e o Ajudante-Gene-
ral do Exercito, as informações dos Officiaes , Cadetes, e primeiros
Sargentos, sel?uindo o R10dello, <tue para isto s~ acha estabele,cido.

Tem havido moiras ommissôes a este respeIto, de manerra , que
S. Ex. tem recebido muito poucas das referidas informações, quando ao
Inesmo tempo ellas sâo de grande imporlanc,ia. .

S, Ex. observa , que,:j respeito dos ddferentes artigos das infor-
Dla~oes, os Comrnandantes dos Corpos estão bem longe de encherem
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o objecto, para o qual ellas são pedidas, e passa. S. Ex. a recapitular ~
como exemplo desta observação , a formula, e informação dada a re~_
peito de hum Official pelo seu Commandante, f.uendo ao mesmo re~
po notas, para mostrar pouco mais, ou menos, em que devem c.:>nsIS•
tir as informaçóes, QU ao menos a sua natureza.

I N F O R M I A ç Õ E S.

Pedidas pejas Ordens Dadas pelo sobredjto Commalldante.
Disposição Physica , e saude Boa.'
Conducta Civil - - - - - - - - - - - Boa.
Condoera ~Jjlirar - - - - - - - - - .. Desempenha as suas obrigaçó~s.
Applicaç:áo aos Estudos, e quaes - - - A pratica do Serviço.
ApplicAç'áo ao Serviço - - - - - - - - Satisfaz os seus deveres com gosto.

juizo que faz. dd/e o Coronel.

" He muito vivo, e capaz de dar conta do que? encarregarem. "

S. Ex. náo póde deixar de observar , <Jue huma informação ~e..
ta espécie he mais de pressa hum formulario, do que huma informaçaol
que sirva, pois que esta evidente, que ella náo informa sobre artigo algu~;

Dizer-se a respeito da disposição Physica , e saude =: Boa::::: u
não dizer nada: faz-se necessario ajuntai' a isto, se o Individuo he , 01~
não capaz de exercicio violento, e conrinuo , ou moderado, ou se e!
faz exercício por costume, ou pOl' vontade, ou se, pelo contrario, ll,e
da sua disposição, e Costume não fazer exercício , se náo quando he obri-
gado por necessidade do Serviço, ou opera causa imperiosa. t

Dizer-se a respeito da conducta Civil:::: Boa:::: pôde ist~ b:lsta
scom a declaração, de como o Individuo se conduz para com o Paiz , e o

habitantes, ficando entendendo os Senhores Commandantes dos CorpO_5,
que elles sáo responsaveís , quando haja cousa contraria á SU3 informafa~:

Dizer-se a respeito da conducta Militar _ Desempenha as 'suas obrl. - ~g~çoes :::: S. Ex. confessa, que, a não esar informado, de que o .~
disto era fallar bem do Individuo, -teria por pouco lisongeiro para este °d.
zer-se simplesmente:::: Desempenha as suas obrigações :::: Ha pessohas;
que estudâo em não fazerem rnais ç do que o preciso para não se 1 e
formar huma accl1sação, e de taes pe-ssoas póde-se dizer :::: OesemP~
nha as suas obrigações. :::: QuanJo com effeíro não. faz em senão, o qll,
não podem deixar de fazer. t s Senhol'es Commandantes dos CO,rpo e
devem aqui informar , ~e o Individuo f'l'ocede com zelo, e aCliv,dad
no que Fertence á disciplina, e se fa4:) ou não com que lhe guarde&])
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huma restricta subordinação aquellas , que estão pai? baixo delle, mas
Sem severidade , e se dá com a sua conducra ; para com os seus Supe-
riores, exem~lo aos seus inferiores.

'Dizer-se a respeito da ap?licação aos estudos, e guaes ::::! A prati-
ca do Serviço ::::! he absolutamente nâo , cor responder ao C'Jue se .per- .
tende. Os Senhores Commandantes serão muito circunspeCtos, quando)
tratarem desre artigo, e informaráó com particularidade J se o Individuo
estuda, e conhece os regulamentos sobre a disciplina, se elle sabe os
principios das evoluçôes , e manobras Militares, e inforrnaraó igualmen ...
te a respeito de outro qualquer estudo Militar ague elle se applique.
He preciso também especificar aqui, se elle está pedeitamente instrui-
do nas Ordens do Dia do Exercito.

Ao dizer-se a respeito da applicaçâo ao Serviço :::: Satisfaz os seus
deveres com gosto ::=: he preciso accrescenrar , se o Individuo se exer-
cita em pôr em pratica os conhecimentos, que, segundo o Artigo ulti-
mo, elle tiver adquirido, se elle tem zelo na disciplina dos seus O.ffi-
ciaes Inferiores, e Soldados, animando-os para a boa, e corrjgindo~s
na má conducta , e sobre tudo inspirando-lhes hum espirito militar, se
elle he activo, examinando, se os Officiaes, Ofliciaes Inferiores, e Sol-
dados, seus subordinados, fazem a~ suas obrigações effectivarnente , e
se o aceio daquelles , que "estào debaixo do seu cuidado, he perfeito
em ludo , o que lhes toca , seja na Cazerna , seja no Qua rrel , nas
suas próprias pessoas, armas, petrexos, etc, , e se elle mesrnb no seu
vesruario , ar mili~at"l.' inspecçâo ~ e observação continua mostra. bom
el(emplo , se he c~paz, sel;d,o Officral Superior, de fazer mano~rar
hum Regimento, sendo Capl~a? ' ou Subalterno , huma Companhia ,
COu) conhecimento, e promptidâo , e sendo AJudante, ou tendo outro
lugar no Estado Maiqr , se he perfeitamente instruido nos deveres res-
pectivos, e se o Individuo sabe, e he capaz de ensinar aos seus Infe-
ri,?res , desde o principio da di_iÇip~ina.actual ,das recrutas, as ob;'ig<l-
çoes , que pertencem a cada hum , e Isto ate aos deveres do Posto
actqal dOmesrno Individuo. .

-'

'Juizo, que faz delfe o Coronel.

Aqui, se o Senhor Cornmandante do Corpo o julga necessar io ,
se ~xplicará mais em detalhe, pois que.este Artigo,lheoflerece a oppor-
t~ll~dade de dizer tudo, o que julgar justo para o Seryl~O, e para o In-
diViduo.

L



• , S. Ex. deseja, que, como no I. de Julho proximo futuro, os Senho·
res Commandantes dos Corpos devem enviar as informaçôes para ~ se-
gundo semestre do 'armo , elles se lembrem das notas , 'lU!! tido feitas.

Ordena S. Ex. mais, que dos Corpos, que formão Brigadas , o
Senhor Commandante de Brigada receba as informações, e onde vir <llgu·
-1\1a informação, que náo lhe pal'eça justa, dirigirá a S. Ex. directamen·
te as suas objecçôes , e informará elle mesmo dos Senhores Commandan·
tes dos Corpos, que estiverem debaixo das suas Ordens , declarando
:I sua capacidade para o cargo, em que se achâo , e se elles obrigáo, a
<pe se cumpráo as Ordens do Exercito. Os Senhores Brigadc::il'os '. o~
Com mandantes de Brigada diráo com particularidade o estado de dls~l·
plina de cada Corpo , e se, em geral, ha, ou nâo no Corpo ommlS·
sâo na observancia das Leis Civis, ou Militares, ou na conducra doS
Militares para com os habitantes. - Ajudante-General Mosinbo.

,. .
Qf!artel-Gtnerltl de Fonte Guina/do 17 de Maio de 13u.

OaOEM DO DIA..

O Fficiaes , que a Junta dos Exames dos Cirurgiões Mi1itare~ t nal
Sessões de 21 de A~l'il próximo passado, e 8 do corrente, julgou.,
que deviáo ser licenciados, tendo principio a licença no dia da rderl~
da Inspecção , a qual Sua Exeellencia , o Senhor l\:larech~l, c.ncedeo.

Sessão de u de Abril.

O Tenente do, Regimento de Infantarla N. I, Maximiano Gol1ll1S
d;t Silva;- ~o dias. O Capitão do Batalhão de Caçadores N. 7, Feli]"
pe Jacob Vellozo, 60 dias O Sr. Coronel do Regimento de Milícias Ja
Glta,rda, Francisco Pinto de Mendonça Arraes, ~ó dias. O Tenente do
RegImento de Milícias do Termo de Lisboa Occidenral , Leandro Fran-
cisco Teixeira, 15', dias. O Capitão de Ardlheiros Nacionaes de Lis#
boa Oriental, Antonio dos Santos Mafra, ~o dias.

Sessão de 8 de corrente.
,

O Capitão do Regimento de Inf.1ntaria N. 13, José- das N.vd di'
~ndnde Machado, 1S ~';a5.
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Officiaes, que a sobre:lita Junta, na Sessâo de 8 do corrente, julgou
prompto'à para o Serviço. de que devem dar parte os Commandan-,
tes dos respectivos Corpôs ao Ajudanre-General se já recolherão,
ou náo, e quando.

O Tenenre do Regimento de Cavallaria N. 4, Ignacio José· Simão.
A judante-General Mosinbo. ,

•
Qyarecl-General de Fonte Guina/do 18 lie Maio de 18u.

O· R D E M D O O I A.

-D Etermina Sua Excellencia o Senhor Marechal Beresford I

de Trancoso, que se publique ao Exercito o Aviso seguinte.

,

•

Conde

A V ISO.

o Príncipe Regente Nosso Senhor, conformando-se com o que
V. Ex. propoz no seu Officio, N. ~~1 , Foi Servido mandar expedir
Ordem ao Comrnissario em Chefe do EXC1~ito , para se abonarem aos
Cirurgióes, de Brigada duas raçôes dia rias de Etape, e duas de forra-
gem. O qut: participo a V_ Ex. para sua jJlltelligencia. ,

Deos guarde a V. Ex. Palacío do Governo em 8 de Maio de
'J812. ~ D. Miguel Pereira Forjaz, ~ Serlhor Conde de Trancoso.
,Ajudante-General Morinho. •

( .
Qr!artel-General de Fonte GflÍnalJo 19 de A-faio de 181%.

ORDEM DO DIA.

DEclara-se a Promoção seguinte.

POI" Portaria datada .ãe 2 do corrente mez, ell! c01lSequenêia d4 Pro-
pOsta de Sua Exceliencia o Sr. Marechal, Conde de Traneoso. .

Capitão da 6. Companhia do Batalhão de Caçadores N. 10, o Te-
nente do mesmo Batalhão José Rodrigues de Lima. Tenente do 50-

bredito Batalhão, o Alfer:s do mesmo Batalhão, [oâo Cazem~to fe;
reira da Rocha. Ajudante de Ordens do Senhor Brigadeiro Lecôr , o
Tenente do Regimento de Infantaria N. 1. ~, José Ferreira .da Cunha, com
a Patente, que actualmente tem, e ficando desligado do Regimento. Gra-
duado em Tenente, o Ajudame do Rezimento de Infantaria N. 16,'
José Joaquim de Almeida, contando aOantiguidade deste ~osto desde
~8 de Févereac de 1810, em' razão de terem sido promovíâos a Te-

L 1.
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nentes , por -POl't:lI'ia desta data, ~~tros Alferes do me~mo Regi~1enro f

• mais modernos do que elle. Capitão da 4. Companhia do Regnnento
de Infant:\Tia N. 17 , Francisco Xavier Coelho , Capitáo, que: foi do
Batalhão de Caçadores N. 2, e actualmente serv indo ", como Voll1~ca-
rio, no Batalhão de Caçadores N. ~; porque, a pezar de ter dado motiVO
para ser dirnitrido do Real Serviço, corno Voluntario, tem-se condUZIdo
. com hon ra , e dado provas de muito valor , se~undo a informação, quTe
delle dêo o Tenente Coronel Elder, Alferes do Batalhão de Caçadores N.
8 , o Cadete do mesmo Batalhão , José Fernandes dos ~antos. Alferes -do
sobredito Batalhão de Caçadores N. 8, o Sargento Ajudante do mesrne
Batalhão) Luiz Manoel de Jesus, pelo seu bom comportao:ento no assal-
to da Praça de Badajoz, aonde foi ferido. Alfere? d,o Regm1Cnto d,? ln-
fantaria N. 2~, Chrisrovâo Cardozo. Alferes effectivo da Infarttólna do
Corpo da Guarda Real da Policia, o Alferes aggr~o-ado á mesma Infan-
taria, Francisco José de Sá. Tenente aggregado ao ~atalhão de Caçldores
N. J ~ o Ajudante do Batalhão de Caçadores N. 8, Antonio Vicen:e
de Vasconcellos , por mostrar continuarnentê alguma insubordinação ao
seu actual Commandante, Alf~res aggl'egadó ao Batalhão de Caçadores
N. 12 , o Alferes do mesmo Batalhão, Carlos Pedro Moniz Pereiril
Pato Guerreiro, porque ficando no Porto , para receber o pagamento do
Batalhâo , pertencente ao mez de Janeiro, quanào este partia dalli, se de-
morou depois em chegar ao Batalhão, tres 'dias mais, do que devia. O
Capitão do Regimento de Artilheiria N. ~, José elo Valle Teixeira,
refor,mado no mesmo Posto, a pezar de ter H annos de Serviço, por
t~l' tido alguns desa~ertos na su~ cbnduc~a Militar. O Capitão do K~'"
glmento de Cavallaria N. 7, Jose Antonio de Sousa Coutinho dimitn-
do do ~eal Serviço, por ter sido julgado incapaz. de Servir pela Jun-
ta dos ~xames dos Cjrur~ióeg Militares" e pe~o requerer. o Alfe~es
do Regimento de Infantaria N. 2 ~ , Jose Ozono de Seixas dimittldo
do Real Ser viço , pelas suas moléstias. Alferes do Reo-imedto de ln-
f.1n~ari~ N, 9 , o Sargento Ajudante do mesmo Regin~nto , Caetane
Jose Gome~ , pelo seu bom comportamento no Sitio, e assalto da pra-
ça de BadaJOZ. Alf~l'es do sobl'edito Regimento de Infantaria N. 9' o
Cadete Porta-BandeIra do meSmo Regimento, Manoel Caetano de Sousa
Caldas. Quartel-Mestre do Batalhão de Capdores N. ~ , o Saro-entO
?~lartel-Mestre _domesmo Batalhão, Lu.iz Ferreira da Silva e Couto~ AI-
eles ~o Batalhao de Caçadores N. 5 , o Cadete do mesmo Batalhão,
FranCISCo Alex..lnclre Lobo. Alferes do sobredito Baralhão de Caçadcr
reslhN. 5, ~ Cadete do mesmo Batalhão , José Cazem~ro Ya;z; de Car~
Vól o. - Ajlldaote-General M05Ínho.



MAIO. Sr
~artel-General di Fonte Guinaldo 10 de Mai. de 181%•

. ORDEM DO DIA.

DEcíara-se a Promoção seguinte:

Por Portaris datada tle 5 do corrente mez, em conseqaencia da Propos-
ta de Sua Excellencia o Sr. Marechal Beresjor d , Conde de Trancoso.

Major com o exercício , que actualmente tem de Ajudante de Or-
dens de S. Ex. , o Sr. Marechal Beresford , Cornmandante em Chefe,
o Capitão Sewell. Major ào Regi'mehto de Infantaria N. I, o Capi-
tão do mesmo R:9ifl.1ento, Augusto de Monverr. Major do Regimen-
to de Infantaria N. s , o Capitão do mesmo Regimento, Roberto ROlY.
Major effecrivo do Regimento de Infantaria ~. 4 , o Major aggrega-
-do ao mesmo Regimento, Henrique Greve, Major do sobrediro Regi-
ll1~nto de Infantaria N. 4, o Capitão do mesmo Regimente, Antonio
Ellzeu. de Almeida. Major effecrivo do Regimenro de Infantaria N. 7,
o ~hJOl"aggregado· ao Regimen(o de Infantaria N. 2 I , Joaquim de
BUlO Cominho Araujo. Major do Regimento de Infantaria N. 1 [ , o
Capitão do Regimeoto de Infantaria N. J ~ , Joaquim Anaclero Ferrei-
ra. Major effectivo do Regimento de Infantaria N. 12, o Major a~gre-
~a90 ao Regimento de Inhntaria_ N. lo", Lawrence Arnot. Major do
~egimento de Infantaria N. I~, o Capitão do Regimento de Infanta-
ria N. 19, Henrique Belson. Major do Regimento de Infantaria N. 18,
.o Capitão do. Regimento de Infantaria N. 2, Francisco de Paula Bjqu€~.
Major do Regimento de Infanraria N. 2 ~, o Capitão do mesmo Regi-
mento , Thomaz. Peacoke. Major effecrivo do Batalhão de Caçadores
N". I , o Major aggregado ao mesmo Baulhão , C. T r .W. Maclean,
MaJol' effectivo do 'Batalhão de Caçadores N. 4, o Major aggregado
a? mesmo Batalhão, Pedro Adamson. Graduado em Major com o exer-
CIcio , que acrualmenre tem o Capitão do Batalhão de' Caçadores N.
.~, Manoel Caetano Teixeira. O Major aggregado ao Regimento de
Infantaria N. 9 o Honorable H. E. Butler , dimittido do Real Ser-
Viço, a fim de voltar a Servir no Exercito de S. M. B. Capitão com o
tXercicio , que actualmente tem de Ajudante de Ordens' do Sr. Brigadeiro
Barvey , o Tenente o ~r. D. Alvaro da Cosra e Sousa. Alferes ef-
fectivo do Regimento de Infantaria N.8, o Alferes aggregado ao mes-
mo Regimento, Alberto Luiz Fartel, Secretario· do Governador ~.'l
~l'aça de Abrantes, o Pagador Reformado do Regimento de Infantaria
• I ~• José Joaquim de Sousa Neves. Graduado em Tenente, o AJU-

dante do Batalhão de Caçadores N. 2 , José Manoel Vannez , contan~
dQ a anguidade deite ro~tl) desde 3 de Julh~ de 181I. Graduado em
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Tenente, o Ajudante do Regin:e!,~o de CavaIlaria N. 4, LUi'l'~
Nooueir.1 Velho, contando a:tnllgUldade deste Posto desde ,q de r N
ro de 18rt. Capitão da ~, Companhia do Regimento de I!'lfantar1<lTe:
I ~, o Tenente do mesmo Rttimento, Profirio da Fonseca e Castro. 'te-
ttente do sobrediro Regimento de Infanrar ia N. r ~ , o Tenente do 1. 'o
~im~nto de Intanulia ,N. Ia ~ ManoelMaria Willoughby. Tene, re~ja
RegImentO de Int.1nr<1na ~. 10, o Alteres do Re<>imento de Infanr.1
N. I~, Antonio de Abreu. Alferes do Regimenro de Infantaria N. ~;r~
o Cadete Porta-Bandeir;a do mesmo Reoimento , Jel"Onymo Soares '
boza. O Capitão do Regimento de Inhfnt~ria N. 14, P. M. Arthur,
dimit~ido do Real Serviço.

I
Por Portaria de 8 do correnu 11It'Z.

Segundos Tenentes do Reoimento de Artilheria N. ~, ós Cadetel
do mesmo Regimento, João Jo~ da Silveira, e João Pedro Soares ~tl:
na, pelo bem que se comporrarâo no Sitio de Badajoz. - AJudánte
General' .1110s ilibo.

Qyartel-Gweral de Fonte Guina/do 1.1 de Maio de 18u.

o s D E 1\1 o o D I A~

O Fficiaes , que !t' J~nta dos Exames dos Cirurgióes Militares, ",as
Inspecções de .12,', e Is do con'en~e, julgou que deviâo ser licencl~:
dos, tendo prmclplo a Iicença no dia da Inspecção, a qual SUl\ Exce
lencia o Senhor Marechal Beresford , Conde de Trancoso, concedeo-

Inspecção de IZ do corrente.

9 Alfel'es do Regimen~o de Cavallaria N. 7, Frat1clsco.M~~~e!
ele Sa e Vasconcellos, 60 dias. O Tenente do Resirnento de Mt!ICla
de Santarem , João Rodrigues de Ar~ujo, ~o dJa's. t>

Inspecção de 15 do corrente.

• O ,Senhor Brigadeiro , Conde de Rezende, 20 dias. O Capi.(IO
do Regimento de Cavallaria N. <' , José M'Iria WiUoughby , ~o dias•
.AJudante-General .Mosinho/ '
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~14rtel·General de Fonte Guinaldo 11 de Maio de 18u.

o R D E M D O D I .A.N Ada de novo. - Ajudànre-General, Mos;nho.

Qyartel-Genmll de Fonte Guina/do 2~ dcMaio de 18IZ.

O R O E M D O DIA.

NAd; de novo. ~- Ajudante-General Mosiubo.

!<!~ar.ta-~eneralde Fonte Guina/do 24 de Maio de 18 IZ.

-, 1 O R,D E M D Ó DIA.

N Ada de novo - Ajudante-General Mosi1Jh().,

Qyartel-General de Fonté Guina/do 2.5 de Maio de 181Z.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mesinbo,
0.,

!l.!!artel-General de Fonte Guinaldo 2'6 de Maio de lSU.

Q R D E M D O DIA.

OFficiaes, que a "junta Mílitàr 'de Saude n~ Porto na Inspecção de
14 do corrente mez , julgou, que deviâo ser licenciados, fendo princi-
pio a licença n~ dia de referida Insp~cçáo, a qual Sua, ~xcell~~ja o
Senhor Marechal Beresford, Conde de. Trancoso, coneedeo. f', '

}lo O Càpitáo elo Rezlmenro de Mrlicias de A;rQuca , José Teixeira
!nro Ribeiro, 451 dias.1:>O Capitão cão sobredito Rezi rnen to , Ioão da

~ll\'a Cardozo,; 60, dias, O Capit~ do Corpo de ~rollÍntarios Reses
da Cidad~ do POrto , Manoel Corrêa de ~guiar., 90 .di~s. O Alfe,re$
Q SObredlto Corpo de Volumarios , Joaquim Leite Ribeiro, 90 dlai.
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Officiaes ; que a Junta dos Exames Cirurgiões Militares ~a - Inspecç~~
de 19 do corrente mez' , julgou , <Jue devião ser lice)1Ç1aJos , (e~ 1-
principio a licença no dia da referida Inspecção , a qual Sua Ex!;e
Iencia o Senhor Marechal, Conde davíl'rancoso , concedeo.

O Capitão do Regimento de Cavallaria' N. 8 , .Duarte Joaquim
Corrêa de Mesquita, ~o dias.

Officiaes, que a sobredica Junta dos' Exdmes dos' Cirurgiões Militares
na referida Inspecção de 19, do çorr en te mez , julgou promptos pa-
ra o Serviço, de que devem dar parte os, ~o.mmand~ntes dos _respe;
crivos Corpos ao Ajudante-General, se la recolherâo , ou nao
quando.

'i ' . ";)- ~'\~ J'6
O Ajudante de Cirurzia do Rezirnenro de Infantaria . 7, os

Maria Pereira de Al'aujo.b O A Ifer~s do Regimento de Infantaria N.
8 , Cazerniro CandiJo de Lacerda. - Ajudante-General Mosmho.

,
Q!!artel-General' de Fonte Guinaldo 27 de Maio di 18IZ.

"0- R Ú E M D O DIA.

DEclara-se a Promoção seguinte;

Por. Portaria datada em 16 dr Maio do torrente anno , em conseqttT-
ela de Proposta -de Sua Exceúencin o Senhor ~are,haJ Beresjor ,
Conde de Trancoso .

• I

.Tenente Coronel dofR gímenm de Cav:Jla.fia N. 4, o- Major do
~çgmlento de: Cavalhr ia N. ~, o Senhor .Conde -de Penafiel. ~ajor df~:
cnvo do. RegImento de Ca~albria. N, 10, o Major a&gregado ao t1,e1,
m~ Reg,m~~to, J?l'ge \XfhICe. Ma)or effectivo do RegImento de CaV~ ,
l~l'la N., 8 , ~J Major a~~r~gado ao }egimento de Cavallaria N ~.' JO,
se Pereira -de ~acerda Freire, eapltão da I. Cornpahhiâ do' Reglll1ert
to. de ,C.avallarla N. I " o Capitão do Regimento de Cavallaria N, 1 ~
Nlcolao de ,Abreu Castello Branco. Capitão da 2. (Companhia., do 50
btiedlto ~eglll1ento, de Cavallaria N: I , ó Capitãd do Rêgimetlto d~
CavaHal'la N., 8 , Gabriel ~-avares Pe-isoa de Amorim. __._ .Ajudante
Oenetaí Mosl1I1Jo., .

I • ;
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QyarteI-Ç;eneral de Fonte Guinaldo 28 de Maio de 181Z.

O R D E M D O O I A.

NAda de novo. ----:.Ajudante-General Mosinho_.

Q:!.artel-General de Fonte GZlillaldo 29 de Mllio de IS[!.

o R D E M D O D I 4.
SUa Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Commandante em
Chefe do Exercito, concede hum mez de licença, contado de 1~ de cor-
rente , a qual deverá gozar em Coimbra, ao Capitão do Regimento
de Infantaria N. 2~ Craufurd. - Ajudante-General J..-1osillho.

Qyartel-Getterlll de Ponte Guinaldo ~o de MAio tle 18t.!.

O R O E M O O DIA.

DEtermina 'Sua Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Conde
de Trancoso, <Jue os Batalhões de Caçadores nos lol1appaS de Campa-
nha , que rernettem ao Senhor Quartel-Ntestre-General do Exercito ,
accrescenrem tres casas , declarando em huma as Espingardas , que
tem chamadas rifles ; em outra o número dos Cartuxos , que existem
!'las patronas dos Soldados para estas Esping:udas, e em outra o nú-
ll1ero de Car.tuxos, que existem na reser\ra , para as mesmas Esjiin-
g;ll·das. _ Ajudante-General Mostnbo. .'

~àrtel-General de Fonte ....GlIilll1ldo :)1 de M:;io de 1812.

'0 R D E M D O DIA.

bEclara-se a' Promoção seguinte:

~or Portaria datada de 2 ~ do corrente mez, em comeqttellcia da Propos-
til de Slta Exceilencis o Sr. Mnreiha! Beresford, COlide de Trancoso,

Bri~adejro do Real Corpo de Engenheiros, o Senhor Co:onel do
lllesmo Real Corpô, Eusebio Dias Azedo. Coronel do sobredito Real

.. M
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C Joaquil11COI'PO , o Senhor Tenente Coronel do mesmo Real orpo, Co'
de Oliveira. Coronel do sobredito Real Corpo, o Senhor Tenen.r co'
ronel do mesmo Real COI'PO , Raimundo Va!eriano da Costa. 1 e~or'
te Coronel do sobredito Real Corpo , o Major do mesmo Rea.. de
1'0, José Vicente de Lacerda. Graduado em Major com o exerc~clO o
Capitão do sobrediro Real Corpo, o Capitão do mesmo Re"l. COlcai
Eusebio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado, Capitão do sobreditc J 'o
Corpo, o Tenente graduado em Capitão do mesmo Real Corpo, 03

0Chrysostorno do Como e Mello, Capitão do sobredito Real, Corpo, '0
Tenente gradu.ldo em Capitão do mesmo Real ~orpo , )0:10 A.ntosl,de Almeida Cibrão. Primeiro Tenente do sobrediro Real Corpo, o .e

• 'O' P' ~zundo Tenente do mesmo Real Corpo, Jose IO"MClO acier, runei I
Tenente do sobredito Rell Corpo, o Segundo 'tenente do mes,?o ~eal
Corpo, Henrique Luiz Archoff. Primeiro Tenente do sobl'~dlt)o l;-et
Corpo, o Seaundo Tenente do mesmo Real Corpo , Antonio ase
Cunha Sal~adl~ Tenente Coronel do Rezimenro de Cav al laria N. J,
o M'ljor d~ Regimento de Cav allaria N. ~II, João Luiz d~ Sil va Sou~
to e Freitas, Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N. ~ , 1

Major gradu.ldo cm Tenente Coronel do KegimatHO de Cavallaria N·
4, Antonio de A~evedo Cominho. Tenente Coronel do RegiIl1entO
de Cavallaria N. ~ , o Major do Regimento de Cavallaria N. la, Jorg;
White, ,Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N 4, o MaJdc:
do Regimento de Cavallaria N. 8 , Antonio da Silva Maldon~do do
Eça, Tenente Coronel do Re<>imentQ de Cavallaria N. 6, Q lV1aJor
Rezi delI N b d - rr oe'""eglrnento e ava aria ''7, Antonio Salinas de Benavi es. e d
te ~oronel do Regimen~o de Cavall;\I'ü N. 7, o Tenente Cor~l'Iel ~
RegImento de Cavallaria N. 12, Luiz Palllino de Oliveira Pml:O d
França. Tenente, (joronel do Regimento de Cavallaria N. 12, o Tenen:'
Coronel do RegImento de CavaIlaria N. 10, o Sr. Visconde de B,:rb~d
11a. Tenent~ Coronel do Regimento de Caval!aria N. 12, o Major d~
mesmo Regimento, Francisto Teixe,il'a Lobo. Major do Re<>imentO
Cavallaria N. J, o Capitão do mesmo Re<>imento Antoni~ Felicial1.l1
Telles de C,astro Apparicio. Major effectivo do Regi~ento de Caya!lad~
N. ~~ o ~IaJor aggregado au Regimento.lde Cavallâria N. 2, A~tQn;o
AraUJO \ asques da Cunha. MaIor do Re<>imenro de Cavallana r-•.. ~,
O Cap't' dR' d' ::> h d FeitOS. I ao <? e~lment~ e C\lvallal'ia N, 8, José C rysogono e r j•
.ArJuJO. Major de .Reglmento de Cavallaria N. 6, o Capitão do Reg
me~to de Cavallana N. 12, Antonio Manoel de Almeida Moraes peçanhíl.
Major d.o Regimento de Cavallaria. N. 6, o Capitão do Regimento de
C8vaHar~ N. 71 Amoni,o JOôl.quim Bandeira. Major do ReginlentO de
CavaU~na N..ll '; o Ma)Qr aggregado ao Regimento de Ca vallar ia N. : ,
Gregono d~.Mendohça ~urtado. Major do Regimento de Cavalla,ria N."2. ,,4) Capltao do Exe;clto de S. M. B. , Eduardo Knighr. Major do
~lt11entQ de Cavallana N~ 12, o Capitão do mUlll.O Regimento, J~
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~dro de Sá COUl.inho. Tenente Coronel, com exercido. no Deposi
ral de Cavallaria , o Major do Regimento de Cavallaria N. 5, An-

tonl~ Carlos Cary, Francisco da Gama Lobo , Teneate , qll~ foi do .
R.eglmelltode Cavallaria N. ~, e actualmente servindo como volunta-
no no mesmo Regimento resrítuido ao Posto , e antiguidade, que ti-nh - . d 'a, em razao e. o ter me!ecido pela sua boa conducta , desde qu~ ser~ãe como. voluntario. O M~Jor tlggregado ao Regimento de C~~allarta N.
" Henrique Wmdhan , dimittido do Real Serviço. -o Capitâo do lte-

glme~to 'de Cavallaria N. ~, Roberto Orde Fenweik , dimittido do Real
Serviço. Capitão da r. Companhia do Batalhão de Caçadores N. ~
o T~nente do Exercito de S. M. B., Daniel Kirk. Capitão da 2. Com-
panhlA do Batalhão de Caçadores N. 8, o Tenente 'do Exercito de
S. M. B., Donald Macdon.:t1d. Capitâo da 5. Cornpanhia Batalhão de
Caçadores N. 1 , o Tenene do Exercito de S. M. B. , W. O. ·B.
Macmahon, Capitão da 7. Campanhia do Regimento de Infantaria N. 14,
o Tenente do Exercito de S. M. B. , Graharn Henry. Capitão da 5.
Companhi,l do Regimento de Infantaria N. 17, o Tenente do Exerci-
to. de S. M. B., S. S. Raesrer, Capitão da 1. Carnpanhia de Grana-
deiros d.o Regimento de Inftnral'ia N. I , o Capitão do Regim~nto ~e
Infanta~:,a N. 16, Macki-irosh. O Capitão do Regimento de: Infant:lr~
N. 17, Cresswel l ~ dimi: tido do Real Serviço, a fim de voltar a serv rc
"110 EXercito de S. l\l. B. Graduado em Major com o exercício , G~1e
actualmente tem, o Capitão da 7. Companhia do Regimento de Caval-
lar ia N. II, João Vieira de Tovar e Albuquerqce , pelo seu bom com-
portamento no dia 14 .do mez passado t commandando hum Destaca-
rnenro do mesmo Corpo, com o qual se achava unido ás Divisôes
dos Senhores Brigadeiros Trant ) e \'V'ilson, contando por isso a antiguI-
dade desta gradu~ção desde o referido dia 14. Ajuda:,[e de Ord~ns do
Senhor Brigadeiro Antonio Hippolyro Costa, o CapHQO do R~,mento ,
de Infantaria N. 2, Antonio Corrêa Leoue, e Ajudante de Campo
do meSl110 Senhor BriO'adeiro " com a Patel'lre, que actualmente tem ~ e
1icamdo deslio-ado do R~O'imento. Primei ro Tenente do Regimento de Ar-
titheria N.: o SeO'l1~do Tenente do Regimento de Artilheri,\ N.~_.
José Joaquim 'Barreir~s. Alferes effecrivo ~o BatJ~hão de Caçadores N.
2 , o Alferes aggregado ao mesmo Batalhao , Joao Alberto Arouca de
Gusmão. Alferes ;lO"O'rcQadoao ReO'imento de Infmtaria N. 5, AntonIo
d . O~ o' b . d I t . Na Fonsecl de Almeida. O Alferes do RegImentO e n antart:\. L • 2. I,
Antonio Joaquim da Costa Quintell.l, dil11i~tido do Real SenTI?o.! por
padecer molestia que o impossibi}iUl a. ~ervI: , conf?rn:e a oplnl~o d:
Junta dos Exames dos. Cirurgioes l'vhlltares. O Alt~res d~ ~e.glme~
te de Infantaria N. 9 , Miglld da Silva Sono MaIor, dlmltt~o do
-Real Serviço, por ter incorrido muitas vezes em faltas do ~ervlC;o , e
1!JC~uçQode 'Ordens , porque estand.o prezo , e ten~o recebIdo Ordem
de, Como tal, marchar junto _dqS Bandeiras no mOVimento, tlue o,Re-

- M 2.
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~ímento fez ultimamente do Sul para o Norte do Téjo , se ·:lff.1S'ra:~
a grande distancia para a retagüarda, e por ultimo fingi~ estar doent ,
para nâo continuar a marcha. - AjudalUe-General MoslIIbo.

r'
R.!!al'tel-General de Fonte Guinaldo I de 'Junho, de 1812.

"

DEtermina, Sua ExcelIencia o Se~hor Marechal Beresford , Corn;
mandante em Chefe do Exercito, que os Senhores Comrnandantes do
Corpos, que precisarem de impressos para as informações semestrefi:
'lUfe devem dar a Sua Excellencia da conducta , e prestl1:no dos Ol •
cíaes , Cadetes, e Sargentos, os requeiráo ao Official Maior ,deGSecres
raria de Estado dos Negocios da Guerra, o Senhor Gregorio ame
da Silva, como he costume. - Ajudante-General /VloslIIbo.

~artel-Genel'al de Fonte Guinaldo 2. de ']zmbo de 18u.

o. R O E M DOn I A.

o R D E M D O DIA.

S Ua Excel1encia o Senhor Marechal Beresford, Conde de TrancosO,
sabe , que alguns Commandanres de Cavallaria pcrrnittem , que 0rIt
clàes Superiores do Exercito alliado tenhâo Ordenanças do seu Reg~.
mento , e seguindo-se daqui terem-se perdido muitos Cavallos , deteC1nl~
na S. Ex, positivamente , que não se dê Ordenança algu~na sem per
missão especial sua, e que os Commandantes dos Corpos mandem re-

- colher rodas aquellas , que se achâo presentemente ausentes dos. s:us
COI'POS respectivos , póm as quaes S, Ex. nâo tiver dado permlssa~
Se algum OiRcial ~uperiol' tornar Ordenanças pessoaes , e permanente
da Cavallaria POl'tugueza , durante que esta es-tiver debaixo das suSs
Ordens , o Commandante do Corpo dará pane immediatamenre a a!:
Ex., e succedendo isto em destacamentos os Commandantes dar âo Igu
mente parte ao Commandante do CO!PO respectivo, p~ra cheg;'lf ll~
conheCimento de S. Ex. como acima hel ordenado, Ajudante-Gene
ral Mosínho.· .

R!!artel-Gelleral de Follte Gtlinaldo ~ de-']unho d~ 18u.

O R D E M D O DIA.C -
, Om extremo sentimento vê Sua Excellenci.1 o Senhor Marechal
Beresford., Conde de T.ra~coso, a continuação, e ~ug enro da ~eserfá~
n? Exercito , mesmo depOIS da sua Ordem do Dia 2 de Janeiro pro
.x~mo passado~ S~Ex~ tinha esperado até agora, confiando em que es~

,.
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t~ Ordem, produziria todo o effeito que desejava , e lhe evitaria o âes-
gosto de recorrera medidas mais severas, mas vendo, gue nem de ele-
Inencia, nem da persuasão tem resultado effeito algum favoravel , o ~eu
dever para com S. A. R. o Príncipe Regente Nosso Senhor, o obriga
a. Iançar mâo do unico remedia q ue lhe resta ; e em publicar ao Exer-
CIto a Lista daquelles , cujas Sentenças se achou obrigado a confirmar,
e que soffrerâo a pena .de morte, e hurna morte infame, verão os Sol-
dados , que S. Ex. está convencido, de que a clemencia só tem pro-
duzido o effeuo de animar o crime, e que daqui em diante, os deser-
tores não podem esperar senão o soifrerem a pena da Lei, e he o que
ha de succeder para o futuro. S. Ex. julga per justiça, e candura de-
ver advertir açs Soldados, que pelos arranjamentos feitos ultima-
rnenre para se impedir, que elles embarquem para sahirern do Reino,
Ou que po ssâo esconder-se no interior , pois que náo sómente são re-
compensadas aquellas Pessoas, q,ue os prendem', mas jarnbem são rigo-
rosamente punidas, IIS que lhes dáo asilo, e pelos arranjamentos fei-
tos com os Officiaes , e MagIstrados Hespanhoes, para enviarem todo o
POrtugucz, que pertender refugiar-se naquelle Reino, náo podem os de-
sertores, em consequencia , esconder-se muito tempo, ou subtrahir-se ao
Castigo devido ao seu Crime, e S. Ex. lhes explica isto para impe-
dir a deserçâo , e evitar o que lhe he táo desagradavel , porém que :10
mesmo .tempo o seu dever lhe impóe o castigo dos Soldados Portu-
~uezes, ainda l!Jue elles se tornâo in.Jignos deste nome quando desertão
da causa da sua Pau-ia.

Determina S.,Ex., que assim esta Ordem, como aquella de 28 de
Janeiro proximo passado , sejâo lidas frequentemente, com muita arten-
'ião, a todos os Corpos , e Soldados' do Exercito, tanto nos Deposi-
tos, e Hospiues , como áquelles , que estão com os Corpos, a fim de
que nenhum possa allegar ignorancia. Os Senhores Generaes de Pro-
vincia de Divisâo , de Brigada, os Senhores Cornmandantes de Cor-
pos , Governadores de ,Praças , Co~mandantes de Depo~itos, o Senhor
DeleO'ado do Fyzico MoI' do Exercito , e todos os Superiores dos Hos-
pitae~ ficâo responsa veis tanto, quanto lhes respeita, pelo exacto cum-
primentQ desta Ordem.



, J 11 N H ().

Listre tltJs Soldados C~nlltf)(nallos á Morte por Se"Un~4 do Conse}hO
de' Guma, é cOfrjirmada par Sua Excellencia o St:nhor Marech/lI.

INFANTAlnA.

N.4. 4. Companhia J05& Ieronymo. Por deserção:
N.5. 2. Companhia de Granadeiros r

Antonio da Silva. I De deserção para o Inimigo sen-
I. Companhia José Antonio.) do aptesionados em Badajoz.
~. Companhia João Antonio. I...
5. Companhia Narciso José. De deserção repetida-
;. Companhia Joaquim Antonio de Carvalho. De deserção, e tCC

nella feito Serviços ao Inimigo, sendo portador de suas Or-
dens, e cornmunicaçôes,

N.6. 3· Companhia José Pereira da r
Costa.. . . <. Por deserção.

~. Companhia de Granndci- I
ros, Antonio de Almeida, I...

N.17' ;. Companhia, José dos Santos. Por deserção 'Para o InimigO'
sendo apresionado em Badajoz. .

4. Companhia João dos Reis. Por deserção , e resistencia , e 1!1~
sulto feito a hum Tenente Coronel no acto da prizâo.

N. 22. José Joaquim Louro, Por deserção com outros para irettl
roubar, acto em que forão prezos , e ter ferido corn faca na
prizão outro Camarada.

4. Companhia Antonio José. Por -deser ção,
4· Companhia. Alexandre de Carvalho. Por ter desertado af'
saciando-se a huma quadrilha de Iadrôes,

C AÇ A D o R E S.

N. 10. I. Companhia. Jo~é. Antonio de ~guiar. Por ter desertt\~ tett'
do roubado 1 e fendo hum paisano no dia da deserção.'

N. II. 6. Companhia João Ferreira í
da Silva. I

s- Companhia. Manoel de <L Por deserção.
Paiva Roxa.
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N. 8. 6. Companhia. Bernardino José Pão quente. Por ter desertado,
e sido prezo eQ'l huma Qlidrilba de la&!róes, que infestava o
Além-Téjo fazendo resistencia no acto da prizão.

A R T I L H E R I A.

N. ~. Joaquim José 4. O
João Barreiros.

( Por terem desertado do Campo
.( de Badajçz na occasiâo do sitio,
L com infame cobardia.

R E A I. D A P o L I C t A.

Infantaria. 9. Companhia. Manoel Ribeiro. Por ter roubado hum prezo a
que foi }>osro de sentinella ,des~rtàndo della com o roubo.
S. EX'. faz saber a este Corpo , que confirmará todas as
Sentenças do Conselho de Guerra , todas ;l~ vezes que for
provado a alguu1 dos seus membros, Crime de [urto , preva~
rícação , ou violencia , sem implorar a Piedade de S. A. R.

O Capitão do Regimento de Infantaria N. 14, José Pedro daSil-
va e Oliveira , foi Condemnado por Sentença de Conselho de Guerra,
que S. Ex. confirmou a ser expulso ccrn infamia pelo Crime de ter
dado huma parte falsa, occulrando por hum dia a falta do Soldado Ma,.
n~el de Jesus, a <lJem se li.nha i\ viltado a pedir dinheiro emprestado .....
AJudante-General MoJillho.

Q:_t1Zrtel-Gt'lLcral (le Fonte Guinaldo 4, de ']unh() de 1812.

O R D E 1\1 D O DIA.

D Ererrnina Sua Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Conde
de Trancoso, que 05 Senhores Commandarues dos Cerras dêrn pal;te
ao '"Ajudante-General , se no Corpo respectivo se cumpre: com exacçâo
a Ordem do Dia 21 de Fevereiro de 1810. Os Senhores Commandan-
tes de Corpos, que formarem Divisão, ou Brigada dará.o e~ta, parte }?e-
lo Seu General, ou Cornmandante respectivo, o qual ajuntara a sua 1I1~
fOl'maçáo. - Ajudante-General Mos;nba.



~artel-GenerlZl de Fonte Guinaldo 1 de 'Junho de 18u.

O R O E M D O DIA.

N Ada de novo. - Ajudante-General Mosinho.

Qzeartel-General de Fonte Guina/do , de Junho de 18u,

O R D E M D O D I J A.

NAda de novo - Ajudante-General M05inh;).

Q:!artrl-General de Fonte Guina/do 7 de 'Junho de Ith t.
"

O R D E M O O DIA.

O Fficiaes , que Junta dos Exames dos Cirurgiões Militares na In~'
pecçâo de 22 de Maio próximo passado, julgou, que deviáo se~ lI-
cenciados , tendo principio a licença no dia da referida Inspecçao ~
a qual Sua Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Conde de Tral1
coso concedeo.

, O Senhor Coronel :-.ggl'eg<ldoao Regimento de Infantaria N. 8 ~
Jose de Vasconcelles de Sá, J5 dias O Capitão do Rezimenro de 111
fanràría N ..q, José das Neves de Andrade, 15 dias. ~

Officiaes, gue a sobredira Junta na referida Inspecção julgou pron1plOS
p..,ara o Serviço, e de que devem dar parte ao Ajudante-General, oS
Commandantes dos respectivos Corpos , se .já recplhêrâo , ou naO'
e quando. .

O T enente do Regimento de Milícias do T ermo de Lisboa Occiden-
tal, Leandro ,Francisco. .

Ajudante-General Mosinho.
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QEartcl-Gcneral de Fonie Gllinaldo, 8 de 'Jtmbo de 181t.

o R O E M D O O I A.

O Fficiaes , que a Junta dos Exames dos Cirurgióes Militares na
Inspecção de 2 do corrente mez, julgou, que deviâo ser licencia-
dos, tendo principio a licença no dia da referida Inspecção, a qual
S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de Tranco-so, concedeo,

O Capitão do Regimemo de Infantaria N. ~, Bento José Va-
lente, 8 aias. O M;tjor do Regimento de Cavallaria N. 8 , José Pe-
re,ira de Lacerda, 20 dias. O Capitão do Regimento de Milícias de
~Jsboa Occidenral , José Pires Barreiros, 40 dias. O Çapitâo do Re-
g~menro de Milícias de Snntarem , Lourenço da Cunha Furtado, 60
dias, para fazer uso das aguas das Caldas da Rainha.

Ajudante-General Mosinho:

Qztartel-General de Fonte Guintlldo , 9 de ']unÍJo de 181Z.

o R D E M D O DIA.

N Ada de novo - Ajudante-General Mos;lIh:J.

~artel-General de Fonte Guinaldo 10 de 'l/mIJo de 18u.

O R D E M D O DIA.

N Ada. de novo. -_ Ajudante-General Mosinho.

QJjal'tel-General de Fome Guina/do II de 'Junho de 18u.

O R D E M D O DIA.

SUa Excellencia, o Senhor Marechal Beresford, Conde de Tl'an-
f>so,- náo póde deixar de estranhar, que alguns Militares, estand?
leenelados J teuhão recebido rações de pão, e eta pa ; porque acs MI-

N
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. . • lhes
Iitares com lícença , de qualquer qualidade, que esta seja , nao O'
tóca receber outras rações, mais do que as de forragem para °t', ,
valios de pessoa, e bestas de bagagem, que lhes sáo dadas. fela . :~~
e determina S. Ex., que., daqui em diante.J nenh~m Mil}lar itera.
ciado receba, durante, a licença , outras raçoe~, alem das de for ue
gem , e recommenda aos Senhores Cornmandan.cs dos. CorpoS, q •
;enháo cuidado, em que só -estas lhes sejâo abonadas. Ajudante-Gene
lal .lV1osinbo.

~artçl-Gel1eral de Fonte Guinaldo 12 de ']rmbo de 1812.

O R O E M D O DIA.

S Ua Excellencia , ° Senhor Marechal Beresford '. Conde d~ Tran;
coso, tem muita satisfação em. publicar RO. ~xerclto a CopIa? .quoabaixo segue, da Ordem do Ola do l llust ris simo e ExcdlentJssll11tSenhor Marechal General Lord, Conde de Wellingwl1, e Marque
de Tones Vedras, pela parte, que nella tem as Tropas. POl'tllglle'
zas , que forâo emprebadas no Sitio, e Escallada da Praça de BadaJ0):'

c O PIA.

o R D E M D O DIA.

Secretaria do Ajudante-General em Fonte .Gttinaldo 27. de. Maio
, de 18u.

o ~olnmandante das Forças tem muito prazer em cornmuníca" :1~
ExerCito as Res rluçóes abaixo transcriptas das Cazas dos Lords bf'
do.s Cornrnuns em approvação do comportamento dos Generae~,
ficiaes ~ Soldados, que t;er.vírão no cerco, e escalada de BadaJOZ' e-

Die Lunae 27 de Abril de 1812. Resolvido Nem. discrep.P
los Lords Espirituaes , e Ternporaes em Assernbléa .do P:trl:llnenlOt'
q e dê J_ .' ''IIe'.u se em os agrau.::cnnentos desta Caza ao General Conde de ' ~
língion , pela grande cap~cidade, e industria Militar, que manifest~,
no recenle cerco de Badajoz ~ ~elo qual se arrancou aquella imporIa
te Fortaleza d,l posse do Inimiso.

Resolv~do Nem. discrepo ;elo:o Lords E;pirituaes, e TemporaesJ
em Assemb\ea do Parlamento, que se dêm os a<>radecimenlos des
'Caza ao Tenente General !Sir \'V. Capr Beresford; Cavalleiro do J3~
!lho, aos Tenentes Generaes James Leith, Thomás Pic{on; aos ~~
jores Generaes, o Honorable Carlos Steward, O fIonorable -011'1
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Colville, Barnard Gord Bawes, Andreu Hay, Jorae Townsend Wal-
ker, James Kempt ; e igualmente aos Brigadeiros Cieneraes , Guilher-
~e M.c Awndy Hervey; Charnpalimaud , e Manly Pawer, no Ser-
VIÇO ,portuguez pela sua distincra conducta durante o recente Sitio de-
Badajoz <]ue foi terminado gloriosamente pelo bem succedido ass..ilro

. da<iuella importante Fortaleza em a Noite de 6 do corrente.
Die Lunae 27 de Abril de 1812. Resolvido Nem. discrepo pelos

Lords Espirítuaes , e Temporaes , em Assernbléa do Parlamento, que
se dêrn .os agradecirnemos desta Caza aos Officiaes perteucentes ao
C:0rpo dos Reaes Engenh~iros, ao da Real Artilheria , e da Artilhe-
na Ponugueza, gue servirão debaixo do Comrnanr'o do Conde de
\'trellingron em o recente Sitio de Badajoz, pela habilidade na sua
profissão, e pelo valor, e zelo infatigavel que mostrarão , em todo o
tempo delira Jifnci_l ernpreza. •

Die Lunae 27 de Abril de 18 r z, Resolvido Nem. discrepo pelos
LordAs Espiritua.es~, e Temporaes , em Assemblé~ do Parlamento, que
se dêm os agradeCimentos desta Caza aos Ofliciaes das Forças Brita-
~icas, e Porruguezas , que se empregárão no recente Sitio de Bada-
JOz, pelo valor, zelo , e capacidade , <]ue manifestarão no decurso des-
ta difficil empreza, e particularmente na gloriosa conquista da Praça
por assalto em a noite de 6 do corrente.

Die Lunae 27 de' Abril de 1812. Resolvido Nem. discrepo pelos
Lords Espir ituaes , e Ternporaes , em Assembléa do Par lamento que
esta Caza sobre maneira reconhece, e approva o disrincto valor, ze-
lo , e disciplina, manifestado pelos Ofliciaes Inferiores, e Soldados
das Forças Briranicas , e Portuguezas , que serviâo no recente Sitio de
Badajoz, e particularmente na gloriosa conquista daquella Praça por
assalto, em a noite de 6 do corrente.

Die Lunae 27 de Abril de 1812. Ordenarão os Lords Espil'iq.1aes,
e TemJ?oroes, em Assembléa d,? Parlamento, que o Lord ~hancel-
ler transmlltit á as dims resoiuç'oes ao General Cond,e de Welllngron ,
e que depois S. Ex. as communique aos Generaes, ~ Exercitos ~llia-
dos, que sel'víráo no ultimo cerco, e tomada de BadaJOZ. :::::Ass~na-
do :::: G Rou. =: Secremio do Parlamento. :=

Die Lunae 27.de Abril de 1811.: Resolvido Nemine Contrad,i-
Cénte, que se dêm os aoradecimentos dest-a ena ao General Conae.
de Wellington, pela gra~de C,lpacid,::tde, e industria Militar,' que ma-
nifestou no recente Sitio de BadaJoz, pelo qual aquella Importante
Fortaleza fo~ arrancada da posse do I~imigo., •

ResolVido Nem. Conto Que se dem os agradectment~s dest;l C...-
Za ao Tenente General Sir W. Carr Beresford, Cavallt'll'o do Ba-
!lho, aos Tenentes Generaes James Leith, Thomaz Picton, aos Ma-
Jores Genl!raes o Honorable Carlos Steward, o Honorable Charles
Colville) Anàreu Hay, George Townsend Walker, Bernard Gord

• N ii
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Bowes [arns Kempt , e igualmente aos Brjga~leirJs Generaes \VI. M.
Hen-ey Champalim:4ud, e M. Pawer ao Serviço Por'tuguez , pel~
sua dtstincta conducra ,durante o recente Sitio de Badajoz, que _fOI
tâo <>lol'iosamente terminado pelo bem succedido aSB.llto daquella ,nl-
porr~'1te Fortaleza em a noite de 6 do corrente.

Resolvido Nem. Conto Qlle se dêm os agradecimentos desta C':a-
za aos Officiaes pertenc~ntes ao Corpo dos ReJes Engenheiros" ao
da Real Artilheria , e Artilheria Porrugueza , que serviráo debaIXO
do Commando do Conde de \~ ellington no recente Sitio de Badajoz,
pela habilidade na SU.l profissâo , valor, e zelo infacigavel, que m,l-
nifestárão no decurso desta árdua empreza.

Resolvido Nem. Conto Que se dê m os :1gradecit:nentos desta Ca-
za aos Oft1ciaes das Forças Br irnnicas , e Portuguezas empregadas no
recente Sitio de Badajoz, pelo valor, zelo, e capacidade que mani-
festáráo no decurso desta ardua empreza, e pan;cularmente na glo-
riosa conquista da Praça pOI' assalto em a noite de 6 do corrente.

Resolvido Nem. Conto Que esta Caza sobremaneira l'econhece,
e approva ? distincrr, valor, zelo, e disciplina manifestado pelos af-
ficiaes Infet1ores, e Soldados das Forças Britanicas , e PortuO'uezas
empregadas no recente Sitio de Badajoz, e particularmente na ~lorio-
sa conquista daquella' Praça por assalto em a noite de 6 do co~rentC.

Ordenado. Que o Orador transmiua as ditas resoluções ao Gc-
neral Conde de .Wellington, e que S. Ex. as communlque aOS Ge-
neraes , e EXercltos alliados , Cjue servirão no ultimo Sitio , e tomada.
de Badajoz. :::: Assignado :::: 1. Ley Secretario da Caza dos com-
mu~s ::: Assignado ::: John Watens. Tenente Coronel A. A~ G. ~
Esta conforme. T. H. Browne D. A. A. G.

Aju4ante-General Mosinbo.

Q!.,j/trtel~Gelleralde Samarra q' de 'Junho de 18u.

O R D E M D O DIA.

1) E,t;rmina, S. Ex. o Sr. Marechal Conde de Trancoso, que o~
Cll'Urgloes Mores de Brigada, e na sua falta os Cil'urgióes, que Iii
2erem as. suas vezes remettáo todas as semalT.lS ao Aiudante-Genera~
do ExerClt?, hu~n mappa dos doentes dos Corpos da Brigada, coofo"
ll1e o moódo JUnto a esta Ordem.

Ajudante-Genelal Mosi1fbfh..

..
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Q._uartel-Generalde Sepulcro de Hilario 14 de 'Junho de 181Z.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosínho,

Q.yartd-General da Robliza 15 de 'Junho de 18u.

O R D E l\I D O O I A.

NAda de novo. - Ajudante-General jVfosillbo.

,~artel-Gl?11e,.al da Torre de Martins Pascoal 16 de 11mbo de 1812.

ORDEM DO DIA. ,

I. SUa Ex. o Sr. Marechal Beresfo rd , Conde eleTrancoso, lembra
1 8 d er-ao Exercito a Ordem do Dia de 24 de Agosto oe 1 I r , e er

mina , que se dê aos Ofliciaes, Ofliciaes Inferiores , e Soldados, que
forem com licença aos banhos designados na referida Ordem, hu(1l
Jrinerario para a sua marcha ; com o t111a1 se apresentaráó no mesrn~
dia em que chega,em aos OHiciaes nomeados n3 mesma Or.lem paro
a Inspecção 'dos doentes, e que á retirada lhe ministrem estes o llt~
Itinerário para. os seus Corpos, ou lugar para onde devem recolh" :
a fim de se saber, que elles vão em direitura aonde devem Ir, pa
ra se restabelecerern , e os Senhores Commandames dos Corpos, aS'
sim como os Commandanres , ou, Governadores, aonde elles dev~~
appresenrar-se , informaráó , para conhecimento de S. Ex., ao i\Jll
dame-General do Exercito, quando elles náo cheguem no tempo'pre~;
cripto nu Itinerario , e das razôes , que elles allegal'em a. resl'eltJ c
se terem dcmorado, _ S.

2. Para mformaçao dos Senhores Commandantes dos CorpoS, 1
Ex. pllblíca, a~ Exer~iro, q~ os deposites pa rticular,es no r\rsetl~_
Re~l do Exercito, =. ser mudados p:1I'O M?fra_, oS_SJln CO~10 os \,
carregados destes depositas", ficando allí debaixo da mspecçae do S
nhor Mar7chal de CJrnpo _Blunt, -e os Corpos farão reiativamente l~
este depomo os seus arranjamentos da mesma' fórrna , que quando e
l~s estavâo ne mencion~d<? Arsenal, e enviaráô daqui em diante 06
diversos gcn'erós, conforme as Ordens do Dia 2 I de Março, e Z

de Novembro de 1811 a Mafra , em luzar de os enviarem a Lisboa,
e commuaicarã cada hum .?OS Corpos Dao Si. Marechal de camp~
Blullt, aonde tem o vesruano, armamonto, e petl'exos quaesquer qll



sejão, assim como as -providencias, que tem dsde par.a a sua remes-
sa para Li-sboa, ou o quê tem determinado a respeito destes generos,
relativamente a outro qualquer destino, a 'fim de que o referido Se-
nhor Marechal de Campo, o qual daqui em diante enviará todas as
recrutas a05 Corpos, saiba com exacção o estado, e o lugar, em que
se achâo armamento, vestuario , e petrexos de cada Corpo.

~. Determina S. Ex., que os Senhores Commandanies dos Cor-
pos quando perrenderem s,aber o_destino CJ,.~etiverâo praps, .que ten-
do entrado, pua os Hospiraes nao recorherâo aos Corpos, nem cons-
ta e xisnrern nos mesmos Hcspitaes , declarem nas Relações, que pa-
ra isto mandarem ao Ajudante-General, as filiacóes , e naturalidades
das refendas praças. Ajudante-General Mosinl».

~tartel-Gel1eral de Salamallca 17 de ']lJlIho de 1812.

o R D E M D O DIA.

NAC3 'de novo. - Ajudante-General Mosinl».

Qjtal'td-Gcncral de Snlanisncn 18 de Junho de 1812.

O R D E M 'o O DIA.

NAja de novo. Ajudante-General Mos inho.

Qyartel-Gellcrlll de Sniamanca 19 de 'Junho de 18lZ.

O R D E M D O DIA.

DEclara-se' a Promoção seguinte.

Por Portaria datada de 2 do corrente mt'z, em consequencia J4
Proposta de Sua Exccúmcia o Senhor Mart'chal Beresjord , Con-
de de Trancoso. "

Governador da Praça de ya1en'la com a Pate?te, que act,u~lmen-
te tem, o Sr. Brigadeiro, Jose [oaquim Champalimaud, Capirâo ~r_a-
duado em Major, com o exercicio , que actualmente tem, o Caflltao
da 6. Companhia do Batalhão de Caçadores N. 7, João Scott LI~le,
comando a arÍtiguidadedesta graduação do ~ia 5 de Maio proxlmo
passado. Tenente do Reoimento de Cavallaria N. 9, o Alferes gra-
dua~o em Tenente do D:1~smoRegimento, Miguel José Ferreira Mo~-
talvao. Alfel'es do Regimento de Cavallaria N. 8, o Segundo Te-
pente ao Regilnento de Artilheria N! I, AntoJlio Maria de Lacerda
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Castelío BrànCG •. Ó 'l'vIajor do Batalhão de Caçadores N. I, C. ~.
!\'(1. Maclean , dimittido do Real Serviço, a fim de voltar a Servir
no Exercito de S. M. B. O Tenente aO'gregado ao Regimento de I~-
fantaria N. I I, José Manoel de Castilho, dimittido do Real ServI-
ço, pelo requerer, altegando motivos attendiveis, O Ajudante de
C~rurgia do Regimento de Infantaria N. 10, Joaquim de Santa Anna
Salgado, dilJ1ittido do Real Serviço, por ser julaado inc,;ipaz do con-
tinuar a Servir, pela Junta dos Exames dos Ciru~O'ióes Milit;tres. l\b-
jQJ' do Batalhão de Caçadores N. 4, Antonio Lobo Teixeira de BJr-
ros. Capitão da 6 Companhia do sobredito Batalhão de Caçadores N·
I '_o 1e;,ente do ~a;alhão de Caçador~s N. ~, Ma,ninho de Maga-
lhaes I erxoro. Capitão da 5. Companhi; do Baralhâo de Ca~adores
N. r z , o Tenente do mesmo Batalhão, Luiz Beltrão de CJOLlveJ.
'regente do Batalhão de Caçadores N. ~, o Alferes do Batalhão de
Ca~adores N. I, Feliciano Rebelo. Tenente do RI;!~í~nel1to de Inf~ln;
tana N. II, o Alferes do ReJirnento de Infanraeia ,\l. 16, e Mal~
da Brigada, composta deste 1~1esmoReO'imenlo, e do Je InflOt:1fJJ
N R'· t:J •• ue
• I, O~rtgo Luciano de Abreu , continuando ao ex:erCICIO,q

tem de Major da sobredita Brigada.

Reforrnad0s na fôrma da Lei.

O Major aggregado ao Regimento de Cavallaria N. 6. !os~ ~~_
ria Rangel de QuaJros. O Tenente do Rezimenro de Cav:ul.H1a 1 •

4, João Antonio- Pimentel TI'a vassos. O Capitão do ReO'imentO de
Infantaria N. 22, ~ntonio [oaquím ~e Carvalho. O Capi~áo do Re~
glmento de Infantaria N. Z2, FranCISCO José Valente.

Ajudante-Genel'al Mosinbo,

i
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~fZrtel-Gener(l1 de S alnnumca 20 de 'Junho de 1812.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-(Jcn~ral .illosi/lbo,

!<!fartei-General da Salamanca 21 de 'Jullbo de I8u.

O R D E M D O O I A.

N Ada de novo. - Ajudante-General Mosillbo.

~nrtel-General de Salamanca H de 1unbo de l~ [Z.

, O R D E 1\1 D O DIA.

NAda qe novo . ., Ajudante-Genéral Mosillho.

Q.uartel-General de Salamancte 2~ de '}tmbo de 181%.'

•

Sessão de 4 do corrente.

o Major do Regimento de Cavallaria N. 6, Antonio Joaqui~
O
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Bandeira, 70 dias. C? Alferes à~ Regimento de Cavallaria N. eZí~
Manoel Pereira da SIlva, 120 dias, O Tenente Coronel do R,o
mente de Milícias de .Arouca, Manoel Maria da Rocha, 45 dl~5.

OA1ciaes, que a Junta dos Exames dos Cirurgiões Militares nas ,Ses:
5õe~ de y, e 12' do corrente mez, julgou, que dev iâo ser_ltcen
ciados , tendo pr inci pio a licença no dia dJS referidas Sesso.;_s, ~
. qual Sua Excellencia o Sr. Marechal Beresford , -Conde de 1ran
coso, concedeo,

Sessão de 9 do corrente.

O C:apitáo do Regimento de Infantaria N. 2~, José d~s Neves
de Andrade ~o dias. O Tenente do Regimento de Cavallaria N. 1,
João Manoel de Sampaio, 60 dias.

Sessão de I z. do corrente.

° Capitão elo Regimento de Milicias do Termo de Lisboa Oc-
cidental , Manoel Antonio de Miranda Perdigáo, ~o dias. ,. ,

Officiaes , que a sebredita Junta, na referida Sessão de 12. do cor-
rente, julgou promptos para o Serviço, e de que devem dar par-
te os C?mmandanles dos respectivos Corpos, ao. Ajudant~Gene-

, ral , se Já recolherão, ou nâo , e quando.

° Capjt~~ do Regimento de Infan,tar,ia N. i, Bento
lente. O' Capitão do Regimento de Miliclas de Setubal
,Cypriano da Silva. '

José Va'"
LourenÇo

9fficiaes, que a mesma Junta na referida Sessáo de 11 do cor~enth
Julgou, que deviâo Ü· para o Hospital •

. 0, Capi~áo do Regimento de Milicias de Lisboa Occidenta1,
Ladislao Jose cioAmaral Feno. - Ajud~nte~Genl!ríllMosinho.
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!l!.!ttrtel-Gellnl!f de Salamanc« 25 de 'Junho de 1812.

O R D E. M D O DIA.

DEclara-se . a I'romdçâo sc~uinte.

for Portaria datada de 6 do corrente mez, em consequcncin da
Proposta de SU(J Excellencia o Senhor Marechal Beresiord , Con-
de de Trancoso.

Major do Regimento de Cavallaria N. 4, a C<1pitão do rnes-bO Rfgime!1to, José Aires da Maia e Vascor cellos. Major do so-
reduo lZegimerrw de Cavallaria N. 4, o Capitão do Regimentü de

.Cavallaria N. 10, João Galvão :Mexia de SOUS.l Mascarenhas. Ma-
[or do Regimento de Cavallaria N. 5, o Capitão do Rcsimcnto de
Cavallaria N. 10, Guilherme dos Guimarães Moreira Pinto. Capi-
tão da 2. Companhia do Regimento ue Cavallaria N. ~, 0 Capitão
do ~egimento de Cavallaria N. 5, Joaquim Claudio Barboza Pina.
Capitão da 5. Companhia do Regimer;Jto de Cavallaria N. I, o Te-
nente do Regimento de Cavallaria N. 7" o Sr. D. João de Casrello
Branco. Capitão da 2. Companhia do Regimente de Cavall aria N.
9, o Capitão da 7. Companhia do Regimento de Cavallaria N. 10,
:Alvaro Barreto Borges. Tenente do R~imento de Cavallar ia N.
I , o Tenente do Regimento de Cavallaria N. 5, José Urbano de
Carvalho. Tenente do sobredito Regimento de Cavallaria N. I, o
Tenente do Regimento de Cavallaria N. 7, Bento da França. Te-
nente do Regimento de Cavallaria N. ~; o Tenente do Regimento
de Cavallaria N. ), José Joaquim Moreira de Sá. Tenentes do so-
bredito Regimento de Cavallaria N •. ~ , o TeIl~nte do R~&il11enw de
Cavallaria N. 8, D. Thornaz Mana de Almeida, e o I'enenre do
mesmo Rezimento , Mattheus Caldeira Vieira de Andrade. Tenente
do sobredi~ Regimento de Cav alla ria N. ~, o Tenente do Re~i-
mento de Cavallaria N. 9, José da Fonseca. Tenentes do sobredito
Regimento de Cavallaria N. 3, os Tenentes do, Re.gi111<:ntode Ca-
\'a~Iaria N. 10, Pedro Joaquim Bo(elhe_>, e Jose Victorino Barreto
~elo. Tenente do Regimento de Cavallaria N. 6, o Tenente do ~e-
glmento de Cavallada N. 5. Manoel Pest~na de Alme}d:l. ValêJo.
Tenente do sobredito Resimento de Cavallafll N. 6, o I'enenre do
Regimento de Cayallaria I:> N. 7, o Sr. D. Ma.noel de Noronha. Te-
nentes dos sobrediros Reoimentos de Cavallana N. 6, os Tenentes
do Regimento de CavalIa~i.l N. 8 José do Vallc Sousa e Menezes,
e.o Sr. D. José Cílrvajal Vasconcdllos e Gama. Tenentes ~o sobre-
dito Regimento de Cavallaria N. 6, os Tenentes do Regimento de

Oii

.:
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Cavalla ria N. 10, J03GI1im Augusto Pereira da Silva da FGnsec~,
e Lazaro Pereira Cnrva(haes~ Homem de Lacerda. Tenente do Resl'
mente de Cav allaria N. I J, o Tenente do RegimentO de Cavalla•
ria l~. 8, Francisco Afira Villa Boa. Tenente dõ Regimento de C:'
vallarin N. 12, o Tenente do Regimento de Cavallar ia N. 10, JoaO

Gakão de Orinhi. Tenente do ltegimentà ele Cavallaria N., 4:
1

~

Alferes do Resimento de Cavallaria N. 10, Bern;trdo de Sa r"O
gueira de Figueiredo. Tenentes do Regimento de Cavallnria N. 8,
os T'enerues do Regimento de Cavallaria N. 2, José de 1\.Iendonça
Furtado, e [oâo Darnazo Franco. Tenente do Regimento de Cav!1

d
l'

laria N. ID, o Tenente do Regimento de Cavalla ria N. 9 ,João /
Sih'41 Sen-ão. Tenentes do Regimento de Cavallaria N. I, os j\Jr~'
TCS do Regimento de Cavallaria N.' 5, João Leonardo Xavier Arro'
bas , e o Alferes do Regim~nto de Cavallaria K, 10, José Pedro de
Mello. Tenentes do Regimento _61eCavallnria N. ~, os Alferes do
mesmo Regimento, [oaquim de> Abreu Gomes, J! João de Abre\J
Gomes. Tenente do sobrediro Regimento de Cavallaria N. ~,- o AI'
feres do Regimento de Cnvallaria N. 6, Vic orino José Monteiro de
Vch;concellos da Silva Mourão. Tenentes do Re~imento de Cav3~'
Iaria N. 4, os Alferes do mesmo Regimento, José Maria de 011'
veira Cardoso, Martinho Teixeira Homem de Brederóde , e BentO
José Duarte. Tenentes do R~imento de Cavallaria N. 6, os Alf~-
res do mesmo Regimento, Francisco de Mor aes Chaves , /\lHOnl19
de Cerqueira, [oaquim Cardoso Taveira, e Vicrorino Pinto . .Téne~·
te do sobredito Regimento de Cavallaria N. 6, o Alferes do Reg~'
rnenro de Cav allaria N. ~, Affonso de Menezes. Tenentes do Regi'
mente de Cavallaria N. 1 r , os Alferes do mesmo Rezirnerno , Dal'
thazar Freire Cortez, João Cabral Ozorio e José Oz~rio do .Ama'
I ajo Tenente do subredito Rezimento de' Cavallal'ia N. 1 r o .Alfe-

dR" d D ,
r~s' o egnnento.e C:lVallaria N. 7, D. Aires Antonio .da Si1v~'
1 enentes do Regimento de Cavallaria N. 12 o A1feres do Regi'
mento de Cavall,aria N. 2, Lopo de V;:sconc:llos Pereira e AbreU;
os Alfere~ do ~~egimento de Cavall~ria N. 5, Martinho de Vascoo'
~eJlos Almad~nm~, e Go nçaIlo Mendo de CasteUo Branco; o )\1'
teres ~o Regimento. ce Cayallaria N. ~, Paulo Lopes da Matt~, e
o Alfues do Regimento de Cavallana N. 10 Francisco DlO~O
de Lemos. '

Ajudante-General Mosinbo,
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~artel-Gel1e"tt[ de Salamanca 26 de JUl1ho de 1812.

O R O E M O O DIA.

D Ecbra-se a Promoção seguinte:

Por Portaria datada de 9 do corrente mez, em conseq uencia da
Proposta de Sua Exceilencin o Senbor fi1aree/MI Beres (ord; CO~I-

de de Trancoso.

o Senhor Coronel do Rt'gimcn~o de Cavallar ia N. I, Chris-
tovão da Costa de Auaide de Tciv c , r eforrnado na iórmn d.1 Lei.
CJpjráo da ~. Cornpanlua do Resimcnt0 d:.: Inf,1ntnl'ia' N. 21 , ()
Tenente do Exercito de S. M. B. José Bar allier. Tenente effecrivo
do Regimento de Cavallaria N. 2, o Tenenre ag;rcg:1clo ao mesmo
Regimento, Camillo da Silva e Vasconcellos. Tenentes cem exer-
cicio no Deposito Geral de Cavallaria , ficando deslig:\Jos do RCi~i-
rnenro , o Tenente do Regimento de Cavallaria N. 2, Guilherme
Le3ch, e o Tenente aggregado ao mesmo Regimeoro André l\o-
\V lan. Alferes do Regimento de Cava llaria N. 6, o Alferes do Re- '>

gimento de Cavallaria N. 7, o Senhor D. Caer ..no José da Cam.i-
ra Coutinho. Alferes do sobredito Regimento de Cava llaria N. 6,
o Cadete Porta-Estandarte do Regim2nto de Cavallaria N. 8, [csé
Maria de Sá Cnmello. Alferes do Regimento de Cav allaria N. 9 ,
o Cadete do Regimento de Art ilheria N. I, [oâo Maria de Lacerda
Cas~ell? Brarito. Cirurgião l\Iór do Regimen10 de Infa-uaria N. 1'7,
o Ajudante de Cirurgia do Batalhão de Caçadores N. 2 , Jeronymo
Antonio Rodrigues Caz.ileiro. He :Jpprovado peLl Junta. do s Exames
dos Cirurgiões Militares.

Para ter a Patcnte , Honras, Direitos , e allgmento de Soldo, que
estabelecem o Decreto de 7 deFevereiro , e Aviso de 8 de M.1\'-
ço de 1810, por ter sidb ~ppt'ovaJo pela Junta dos .Exarnes dos
<:iTurgiôes Militares, o Aiu:latHt! de Cirur:;ia do Re~il11ento de ~r-
tilhel'ia N. ~, SebJsriáo Antonio do CJr'mo NU'lCS, ficando AJu-
danle de Cimrgia no Batalhão de Caçldores N. 5, aoode se acha
servindo.

o Tenente do BatalMo de Caçadores N. 2, Joáo Guilherme
~e Almeida., reformado Il~ fórma da Lei. Segundo Tenente J;~re~,I~
o ao Regimento de Arulheria 1\'. 2, O' Segundo renente c,lO I1!CS-

1110 Regimento) Ign,'.do X:1vier da Costa Judice. O Alferes do l<.e-
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gimcnro de CtV.11hll'ia N. ~, Sebastião d,l Silveira e M~nezes 'rc~::
rnittido do Real Serviço, pelo requerer, nllegando motiVOS ar
d.veis,

Por Portaria dat adn de 14 do corrente.

Tenente Coro-rol de Cavallaria com 11 exercício Ode ;1c(ualn1cn-
1 ' , , ' J '"0""('te. tem, o ~ :ljor de Cavallnr ia , e AJllc;1nte ele Or'_;('I1S r.o U" ':';

no das Arll1.1S d;! Pro vinci.i da Beira, Francisco de [J,nil,í \ IC~'~

j\1::)or de Cavall.ni.i COt~ o exercicio , ql!e ;1~tu~lmentc tem '.~ ."r~l
}li',:lO de Cavall.irin , e Ajudante ~e Ordens 20 Sr, ~enen[e Ue!.' de
V 131.:0 r.de de Mont;]le~re, AntonIo de Povoas e Brito. Ajudante ,
Ordens do Sr. 13l'ig:tdeiro Conde, de Rezende" o Alferes do ~e;l:
menta de Infant~ria N. 10, Jose de Andrade Curvo, com a I alet1
te l]Ue aC'u:!lmentc tem_, ficando desligado do Regil11en~o. O Te'1en-
se do Re;;imento de Inf.inrnria N. 4, Fructuoso de I'aiva Cardozo,
di mirtido do Real Serviço, po r que no decu r50 de ,ll'~~ anno s , serJ~
pre <;IDe o Regimento tem marchado contra o InImigo, tem da
parte de doe O te.

Aju(bnte-General Mosínho.

º-.!!artel-Generaf de S nlamanca 27 de 'Junho de 18 r z,

O R O E M O O DIA.
O ' S -doFficiaes, que a Junta Militar de Saude. no Porto, fia e5saO,
dia 15 do corrênre, julgou, que deviâo ser Ilcenciados , tendo PIt:
cipio a licença no dia da referida Sessão , a qual S. Ex. o Sr. J,V a
rechal Bel'esford, Conde de Trancoso, concedeo,

O Capitão, do Regimento de Ca":Jllaria N. r, Bento Mari,a
Peçanha, ~5 dias. O Ajudante do Regimento de Milicias da FIgt1:1'
ra , Antonio Pinto Soares, 60 dias.

O~ctó1:s, que a Junta dos Exames dos Cirurgiões Militares, n~~
r Sessoes de 16, e 19 do corrente,_ julgou promptos para o Sei,
viço, e de que devem dar parte os Commandantes dos rec;pecU;
vos Corpos, ao Ajudante-GeneraJ., se já recolherão, ou. não,
quando.

Sessáo de 16 do corrente.

O Capitão do Re~imento de Infantal'ia N. I~, Antonio Pinhel-
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t~ de A ragão. O AI feres do Rezimento de Milícias do Termo de
Lisboa Occidental, Vicente José f{oposo.

Se ssâo de 19 do ccrrente,

O Capitão do Regimento de Cavallar ia [\ 8, Duarte Joaquim
COrrêa de Mesquita. - Ajudante-General Mosiilho.

QyarteI-GeneraI de Salamanca 28 de Jrúlho de 1812.

o R O E M D O DIA.

NAda de novo. -- Ajudante-General J'dosinho.

Q[tarteI-GeneraI de Paiares' 29 de Junbo de 1812.

O R O E M D,() DIA.

NAda de novo - Ajudante-General Mosinho.

QyaruI-General de Villa Escura, ~o de 'Junho' de 18 Iz,

o R O E M D O DIA.

N Ada de novo. - Ajudante-Ge~eral Mosinbo.

R!fartel-GeneraI de Alaejos I de 'Julho de 181%.

O R D E M D O DIA.

SUa Excellencia , o Senhor Marechal Conde de Trancoso, man-
da declarar aos Corpos para lhes evitar o darem papeis duplicados
Sem preciz~o, que por S. Ex. se achar no Exercita, vem a ser
desnecessano enviarem ao Tenente Coronel Harvey o Mappa Se-
ll1anal da sua Força, e a parte de que trata a Ordem do dia 26 de
ItgoSto de 181 I. - Ajllclanre-General Mosinho.
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Qf.!artcl-General de Nave d'EIRei 2 de JIIlho de 1812.

O R D E M O O DIA.

SUa Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Conde de T rJn-
coso, manda publicar ao Exercito o Plano, <]ue abaixo se seglJe~cpprovado por S. ·A. R. o Principe Regente Nosso, Senhor, .1.

difterentes Classes de Empregados de que SI;! deve coinpôr o Depor
tarnento do Sr. Quartel-Mesire-General do Exercito.

I

Plano áas rlifferellus Clasjes de Empregados, de que deve ser com-
posto ° Departamento do Qyar:e[-,Mestre.Ge1Iera[ do Exercito ;/lp-
provado por S. A. R. em DCSpil,âJO de 18 do corrente. ..

Quartel-Mestre-General

Deputados
A ssis ten tes

Deputados Assistentes I

Capitão dos Guias

,

._ N. B. Os Deputados Assistentes estabelecidos de novo vet1ce-
rao , sobre o S.oldo que actualmente tiverem das suas Patentes, e(l1
tempo. de Paz, m~is ~ito mil ré!s.. por mez , e em tempo de Gue~6
ra m:l1s. qU~lrO mil ~CIS de G,ratlficaçáo, com os quaes completara.
doze mil reis. E terao hum Cavallo de Pessoa huma Besta de 13a
gagem, e duas raçôes de Etapa e Forragem. '

Ajudante-General Mosinho.

Qyll.rtel·General de Nave d'EIRei ~ de 'Julho de lBu~

O R D E M D O DIA.

NAJa de nOVQ.- Ajudante-General il10sinhfJ
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!<!!ttrtel-Gcl1eral de la Seca 4 de ']1I/ho de IB12.

ORDEM DO DIA.

nEclara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria de 2. ~ de 'lImbo proxilllo passado, cm conseqaencia dlt·
Proposta de Sua Excellencia o J'cnhor lVlarecb,z1 Beresford, COlide
de Trancoso.

Major a~gregado ao Regimento de Infantaria ~. ~,o Capitão
do Exercito de S. M. B., Carlos Stuart Campbell, l\1ajol' da Bri-
g.ada ~omposta dos Regimentos de Infmtaria N. 7,. e ~SI, o Capi-
tào Ajudante de Ordens do Sr. Coronel Collins, Nicolao Colthursr.
~al'itáo da Companhia de Granadeiros do Regimento de Infantaria
fll. Iy, o Capitão da 5. Companhia do mesmo Regimento, Joaquim
José de Proença, Capitão da 5. Companhia do sobredito Regimento
de Infantaria N. 19, o Tenente do Exercito de :5. M. B., Diogo
Campbell. Alferes do Regimento de Infantaria N. I, o 2.. o Sargen-
to do mesmo Regimento, Francisco José de Sousa, pela sua boa con-
ducta no assalto da Praça de Cidade Rodrigo, tendo-se offerecido pa-
ra avançar com as Companhias de Gr.tnadeiros , e Piquetes, O Ca-
pitão do Regimento de Cavallaria N. 12, Antonio de Madureira Feyo ,
reformado na fórrna da Lei. O Capitão do Regimento de Cavallaria
t\. I2. José Ferraz de GOLlvea Lobo, reformado na fôrma da Lei.
O Ca;elláo do Regimento de Artilh?ria N. ~, o P:ldre ~t1iz V~lel.
la da Silva dirninido do Real Serviço , a fim de poder Ir servir o
Beneficio, ~m que se acha provido .• -~- Ajudanre-General JVlo si Ilho.

Q:!&rtel.Genera,1 de la Seca , de 'Jul!Jo de I8Il.

O R D E M D O DIA.

SUa Excellencia o Senhor Marechal Beresford, Conde de Tran-
tQso , está surprehendido pela [alta de arrençâo que dão ás Ordens o.s
Senhores Commandantes dos Corpos design~ {os na relação, que a~a~-
){o .segue, pois ainda náo remeueráo ao AJudanrc-Gen:ral a p<ll'tlCl-

paçao determinada na Ordem do Dia 4 de Junho prOXI11l0 passado;
1:'>

i

/
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e determina Sua E~cellencia, que a rememo immediatamente, ~c:t!1'
do respons;weis a Sua Excellenci~ todos aqoelles que não cumprlrerll'

Relação dos sobrediros Corpos.

Infantar-ia N. I, 2, ~,4,8,9, 10, 12, 1~, 14, 15,16,2.1,1.1.,%4'

Caçador es N. I, ~, 4 , 5 , 8 , 9 ~10, IZ.

Artilheria N. 2, ~ ,4.

Cavallaria N. 1.,'~, 4 , 6,7 , 8 , y.

, E01 lu~ar do modélo junto â Ordem do DiA 1 ~ do mez pilSsa'
do> se deve seguir o modélo i-icl uso.

Ajudante-General Mosinbo •

.'
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Qyt1rti:/-Gel1eral de la Seca 6 de 'Julbo dr 1812.

O R D E M D O DIA.

N-AJa de novo. - Ajudante-General /l1osil/bll.

O!!artel-Gencral tIe la Seca 7 de ']ul!Jo de 18JZ.

o R D R M D O DIA.

NAçh de novo. - Ajudante-General Mosinbo,

Q.uartel-Gmcra[ de la Seca 8 de 'J~tfbo de 18 r z,

O R D E M D O O I A.

r. C Onstando a Sua Exceilencia o Senhor Marechal Beresfor1; I

Conde de Trancoso, que a pezar do §. 2. da Ordem do Dia 24
Dezembro de 181I, alguns Corpos pertendem receber o Pré per'
rencente a Soldados, que tem morrido, e desertado, entre o dia d.O
vencimenco , e aquelle em que sáo satisfeitos os Pt-és, determina [;0;;
to po-sitivamente ,. que quando os Corpos mandarem receber r a
atrazados , não incluâo nas suas Relações vencimentos pertencentes
praças, que náo existem,

I J. S na E xcellencl a' tem observado , Que nas marchas he ernp~~
g..ldo em condu~r as Bagagens, hum número de Soldados muito 111;11°0
do .qu~ he preciso par;). tal objecio , e, tem visto ao mesmo tel1'l~.
muitos Soldados errantes, e dispersos pelas Eiras, e Searas rouba s
do gráo, e legumes; faz S. Ex. responsáveis a este resptitO :lO
Senhores Commandantes de Bri"adas e de Corpos e recommend3.'

h de to> , ) heC
"que as c ama as se ração com toda a exacçâo para haver con. s

mente de todo o indiv iduo qu~ faltar a ellas', e que os referld~
Senho.res Con:mandantes adoptem qualquer outro meio que fôr ~o
ces,sano para Impedir o roubo) o qual deve ser castigado do rn
rnan exemplar,

Ajudante-General Mositlbo~
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~arte[-Gellertll de la Seca 9 de j1llho de 18 tt:

. O R O E, M O O DIA.

S Ua Excetlencia, o Senhor Marechal Bereslord , Conde de Tran-
C050, manda publicar ao Exercito a Portaria Que abaixo se2ue,

h '::>para aver 'conhecimento das Pessoas , que se achâo authorisadas pa-
ra. ~assarem as revistas aos Corpos, e serem admittidas a p~lssar as
revistas.

PORTARIA.

Em conformidade d.t Portaria de dezeseis de Novembro do anno
proximo passndo , e das Instrucções, a que ella se retere, Houve
por bem o Príncipe Regente Nosso Senhor nomear interinamente!
para Inspectores de Revista ao Comrnissario Assisrente da Thesou-
raria Geral das tropas do Norte Joaquim José da Veiga de Castro
Ferreira; aos Primeiros Cornrrrissarios da Thesouraria do Exercito
em Campanha Pedro José Ferreira, Dionyzio Caetano de Almeida e
Silva , e Angelo Timotheo dl Cruz; ao Segundo Cornmissario da
dita Thesouraria Joáo Anastasio Luiz Vieira, e ao Commissario da
do Sul Domingos Antonio Soares Falcato , com todas as honras, e
privilegios, que lhes sáo concedidos , vencendo desde o dia em que
entrarem no exercício destes lugares J os Soldos, e vantagens, que
se determinâo ~ulaláo competente; e isto em quanto o Mesmo
Senhor náo ICo~fi~~~:~ou Manda o contrario. As Aurhoridades , e
Pessoas, a Fluem competi r, o tenhâo assim entendido, e fação exe-
cutar. Palácio do Governo, em vinte e seis de Junho de mil oito-
Centos e doze. :::: Com seis Rubricas, =< Gregorio Gomes da Sil-
Va.:::: Ajudante-General Mosinbo.

Qt!lZrtel-Genmzl de la Seca 10 de 'Julho de 1-81Z.

O R D E M D O DIA.

N Ada de novo. _ ;Ajudante-General' Mosi"ho.

~artel-General de la Seca 11 de 'Jlllho de 18uo/

O R. D E M D O DIA.

NAda de novg. - Ajudante-General Mcsinho.
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. I

Q!l,me/-Gclteral de la SUl/. 12 de ']telIJo de 18 r s.

O R D E M D O DIA.

S d Tr~n'Ua Excellcncia Q Senhor M:lrecbl Beresford , Conde e .
cosa, manda publicar ao Exercito as Sentenças, que abaixo segue!1;~
e observa ~S. Ex., que ?s réos Francisco Braz Chalreu , Alferes {" •
Regimento de Milícias da Figueira, e José [oaquim Pinheiro, e fr
CJue da Costa Perdigão, Sargentos do mesmo Regimento sâo dos u.
gitivos do dia 14 de Abril proximo passado, dos quaes se acháo des
criptas as circunstancias da fuzída na Ordem do Dia 7 de Maio j e
que além da culpa militar de rugirem quando era preciso combater,
forâo estes tres réos desde Celorico até Coimbra espalhando vozes
de terror mentirosas, que fizerâo pôr os habitant~s em retirada Fl'e'
elpitada , de aue se seguia commetterem-se roubos , é haver outdl'~S
muitos desa~t;es; e que a réos com raes culpas nâo pode S. Ex. er-
xar de punir com pena de morte.

O Senhor Brigadeiro T'rant mandará hum Destacamento de cad~
Reglmento de Milícias do districto do seu Com mando assistir á e~"
cução

, Relll~ao das principaes Sentell~fls do Conselbo de Guerra, Con-
firmadas no mez de 1unho,

I )I N A N "1' A It J A;

N. I. José Cardoso., Sargento Quartel-Mestre. Vender, contt'aval~
de lenha em Mafra. Baixa do poste , pagar á Fazenda Rea
o prejuízo, que recebeo de tirar atrazados , e aos interessa-

, dos a quem pertencia a lenha.
N. ~. Benjamin Orland Iones , Capitão. Dar pancadas em hum Sar-

gen to á frente da Companhia, e em hum Soldado com huna
páo. Tres 1il1ezes de prizâo,

N. 4· q. Luiz GT~go:io ?e Almeida, Alferes. Negligencia no Ser"
VIS'<?, e de~obedJencJa. Tres rnezes de prizâo. . .

N. 9· Jose AntonJo da Costa. Deserção do Campo de Badajoz , Indo
boscar hum p:ezo com quem desertou. Condemnado á ll1:ó.rte.

N. q. LOlln!I'IÇ~ Jose, da Costa, Alferes. Falcificar a guia, e llln~
rario , que-se lhe deo de marcha. Dez annos de Angóla.

Dito. Sever iano Joaquim Ferreira da Costa, Capitão. Deserção,
te~do-se demorado indevidamente doent~ em casa, sem culJl-
prtr as Orden~ Ger~es do Exercito. Aggregado por seis tn=-
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zes , tendo sidocondemnado á morte por Sentença do Con-
celho de Guerra.

N. l~. Félix José .ferreira Corte Real, Tenente. Disputas, e panca-
das \em hum Major do Exercito de S. M. B. Tres annos de
prizâo nas Berlengas, tendo sido condemnado em tres annos
de de~redo pelo Concelho de Guerra p::tl'l Angóla.

No 6. Joaqull'l1 dos Santos Pereira, Soldado. Terceira deserção, Coo-
dernnado á morte.

CA ç A D o II. E S.

N. I I. Manoel Vicente dos Santos, Soldado. Deserção. Condernna-
do á morte.

N. 12. Manoei José de Car valho , Francisco Pereira, Soldados. Deser-
ção. Condemnados á morte.

N. ~. José Fernandes, Soldado. Deserção. Condemnado á morte.
N. 5. Amonio Gonsalves Figueiredo, Soldado. Deserção. Condem-

nado á morte.
N. 11. José Bento de l\J[agalháes Fontoura , Capitão, Encobrir hum

desertor. Servir seis mezes aggrei;ado, e ficar o mais moder-
no do Batalhão, rendo sido cont1emnado em demissão, por
ISentença do Concelho de Guerra.

1\1 I L I C I A $ D A FIG 11E I II. A.

Francisco B raz Chalreu , Alferes. F~gir, quando era preciso com.
batel', desde a Guarda até Coimbra, espalhando vozes de
terror, e mentirosas. Condernnado ti morte.

José Joaquim Pinheiro Roque da Costa Perdigão, Sargentos. Idem.. ,ldem.
M1LICIJ\S DO TUMO DE LISBOA O~IENTAL.

João Diogo de Barros ,Lniz Gonçalves Embargai' transportes co~
violencia, de Amhorldade propna, relaxando outros por di-
nheiro. Comrnurada a pena de morte em dez annos de de-
sredo para Angóla.

DE p g S I T OD E IVI A F R A.

José Joaquim do Lumiar. Deserçâc repetida logo depois da I. Con-
demn~ i\ morte.
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c o M M 1 5 SA R 1 ADO.

, G~l1nrat.Bernardino de Sena, Servente do Departamento do Ql:lane1- t;. d' ii
Ti!' ar as suas raçôes atraz idas sem Iicença , contra as ar en
que o prohibem. Dois annos para o Para.

Ajudante-General 1t1oJÍllbo.

!<Leam/-Gelleral de la Seca J ~ de ']tlll)o de J 8 r z.

ORDEM DO DIA.

O Fficiaes, que a Junta dos Exames' dos Cirurgiões Militares naS
Sessões de 2 ~, e 26 do corrente mez de Junho pr oximo p:lss:tdo,'
julgou, que deviâo ser licenciados, tendo principio a licença na Bd:'
das referidas Sessões, a qual Sua Excellencia o Sr. Marechal
resíord , Conde de Trancoso, concedeo,

I

Sessão de 2~.

O Major elo Real Corpo elos Engenheiros, Vicent~ Antonio,
60 dias , p:tra f.ner uso elos Bnnhos das Caldas. O Capitão do Ba'
talhão de Caçadores N. 7, Filippe Jacob Horta Veloso, 90 dias.

Sessão de 26.
O l'1rhjor aggregado ao Regimento de Infantaria N. q" o Sr.

Marquez de Valença, 60 dias, para fazer uso da agua das Caldas.

Officiaes, que a Junta Militar de Saude no Porto na Sessão de t,
do mez de Junho proxirno passado, julgou, que deviâo ser l~
cencíados , tendo principio a licença no dia da referida Sessão, o'
qual S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso, CO
cede~. ,

, O T,enen re de Batalhão de: Caçadores N, 7 ~ Antão Garcez PiO'
to) 60 dias.

Offidaes , <1ue a sobredita Junta dos Exames dos Cirurgiões Milita'
.res nas Sessôes de 2;, e ~o do n1CZ de Junho próximo p~ss;1,dor:
Julgou prorn ptos para o Serviço, e de <Jue devem dar}:1
re os <;<:mm:lndantes dos respectivos Corpos, ao Ajudante-Geoe-
ral se Ja recolherão, ou nâo , e quando.

. • . Sessáo de q. , y
O Capitão do Regimento de Milicias de Torrei Vedras, Sllye

tre de Pina da Cunha.
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. Sessão de ~o.
O Alferes do Baralhão de Caçadores N. 10, Estevão Maria

Ferrão. .
\ Ofliciaes , qu~, a mesrrya Junta na referida Sessão de iO julgou,

que deviâo ir para o Hospital.
O Cirurgião Mór do Regimento de Infantaria N. 12, José

Joaquim Pereira. --- Ajudante-General Mosinb«:

Q._uartel-Gellmzl de la Sec~ 14 de 'Julho de 1812.

O R D E M D O DIA.

NAda de hO_VO. -:- Aj'udante-Gene~al Mosinho.,

~artel-General de la Seca IS de 'Julho dt- I81Z,

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General M05illho.

Qytlreel-General de Nava d'EIRei 16 de 'Julho de 181%.

O R D E M D O DIA.

N Ada elenovo. - Ajudante-General Mosin"-.

QJ!artel-General do Citniz,al 17 de 'Julho de 18u.

O 1\ D E M D O DIA.

NAda de novo. -: Ajudante-General Mosinho,.

Q..UArtel-GencrAI do Canizal 18 de 1ulho de 181%.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo -~ Ajudante-Genel'al Mosinbo.

1~ I
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Qttartel-Gencral do Caniza! IS) de 'Julho de 18w.

O R O F: M D O DIA.

N Ada de novo. - Ajudante.General Mosinho.

f2.!!artel-General de PitiegNtl 20 de 'Julho de 181%.

O R D E 1\1 D O DIA.

N Ada de novo. --- Ajudante-General Mosinho.

Q.!.-tartel-GeneraI de Cabreirizos 2 I de 'Julho (ie 18[% ..

O R D E M D O D 1 A~

N Ada de novo. Ajudante-General Mosillho.

f QtI~"el-General de Alde" Tejada u de 'Julho de 18u.

O R D E M D O DIA.

S Ua Excellencia, o Senhor '-'~arechal Beresford , Con~e de Tr::
coso ~ manda publicar ao Exerciro as Relaçôes , ~ue ahaixo segue !y
dos Officlaes que compóem o Real Corpo dos Engenheiros em COIli_sequência da nova organização do mesmo Real Corpo, e dos O
cises que ficáráo separados delle , pela mesma nova (}rganiz4~áo, 'r
do na conformidade do Regulamento Provlsional de u de Fe\,ereJ"
1'0 de I!:!I 2.

Relação dos Officlaes effecti~os, e st1p~anumerarios, que cornróe~
o Real Corpo dos Engenheiros, ficando os supran~merarios CD,
os mesmos vencimentos dos effectivos e devendo ficar em efeeU"
vos li medida que houver vagaturas. '

Officiaes effectivos. ' f
Marechal de Campo, Commandante Geral, O Senhor Mat~

José Dias Azedo. .
Brigadeiros, D',s

O Sr. Ricardo Lui~ Antonio Rapozo, O Sr. Eusebio I
.Azedo.
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Coro1ieis.
O Sr. Manoel 'de Sousa .Rarnos. O s-.

nardo de Caula. O Sr. Joaquim de Oliveir'a.
leriano da Costa Corrêa, •

Tenentes Corolleis.
Pedro Folque, Maximiano José da Serra. Luiz Gomes de Car-

valho. José Vicente de Lacerda.
Majores.

J05é Joaquim Talava. José Francisco Antonio Dias. Francisco
Antonio Rapozo. Pedro [osé Botelho de Gouvêa- Marino Mi.gud
Fr:lnzini. José Maria das Neves Costa. [oaquira José de Almeida e
Freitas. Manoel Joaquim Brandão.

Capitães.
Eusdaio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado. :::: Graduado em

Major. Francisco de Asiz Blanc, Francisco da Silva Freire, Luiz
Antonio de Mello, Balrhazar Antonio Falcão. Luiz Manuel de Serpa.
Francisco Pedro de Arbues Moreira. Martinho José Dias Azedo.
João Chrysostorno do Couto e Mello, Antonio Elizeu Paula de Bu-
lhóes. Joaquim Pedro Pinto de Sousa. João Anlonio de Almeida Ci-
Lráa.

Primeiros T eneHtes~
José Clemente dos Santos. Raimundo José da Silva Peres de

M.iláo. Jacinto Joaquim Torcato Xavier. João Damasceno da Cunha
Machado Pinto. Paulino Maria Salvo. Joáo Carlos de Miranda. Ful-
tencio Gomes dos Santos Valle, José Feliciano Farinha. José Igna-
cio Dacier, Henrique Luiz Archoft: Antonio José da Cunha Sal-
gado.

Carlos Frederico Iler-
O Sr. Raimundo v-

Segundos 'Tenentes.
José Duarte Salustino Arnaut, José Antonio de Almeida e Mat-

tos. Manoel José Dias' Cardoso. Luiz AntoniQ de Mesquita Cabral.
Joa.quim Bruno da Fonseca Sobral, Manoel Gomes Rocha. Leonar-
do Severo Xavier Pereira.

Officiaes Supra/lumerarios.
Jkf~jvres. , .

Balthazar de Azevedo Coutinho. Jose Jeronymo Granau. Joa-
quim Francisco Antonio de Sousa. Joaquim Norberto Xavier de Bri-
to. Antonio José Vaz VelhQ.. Eusebío de Sousa Soarei.

Q ii
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Relação d- s Officiaes , que ficarão separados do Real CorpO
de Eogenheiros. .
. Coreneis. .
O ~r. Francisco de' Alincourt. O Sr. Isidoro ]?aulo Pereira.

O Sr. José Carlos Mardel. O Senhor Pt:dI'O Celesuno Soares. O
Sr. [oauunn José Ferreira.

J T enentes Coroneis.
Anast:.lsio Antonio de Sousa e Miranda. Faustino SalustianO da.

Costa e Sá.' Theodoro Marques Pereira da Silva. Pedro JoaqUlJ1l
Xavier, José Lane. Cypriano José da Silva. Anastaslo Joaquim lZ0'
drigues. Duarte José Fava. .

Majores.
José Manoel de Carvalho e Negreiros. Francisco de Brito F,e-

bello. Francisco de Paula Travasses. Filippe Neri da Silva. Joa~
Xavier de Andrade. Paulo José- de Barros Pereira. Feliciano Jose
Pereira da Silva, Lourenço Homem da Cunha d'Essa. Vicente An-
tonio da Silva Corrêa. José Therezio Michelory, Joaquim Peito de
Carvalho. Bernardo José Pereira dos Santos.

Capitães.
Camillo José Gomes Casiellâo. Matheus Valente do Couro.

Iosé [oaquim Pereira Martins. Carlos Luiz Ferreira Cruz d'~t11a-
rante. Francisco Villela Barbosa. Francisco Siínões Margiochi. Ant?"
nio Anaclero Seara. Hugo de Fournier. Jqsé Dionysio da Serra. Jo.O
Carlos de T amm,

Primeiros Tenentes .
. José JO:lquim Freire. Manoel Tavares da Fonseca. Luiz de Si..

queIra Oliva. João Evangelista Torriani.
SegU/ldo Tenente.

Luiz Antonio de Mello,
Ajudante-General Mosinhf.

Qyartel-General Je Salamanca 23 de "}ulbo de 18u.

O R D E M D O DIA.

·N Ada -de novo. -•• Ajudante-General Mosinbo,

Q.utWtel-6eneral de Salamaca 24 de "}ulho de dlu•.

O R D E M D O DIA.

NAda de nOVQ -- Ajudante-General Mosinbo.
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~lZrtel-Generlll de Salatllflltclt 1.5 de 1ulho de 1312.

N
o R D IS M D O DIA.

Ada de novo. --- Ajudante-General Mosinho.

Q:.!artel-GeneraIde ,Salamanca 1.6 'de Julho de 1811..

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. --- Ajudante-General Mosinho ..
Qyartel-General de Salamanca 27 de Julho de 1~ r z,

O R D E M D O DIA.

SUa Excelleucia o Senhor Marechal Beresford, Conde de Tran-'
coso, manda publicar ao Exercito as Sentenças seguintes.

. O Capitão do' Regimento de Milicias de Lisboa Oriental Fr an-
CISCO de Paula Coelho, por ter dado huma parte fals.l foi condern-
nado por Sentença do Concelho de Guerra ;l ser expulso com infa-
tília; e confirmada por S. Ex.

O Capitão das Ordenanças de Aldegalega Aflt.,nio Alves Maia,
por ser negligente no Serviço, ter ferido hum Cabo estando beba-
do, e perrender tirar mais raçóes , do que pertenciâo ás praç~s que
tinha, fOI condernnado por Sentença do Concelho de Guerra a dous
mezes de prizâo , e a ser expulso; e confirmada esta por S. Ex.

O Alferes de Cavallaria N. 1 Martinho de Vascencellos AI-
rnadanim . foi condemnado á morte. por Sentença do Concelho de
Guerra corno desertor, pOI' ter andado ausente do seu Regimento
COntra as Ordens geraes do Exercito; e commutada a Sentença por
S. Ex. em servir seis mezes de aggregado, e ser reprehendido na
~oda dos Ofliciaes , e em attençâo ás circunstancias favoravers ~ que
ln_cluiao processo , pelas quaes se fez presumível, que a sua intenção
nao era desertar.

O Tenente de Infantaria N, 2; Julio José de Sá foi condernna-
do á mane por _Sentença do Concelho de Guerra pelo crjm~ ~e
deserção, portlue estava prezo, tendo-se apartado do ,lu&ar d:l 'prlzao
para .Salamanca , onde foi segunda vez mandado prender; fOI com-
ll;utada a Sentença por S. Ex. em cinco annos de. degredo para An-
tola,
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o Alferes' de Infantaria N. 24 Francisco Dorda'Z SarmentO;. me-
sendo condemnado por Sentença do Concelho de Guerra em seli ..
zes de prizâo rigorosa, por ter feiro desordens no Hospital MIlitar
de Coimbra ; foi esta confirmada por S. Ex. .

O Major do Batalhão de Caçadores N. 12 Roberto Henrlgue
\\'!ood por ter trocado hurna junta de bois embargada para o serVIÇO
do Batalhão por hurna egua, e ter comprado outra junta tambe~
embargada , foi condernnado a restituir l e a ser expulso por Sentet1
Ç'1 do Concelho de Guerra, a qual S. Ex. confirmou.

O Alferes do meSI~10 Batalhão Damião Damasceno Rosado,
por ter licenciado duas juntas de bois embargadas para o serviço do
Batalhão foi condemnado a restituir o dinheiro que recebeo , e a ser
expulso por: Sentença do Concelho de Guerra; e confirmada por
S. Ex.

O Soldado Manoel Antonio da Cunha, (1r.> Regimento de Ar;
tilheria K. 4, por crime de segunda deserçâo , e ter ronbado dOdl
camaradas foi condemnado á morte por Sentença do Concelho n"
Guerra; e cornmutada esta pOl' S. Ex. em 50 pranc:hadas, e 10 a
nos para Angóla, ~- Ajudante-General Mosinho.

Q!!al'tel-General de Sala»u1nC4 28 de 'JulhG de 18u.-

O R D E M D O DIA.

O Major de Artilheria Francisco de Albuquerque e Mello foi d~
mittido do Real Serviço por despacho Régio de 8 do corrcnt
mez. --- Ajudante-General Mosi,,/;}o.

.,~

Q.uartel-General â» S"'aUlatl,,a 19 'Julho de 18u.

. O R D E M D O DIA.

O_ Fficiaes, s= a Junt~ dos E~ames dos Cirurgióes Militares da
Se~sa? ,de 1<:> do correnr~ Julgou, que deviâo ser licenciados, tenS:'
p~mclplo a licença no dia da referida Sessão, a -qual S. Ex. o
Marechal Beresford, Conde de Trancoso, concedeo,

O Tenente do Regimento de Infantaria N. I, Francisco J?sé
da Costa, ~o dias. O Capitão do Re_pimento de Milicias de I3e.JlI.~
Joaquim José de Oliveira Marques, 60 dias. O Tenente do ~~g~.
mento de Milicias de Santarém, João Rodrigues de Araujo, 60 l:t"

O Tenente da Infantaria do Corpo dOj Voluntariol' Reaes do Com-
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~ercio , Faustino Antonio de Aguiar, 40 dias. O Alferes da sobre-
dita Infantaria dos Volunrarios Redes do Commercio , José Félix
Ribeiro, 60 dias.

Officiaes, "ue a sobredira Junta na referida Sessão 1. julgou promptos
I para ~ Serviço, e de que devem dar pane os Cornrnandanres dos

respecllvos Corpos, ao A j udan te-General se já recolhêráo, ou
nâo , e quando.

O Capitão do Regimento de Infantaria N. 18, Manoel Pe-
reira Borges. --- Ajudante-General Mosinho.

Qyllrfel-General de Salamanca ~$ de 'Julho de 1812.

O R D E M D O DIA.

N Ada de novo. -- .. Ajudante-General Mosinho.

Q.u4rtel-Gerreral de SalamancR p de. 'Julho de J1hz.
O R O E M D O DIA.

NAda de novo. --- Ajudante-General Mosrnho.
...

!J!Iarttl·Gçneral de Salamanca I. o le Agosto de 181%.-

O R D E M D O DIA.

1" Endo-se desculpado alguns Senhores Commandantes de Corpos,
de não terem rernetrido as informações semestres dos Officíaes , Ca-
detes, e Sarzentos com as marchas, que tem feito o Exercito j ob-
sel'va S. Ex.t>o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso, que is-
to-náo deve servir de desculpa, pois que em cada 24 horas ha mui-
tas de descanço , e que a adrnittir esta desculpa jámais conseguiria
ter as referidas informaçôes : e manda S. Ex., que os Senhores
Comm:tndantes, qre até aqui as não tem rernetrido , as enviem sem
demora. S. Ex, está deliberado a mandar Julgar em Conselho de
Guerra aqueHe, que não cumprir sem lhe adminir desculpa, -.- Aju-
tlanre·Generíll Mosi1lho. .
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Qf_lartel..GeIlC,.1I1 de Salam(lI!ctl 1. de Agosto de 181%.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. -.- Ajudante-General Mosinho.

Il8

f<!!a,.tel-General de Salamanca ~ de Agosto de 18 t z.

O R D E 1\1 O O DIA.

N Ada de novo. - Ajudante-General Mosinbo.

QJ!.1rtel-Genera[ de Salamanca 4 de Agosto de 18u.

o R O E M D O DIA.

O Fficiaes que a Junta dos Exames d:s Cirurgiões Milital·es. nal~
S • d . d .- er hce1essces e 24, e 28 do mez passado, Julgou, q.ue eV1a<;?5 ual
ciados, tendo principio a licença no dia das refendas Sessôes , a q
S. Ex. o Sr. Marechal Beresford, Conde de Trancoso concedeo.

Sessão de 24·

O Tenente Coronel graduado do Batalhão 6e Caçadores ~'eZ~
João Paes de Sande e Castro, ~o dias. O Tenente do Regl!l1 fe-
de Cavallarra N. 8. Iosé de Mendonça Furtado, 40 dias. 0. hí,
nenre do Regimento de Cavallaria N. 12, João Galváo de Ort.~clt'
15 dias. O Tenente do Regimento de Milícias de Lisboa Occ~ d'
tal, Francisco de Salles', 10 dias. O Alferes do Batalhão?e 60
Iheiros Nacionaes de Lisboa Occiéental , Antonio José Calhelros,
dias.

Sessão de 28.
. pia'

O Sr. Brigadeiro do Real Corpo dos EngenheirQs, Euse~lo )0:"
AzMo, 9® dias. O Ajudante do Batalhão de Caçadores N. 7 "1 das,
quim Elia~ da Costa, 40 dias. O Capitão do Regimento de l'J1I~i'
de Leiria, José dos Reis Neto Pereira, 60 dias. O Tenente ~e O
Iicias de Lisboa Oriental, Marco AntoniQ do Amaral, 20 d~as. 1,
Capitão do Batalháo de Artilheiros Nacionaes do Lisboa Oneoldas,
loáo Anastasio Poche ~o dias, para fazer uso das agua.s dai Ca '
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Officiaes, que a sobredita Junta nas referidas Sessões de 24, e 28
do mez passado, julgou promptos para o Serviço, e de que de-
vem &:1r parte os Comrnandantes dos respectivos Corpos ao Aju-
dante-general, se Já recolhêrâo , ou náo, e quando.

Sessão de 2. 4.

O Tenente do Batalhão de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Oríen ..
tal, Lourenço José Fialho.

Sessão de 28.

o Tenente do Regimento de Cavallaria N. 12., Francisco Dio-
go de Lemos Pinto.

Officiaes, que a mesma Junta na sobredira Sessão de :8 do mez pas ..
sado julgou, que deviáo ir para o Hospital,

O Alferes do Regimento de Infantaria N. 10, Pedro Jóaquina
Corrêa de Lacerda. - Ajudante-General Mosinbo.

Achão-se na Quinta da Lapa proxima de Pinhel, dois Caval-
los, e huma Egoa, que apparecêrâo alli perdidos, cujos signaes são
Os seo-uintes : •

dois Cavallos castanhos , hum tem pés , e mão direita calçada,
tStreUa pequena, e duas marcas nas ~osleIl,ls esquerdas, e o outro
tern hum dos pés arminhados, e as ditas marcas. ,

Huma Ezoa castanha clara, estrella rasgada , pe esquerdo armí-
Ilhado, e a dita marca.

~artel-General de Salamant'a 5 de Agosto de 18u!

ORDEM DO DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General MQsitlhl}~
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Q_f:a/'tel-Gencral de Salamanca 6 de Agosto de 1812.

O R O E M D O O I A.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosiubo.

Qy_artel-General de Salanltwca 7 de Agosto (le- 18[z.

O R O E ~I O O DIA.O 's
Fficiaes , que a Junta Militar de Sande no Porto nas Sessoe

de 20 ) e q do mez passado, julgou, que deviáo se; licenciadoS'
rendo principio a licença no dia das referidas Sessões , a qual .
Ex. o Sr. Marechal Beresford, Conde de Trancoso, cenceâeo.

Sessão de 20. .
O Alferes do Regimente de Infantaria N. 9, Domingos cytJa'

co Avondano , 20 dias.
Sessão de 2). .

O Capitão do Regimento de Cavallaria N. I , Bento Maria peso
sanha) 25 dias.

\

Officiaes que a Junta dos Exames dos Cirurgióes ~Iilitare! na Ses'
sáo de ~I do mez passado , julgou , que deviâo ser licenciados,,'
tendo pr-incipio a licença no dia da referida Sessâo , a qual S. f, .
o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso, concedeo.

. O Cirurgião-Mór do Regimento de Infantaria N. 22 , AntOIl~~
José Nunes, 60 dias. O Cirurgiáo-Mór do Regimento de Cava~IJr~.
N. " José Ignacio do Nascimento, 60 dias. O Alferes do R~illleJ'
t~ de Milícias de Lisboa Occidental , João Duarte Je Me~qUlta,
dias. .

O~ficiaes, que a mesma Junta na. referida Sessão de ~1 do p<tss:tdO'
Julgou, que deviâo ir para o Hospital.

, O Cirl1l'giáo-~ór do B.atalhão de Caçadores .N. 1I, Manoel Fc!'
reira da Costa Lima. - Ajudante-General Mos ilibo.
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~tartcl-Gencral de Salamanca 8 de Agosto de 18[z.

O R O E M O O O I A.

OI'f.iciaes, que a Junta dos Exames cios Cirur~ióes ~Ii1irares nas
. Sessôes de 14, e 17 do corrente, julgou, que dev iâo ser licencia-
dos, rendo principio a licença no dia d.1S re'eridas St:S5 Ses , a
qual S'. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Con~ de Trancoso, COI1-

cedeo.
Sessáo de 14.

. O Alferes do Regimento de Cnv allaria N. 7, Marcelino José da
~Jlva, )0 dias. O Capitão do Regimento de Milícias de Lisboa Orien-
tal, Jose Lopes da Silva, 15' dias.

Sessáo de 17,
O Tenente Coronel do Regimento de Milicias de Évora , Fer-

nando de Mesquiia , ~o dias. O Capitão do Re~imenro de Milicias de
Lisboa Orienral , Luiz Antonio da Costa, ~o dias.

Officiaes, (~ue a mesma Junta nas Sessóes de r 4, e 20 do mez pas-
sado, julgol) Fomptos para o Serviço, de que devem dar parte
os Commandanres dos respectivos Corpos ao Ajudante-General do
Exercito se já recolhêrâo , ou náo, e quando. J

_ Sessão de 14.
O 1\-lajor aggregado ao Regimento de Milícias de Lisboa Orien-

tal, Miguel Xavier da Gama.
Sessâo de 20.

O Cirurgiáo-Mór aggregado ao Rc;;imento de Infantaria N. r z ,
losé Joaquim Pereira.

Officiaes que a Junta Militar de Saude no Porto, na Sessão de I ~

do mez passado, julgou, qu~ deviáo ser licenciados ~ tendo prrnci-
pio a .licença no dia da referida Sessâo , a qml S. Ex. o Sr. Ma-
rechal Beresford, Conde de Trancoso J concedco,

O Alferes do Rezimento de Infantaria N. 2 J) Francisco Manoel
de Castro, ~o dias. ~ Ajudante-General .Mos ilibo.

Rü
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Qz_{It/':el-Generfll de Scl/fl1JltltlCc$ 9 dt Agaste de 181 Z.

o R D E M O O DIA.

S Da Excellencia o Senhor l\hrechal Beresford , Conde lk ír;ln'
çoso , tendo. visto, que na intimação, q'le se faz aos Kéos, ql1a~;
do vâo ser Julgados em Conselho de Guerra , não se obs~r.va d~
mais das vezes a Ordem do Dia 27 de Agosto de 1811 , delxiln e
de se lhes declarar t, seu Crime, oe as circunstancias deste, e tjll
~pron'lptem es documentos, que julgarem convenientes á sua defeza~
e nâo se lhes pergurnnndo <]u3es sâo as testemunhas , que quereie
produzir a bem de1la, lembra a referida Ordem do Dia , para q~
roda a Authorid.tde Militar , que mandar congreg:lr hum Consel ~
de Guerra, mande fazer a intimação ao Réo com todas as sobredl~
tas circunstancias , e escrever a sua resposu , e p:Jfa que a ll1esnl~
authoridade faça avisar as testemunhas, que o Réo nomear para Sll,

defeza , a fim de comparecerem 110 dia, em que houver de se col1•
gregar o Conselho de Guerra, isto para que a Sentença possa l'ec~
hir sobre bases sólidas. S. Ex. querendo que os Crimes sejáo pllOl'
dos com a maior pr ompudâo , porque assim convém á boa disciplli
na do Exercito, não 'deseja tirar aos Réos os meios- da sua natUra
defeza. - Ajudante-General Mosinho.

Qyarlel-Gelleral de Salamanca 10 de Agosto de 18u.
O R D E M D O DIA.

N Ada de novo. --e Ajudante-General Mosínbo.

QUt1rtff-General de Salamoca 11 de Agosto de I8IZ.

O R D E M O O D I A.

N Ada de nove -- Ajudante-General Mosinho.

QUfl,.çel-Genm,1 de Salamanca u de Agosto de 18u.

O R D E M D O DIA.

DEtermina S. Ex. o SI'. Marechal Beresford Conde de Trat1eo-
50, que se publique ao Exercito as observações 'que abaixo seguell1'
sobre. o Processo do Coronel Tenente Rei d~ Pra~a de Al.meida •
Francisco Bernardo da COita de Almeida.
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Observaçoes.

o .lVhrecb~1 Commnndanre em Chefe do Exercito, Conde de
Trancoso, havendo reflectido com a sua maior intellieencia sobre a
culp:! formada co-ura o Coronel Francisco Bernardo d~ Costa de Al-
rneida , Tenente Rei da Praça de Almeida, e sobre as Testemunhas
dadas a este respeito em o Conselho de Guerra; e havendo-o ma-
duramente examinado a todos os respeitos , e debaixo· de todas as
consideraçóes , C]ue lhe pertencem; conformando-se inteiramente com
a opinião do dito Conselho de Guerra, tanto na parte em que elle
ábso lve o Réo, como sobre os motivos porque o condemna ; não
pôde determinar de outra maneira , senão confirmando, em Nome de
Sua Alteza Real, a Sentença.

Quando o Marechal pens.l em a natureza do crime, e nâo só
em as consequencias funestas, que se podem ~eguir se elle passar sem
o castigo sentenciado pela Lei, mas igualmente em as consequencias
terriveis , qHe a condoeu deste Official já causou i e para que huma
e outrasejâo conhecidas a todo o Exerciro , o Marechal manda, IIue
seja publicado o Processo , e as provas das .duas partes,

Alli se verá distinctamente, que nâo obstante a infelicidade da
explosão do Annazem da Polvora, o Governador Cox náo "tinha
intento algum de entregar a Praça ; e mesmo havia já escrito hurna
resposta ao Marechal J\{:lssen;l positivamente negativa a este respei-
to ; .e elle foi ob: igado a prestar-se a hurna conducta opposta , por
motivo de ver, que o exemplo, e opinião do Tenente Rei, illicita-
mente expressada, tinhâo arrastado todos aquelles , de quem devia
.depender a firmeza da Guarnição; os quaes pela sua conducta ante-
rior, que era digna de Portuguezes , hnveriâo obrado , e pensado de
Outra maneira, se o Tenente Rei, em lugar de se oppôr aos inten-
tos de seu Govf!rn~dor, os houvesse sustentado, e mostrasse a fir-
meza necessari.:t em huma semelhante crise, como se devia e!perar de
hum Oflicial do seu serviço, e experiencia,

O Tenente Rei he accusado de haver escrito huma carta ao Go-
vernador instando-lhe a pedir Capi tulaçâo, Isto he provado pelo
CorQnel do Resimenro da Guarda, a quem o Governador a havia
mostrado , e ~esl11o o Tenente Rei o confessa, querendo dar hum
certo torne~o ao seu objecro j mas como elle declara ao m7smo tem-
Fo, que nao s~bia o que t.1Z1fl,' ou e~actamente o que hav~a escClto;
do resto da eVidencia· senão pode dUVidar , que era para instar que
$e Capitulasse.

He obvio que o Tenente Rei reunio varios Offic~aes , .Chefes
dos Corpos da Guarnição, Illegalmente, e para hum objecto lllegal.;
C a reunião daquelles Officiaes he provada pelo Coronel do Re'l-
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•r.ento de Araauil , pelo Tenente Coronel tlue foi do Reg;mento ~.
24. e pelo C~pi(ãO que Corr.mandava J: Ca vallarir , e o C0rond _uI)

Re~irn~\lto da Guarda iníórma além disto, g\lC t]uerendo·Jhe o (J~'
ve'~1ador fallar separados (os Officiaes sendo assim I eunidos rela
Tenente Rei apparenrerncnte com o objecto de os desviar da i'1f1nen'
cia da opiniâo do dito) elle foi ernbnraçado relo Réo , (PC inSistia
em llue elles dever-ião ser ouvidos juntes em Conselho de GllerO·

A respeito da pane do crime, em qL1~ o Conselho achou cUlpJ'
do o Réo , o Marechal Cornrnandarue em Chefe julga, gue na a
pôde ser mais forte, e claro, que <15evidencias; posto que a pre-
sença do Governador poderia ter ajut1t<1do alguma cousa. ,

Qll:mJo o Marechal se lembra , que r-este mesmo tempo o E"
ercito Alliado havia sido j:í reunido em as circumviz.nhanças de fr

d
e'

ne.las , por S. Ex. O Sr. Marechal General , e tIue a couducu o
Teneme Rei impedio , que houvesse mesmo o tempo, para qne O

dito Sr. Marechal General soubesse eh infelicidade, que havia ac;O?'
tecido á Praça, elle nâo pÔ.1C deixar de fazer disto menção; naO
só p,ua mcsrrar o mal absoluto á causa dos Exercites Alliados , ~
pat ricularrnente ao da sua Patria , de que a conducra do Tenente L\el

foi C:1US1; 111<1S para gue todo o Oflicial do Exercito veja a con5e'
qucncia , e as vantagens de fazer o llue a sua honra lhe pede, SlISj
tentando-se em todo o lugu ~;:é ao ultimo momento. O l\larc:cha
observa; que a Praça de Almeida nâo chegoll a este ponto, C0l1

10

conhecia bem o S;ó'U bravo Governador; nem o haveria chegado ei11
al~l1ns dias j porque ainda que o Arrmzem de Polvor.i hOllvesse
saltado, os Defensores da P\':\Ç;I, alli esraváo com <1Ssuas Armas.,
e as ~l1as.Mur:tlhas náo ha:-riáo recebido rrejl1izo algum; e o lnin11'
go nao linha menos Cjue. bzer os seus Al'l'och s e JeDois Brt:ch.1S'

P . . . dr' r orecomo se a raça estIVess~ IllUnlCI:l a com rolvor~. Assim o '[cne
Rei peb sna conJl1c(a, seu ex em pIo e influencia que se pi ova te'J b -. . ., , 1 a
usa, o 50 re os o~ ros Orhcl<~es, da GllJrniçáo, náo se prestamO eLJ
sus,ent.lr a alllhol'ld,lde, e opln\ao do Governador como era do ~
dever ; m~s ao ~ot\lrJI'lo, titando ao Governador 'aquelJa infl\1enC\3fi~
<J?e haveria d~vldo ter, e consequentemente a :t6sistencia dos 01
Clae~ ?11..1 as cIrcunstancias críticas a <]ue est:lVa então lednzlda a sua
Guarnlçao' e elle co . b ..~ e ~, nseglllo o ngar ao Clo\'€'rnador a Ca piml:tr, {
entregar hUl11;;l d,ls Praças forres do Reino aos Inimigos de S. A· ( ••

O Marecl1:l1 confessa, que qu:ttguer des"'osro e repllCfnancia q\lC
e~le ache, confirmando a Sen tença conll'a h~m O'ffici.11 de~l; Gradu~;
S'd~o, e de ql1erlo1elle mesmo havia t; lo a melhor opiniáo . a peZ'
Isto o seu dever na co S A R '1 e·

J o' . r' ra 111 • • " e para com Port\lO'a , o
llStlça ~ e pI'eclsáo de fazer verificar a parte da Lei, de \let>S. A. LV

se serVIO confiar-lhe a administr ação Com igualdade, e ~em conteOl"·
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plaç'ão ás Gr aduaçôes : que além disto .; proporção que sáo mais
elev d '- ( J '. . 'di , a as, sao se:" o C\1IPl,bs) nas suas C0ns~q\l'$nclas mais preJu-_
ICI~les, como, he VISIvcl 'em o caso actual, em que toda hurna Guar-

n,lçao, sem dúvida valorosa, foi nrrastada a hurna opinião funesta a
SI mesma, e á c.l~lSa da sua Parr ia , por hum só homem, e huma in-
fluencla, que unrcamenre a sua Graduação lhe haveria podido dar:
o l\Iarech:1l pois que teria confirmado a Sentença contra hum Solda-
do, ou Subalterno, não mereceria a confiança de S. A. R., e a hon-
ra de Cornmandar o Exercito Po rtuzuez , se faltasse ao seu dever,
d ' , d beixando escapar os culpa os Superiores.

A Sentença do Conselho de Guerra por tanto foi confirmada,
e mandada executar conforme as Leis.

Quartel-General de Salamanca 12 de Agosto de 1812. (Assigna-
d.o) ;::; Marechal W. C. Beresford := Conde de Trancoso.

Ajudante-General Mos inbo,

Qyal'tel-Geuera/ de Salamanca I ~ de Agosto de 1812.

o R D E M D O DIA.

1. n Eterrnina S. Ex. o Senhor Marechal Beresford , Conde de
Trancoso, gue os Cirur giócs-Móres da Brigadas, e Corpos, que se
achâo no Exercito do Norte dto) Téjo, dirijâo as suas requisições so-
bre objectos para fornecimento das Boticas respectivas ao Cirurgião-
Mór deste Quartel-General o Sr. Doutor Wynn.

H, Determina tambcm S. Ex, , que os Officiaes Inferiores ; e
Soldados que forem encarregados de entregar Canas, nâo se retirem
quando fizerem a entrega sem que se lhes dê a resposta, ou recibo
dellas. - Ajudante-General 1I10Sjl1~)O.

Qyartel-General de SII/a1.1lt}nc,'Z 14 Agosto de 181%.

O R O E M D O DIA.

O Fficiaes , qee a Junta ~os Exames dos .~irurgi~es ~i1i[ares na
Sessão de 4 do corrente, Jul<>ou, 'lue deviâo ser Iicenciados , ten-
do principio a licença no dia ~da referida Sessão, a qual S. Ex. O
Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso, concedeo.

O Capitão do Regimen.o de Milícias de Santa rem , Lourenço
da Cunha Furtado, 60 dias para fazer uso da agua das Caldas.
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~mCi,les, que a Junta Mi!it~r de Saude no Porto, na Sessão de 3°
do mez passado, julgou, que doviáo ser licenciados, tendo prr.-
cipio a licença no dia da referida Se~3áo, a qual S. Ex. o lo

Màrechal Beresford , Conde de Trancoso, concedeo, r Fc-
O Tenente do Regimento de Infantaria N. 17, Antonio de Sa

reira Lagos, 20 dias. - Ajudante-General Mos ilibo.

Q.yartel-General de Sa/amanCfl, 15 de Agosto de 18u.

O R D E M D O O I A.

DEtermina Sua Excellencia o Senhor M;ll'echal Beresford, conde
de Trancoso, que os Corpos que constâo da Relação que abai~O
segue, remeuâo sem demora á Inspecção Geral das Thesoura:las
os Mappas , que a mesma Relação designa. terem deixado de enVIar.
Relação dos Corpos de Linha, que 1/io tem remntido tÍ lnspet:~ãoGe-

ral das Tbeseurarias os Mappas Semanaes do estado de paga-
\ mente como se lhes âetemüneu,

Corpos Observação.
Infantaria N. G. besde 1.9 de Fevereiro deste anno , que não reme"

te os ditos Mappns,
9. Desde 28 de Junho dito.
I I. Desde 11. do dito dito.
I~. Desde 28 do dito dito.
18. Dito dito.
Iy. Desde 24 de Março dito.
1. I. Desde 28 de Junho dito.
22. Desde 25 do dito dito.

• Z2. Desde 24 de-Fevereiro dito;
Caçadores N. 2. Desde 27 de Junho dito.

4. Desde 16 de Abril dito.
5' Desde 29 de Junho dito.
6. Desde 4 do dito dito.
9· Desde í.9 do dito dito.
II. Desde J 4 do dito dito.
12. Desde- 21. de Março dito,

Cavallaria N. I. Desde 22 de Junho dito.
4· Ainda nâo remerreo Mappa algum.
,. Desde 28 de Junho diro,
I r. Desde 1.6 de Abril dito.
U. Desde .u de Junho dito.

Ajudal\tc~5Jcneral M(}sillh~.
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Qyarul-Gencral de SalamancA 16 de Agosto de 18rz.

O R D E M D O DIA.

S Ua ' Ex., o Senhor Marechal Beresíord Conde de Trancoso,
tendo observado , que alguns Capitães, e outros Officiaes de Com-
panhias, contra o ReÇ>ulamento da Infantaria, marchâo em toda a
occasiáo a cavallo , On?efla qne termine tal abuso) e faz responsa-
veis a este respeito aos Senhores Commandantes de Brigadas, e de
C~rpoi. Sua Ex. ná? se oppôe a que nas marchas ordinarias os Of-
ficiaes das Companhias vão no flanco destas a cavallo , porque che-
gando no fim da marcha ae bivac , ou ao quartel devem cuidar em
remediar as faltas de toda a espécie d.ls spas Companhias, e ver se
estão reparadas; o glJe não farão de tã~ boa vontade se estiverem
rnuiro fatigados: porém no instante em qqe a columna de marcha se
torna em columna de manobra, ou que a 'Fropa se fôrma de ma-
neira diversa da de columna de marcha, particularmente na presen-
ça do J nimigo, os Ofliciaes das Companhias de Infantaria postando-
se a pé no seu lugar, devem fazer retirar os cavallos, e os Snr,
Commandanres dos Corpos terão em vista, que a indulgencia con-
cedida aos Officiaes das Companhias de irem a cavallo nas marchas
ordinarias náo seja causa de vir a ficar empregado fqra das fileiras
rnaior numero de Soldados. Tudo isto he huma indulgencia para
cO,m os Ofíiciaes , e elles devem procurar ter Individuos , gue não
seJáo Soldados, para cuidarem nos seus cavallos. - AJudante-Gene-
ral Mosinho.

Q!!4rtel.Genrral de Salamanca 17 de Agosto de 18u.

o R D E M D O O I A.

O Fficiaes , que a Junta Milir~_r de S~ude .no Porto na ~es~ã? de
~ do Corrente jul<7011 que dev iâo ser licenciados, tendo pnnclplo a
licença no dia da r~feridil Sessão, a qual Sua Excellencia o Senhçr
Marechal Beresford, Conde de T rancoso , concedeo.

O Tenente Coronel do Reo-imento de Infantaria N. 2.~. Mil-
ler, ,0 dias. O Alferes do Regi~1ento de Infantaria N. 1. Towns,
90 ~ias.

\

s
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Officiaes , que a Junta dos Exames dos Cirurgiões ,Militares ~~
Sessão de 7 Jo corrente, jlllgou, que deviâo ser licenciados, tehor
princi I'io a licença no dia da referida Sessâo , a ~111~1S. Ex. O Sen
Marechal Beresford , Conde de Trancoso concedeo.

O Tenente do Rezimento de Cavallar ia N. r, João Manoei
de S. Payo, ~c dias. O Capitão do Regimento de Milícias do rer-
mo de Lisboa Oriental, José Rafael Pinto Pessoa, 20 dias,

Ajudante-General Mosinbe.

Q.uartel-Gmeral de Salamanca 18 Agosto de 18u.

/

O R D E M D O DIA.

D Eclara-se a Promoção lieguinte :

Po r Portaria datada de 1t do mez de Julho proximo passado, ~~
consequencia de Proposta de Sua Excellencia o Senhor l\farecna

Beresford , Conde de Trancoso.

Tenente Coronel do Re~imel1to de Cavallaria N. 8, o MA'
jor do mesmo Regimento, Jose Pereira de Lacerda, Govt'l'I1Jdor da
Praça de Monsanro , com a Patente de Tenente Coronel de Infa!1:
raria , o Major do Regimento de Infantaria N. I z., Manoel Jose
Maíheiros de Lima, Ílclndo equivalendo este emprego a refór(1l~ ~
que !he competia em recompens:l do seu tempo de Serviço. Se;;tl°c
do 1enente do Re,ü Corpo dos Enzenheiros -o Seu'undo Tene~c
do Regimento de Artilheria N, 3, Antonio )~sé da °Silveil':l. Altl'
d;nte do Regimento d~ Infantaria N. 9 , o AI~eres do mesmo. KM
gllnento, Caetano Jose Gomes. Tenente effectivo do Re)in',en10
Infanmria N. ~, o Tenente nzzreeado ao mesmo l\.e,~ime~to, AncO", B' ~~ t>, =:':» I r oc.-
n,io ernardo da Cunha. Alferes eflectivo do Reglluento de n a '5CO
ria N. 21, 0, Alferes aJgregado ao, l11esm9 Regitnent<?, Fraoc1 O
Manoe! de Ca~t1'o. Al~l'es do Regimento '8e Cnva llaria N. 1 [ , i-
Alteres do Regimento de Cavallaria N. 10, [oâo Nepoi11t1ceno I~ _
ciro. Tenente aggrega,do ao Regjmento ,de Infantaria N. 9, o ~:\~_
dante do mes':lo, Regitn~nto , )oao PerclI'a de Mattos , por desCll'-' f-
do nas sms obl'wações náo mostrar ° devid0 respeito JOS seuS O~ , S ' o , C!tlC
llciaes

h
, uPCe:iores., e p~r falta de intellisencia p3f~l o PostrO, e~l N.

se ac l, il'llr~laO MoI' aovre"ado a,) Reoimento de ln antarla
c, '. D~l' 00 '" o B lt:,9, o IrlH~~laO J\ o,' do \n-:51110 Rc"'imcnto )o:io F~rr ira ert'10'S'. ,.. " I :> • , I' •

POI ti::,' f.lIr1f;I-:o 1unu rel'l't:seol.lçáo blta de verda,k :l S. hx. o
Marechal. O Tenente do Ke~imcnlo de lnfant,' 'a ~1, u, Jo>é GM~
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n:iro d~eSá , dimittido do Re,11 Serviço, pelo requerer ,. e merecer,
nao ~anto. pela molesiia , que padece, como por fazer sempre toda
ri dl~lgencl:l por se subtrahir :;],0 Serviço, p.irticul.u-mente quando o
Regimento marcha para o Inimigo. O Alferes do Reaimenro de ln-'
fantaria N. 24, José Iz-racio de

c

Grorz Botelho, dll1~irtido do Real
Servi)?, po_r ser )ulgafo incapaz do mesmo pela Junta dos Exames
dos C!rllrgloes Mtli~~res, e pelo ponco tempo, que rem de Serviço.
O Alferes do Reglluento de 11f;mtlril N. 9, EJwards, dirnitrido
do Real Serviço , a fim de vo lt.ir a Servir no Exercito de S. M. B.
Capit~o da 4. Glmpanhia do Reémento de Inf,mtaria N. 6, o Te-
nente do EX!::I cito de S. !'vl. B., J. Suther land. Capitão da 6. Com-
panliia do Rezimenro de !"h!1w'i,l ."J. q, o Tenente do ~xercito
de S. M. B. ",Ii2;<le[ Killi!dly. Para ter exercício de Ajudante de
Ordens di) Sr. Brig·dir.) José Cardoso de Menezes SOlHO Mnior ,
como Sub Inspector das -iilicl13 do Partido do Porco, e Pro vincia
do Minho , o Capitão reformado do Regimerlto de Infantaria N. 6 ,
José Alláo de [or ies Pime-itel. Para ter exercicio de Q~artel-Mes-
tre no Deoost .H:r-tl de Recrutas de Mafr.i , ó Capitão reformado
do Baralhâo ele Cnçvlore N. I, João An~tsusio da Silva Portilho.
Ajudante d~ Orde 1S do Senhor Coronel Collins, como Comrnan-
dante d.l Hri{~'1,1.1C)'11j10Sta dos Re!;i!l1~ntos de Infantaria N. 7, e
19, o Alferes do Ke;jt'll,~lltO de Inhnt.1ria N. 7, o Sr. João Anto-
nio Corr êa de C,15tm e S0!2'Jlve·h, com a Parente , gne actu.i lrnen-e
tem, fic.1'1do desli3110 do Kegim~:lt~ D.:p.utado Assistente do SI'.
Q~la['tel-~1eme:General do Exercito, o Alteres de Igfantaria, ;;tnne-
XO á repartição. do mesmo Sr. Qnrd-Mesrre-General do Exerci- .
to, José LUCJS Cord-eiro, com a Patente, que actualmente tem. Al-
feres de CwalLuia com exen::i.:io de PiC:ldol' do D.:posito Geral de
C.vaUari:t, oberto Liddk. C.lpidio aggr.::~ad() ao Regimento. de
Infantaria N. 2 ~ , o Clpitáo d ~ 2. Companhia do mesmo Regimen-
to, Francisco José Pel'eira, porC)'lê e~ta:1do doente no HO.~plt;l1 dt:
GOllvêà ficwa lórJ do Ho~pltal h~lm:l g.rande parte da nOite, c se-
guia hl1n; moJo de vila i'1c0rnl'~\ri\'d c:Jm o seu restabeb:imen,to,
retardanJo assim o unir-se aü l' e.>lm~ntO. Alferes aggregado ao Re-
oime!1!o de hf,1I1tuil N. 7, ô" Alferes do mesmo Regimento,
Francisco Ber'11rdo Pereira, por ter d,lelo p::mc:,das em hum Ser-
vente do Hos~,it,ü de (J'Juvê:l, aonde se achava doente.·O Capitão
l10 Regimento d~ br.lqtari~ .1, <5, Alexan·Jre- Ad~m~ '. e o ;=apiráo
do Regimento de InfanrarJl N. I ~, Ar~auJ ~ dlmlttJdos (.;0 Real
Serviço) a fim de VOltarc111 :l Servir no ~KerCHO.de S. 1\1. B.

Ajudante-General Mosm!JfJ.

S ii
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Qu.mel-General de Sjllal1ltl't:ca 19 de Agosto de 181%•

•o R D E M D O' DIA.

S Ua Excelleneia o Senhor Marechal Beresford, Conde de Trad~
coso, concede dois mezes de licença para ir a Inglaterra tratar
sua saude ao Capitão do Regimenro de Cavallaria N. I, Duarte
,V. :\'Vens. -. Ajudante-General Mosínho.

,
QJ!artel-G'eneral de Salamanca 20 de Agosto de ISU.

ORDEM DO DIA.

DEclara-se a Promoção seguinte:

I~('Jr Portaria datada de 17 do mez de Julho proxlmo passado, em
consequencia de Proposta de S. Ex. o s.nhor Marechal Bel'e'~
ford , Conde de Trancoso.

Tenente Coronel aggregado ao Regimento de A.rtilheria N. ; ,
o Major aggregado ao mesmo Regimento, Alexandre T ullo 'h , ,el11
razão do seu bom comportamento no Sitio da Praça de B.ldaJot.
Capitão da 2. Companhia do Regimento de Cavallaria N . .4, o
Tenente do mesmo Regimento, Ignacio José Simão. Capitão da 4~
Companhia do sobl'edito Regimento de Cavallaria N. 4, o Teneu[
do mesmo Regimento, o Sr. D. Thornaz de Assis Mascarenhas.
Cape1láo do Regimento de Anilheria N. 4 o Padre Francisco de
Assis Ferreira de Moura. Cirurziâo Mór ;O'O'reO'ado ao Re",imeu[~
J I c . b 00 I:> ::> J!e
1.1e nrantar-n N. 12, o Cirurziâo Mór do mesmo Rezimenro o
J 'I.)' fi' r> I:> ,eoatlLlltn ereira , canco suspenso da Patente, pnras , DireItoS,
augmento de Sold~, que lhe foi concedido 1 sezundo o Decreto ~e

J r. . '. aO7 ue i-evereu-o , e A viso de 8 de Março do! 1810, pela 0111111155,

l1ue rem mostrado 110 e xer cicio dos Se'!' +ev "'0. '\ l+-res ai!gregadO
aj Resimenro de Oavallaria N. 9, o Alferes dQIDCSDaJ RegimentO,
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Jo~é Barret? BOl'g~S, pela falta de cuidado , com que co~dl1zio de.
tbrantc~ ate S. )oao, da Pesqueira 99 recrutas para o Reglmento de
nfantana N. I I, de que se sezuio desertarem 27, O Majo r gra·
duado em Tenente Coronel dg Rezirnento de Infaruaria N. 10,
José Mauricio Rodrigues, reformado ~o Posto, que actualmente tem.

Ajudante-General Mosinbo.

Q_uartel-General de Salamanca 11 de AgoItO de la u.

o R D E M D o DIA.

TEndo mostrado a experiencla , e particularmente os acontecimen-
tos, que ultimamente tem occorrido , a difficuldade , e quasi a im-
possibilidade de se podei' fazer manobrar bem hum Regimen to Por-
tuguez, quando este se approxima ao seu Esrado completo, e se
;cha formado em linha a dois de fundo; S. Ex. o SI', Marechal Be-
resford , Coode de Trancoso, traz á lembrança dos Officiaes Com.
mandantes o §. II. da Ordem do Dia 28 de Maio de 1810, que
lhes da hum arbirr io para este caso, e Ordena que daqui em dian-
te, quando hum Corpo, que estiver em Campanha, exceder a 700
praç-as C Cabos de Esquadra, Anspeçadas , e Soldados) este seja
formado em dois Batalhôes separados. O Comrnandante do Regimen.
to coa-mandara igualmente a ambos 05 Batalhôes , mas porá hum
COtnmandantt: em cada hum delles. Cada hum dos Batalhões terá
huma Bandeira no centro, e será dividido em dez Polotôes , confor-
llle O mencionado §. II. da referida Ordem do Dia.

QlJando hum, Regimento em C;1111~anhanâo exceder a 700 pra·
ças effecrivas debaixo de armas, enrao torrnar-se-ha em RegImento,
cOmo presentemente, com as duas Bandeiras no centro.

Ajudante-General MosillhQ.
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Q!!,~rtel-Gene"{llde SalamanCl1 22 de Agosto de 180.

O R D E M D O DIA.

O FficiJes, que a Junta dos Exames dos Cjrllrgiõ~s Militares lia
S~3"i\,) de \ I do c irre-vre , julgou, que dcviâo ser hcenci Idos, te

n
'

do pri'\cil'lO a Iicença 110 di:l d,l referida Sessão, a qual S. ElC. o
Sr. Marechal Bei estord , GunJe, de Trancoso, concedeo.

o Primeiro Tenent~ do Real Corpo de Enge'lheiro$, Flllgen:
cio Gomes dos Santos, 60 dias. O Tenente do Re~il11ento de ln

, [autnria N. I, Francisco José d.i Cruz Taborda , 20 cli:ts. O Al~:
res do Regimento de Milicias cl.e Thom:u, Manoel Ep,fanio Go I'

nho, 60 dias para Fazer uso dos banhos das Caldas.

Offici,les ,gu.e a mesma Junta na referida Sessão julgou rrOlllpt0
5

p:lra o Serviço, de que ~evem dar parte os Cornrnandantes dO~
respectivoi Corpos ao Ajudante-General dI? Exercito se Ja reco
Ihêrâo , ou nâo , e quando.

O Alferes do Regimento de Infantaria N. 7, M:trcellino Jo~
da Silva. O Capitão do Regimento de Milícias de Tpndella, JO,e
1\-ebelo Cardoso.

Ajudante-Gener ai Mos inho,

Qttartel-General de Sltlamanc4 2~ de Agast. de Ia u.

o R o E M o o DIA.

O Fficiaes, que a Junta dos Exames dos Cil"ur<Yióe~Militares tia... . o J 14 d . I .. b . dos,cessa t~e.. o. corrente, . JUlgOU, qlle deviáo ser licen~,a f-'"
tend~ pflnClplO a licença no dia da ref~rida Sessão, a qual :S.
o SI. Marechal Beresford , Conde de francoso, concedeo-

C! Tenente do Regimento de Milicias de Lisboa Occidel,ta\~
AntoniO Amancio Ferreira, 60 dias. O Alferes do sobredito l\.e~
mento , José de Araujo Soares Vianna ) I; dias.
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Oftlciaes, ttue a mesma Junta na referida Sessâo , julgou prOmptOi
. para o Serviço, de que devem dar parte os Commandarues dos

respectivos Corpos, ao Ajudante-General do Exercito se já re-
colhêrâo , ou não, e quando.

O Tenente do Regimento de Milicias de Lisbc t Oriental,
Antonio Thomaz do Amaral. O Alferes do Regimento de Milicias
'de Lisboa Occidental , Ioão Duarte de mesquita.

Officiaes , qse t Junta Militar de Sande no Porto, na Ser,são de 6
do corrente, jul~oll, que deviâo ser Iicenciados , tendo princi-
pio a licença no dia da referida Sessão, a qual S. Ex. o Sr. í
Marechal Beresford , Conde de Trancoso, conceêeo.

O Capitão do Regimento de Milicias de Penafiel, Christová()
de Serpa Pinto, 60 dias, para beber as aguas das Caldas: O Ca-
pitão do Regimento de Milícias de Aveiro, Francisco [caquim de
Barros, 60 dias , para tomar banhos do mar. O Capitão do Regi-
lnenl\') de Milicias de Miranda, Luiz Bernardo de Frias Sarmen-
to, 90 dias.

Offici:1es) fiJue a mesma Junta na referida Sessão , julgou promptos
p,lra o Serviço e de que devem dar parte os Commandantes dos
respectivos Coiros ao Ajudante-General do Exercito se j<i recolhê-
râo , ou nâo , e quando.

O Alferes do Regimento de 1I1ili~ias dos Arcos, Bento José
Domingues de Araujo. • .

Ajudante-General Mosmbo.

!<!!artel-Gencral deSfilanl/mctl 24 de Agosto de 18u.

O R D E M O O DIA.

DEcl~ra.se a. Promoçâo seguinte:

~r Portaria datada de 11 do corrente, em fonsegnencia de PI'O-
'posta de Sua b...cellellcia o Senhor Marechal Bt:l'esfúrd, Conde
de Trancoso.

,

Graduado em Coronel, o Sr. Tenente Coronel do Regímen-
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to de Infantaria N. 1.2, Francisco Homem de MagalMes Pissarro,cotl'l O
exercício , qu~ actualmente tem. Capitão da 2. Companhia do R:9iO~n-
to de Infantana N. 16 , o Tenente do Exercito de S. Mo .,
Thom_az Lvnch. Capitão da 1. COl:1panhia do Regimento. de ln;
farJt;wa N. 24, o Tenente do Exercito de .S. M. B., GUllherll1
GOI dono major, o Capitão Assistente do Sr. Quartel~M~5tre-Gdn~
ral do Rxercito, leão da M~ta Chapuzer , com o 11\(i!5lUOelCerCl'
cio , que actualmente tem. Capitão, o Tenente Assistente do .5~·
Quanel-'-1cstre-General do Exercito, Mig\lel Antonio Flao[OI.I
com o mesmo exercicio , q,le actualmente tem. Alferes do 1 eg1-
mente de Inf:u.lariü N. 2 ~ , -o Cadete Porrabandeira do mest110

Reg.meruo , João Antonio Rebôcho. O Sr. Tenente Coronel g(a-
dllàdo em Coronel do Regimento de Infantaria N. ~, João Ant~
nio Bi}3t.::!in, reformado em Coronel, pelo requerer, allegando )111

0
•

tivos justos. O Capitão do Regimento de Cavallaria N. 2, oa.•
quirn José ?e Vasconeellos , :etormado na Fôrma ~a .L~i. O C~p~
táo do Regimento de Inrantaria N. 24, Blake , dimittido do 1«
Serviço , a fim de voltar a servir no Exercito de S. M. B.

A jlldante-Genel'al Mosinbo.

Perdeo-se no dia 2! do mez passado, ou proxirno a este dí~;
com a Bagagem que fei mandada para a rectaguarda do E>,e

rcl
dC

hurna canastra coberta, que continha varies papeis, as contas, ~'
huma Companhia, e outras mais, assim como mmbern dtl:ls n °l,
xas , huma das quaes continha hum grande 1'010 de pano at.

ll
l0

silesia encarnada, e huma peça de meia nova, e a outra hutll !.fe'
de couro Inglez, e ou[r~$ generos : quem os apresentar ao 13.'
nente Brougnton do Regimento N. 9 do ~xercito de S. 1\1.
receberá hum premio de 50 duros. . o~

Todo aquelle que der meios de se recobrarem os papeis, ct'
algum dos géneros perdidos, será bem premiado, sem se lhe F
~untar por maIS nada. _
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!<f!artel-General de SalamanclI ~; de Agosto de I8u.

ORDEM DO DIA.

Extracto da parte do Despacbo de Sua Escellencia o Senhor Mare-
tbs! General Lord COlide de Wel/ing!oll, e M4rqtlez de Torres
Pedl'as, sobre ti nAtalt?tl de 2.2. de 'Julho. proximo passado, di-
ri~ido If, Sua Excellencia Q Senhor D. Mtgllel Pereira Forjaz ,
relativa aos elogios , e que çomprebende os Offidaes da Ex-
ercito Portugeez.

\

R Efere Sua Excellencia o Senhor Marechal General , entre os
elogios que faz a muiros Senhores Generaes , e Officiaes do Exer-
cito Briranico , q.e he muito obrigado aos Senhores Brigadeiros
Bradford , Sprye , Power, Pack , Cende de Rezende , e D'Urban ;
aos Senhores Coronéis Thomaz Guilherme Stubbs , do Regimento
de I nfantaria ~. 2 ~ ; Luiz do Rego Barreto do R«gimento de In-
fantaria N. I,; Douglas do Regimento de Infantaria N. 8: ao Sr.
Tenente Coronel do mesmo Regimento Conde de Ficalho : ao Sr.
Coronel Antonio de Lacerda, do Regimento de Infantaria .N. 12;
e ao Tenente Coronel do mesmo Regimento Francisco Homem de
;Magalháes Przarro-

Extracto da Ordem do Dia z ~ de 'Julho do corrente anno , de Suá
Exceltmcia o Sr. Marecbal General.

I. O Commandante das Forças dá os seus agradecimentos aos
Officiaes Genera s, Officiaes, e Soldados, pelo seu comportamento,·
na acção que riverâo com o Inimigo em 22 do c?l'r.ente, o qual
l'Ião deixará de levar á Presença de S. A. R. o Príncipe Regente,
Com a [,lVoravel exposição que merece.

Il, Elle confia em que os acontecimentos do dia de honrem te-
r
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râo convencido profundamente a todos, de que o bom suecesso }'vIj'
Iirar depende da obediencia das Tropas ás ordens que recebem, e ~
conservarem na acção a ordem da sua formatura, da qual em ne,
nhuma occasiáo devem julgar permittido o affastarem-se hum SO

momento.

Sua Excellencia O Sr. iIarechat Beresford , Conde de Tran'
coso, rem sido impedido F-OI' diversas causas, e sobre tudo pelo. te'
tardamento das informaçôes dos Senhores Commandantes d.1S ~r1ga'
das a respeito, da conducta dos Individuos das Brigadas respecl1\'3S,
de se dirigir ás Tropas Portuguezas sobre a parte, <Jue tiverão. !1~

Batalha de 22. de Julho próximo passado. O Sr. Marechal se lll11
ta a congratular o Exercito de S. A. R. o Principe Regente Noss~
Senhor, pela parte que teve em huma vicror ia táo brilhante I e glo
riosa para as armas alliadas , e o felicita particularmente pelos ~ou'
vores , que lhe dá, e merecimento que lhe acha Sua Excellencia O
Sr. Marechal General Lord Conde de Wellington, e Marquez ~e
Torres Vedras. A boa opinião, e approvaçâo de Sua Excellenc1a
o Sr. Marechal General sáo superiores a quaesqu.eo outras, e o 55'
Marechal náo quer enfraquecelas ajuntando cousa S'Ua, ao que •
Excellencia o Sr. Marechal General já disse , e por isso SÓ01.ente
recopilla os extractos da parte dos despachos de Sua Excellencla o
Sr. MArechal General, que se referem aos Officíaes , e Tr~ra:
Portuguezas , e da Ordem do Dia do mesmo Senhor sobre a refeod
Batalha.

Sua Excellencia o Sr. Marechal General tendo particularizado
no seu despacho os Ofliciaes Superiores tanto Portuzuezes , co(l1~
Jn~lezes, de que foi inf~nado terem-se distinguido cô"m puticulaW
(Jade, o Sr. Marechal se limita por isto a fazer justiça a alguO'
Officiaes de meno,: Patente, ou Subalternos, que os Senhores ~o~:
mandantes das Bngadas lhe reeornrnendárâo por se terem dlstln
gui?o. ~ Sr. Marechal na conformidade dos' poderes, que S. A. lt:
FOI servido conceder-lhe para animar o seu Exercito e recompen
sar os benemer iros determina, que desde o sobrediro 'dia H de Jo'
lho tenháo hum Posto de accesso os Officiaes seauinres em razãO
_] d . l' t>' Se-ca cone \~cta partlcu ar, que tlveráo sebundo as infurmaçõei dos
...hores Commandantes das suas -Brigadas, e Corpo ••
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Officiaes Promovidos.

.Alferes do Regimento de In-
fantaria N. 12, Jorge de Lemos.

Alferes do Batalhão .le Ca-
çadOl'es N. 4, Sebastião d' Elvas
Montaes.

Alferes do sobredito Batalhão
de Caçadores N. 4, Domingos
de Almeida da Costa.

Tenente do Regimento de Ca-
vallaria N. J, Bento de França.

Alferes do Re~mento de Ca-
vallaria N. 6 J U. Gastão da
_Camara.
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Postos a que são promovidos •

Tenente do Regirnenro de In-
fanraria N. J 5.

Tenente do Batalhão de Ca-
çadores N. 8.

o Tenente do Batalhão de Ca-
çadores N. 12.

Capitão da 4. Companhia do
mesmo Regímen to.

Tenente do Regimento de Ca-
vallaria N. I.

11
O Senhor Marechal náo pôde deixar de fazer mensâo dos se-

guin tes Officiaes.

Major AS'ii~tente do Ajudante·General do Exercito, Bernardo
Corr~a de Casu o Sepulveda, Capitão Assistenre do Sr. Q~lartet-
M.esrre-General do Exercito, Miguel Antonio Fi1angini. Capitão
Ajudante de Ordens do Sr. Brigadeiro Spl'ye, Thorné de Avellar, ,
Capitão e Major da Brigada composta dos Regimentos de Infama-
ria N. ~, e 15, Fitz-Gerald. Capitão e Major da Brigada com-
posta dos Regimentos de Infantaria N. 8, e 12, Marlay. Major
do Regimento de Infantaria N. 11., Arnot, Capitão do Regimento
de Infantaria N. 15, Brackenbury. Capitão do Regimento de In-
fantaria N. 2~ , King. Capitão do Batalhão de Caçadores N. J,
Manoel Jorge Rodrigues. Tenente do m;smo Batalháo, José de
Andrade e 'Sousa. Alferes do mesmo Batalhâo , Domingos Mar-
ques. Alferes do Batalhão de Caçadores N. ~'o José ~eixeira Pin-
to. Major do Batalhão de Caçadores N. 9, Luiz Mana de Sequ.el-
ra, Capitão do Batalhão de Caçadores N. 12, Jeronymo Pereira
de Vasconcello s- Tenente' do Regimento de Cavallaria N. I2,
Manoeí Gonsalves de Miranda.

Estes Officiaes ' sezundo a informação -dos seus Chefes se
eonduzirâo da hum :nodg muito distincto, e o Sr. Brigadeiro D'
Urban faz elogios aos Officiaes dos ReO'imentos de CavaUaria N.
I , e I I, particularmente aos Capitães dg primeiro destes Regimen-
t'JS' o Sr. Marechal dá a rodos os seus agradecimentos, e espera
<J,ue' os Senhores Generaes , Officiaes, e Soldados do Exercito nâc

Tii
•



duviderr- da satisfa~áo que lhe resultou da conducta .que tiverao, ~
PO!S que ella mereceo a approvaçâo de Sua Excellencia o Sr. 1\1.\
rechal General.

Ajudante-General Mosinbo,

Q!1t!rtel-Gmeral de Salamanca 26 de Agosto de I~IZ.

o R D E M D O DIA.

D Eclara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria datada de 18 do corrente mez , em consequencia de
Proposta de Sua Excellencia o Senhor Marechal Beresford, Con'
de de Trancoso.

Tenente Coronel ag<>regado ao Rczln, nto de Caval!21'ia ~.
4, o Major do Reaiment~ de Cavallaria

o
N. 6, Martinho CorreJ

de Moraes e Castr6. Capitão da 2. Companhia do Batalhão de oca·
ç~dores ~. l' o Capitão aggregado ao mesm.o Batalhão, _Luiz bva:
rrsro de r'igut:!iredo. Capitão da 5. Companhia .do B,ttalh:o de ca,
çadores N. 4 o Capitão aggregado ao sobredito Batalhâo de O
s-adol'es N. ~: José de Sousa Pereija,

Para ter a Patente, Honras, Direitos, e augmento de Soldo, <J.oe
estabelecem o Decreto de 7 de Fevereiro , e Av iso de 8 de Mar'
ço. de ~_81O, P'?1' ter sido app ro vado pela Junta dos Exames do$
Clrurgloes Miíitares , o AJl1d<lnle de Cir urzia do Re"imentO de
Infamaria N. 20, Manoel Pires, t> I:)

AjLld~nte de Cirurgia ~ggregado ao Regimento de I~fantaiia, ~~
t z , o Ajudante de CirurgIa do mesmo ReU'imen!o, Jose FranCIS
de Mello, ficando suspenso _da Patente, Honras, Direitos, e all"1
gmento de. Soldo, que lhe roi concedido, segundo o Decreto de
de Fevereiro, e AVISO de B de Março de 1810 por ter escado,
desde 9 de Março do corrente anno , ausente d~ RegimentOllpot
espa)o .de tres mezes J sem motivo legitilllo. i

. Ajudante-Oeneral MoÚnhQ.

,
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Qyarul-General de Stllamanca 27 de Agosto de 1812.

·0 R D E M D O DIA.

O Fficiaes, Que a Junta dos Exames (l~s Cirurziôes Milirares ina
S 8 . 1:>
essâo de 1 do corrente, jUl"Oll, oue deviâo ser licenciados, ren-

do principio .a licença no dia ~la referida Sessão , a qual S. Ex. o
Sr. Marechal Beresford, Conde de Trancoso , concedeo.

O Major :lggreg:1do 'ao r egimenlo de Infantaria N. q, o Sr.
Marquez de \' alença , 40 di.is p1ra t0111:11' banhos do mar. O Te·
nerue Coronel do Regimento de Cavn llaria N. 4) o Sr. Conde de
Penafiel, 60 dias. O Capi ào do Regimento de Milícias de Lisboa
Oriental, Luiz Antonio da c osia , to dias,

Ajudánte-Gencral Mosinbo,

/

Qf!artel-Ceneral de Salamanca 28 de Agosto de 181Z,

ORDEM DO VIA.

O Fficiaes J €fue a Junta Militar de Sande no Porto nas Sessões
de TO, e 17 do Corrente julgou, que deviáo ser licenciados, tendo
princi }iio a licença ne dia das referidas Sessões, a qual S. Ex. O
Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso concedeo,

Sessão de 10.

o Capiciodo Regimentode.lnfanraria N_. IJ~ George'Ph~f-
fen, 60 dias. O Tenente do Regimento de Infantaria N. 8, WIL-
liam Murphy) 45 dias.

Sessão de 17'

O Tenente do Regimento de Cavallaria N. II, o Sr. D.
'Ayres Antonio da Silva, jO dias, para tomar banhes do mar.

Officiaes, que a mesma [unta na ~eferida Sessão de 17 do corrente,
julgou, que deviáo ir para o Hospital.

O Tenente do Regimento de Infantaria N. 17, Antonio de
SA Pereira do La~Q -,
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~ 111 '1' -es na SeI'Officiaes, Que a Junta dos Exames dos Cirurgioes J.~I It~1 ren'
sâo de 2 i do corrente, julgou, que ~1eviáo .ser hcen'Cladl°S' E.r
do principio a licença no dia da refend~ Sessáo, a qua .
o Sr. Marechal Beresford, Conde de 1 raneoso , concedeo.

de
O Tenente do Regimento. de Clva~laria N. 17! L~PBa(a'

Vasconcellos Pereira Ab.reu e Lima '. 40 dias .. O CapHao d 1~lC'
lháo de Caçadores Nacionaes de Lisboa Occidental , Ma.noe
ques da Cosra , 20 dias.

Ajudante-General Mosinho.

Qpartcl.GenmlI de Salamanca 29 de Agosto de 18u.

O R O E M O O DIA.

DEclara-se a Promoção seguinte:
• d prO'Por Portaria datada de 20 do corrente, em consequencia e de

posta de Sua Excellencia o Senhor Marechal Beiesford , Coo
. de Trancoso.

de
Capitáo da J. Companhia de Granadeiros do Regitnen~~efl'

Infantaria N. 2, o Capitão da 7. Companhia do mesmo RCfeJitO
to, Dcgald lVI.C Guiboon. Capirâo da 7. Companhia do 50 M.V,
Regimento de Infantaria N. 2, o Tenente do Exercito de S. o
D. M.C Pherson. Capelláo do Regimento de infantaria N. 141há'Padre [oâo José da Fonseca Lopes Valente. Capelláo do Baldo a"

• de Caçadores N. 9, o Padre Jose? da Costa. Tenente aggr~pa JO'
Batalhão de Caçadores N. 5, o Tenente do mesmo Baralhao '~OS,
sé Raimundo Paiva, porque commandando a guarda dos prd'a 19
e bagagens ~o Batalhão J e marchando para a rectaguarda no do l-
de Julho ultimo, se houve com tanta neelizencia que quat1 "te. b ::>1:>' 05""tornou a urur com as agagens ao Batalhão, levava de ~et1 to de
prezos, ~ dez Soldados da guarda. O Capitão do Regllucn l\e.l1
Cav~llana N. 7, o Sr. Visconde da Bahia , dimittido do cot1'

. ~ervlço, em .razão de se aC~lar inteiramente impOSSIbilitado d~"i~
nnuar a servir, por moléstias adquiridas no mesmo Real Se iScO
O Alferes do sobredito Regimento de Cavnllaria N. '7, Francr ~
Manoe~ de Sá .~. Vasconcel1o~, dimittido do Real Serviço ~ fá~dJ
achar impossibiíitado de· continuar a servir conforme a OpiO de
Junta dos Exames dos Cirurgiões Militares', e ter só ~ annOs
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~eryiço. O Capellão do Regimento de Infantaria N. 14, o Padre
rei José de S. JOáCl B; prista , dimittido do Real Serviço, por lhe

faltarem as qualidades precizas para satisfazer ás funcçôes deste car-
go. - Ajudante-General Mosinho.

I

O R D E M D O DIA.

SUa Excelleneia o Senhor Marechal Beresford , Conde de Tran-
co~o , concede ~o dias de licença para ir tomar banhos do mar na
VlIla da Figueira ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 2 (

~rancisco de Sousa Pereira de Castro. --- Ajudante-General M9"
nnbo.

Quimel-General de s.:/amtwca iI de Agosto de 18~z.

O R D E M D O DIA.

O Fficiaes , que a Junta :Militar de Saude no POl'to na Sessão '
d,e 20 do corrente julgou, que deviáo ser licenciados, tendo prin-
cipio a licença no dia da referida Sessão , a qual S. Ex. 9 Sr. ~Ia-
rechal Beresford , Conde de Trancoso" concedeo,

O Tenente do Regimento de Infantaria N. IÍJ, Pedro Leite
Pereira de MeUo, 40 dias.

Officiaes, que a Junta dos Exames dos Cir~rgióes ~jlita:es na
S_essáo de 2, do corr ente , julgou, ~ue deviâo ser licenciados,
tendo principio a licença no dia da referida Sessáo, a qual S.
Ex. o Sr. Marechal Beresford, Conde de Trancoso, concedeo,

. O Tenente do Regimento de Cavallaria N. 4, Henrique X:f.
"ler de Ferrara, 40 dias, para tomar banhos do mar. O Capitão
~o ~egimen~o de Milícias de l~is!'oa Occidenral , Joaquim Isidoro /
ereira Rolllm, 60 dias, para Ir tomar agna das Caldas. O Alfe-

res do Regimento de Milicias de Thomnr , Francisco Thomé da Sil-
\>a, 60 dias. O Tenente do Batalhão de Artilheiros Nacionaes de
Lisboa Oriental, João Theodoro de Lourido , 60 dias, para bzer
~So de banhos das Cald as. O Alferes do sobredno Batalhão, José
Os SantO$ Mafra, ,0 dias.
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Officiaes , ctue :\ mesma Junta na referida Sessão de 1., do cor~~;
te j ulgou prom plOS para o Serviço, de que devem dar _P II
os' Commandantes dos respectivos Corpos, se já recolhêrao o
nâo , e quando.

O Tenente Coronel do 13atalháo de Caçadores N. 7, J~~
Paes de Sande e Castro. O Tenente Coronel do Regimento de '
Iicias de Evora, Fernando de Mesquita,

Ajudante-General Mosinbo.

R!fartel-Gmel'lll de SalamanCA 1 de Setembro de 18u.

o R D E M D O D I A:

1. DEtermina S. Ex. o Sr. Marechal Beresford, Cot1de ~~
Trancoso, que os Senhores Commandanres dos Corpos l'eme,tl
com toda a brevidade ao Sr. Q~artel~Mestre-General do ExerCitO,:
hum Map pa do arrnamento , e correame , no qual dêm conta el'ad $
do numero destes objectos, que corresponde ao Estado completo ~~.
Corpos, pois que todos tem recebido o que pertence ao mesmv
tadll> completo. - oe

I I. Determina também S. Ex, , que em toda a Guarda, qoS
não for do Exercito em campanha, ha,ião por escripto as orde~s
que a guarda deve cumprir, conservando-se o papel em ql~eirj
ordens estiverem escr ipras ~regado em huma tabuleta, que. :"Ist 3'
no Corpo da guarda. Haverá grande artençâo em que o refendo PdS
pel se conserve cm bom estado j e quando o CommandaotC te
guarda que entrar não o achar assim dará parte ao Commaalda:1 ~
da Praça, Lugar, ou Deposito, a que pertencer / a guarda: e ,e
guarda que salur não se retir~rá, sem a resolução do Comand.l!l~e
da Praç,a, Lugar, ou Deposito. Quando nâo se der parte de .qre-
o ~enclonado papel tem algum estrago, julgar-se-ha que elle fOIde
cebido em bom estado. A~ ordens de que se trata são agnellas q
o Governador, ou, Cornmandante de hcma Praça, ou de 'froP:~
em ,qu71quer lugar Julgar proprias, e precisas para cada guardlÚ()'
partIcUlar; e serão compostas, e dadas ás gu:udas pelo mesrno lJa
vernador , ou Commandante , o qual he responsavel , porque c
guarda Ienha as ordens convenientes. Ii'

, . Os deveres geraes, e or~ens relativas a estes, gll,e. são ap~~s
C~1.\eis a toda, as guardas achâo-se no Rc"'ul:1mcnto Militar, ~ 1oi
Ordens geraes 00 Exercito, e deve-se julgar que todo o Offic1.1
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Conhece, pois que he obrigado a isso, assim como a explica-los á
sua guarda, na occasiâo da entrada, e por esta pane he responsa-
vel o Official da guarda. •

I I 1. Sua Excellencia concede dois mezes de licença rara ir toma r
banhos do mar, na Vilia da Figueira, ao Tenente a<>gregado ao Batalhão
de Caçadores N. I, Antonio Vicente de VascorfcelJos. --- Ajudante-
General Mosinbo.

Q[_~rtel-Gulel'al de Salamanca 2 de Setembro âe r8IZ.

o R D E M D O DIA.

1. D Erermina S. Ex. o Sr. Marechal Beresford, Conde de
Trancoso, que os Ofliciaes que vierem de Portugal, e passarem por
eSta Cidade de Salamanca se apresentem ao Major Luiz Diogo Pe-
reira Fcrjaz Cornmandante do deposito de conv alecentes aqui esta-
belecido, ou a Cjuem comrnandar o mesmo deposito.
Ir. Determina tan.bern S. Ex., que os Senhores Cornmandanres

de Brigada, e de Corpos quando lhe derem parte de terem prendi-
do , hum Oflicial , 0\1 Soldado, ou de qualquer culpa que tenha
commettido hum Official , ou Soldado, mande ao mesmo tempo as
razões, que o Official, ou Soldado der para se desculpar, e todas
as informações relativas a queixas que fizerem; porgue de outra fór-
ma S. Ex. he obrigado p~l'a deliberar a fazer pergnntlls, o que dá
ern grande demora e póde mesmo succeder alguma» vezes, que os
Prezes venhão a (er antes de serem julgados mais tempo de pri-
zão do que merecem. S. Ex. julgava que seria bastante a. Orde~ do
r ia 16 de "Novembro de 1811, (para se executar o que fica dito,
rn~s a experiencia lhe tem mo?tra~o 0_ contr.ario, e sen:e. ver-se
Obrigado a ter que fazer explicaçôes tao miúdas a Officiaes Su-
periores. -

I II. Man.d.a S. Ex. que toda a c?rresPQndencizt. pa~a o seu Qual'·
tel-General sep. dirigida a Lisboa ate nova determinação,

Ajudante-General Mosinho.

v
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!'.?!.tt1rlel-Gcneral de Robliza ~ de Setembr« de 18u.

o R O E M D O DIA.

C 0111 o maior espanto, e dissabor soube S. Ex. o Sr. M~rec~!
Beresford , Conde de Trancoso, o modo insubordinado , e mra ue
com llue se conduzio hum destacamen to de mais de mil Solda~05 ~ qse
tendo sahido restabelecidos dos differ entes déposiros dos HospJtae" ~
njnntJ.ráo em Pinhel, e marchavão desta mesma Cidade, de dia, p~r~~
de Salamanca, com o objecto de se reunirem aos seus Corpos em a lC
panha, Tiaha-se tornado com aruici paçâo todo o cuidado, para q~,
estes Soldados fossem fornecidos de viveres no caminho coro \3
gubridadc: nada lhes filrava , e nenhuma desculp I tinhâo pO,r es,o
pane. O destacamento principiou a mostrar a sua in3uborJlI1a(~e'
apenas sahio de Pinhel, e duas parcellas delle pertencentes aOd OS
gime~tos de Infanta,rü N. I Z, e Z4 ,sem rt!,bllço" e d,esprez:1t1 ° 18Oíliciaes deserrárão Juntas em pleno dia 'luasl pOI' mte.ro , sendo

fo número dos desertores. S. Ex, manda hum t!xpres5o ao Sr. ~
nente-General ~onde de Am:lrante , ,par<l que, faça rrender jmlll~
diatamente , e Julgar estes Soldados inlarnes no lugar aonde fod

el-
prezas; e dá S. Ex, a sua palavra ao Excrciro , que nenhum de
les escapará :w'casli~o, que merece, e lhes arbitrar o Concelhoes'<:Juerra, e Ordenara que cada hum seja fuzilado mesmo aor:ddo a
nver , se for condernnado a essa pena. O destacamento segult1 'o
marcha continuou com a sua infame conducta de insl1bordin~Ç,~,~
'1' b S 1 J d d ' Irol avlOenel~s, e r~u os,: o~ ?,U.l',os. espresárâo , e mesmo tnSU ~hM

';5 Offielaes; nao qUlzerao jJm:us Jazer huma parada, nem rn:lrc. e
a,~ora apontada, neo: conservar-se na fórma durante a tnlrCna'ue
nlao aonde lhes parecia para roubarem tojo o paiz, de modt> Js.
os horrores, que commetriáo qU:lsi não podem ser acreditados, .\
honrando assim na Hesp~nh:1 o caracter atél1ui respeitlvel do 5~e
dado Portuguez. Os habnantes deste paiz vendo mil homens, q,o
:t pezar de serem a~o~lpanhados de Officia~s roub.1VÁO, e pilh.lV:r,.
lUdo, o que lhes t:arecl~ em toda a parte aonde hi50, d,ev~rn ~e!11
suadlr-s,e, que o Exercito Po~tugue,z he ~al comu os I nln:~.gos[fi,t'
p;rtendldo fazer-lhes crer. CIllCO oestes mfames culpados )<t SOue....
1ao a mone em Sabm:1nc:l por Sentença de hum Concelho de q se-
ra, e hum gr~'lnde número delles forão punidos da maneira rn~I~5e
vera, e S. Ex. náo teria hesitado em casti"ar os mil, se OE'"
podido alcançar próvas contra todos eIles : Zlporém espera S. ',;"
C]ueeste exemplo com a certeza, e pala \' ra, que dá ao E,,~r~í~
(do qllal deve proteger a honra, assim COffiQ a ~eP'llran~a dQ l'__ l)
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ende O mesmo Exercito está) de que não perdoará jamais huma
tal conducta , impedirá que p:lra o futuro ella seja imitada. S. Ex.
observa com magoa, que os Povos situados nos caminhos de Por-
tugal, por onde passâo estes destacamentos vindos dos hespitaes ,
tem estado o bem longe de náo soffrerem o effeíto de tal desordem .
Para prevenir mais efficazmente huma conducta tão vergonhosa, S.
Ex. perrnitte , e ordena a todo o O fficiai Cornmandante de taes
destacamentos , que puna no mesmo instante com pranchadas, con- •
forme os §§. " e 4 do Capit, XI. do novo Regulamento, todo o
Soldado, 9ue sah ir da fórma na marcha sem licença, ou que náo
~pp«recel: a hora determinada para qualquer parad.i , ou outro ob-
jecro , seja qual for. Se o crime for mais grave, ou qualquer Sol-
d;tdo pertender resistir, ou desobedecer ao seu Superior, deve ser /
. prezo, e bem gua rdado , par:) servir de exemplo, sendo castigado
com todo o rigor. S. Ex. tem motivos para crer, que nem os Of-
ficiaes , nem os Officiaes Inferiores do destacamento usarão daquella ,
energia, e resolução necessária em huma tal ccnjuncrura , e S. Ex.
proporá á S. A. R., o Príncipe Regente Nosso Senhor, os Of-
ficiaes para aggregaL!os ; o -e Ordena, que todos os Officiaes Inferia- .
res , Cabos de Esquadra, e Anspeçadas pertencentes ao menciona-
do destacamento te ihâo baixa do seu posto, ficando em sirnpleces
Soldados. S. Ex. determina, que esta Ordem seja lida huma vez
por Semana em cada deposito pertencente ao Exercito Porruguez ,
e a todo O destacamento antes de marchar.

Ajudante-General Mosinho.

Qy4rtd-General de Fl~ênte Roble 4 de Setembro de 18u.

O R D E M D O O I A.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosinho.

~/lrtel-General de Almeida 5 de Setembro de 1812.

O R O li M D O DIA.

N·Ada de novo, - Ajudante-General Mosinbo,

Vii ,
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Q!t/lrte!·Gellcrll[ de Almeida 6 de Setembro de 181Z.

o R D E M D O DIA.

DEcíara-se a Promoção seguinte:

)

Por Portar i.i darada de 22 de Agosto próximo passado, em C~OS~
quencia de Proposta ele SU.l Excellencia o Senhor Marech:ll (.011
mandante em Chefe.

Coronel de Infantaria com o exercicio que actualmente te01s'
contando a antiguidade deste Posto de 5 do sobrediro mez de Ago r:
to, por ter neste dia enrrezado a Suas Excellencias os Sr. Cave li
nadores do Reino o D~spa~ho de S. Ex. o Sr. Marechal Gen~~o
Lord Conde de Wellington, e Marquez de Torres Vedras relat{o'
á Batalha dos Campos de Salamanca, o Tenente Coronel de Sr
famaria com exercício de Ajudante de Ordens de S. Ex. o •
Marechal Commandantc cm Chefe, o Sr. Marquez de Ang.eja.

Ajudante-General Mosinho.

Q!liJrtel-General de Santa Eufemia 7 de Setembro de 18u.

O R O E M O O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General. Mosinho •

• Q.f!artel-Ceneral de AtIi de Barros 8 de Setembro de 181:"

O R D E M D O DIA.

NAd:! de novo. - Ajudante-General Mosinbo •
•

Qyartel-GerzcraI de Lamego 9 de Setembro de l8u.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo, - Ajlldante-Ge[\er;\l Mosirzbo.



~tlrtel-Genmll de Entre an.l os os Rios 10 de Setcmlro de 181%.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo, - Ajudante-General Mosillho.

~lIrtel-General do Porto lIde Setembro de 18u.

o R D E M D O DIA.

N Ada de novo, - Ajudante-General Mosinho.

Q!llirtel-Gelleral do Porto 11. de Setembro de 181%•.

O R D E M D O DIA.

NAJa de novo', - Ajudante-General Mosinho.

Qt!flrlel-General do Porto 1~ de Setembro 4e 13u!

o R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosinho.

SUa Excellencia o Sr. Marechal Beresford , Conde de Tr;lnCOSQ,
tendo estado embarcado nos dias 14, 15, 16 , e 17 do corrente,
em que passou do Porto para Lisboa, nâo houve Ordem do Dia.

~artel.Genera1 do Calhariz 18 ~e Setembro de 181%.

~j(,Jdante-Gentra1. Mpsinbo.
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Qyartel-Gcneral do Calbariz JS dt Smmbro de 1a 11.'
o R D E M D o DIA.

NAda de novo. -:- Ajudante-General M,0sinho.

~artel-General do Calbariz 19 de Setembro de 1812.

O R D E M DOU I A.

NAda de novo. - Ajudante General Mosinbo .•

Q_yartel-General dlJ Calbariz 20 de S;C'Ulnbro de 18-1Z.

I

NAda de novo. - Ajudante-Gener~l. Mosinpo.

o R "O E M D O DIA.

/'

Q!;!4rt~1-Genmd do Calhtttiz 1.1 de Setembro de tau.

o R D E M D o DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosinbo.

!2Eartel-General do Calbariz Z2 de Setembro de 181%.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosinbo.

~ar·tel-General do Calbariz 2 ~ de Smmbro de l~U.

OR.;DEM DO DIA.

NAda de noYQ~ - Ajudante-General Mosi"ho .

•
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~artel-Cmcral de Cintra 24 de Setembro de 18u.

o R D E M D O O I A.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosinho.

Q!_tartel-Generrzl de Cinlra 25 de Setembro de 1812.

O R D E M D O DIA.

N Ad:l. de nov~. - Ajud;lOte-General Majinho.

Q!_wrtd·General de Cimre 26 de Setembro de t8u.

O R O E M b O DIA.

S lJa Excellencia o Senhor M3rechal Beresford, Conde de Tran-
coso, em consequencia de Inspecção da Junta Medico-Militar da Pra-
ç'a de Elvas, concede as Iicenças seguintes.

Quarenta dias ao Major do Regimento de Infantaria N. 2,
Roberto Ray, para ir convalescer em Évora. Ao Cirurgiâe Mór do
~egimento de Infantaria N, 5, Timotheo José de Carvalho, pará
Ir ás Caldas da Rainha, Hum mez 30 Tenente do Regimento de
Infantaria N. 14, João Travasses de Oliveira, para se curar, con-
tado de 13 do corrente. Quarenta dias Ola' Alferes do Regimento de
Cavallari:l N. 9, D. Antonio de Aguillar, para convalescer, con-
tados de 25 de Agosto proximo passado. Seis serríanas ao Major
Green, do Batalhão de Caçadorei N. 10, para ir convalescer em
Santarem, Hum rnez ;10 Alferes do sobredito Batalhão, Diogo Jo.~
Maçan , para ir tomar azuas férreas em Villa Viçosa. Quarenta
dias ao Alferes do s0breàit~ Batalhão, Estevão Maria Ferrão, pa-
la ir convalescer' na Cidade de Evora. Quarenra dias ao Capitão do
Batalhão de Caçadores N. I I , Borgh 2 r,ara ir conv_alescer em San-
~rem. Dois mezes ao Capitão do subreduo Batalhâo , R05S, para
lr convalescer cm Évora. ,

Ajudante-General M osinbo.
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.
Qu.trlel-Generltl de cimr« "7 de Setémbro de 18u,

O R D E M D O DIA.

O Fficiaes, que a Junta dos Exame. dos Cirurgiões ~ilitar:5
nas Sessôes dos ~ias .I , 4, I I, 15", e 22 do correl1 te, J~lgda~
que deviâo ser licenciados, tendo principio a licença no dIa 11-
referidas Sessôes , a qual S. Ex. o Sr. Marechal Beresford, Co
de de T ra11C050, concedeo,

Sessáo do J. do corrente. re'
O Capitão do B.:nalháo de Caçadores N. 7 ' FiliFpe Jacob \ O

Ioso e Horta, 60 dias , para ir Fazer uso da agua das Caldas. de
Alferes, que se acha ás Ordeis do Sr. Tenente-General Conde
Amilrante, José Q0eiado Pedreira, jO dias.

. ~~&~ d
O Tenente do Re"ill1.ento de Cavallaria N. I , João l\h~?

de Sampaio jO dids. d' Capitão do Regimento de Milícias de Be)!11
Joaquim Jo;é de Oliveira Marques, ~o dias. O Capitão aggregadO
ae Batalhão de Caçadores de Lisboa Occidenral , [eronyrno cam'
pêlo de Andrade, 40 dias.

. Sessão de I I.

O Cirurgião Mór do Regimentó de Infantaria N. 18 , Bern~;
do Maria de rv1oraes, 40 dias para acabar de tomar banhoS l' 5
mAr. O Ajudante do Batalhão de Caçadores N. 7 Joaquim E ,13.
da Costa e Almeida, ~ü dias. O Alteres do Rco-imento de 1\1.J11-
cias do Termo de Lisboa Oriental, João Ant()nio ~'igueira 1.0 diaS.
O Alferes ?o sobredito Regimento, Raphael Archanjo 'de Santa
Anna, 20 dias , para acabar de tomar banhos do mar .

. Sessão de I). hO'
r q T~nente do. RegImento de Infantaria N 10 AgostiJ1

Jose Fen-eira , 40 dias. O Alferes do mesmo R~gime~tO, pedrO
Joaquim Corrêa de Lacerda, B dias.

Sessão de 2%.
O Alfe~es do Regimento de Milicias do Termo de Lisboa. ori-

.ntal, Candido Maximiano da Silveira, 60 dias.
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"

Offici:les , que a mesma Junta nas Sessões dos dias 18 de· Agosto
proximo passado, e I. do corrente, julgou promptos para o Ser-
viço, de que. devem dar parte os Cornmandantes dos respectivos
Corpos ao AJudante-Goneral do Exercito , se já recolhêrâo , 09
nâo J e quando.

Sessão de 28 de Agosto.

O Tenente do Regimento do tnfantaria N. 4., José Romáo Lei-
tio de Vasconcellos,

Sessão do I. do corrente.

O Tenente do Reglmeneo de Infantaria N. I , Francisco José
da Costa Moia, e o Alferes do mesmo Regimento Francisco José
de Sousa. O Segundo Tenente de Regimento de Artilheria N. 4- •
Bernardo Doutel.

) Officiaes, que a mesm1 ]untt na. Sessão de 18 de Agosto proxime
passado, julgou, que deviio ir para o Hospital.

o Alferes do Regimento de Infantaria N. 10 , Pedro Joaquit'A
Correa de Lacerda.

Officiaes, que a Junta Militar de Sande no Porto nas Seuóei dos
dias .2.7, e ; I de Agosto próximo passado, 14, ~ ~7. do c~rren-
te, Julgou, que deviâo s~r licenciados ~ tendo prtnc~plo a licença
no dia das referida5 Sessoes , a qual Sua Excellencia O Sr .. Ma-
rechal Beresford , Conde de Trancoso J concedeo.

Sessão de '7 de Agosto.

. O Tenente do Batalhão de Caçadores N. 7, Antão Garcez
Pinto, 90 dias. O Capitão do Regim.ento de ~ilicias de Bra,ança,
francisco José Maria de Friai, 90 alai.

Sessão de ~1 de Agosto.

O Tenente do Regimento de Milicias de Bragança) Joáo Af-
fonso Damião, 40 dias para tomar banhos do mar.

X
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Sessão de 14 do corrente.

O Tenente d~ Regimento de Infantaria N. 17, Antonio de Sa
Pereira Lago, 2.0 dias para tomar banhos do mar.

, .
Sessão de 17 do corrente,

Luiz GuedeSO Tenente do Regimento de Milícíns de Arouca,
Garcez , 20 dias para tomar banhos do mar.

e pro-Officiaes , que a mesma Junta na Sessão do di.! 27 de ~gost d ef1'l
ximo passado, julgou prompros pólr:\ o Serviço, de que. eVIe-
da" parte os Com mandantes dos respectivos Corpos ao AJudan
General do Exercito se já recolhêrão , ou não, e quando.

. . lJ·-O Alferes do Regimento de Infantaria N. 2. I, F ranciseo
neel de CaiU'O.

'Ajudante-Generat Mosinho.

~Arul.GenerlZl de ChilrA 28 d: Setembro de 181;.

ORDEM DO OI~ I

/ DEclara-se a Promeçío seguinte.
. '

For Portaria datada de 3 do /corrente, em consequencia de Propo;.
ta de Sua Excellencia o Senhor Marechal Beresíord , Conde
Trancoso.

o Senhor Coronel do Regimento de Cavallaria N. 12, Arll~;
rq Vicente Pavão de Sousa, reformado na fórma da Lei. Tenen 11
Coronel do Regimento de Cavallaria N. 7, o Major <YradlladoII é
Te~ente Coronel do Regimento de CavaUaria N. I, :>Carlos JO~~
Fehx .da Costa e SO,usa. <? Tenente Coronel do Regimento de ~r-
fama na N. 2I, Jose Mana de Araujo Bacellar refornudo na [o
ma da Lei, e encarrezado do Governo do F~rte de Espozende •
.Alferes aggr~gado ao ~egiI11.ento de Infantaria N. 9 '. o Alferes d~
mesmo Regllnento, João Pitta Bezerra, por ter deixado ficar ~
retaguarda hum doente sem ser acompanhado, e náo dar parte ~ISI

to ao Commandante , desobedecendo assim ái Or.!ens do f.,xercI10.
Alferes a~gregGdQ ao iQbrr;çiitQ Regimc:n~Q. de Infantaria N. ~, Q



Alferes do mest110 ~egimento, Manoel Caetano de Sousa C!ald:ls,
porque, indo f~rragear, deixou fugir quatro Cavalgaduras da. Ba-
l;agem. O Capitão do Regimento de Infantaria N. 17, Francisco
~lberto Cardoso , reformado na fôrma da Lei. O Tenente do Re-
s:mento de Infantaria N. ~, João Antonio Seabra, reformado na
tonna da LeI •

. Por Portaria datada de I! do corrente, em eonsequencia de Pro-
posta de Sua !.xcellencla Q Senhor Marechal Beresford, Conde
de Trancoso.

Regimento de Infantaria. N. r I.

o Capitão da 6. Companhia, I) Tenente Francisco Nunes de
Andrade. Tenente) o Alferes Francisco de Assiz. Alferes, o Cade-
te Porta Bandeira do Regimento de Infantaria N. 6, Gualtcr Men-
des Ribeiro. Alferes, o Cadete .Manoel Loureiro. Alferes, o Cade-
te do Regimento de )ofantaria N. 6, Lourenço José Alves. Alfe-
res , o Cadete do Regimento de Infantaria N. I ~, Manoel Barros.
dos Santos. Q1,lrtel Mestre, o Porta Bandeira I Maaoel Maria da
I;'Oflaeca.

Regimento de Infantaria. N. u.
Alferes, os Cadetes Porra Bandeiras, Bernardo Gonçalves

~ant-Iago, Domingos Henriques d' AlIa Botelho, e os Cadetes
Francisco Soares da Gama, José Gonçalves Sant-lago, e Banho-
Iomeu de Vasconcellos, O Alferes, João de Figueiredo Mayo e
lima, dimitrido por incapaz ce .continual· o Serviço por ser negli-
gente em tudo o que diz re~peito aos seus deveres, e mesmo por-
4!ue a sua -pparencia Militar não he exemplar par~ ~Ol~ os Solda-
dOi, além de ler já pedido algumas vezes a sua dirnissâo,

Cavallari;). do Corpo da Guarda Real da Policia,

Major, o' Capitão Frllnci5~O Elyseario . de Carvalho. Capitão,
., Ajudante José Joaquim do Cabo Pinto. ~Judan[e) o Alferes Ioa-
,uim Manoel Fer reir a Pratas, Alferes effecuro , o Alferes aggre;;a-
do, Ago$tinho JQ$é de Sousa e Andrade.

Xii

..
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Infantaria do Corpo da Guarda Real da policia.

Tenente, o Alferes Manoel José Tgnacio da Fonseca. Alferes ~
o Alteres do Regimento de Infantaria N. 4, José Borque.s pHnen
tel,

Tenente effectivo do Regimento de Infantaria N, '5, "Tenen-
te aggrcgado ao mesmo Regimento, Domingos de Brito Sanche,s;
O Capitão do Regimento de Infantaria N. ~, Verissimo AntoJnlé
Telles de Sampayo, reformado na fórma da Lei. O Alferes, ost:
de Mello e Lacerda, que foi Ajudante de Ordens do Sr. Te?~nl
General reformado, José Joaquim de Mello e Lacerda, dim1ttlJo
do Real Servis-o.

Regimento de Infantaria N. 16,
, Jor'Alferes, os Cadetes Estevão Telles de Carvalho, e Tl1I=o.. '

NOil1cira .c Carvalho.

Regimento de Infantaria N. J?

~~pitâo da :. Companhia de Granadeiros t o Tenente João l'~
'eira Golaio. Tenente, o Alferes João Anc.onio Boquete. J\lfercs, de
Cadete José Guilherme Simóes. Alferes, o Cadete ao RegImentO r-
Infantaria N. IS, José Maria de Bragança. Alferes, o Cadete, POda
ta Bandeu-a do Regimento de Infantaria N. I!} , José AntonlO
Silva Araujo.

Regimento de Infantaria N. 14.

Capitão di 4. Companhia, o Tenente Luiz Filippe Pereira d:
Vaseoncellos e Carvalhal. Capitão da I. Companlíia , o Tenente Jdesé Belarmino Cardoso de Liz. Tenente, o Alfer~s Esrevâo Joséuo.:Mello. Tenente, o Alferes Thomaz Antonio da Guarda Rebe O
Para, ter a Patent~ de Tenente, contando a Ilnliguidade deste, pOê~.
do ,dia 26 de Abril de 1811 , o Alferes Ajudante, José Maria JJ'
breJr~. Alferes, o Cadete Porta Bandeira, Francisco de Paula
AraUJO c Sousa,

Baralhão de Caçadores N. 4.

Capitão, o Tenente José Maria da Cunha, Tenente o Alferes
José Teixeira de ~ello. Alfere., o Cadete. João Oliva de Car\'alh~
c_ AlbuqucrflllC. AJud~nte, Q Sar~tnto de Bl'i,ada. João Pires fj~r,rao, ...



S E TEM :B 1\ O.

Ba~alh~o de Cac dores N. 7'_ J

Tenentes effectivos • os Tenentes 3o-o-reg;:ldos, Fr ancisco Xavier
da Silva Pereíra , Frederico Cezar de F~;i(as, e Antão Garcez Pin-
to. ~Heres, ~s Cadetes Const anrino de Sousa Girâo , José joaquirn
d~ Silva Pereira, Ignaci<J Bernardo da Fonseca, o Cadete do Re-
gimento de Infantar ia N. 1., José dos Santos Pereira, e o Cadete
Pona Bandeira do RegimentO de Infantaria N. G Francisco de Pau-
la da Conceição.

Regimento de Infantaria N. 4.

Capitio da ~. Companhia , o Tenente José Igl1acio da Silva
Preire. Tenente, o Alferes José Joaquim Pacheco. I'enente , o Ai·
feres José Jorge Loureiro. - Ajudante-General Mosinl»,

Qyartel-General d~ Cintra .19 de Setembro de 1812.

O R D E M D O DIA.

1. TEndo provado huma longa experíencia no Deposito ge-
ral da Cavallaria , que os quatro-quintos da ração de grão, que ge-
ralmente se dava , he muito bastante para Cavallos , que não se achâo
f!l1 serviço' activo de campanha , e expostos continuamente ás ,injú-
fias tio tempo: estabeleceo.se por isto, que estes quatro-qumtcs
~osse a raçâo dos Cavallos de toda a pessoá, e Caval la ria , que ,es-
tl'\'er fixa , ou não se achar em campanh:l: e por tanto determina
~ua Excellencía o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso, que
não lhe enviem requerimento , em que se pertenda alteração a este
respeito.

I I. Determina lambem S. Ex. que náo se enviem á sua presen-
sa requerimentos de "]ll.11ql;lernatureza, que forem, sem que se de-
li.ne ªcllei o lugar) donde sáo dirigidos, e em que dia.

.Ajudante-General Mosinho.
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O U T U B I o.

Qz:artel-Gener;e( de Cintr« ~ode Setembro dt 18u.

o R D E M D O O I A.

NAda. de novo. - Ajuda.nte-General A1osÍnb,.

!2!!artel-Gt*.:ral de Cintra 1. de Outubro de I!IZ •

.O R D E M D O DIA.

C Orn o 'nuic1r prazer manda S. Ex. o' Sr. M~lrechal Beresford ~
Conde de Trancoso, transcrever nesta Ordem, para conhecimen'?
do Exercito , hurna Carta Regia, que teve a honra de receber d~
S. A, R. o Príncipe Re~ente Nosso Senhor, He sempre agraàave
a S. Ex. o ter occasiáo de testemunhar ao Exercito Po~tugue:z: :'
seu conrenrarucnro pela conduera do mesmo Exercito, e muito mais
azradavel o pode r-lhe mesrrar a satisfação ) e dar-lhe os agradeeímen-
tgs do seu Pl"incil'e, que j:~mais cessa de vigiar sobre a conducra
do seu Exercito , e (~e tom ir o mais vi vo interesse em tudo o que
lhe respeita, e gue S. A. R.. deseja ainda ruais recompensa-lo pelo;
seus serviços feitos, assim como a cada Individuo de que_ elle se
cornpôe , em proporção do merecimento , qUe! tem. Os Officiaes, e
Soldados Porwgllezes) ficaraô satisfeitos de sab(!l', que os seus ser~
'viços são conhecidos , e aprecia.los pelo seu Excellente Principe , que
estima muito ver, (lue os seus' Portuguezes são como eráo os seu'
antepassados, quando a Parria o s ChatnaTó\ para A sua defensa,

ClJpia da Ca,rta BegiJf.

C Onde de Trancoso, ,do Meu Conselho, Marechal Commands'"
te em Chef~ do M.::'.l Real Exercito. Amigo. Eu o Príncipe Regen-
te ~os en v1C? muno saudar como aquelle que A mo. Sabendo c.:ol1l
},arlli.:ular sa~Jsf:lçá~)Minha a interessanti:ssirna noticio da gloriosa, ,e
li:1portanre Conquisr., da Praça de Badnjoz , que tanta honra faZ aS
VlcrOrJosas A~!1l<1,s do E.xercito Alliado ; e sendo-Me presente ent
<?_~Rcl~. (!os (joVeI'rJldDl'e~ do Reino 3 copia do que por. ta,1 o~ca~
~Ia,) dmg'sres ao Secrt!t:l fiO do Governo , que Ii com o mais vJylJ
Intl.:rcs.>c _e s'Hisf.1ç'áo, náo Posso deixaI' de cOI1Zl'atlollu-Me co~vo,,·
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CI:l do brilhante lustre que novamente :ldqL1iriráo as ldir.has Trepas
nesta gloriosa acção. O seu '\ alo); ,. a disci plil1o.l , e firmeza ql1e tan-
to as distingue , e <jDe merecêrão o vosso louvor, fórmáo ao II1CS-

}l10 tempo o elogio elo digno General que as orgJoizou , e habilitou
para g:lnharem os louros de glle se tem coberto. ElIYOS dou pois
o devido parabern , e por esta occasiâo vos renovo os Meus .Agl a-
decimentos , 'e vos Encarrego izualrncnre de agradecer cm Meu No-
me aos Ofíiciaes Gener aes , Officiaes , e Soldados do Meu Exercito
a mui digna, e mui distincra ccnduota que' tiverâo nesta arriscada , e
brilhante empreza , assegurando-lhes ao mesmo tempo da Minha es-
pecial, e particular Consideração, e da atteríçâo que Terei em re-
compensar tão assignalados Serviço. A ssim o tereis entendido, e
cumprireis. Escrita 110 Palacio do Rio de ]a.\.leiro aos 4 de Julho de
1812.

PRINCIPE ..

Para o Conde de T rancoso.

Ajudante-General Mosinbo,

QUArtel-CentraI âe Clntra z de Outubro de 18IZ.

o R D E M D O DIA.

S Ua Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Conde de Tran-
coso, tendo authorisado ao Sr. Marechal de Campo Blunt , par:! dar
baixa das suas graduações, sempre que o merecerem, aos O:n:.:i,les
Inferiores, Cabos de Esquadra, e Anspeçadas ds s Escoltas, ou Con-
tingentes, que os Corpos tem no Deposito Geral de Recrutas de
Mafrà, por ser isto essencialmente preciso, para conservação da

. disciplina do mesmo Deposito, manda S. Ex., que os Senhores
Commandanres dos Corpos, ponhâo imrnedi.uame-ue a devida ver-
ba no assento de qualquer dos referidos Individuos , logo que rece-
berem aviso do dito Sr. Marechal de Campo, de lhe ter dado bai-
xa da sua graduação: e porgue constou :1 S. Ex., que tendo bai-
xa do seu Posto naguelle Deposito Geral hum Offici.11 Inferior;'
este 10"0 que recolheo ao respectivo Corpo, foi novamente promo-
vido a!; Posto qné tinha, determina S. Ex. , que os Indivíduos a
C)uem der baixa das grlduações ° mesmo Sr. Marechal de Campo,
'iuan~o Y9~(aren]. para os CQrpo~ não tornem a ser promovidos sepl

,

•

-
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permissão de S. Ex., e manda mais S. Ex., qua aquel!e~ a. que;
tiver dado baixa (1.1ssuas graduações o referido Senhor rvL1;echb1. ~
Campo, e tiverem sido promovidos pelos Corpos, renhâo auU
novamente. s

Determina também S. Ex.-, que os Senhores Comrnanà,,~tes
dos Corpos tenhâo a maior artençâo em promoverem os Offi,c12e
Inferiores, Cabos de Esquadra, e AnspeS'adas da. Escol.las, 011
Contir.~nles do mencionado Deposito segllndo a seu merecImento;,
do qual serâo scientes pela correspondencia J que devem ter a est
respeito, com .o Senhor .Marechal de Campo Blunt , e que sempr: .
que promoverem alguns dos sobreditos I ndividucs , OtI ,\ue o me~
mo Sr. Marechal de Campo lhe der baixa da lua graduação, seja
mandado recolher ao Corpo, e se envie outro em seu lugar da gra-
duação, que elle tinha com as circunstancias precisas , a fim de q;J:
as Escoltas, ou Contingentes tenhâo sempre o número exactO
Indivíduos de cada classe , que está designado. .

Ajudante-General Mosmho.

Q.yartel-Gcneral d( Cintra ~ de OutubrQ de lIJU~

ORDEM DO DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosinli'.

!J.!_ittrtel-Gmeral de Cintia 4 dt Outubro de 16n.

ORDEM DO DIA.

DEtermina Sua Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Cor
de de T'rancoso i, que o Sr. Brigadeiro Madden tome o comman "
da Bri?ada composta dos Regimentos de Infantaria N. ~ , e I2 , tl

Batalhao. de Caçadores N. 9, que o Sr. Brigadeiro Conde de R~
zende deixou, por causa do estado da sua snude.

Aj~'lIHe-Gen.eral Mos;nht.
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Qu,grtel-General de Cintra , ile Outubro deI 8I}:.

r O R D E M D o- DIA.

SUa Êx. o Sr. Marechal Bel'l'sford Conde de Trancoso, tendo
yjndo no conl?ccime11lo por huma averiguação? a que se proce.leo ,
de que em Lisboa hum Tenente Coronel hia Jogar para os Corpos
de Guarda , mandou-lhe pt!rguntar a razão dista, e elle deo a res-
posta, que abaixo segue, a qual S. Ek. achz bem estranhavel , e
espera que assim pare)3 ~ a todo o Exercito.

Copia da resposttl~

tllusn'issimo e lixcellentiss'imo Sr, f:m. observancía das Ordens
ele V. Ex., que me ferâo determinadas em seu Aviso com data de
1J do corrente, nas quaes me participava, que S, E)(, o Sr. Mare-
chal Conde de Tl';mcoso, mandava exi~ir de mim o motivo por-
que vou para as Guardas jogar as Cartas; além dos que já expllz
a V. Ex. tenh? de novo, a expôr os seguintes motivos. I

Eu nunca joguei senão na Guarda principal, no gu:aro privalivó
to Capitão, absoluta , e totahnente destacado da mesma Guarda :
Sempre, que tenho Comn:an9ado o Regimento,' tem ~id() as ~inh*.
visitas áquella Guarda mais trequentes ; he porem obvío, que a en-
trada naquelle lugar me he fral\ca J quer eu esteja, ou nâo , Com-
mandando O Regimento; e a razão , Ex. Sr" pOr(M~ durante as diffe-
rentes vezes, que tenho cornmandado , pa$SO :üglJn's bocados de noite,
com OsOfficiaes daquella Guarda, he porque sendo, por assim dizer,
ólguella Guarda G centro dos acontecimentos, ou o ponto onde se v50

• reunir rodas as novídades , a minha presença poderia, em alguns casos
ser mil naquelle lugar, e he esta a causal, porque me renhe achado
dífferentes vezes na referida Guarda, fazendo p:.ne de hurn pequ.eno
circulo de pessons , cuja probidade Citá a rodas as provas. Náo encon-
trando no Regulamento, implícita , ou explicitamente, prohibido o jo-
go j joguei, he verdade; porém joguei aquelles jogos, geralmente adlllil-
ti90S nas sv~iedade, hQl1csta$, presidindo a elles a I.:lvitiJólde) e a de-

·~
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Iicadeza ; e' tem sido este jogo tão pouco repetido, que, protesto'
V. Ex. pela minha honra, que estes ultimas dois annos , náo (em certa-
mente excedido a sete ou a oito vezes intrepuladas , que alli tenho
jogado: estas partidas, f~ráo par a mim iempre consideradas, como os
actos mais innccentes : Eu nunca tive o mais mini mo remorso a este
respeito, o que prova bem, que eu não tinha idé,J da culpa, e da-
qui provêm a generosa f~'anqlleZól., com qne já confessei a V. Ex. es-
te facto, na parte que trve a honra de lhe dirigir elll 14 do corren-
te.

.Tenho e~posto. ~ V. Ex. os motivos porque jog;uei, e se ~OO1-
mern 'hum erro, fOI ínvoluntano e por ianorancia cirCUJ1stanCla5,
estas que rogo a V. Ex. ponha, 'na respeit.'lvel pr:senS'a de S. E"·
• Sr. M:lrechal, Conde de Trancoso. :::::

, Obse0'a S. Ex., que as falias , que ha no Serviço da Guólrni;
~ao em Lisboa , devem provir em parte de servirem os Corpos ,d
Guarda de lugares de Cornpaehia e J0';O, o llue S. Ex. prohíbe mUltO
expressamente, e manda, que nos Corposde Guarda só entre qnern
estiver de Serviço ~ pois que 0$ Oíliciaea Cornrnanda nres disrrahidos corn
flbJectos alheios dos deveres, que tem a desempenhar na GlllarJ:1,
nâo podem !latisfaz~r a estes, como devem, e quando lhes, sobrar ~!.
gurn tempo eSlill1al'~ S. Ex., que o empreguem em ler LIvros ~ii,Lir
lares, OU de proveito. ..

Ajudante-General Mosinho •
\

Qyartd-6Jeneral de Cintra , de Olltubro de 1812.

. O R D E M D O DIA.

D étermitJa Sua Excellencm '0 S.r. Marechal Beresford, Conde
de Trancoso , <J~e,nâo se mandem destacar Officiaes que eHi~erell'
aggr,ebaJos pur castigo, sem expressa determinação de Sua Excd-
leflClól..

Ajudante-General Mosillh~.
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Qyar:;el-Generlll de Cimra 7 de Outubr« de 18rz.

ORDEM DO DIA'.

P 01' Portari·a datada de 27 do rnez passado, em consequencia de
Proposta de S. Ex. o Sr. Marechnl B.::'esforJ, Conde de Trancoso.

A~gregados nos mesmos Postos aos Corpos, em que actual-
mente servem, p0r motivo de nâo se terem havido com a energia,
e" resolução precisa para evitarem a infJme conducia de hum Dl!51.1-
caruenro de Convalescenres , a qu~ perrenciâo , o qual marchando da
Cidade d Pinhel para a de Salamanca, se dispersava pelo p.iiz pa-
ra roubar, e fazer violeucia s : o Capitâo. do Resimento de Infa t.lri:J.
N. ~, Be-iro José Valente; o Tenente do Regil11euo de Intanrar h
N. 12, José Maria de Magalhães; o Alferes Zlo mesrno HcgitH'nro
João José Baracho; o f.\ltel'es do Re;;imento de Intl'Haria N. 9,
Domingos Cyriaco A vondano; e os Alteres do. Batalhão de Caça-
dores N. 9, Joaquim Zeferino t e Manoel Antonio Rapozo.

Ajudante-General Mosinbo.

Qy.1rtc1-Gell(ral de Clntrn 8 de Outubro de 18rz.

o R D E M D O DIA.,

COm bem sentimento S. Ex. o Sr. Marehal Beresford , Conde de
Trancoso, tem que estranhar a negligencia, e desobedieneia ás Or-
dens dos Cirurgiôes N!óres de Brigada, e de Cor pos , que abaixo se
desi~náo, e manda S. Ex. ~ que os Senhores Brigadeiros, ou Com-
mandantes das Brizadas , pelo que respeita aos primeiros, e os Se-
nhores Commanda~tes dos Corpos, pelo llue respeita aos segundos,
lh~s facão dar a razão porque não tem obedecido á Ordem do dü
I ~ de junho, proximo passado, e enviem estas razôes ;\0 Ajudan-
te-General. Dos Mapas pedidos pela mencionada Ordem de 13 de
Junho, faltáo os que abaixo se dec1ará~. Os .Mapas de que trata
a referida Ordem serâo remenidos daqui em diante ao Sr. Doutor
Wynn, Cirurgião Mór anaexo a este Qlartel-Gencl'al.!

Mapas -Semllnaes dos doentes, qm l1io tem sido remettidos.

eri~ada de Infantaria N. I , e 16 O Mapa pertencente á semana
finda em 18 de Julho._. -
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Os MaplS pertencentes ás se-
manas findas em 18 de Julho,
e 5, 12, e 19 de Setembro.

O Mapa pertencente á semana
finda em 29 de Agosto.

Os Mapas pertencentes ás sema-
nas findas em 18 de Julho,
e 29 de Agosro.

Os Mapas pertencentes ás sema·
nas findas em 29 de Agos-
to , ;, 12, e IjI de Setem-
bro.· •

Os Mapas pertencentes ás sema-
nas findas cm 18 de Julho,
e 29 de Agosro.

Os l\bpas percenccnres ás sema-
nJS findas em 25 de Julho,
e I~, 22, e 2S! de AgostO,
e 5, e 12 de Seren;bro.

O Mapa perrencenre a semana
finda em 22 de Agosto.

Os Mapas pertencentes ás sema-
nas findas em 18, e 2; de

, Julho, 8, e 22 de Agosto,
e 5 de Setembro.

Todos os Mapas.
Os M:zpas perteneenres ás sema-

nas findas em 18 de Julho -'
e 29 de Agosto.

O Mapa pertencente á semana
finda em 29 de Agosto.

Todos os Mapas de 2Z de A~os·
to em diante. ..

N. 11 .
; • i

6 I '.![NãO tem remendo Mapa :!1g11m.

10 'I
II I

- 12.J

17"
, Dita

Dita

Dita

Dita

..
Dita

Dita ":

N. 4, e 10

N. 5, e 17

- N. 6, e Ü~

N. 8, e IZ

,
Dila • • N.!), e"21•
Dica ii

Dita - • N. q, e %4
Regimento de Infantaria N. 2Z

Batalhão de Caçadores • N.

Dito N.
Regimento
Dito -
Dito
DilO
Dila
Dito
Dito
Dito
Dito
Dito

de Cavallaria..

- .
_'

I
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I' Dite
Dito

N.egimento de Artilheria
Dito -
Dito
Dito

Brigadas de Artilheria.
Do Major Arriaga ":'

1'0 Major Preto
Do Capitão Rozierres 4

Do Capitão Browne -

Guarda Real da Policia :::::

'lOs Mapas pertencentes á~ sema-
• 1 nas findai em 4, e 18 de Ju-

4- I lho, 1, e 29 de Agosto, •
J 5\ 12, e 15} de Setembro.

N. J"
2 I N' d~)- ao tem remetti Q Mapa algum.·

- 4 I
J

Os lI1apa, pertencentes ás sema-
1"\.15 findas em 18 , e 2'i de
Julho, I, 15, e 22,de Agos-
to, e 12, e 19 de Setembro.

, I

.1f Não tem remettido Mapa a Igul1'l.
)

Náo tem remertido Mapa a.J~um.

Ajudant<!-Generai MosinbD.

,gp.mel-General de Cilltra 9 de Outubro de 1812.

. 'ORDEM DO OlA.
DEc!al'a-se a Promoção seguinte.

Por Porraria datada de 1. do corrente, em consequencia de Propcs-:
ta de S. Ex .. o Sr. Iilarechlll Beresford , Conde de T rancoso. -

J\lferes effeciivo do Regimento de Infantaria N. 5 , o Alferes
~ggregad~ ao mesmo Regímen to ~ Porfi~io da Silva Sarmento. Alfe-
res effectlvo.s do ~egimento de Infantarla N. _17, O'S Alferes aggre-
gàJO'S ao mesmo Re .r imento, Pedro Lourenço Lobo de V asconceí-
los , e [oâo A,ntoni~ de Vesconcellos. Alferes effeccivos do Regi-
nfento de Infantal'Í1 N. 20 , os Alferes aggregados.ao mesmo r e-
gimento, libnoel José Veloso , e Francisco de Borj i Bellicado. O
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,
Officiaes , que a mesm:1Junta, na Sessâo de 6 do corrente, j.ulgou,

prol11Rtos para o Serviço, de que devem dar p~rte os Con~~lan: ~
dantes dos respectivos Corpos) ao 'AJudante-General, se Ja re
colherâo , ou não, e Jluando. ".

O Tenente do Regj~ento de Infant.ria N. 4, José Roltlá\J.

Officiaes, que a mesma Junta, na Sessão de 6' do corrente , julgou,
que deviâo ser Iicenciasos , tendo principio a licença no dia da

I referida Sessâo , a qual S. Ex. O Sr. Marechal Beresford , Con-
de de Tr,lt1COSO, concedeo. '

O Tenente do Regimento de Cav~IIarj:l N. I) Ioão Manoel
de S. Payo , 30 dias.

.Ajudante-General iWosinho.

Q:.tartr:l-Gmcral de Cintra I I de Outubro de 1812. ,
o R O E M D O DIA.

Officiaes, que a [unra MiJirar de Salamanca , nas Sessóes de 19, 4
29 do mez pasSildo, julgou, que deviâo ser licenciados, tendo
principio a licença, no dia das referidas Sessões , a qual S. E~.
o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso) concedeo,

Sessão de 19.

O Capitão do Regimento de Infantaria N. I , José Maria de Ma..
cedo, 50 dias , para tomar banhos das Caldas da Rainha.

O C:t/)irão .do Batalhão de Caçadores N. 8, Debruaw , 80 dias, pa-
ra ornar banhos das Caldas da Rainha.

Sessão de 29.

O ~enente do Regimenta, de Int:lntaria N. 9, Antonio de Sá, ,.
dias , 20 para beber aguas íerreas , e o resto para tomar banho~
do mar.

O Alfc:es do Bar:llhiío de Caçadores N. 2 , Antonio José Pereira,
60 dias, para tomar J; banhos das Caldas da Rainha, e o rCS·
to convalescer em Serubal, ,

Ajudame·Gert.cral Mosillh.l!I
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---------- ~ ...u.~'._----------
~
Qyarttl-Gel'lmrl de Cintra IZ de, Outubro de I$U.

o R D E M D O DIA.

DErermina S. Ex. o Sr. Marechal Beresford, Conde de Tranco-
SQ, que se publique ao Exercito :1$ Sentenças seguintes.

S E N T ENG A S.

O Alferes do Regimento de Infantaria N. 9, Rodrigo de Al-
poim , sendo Comrnandanre de huma Guarda no Convento de S.
Francisco de J\hdrid, náo foi encontrado nella quando o Tenente
Coronel Commandante do Regimento a visitou ; sabendo entâo que
o mesmo Alferes havia abandonado a Guarda, indo dormir a casa
do Patráo, em que estava aquartelado , o que se lhe provou em
Conselho de Guerra, em que foi condernnado na fórma do Capitu-
lo VlIl. Arr, II. §. 16, e 17, a ser prezo em hurna Praça de
Guerra, com perdimento de Soldo para a Caixa dos Invalides , e
S. Ex. confirmou esta Sentença em 2 de Outubro declarando, que o
sobredito Alferes fosse prezo por tempo de hum anno no Castello
de Lindoso, '

O Soldado da 4. Companhia do Regimento de Infantaria N. 4,
Raimundo Ferreira, pelo Crime de .repetidas deserçôes , foi condernna-
do á morte por Sentença do Conselho de Guerra , e por S. Ex.
confirmada em 2. de Outubro,

o Soldado da 6. Companhia do Regimento de Infantaria N. 17,
A~ton,io Nunes, pelo crime de deseTli,á~ agravada com resjsten~ia
feita as Ordenançail no acto da sua prJ2.ao, sendo mono com nro
hum Cabo das mesmas Ordenanças, foi condernnado ri morte por
Sentença de> Conselho de Guerra, confirmada por S. Ex. em 2 de
Outubro.

I

o Soldado do Batalhão de Caçadores N. IZ, José de Arau-
JO 2. o, pelo crime de ter desertado Citando de senrínella , óI rrerne-

Z
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çando a sua A rma ao chão, foi condernnado á morte ror Sentença
do Conselho de Guclra , confirmada por S. Lx, cm z de OUlllbro.

O Soldado da (,. Companhia do Regimento de Tnfant:tria N. 6,
JO:lqLlim .l\Jartins de Oliveira , pelo crime de deserção agra.vada col11
resistencia , e ferimento ás Orden anças , fei cond';:lI~tl:1Jo á morre por
Sentença do Conselho de Gucrra , confirmada 1 cr S. Ex. em 5 de
Outubro.

José Maria da Silveira, Tenente do Regimento de Tnf.lot;;ri1
N. 5 , havendo faltJdo á Inspecção, e Revis':l ,do Regil11e'lto na
tar.ie do dia 29 de J\11io proximo ultimo, pau (lne recebêrn 0[den1
posi.ivamente , e com inr revallo de tcm;o SL1ffici~nte par:J. comp,lre-
cer á hora assit;n aIa.la pelo seu Chefe: Q.l'1Jo i -unlrnente parte ,!~
doença de dóI' de cólica , se náo deixou v isiiar , oe insr eccionar r,elo
Cirurgiáo Ajudante Francisco da A ssumpçâo , desobedecendo á ordem
do seu ~mmandante, que o m.ins'ava inspeccionar , e,alleganJo s~!1l-
pre moléstias internas , ql1e senáo podem conhecer. Sendo Jnandad~
á Iavazem com a SHa Com pnn hia ig1l3lmente náo obedeceo , falrOll a
Parada'? da. tarde do dia I.j. de Junho corrente, sem moti YO que le-
gitimo fosse , e que finalmente o ~1esmo Réo repetira o crime d3
inslIbordinação, respondendo ao Ajudante que não marchava p31'3
Elvas, sem duas caval~adLlras, huma de pessoa, ontra de bagagem,
quando o seu Commandante o mandava marchar para o Hospital de
El vas , dando-se-lhe. para este fim h uma Besta, pelo CJue foi postO e~
Conselho de Guerra, e por ~el1renç'a delle condemn:1do pelos rep~w
dos actos de insubordinaçáo, desobediencia, e neplio-encia do ServiÇo
a S!r demittido , .e por S. Ex. con5rma:la a se~re~ça do Conselho
de Guerra, e llsa'1do dos podert"s qlle S, A. R. lhe tem confiado,
commlltoll a pena em hum anno de prizáo rioorosa findo o qual
servirá de ag;regado até mostrar emenda da ~ua ifr~"'lIlar conducra
Militar. Em lO de Agosto. ~

A jud.mte-General Mosirfbo •...

fJ!!_flrtel-Genern[ de Chilra q de Outubro de 1812.

O R D E M D O D I .A.

TEndo .S. Ex. o Sr: Marechal Beresford, Conde de Trancoso,"
algum motlvp para crêr, que os ES'1uadróes de reserva dos .Regi-
mentos de Cavallal'ia, que se acháo em Çampanha estáo bem lon-
ge de ser tratados como convém, faz esta adverten~ia aOi oiliciae ••
'l~leos CQmmandão.

r

,
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id Os Commandllntes dos Regimentos já forão instruidos da ne-
~~Sl_ ade, que ha, de que os Officiaes de hum .deposito , e parti-dU aImente? COmmandante sejáo perfeitamente, ou os mais instruí-
/s ddo Regll)Oen~o, na disciplina, e 110 tratamento d03 Cavallos ,
E~a os de aC~lvlcl_aae~ e zel?, e os da, sua maior confiança: e S.

. faz de hoje em diante direcra , e ngortlsamente responsáveis a
~ste respeito os Com~nanJantes dos Regimentos, e de que nâo rnan-
cem para os Esquadrôes de reserva Officises, tlue desejem affastar de si ,
ou de quem nâo ten~áo pleno conhccimenro, ou doentes. Do bom
estado destes Esquadrões depende totalmente o ccmpletamento , e mes-
1110 a exisrencia daquelles, que -cada Regimento tem em Campanha.
S. Ex. ordena, que nos Deposites de reserva se observe o mesmo
regulamento estabelecido para o Deposito Geral de Cavallaria , e a
mesma distribniç'áo de horas, e exercícios: e deseja, C]uc todo o
Oflicml de Cavallaria , c particularmente os dos r squadiôes de re-
serva tenháo entendido, que sempre que em qualquer lugar se dei-
xarem propagar de hoje em dian te moléstias contagiosas, será isto
considerado hum crime; porque a propagação de taes moléstias só
póde provir de nímia negligencia; e especialmente não se admittirá
desculpa algum'l a respeito da Sarna, pois que esta nunca ólppare-
ce , senão quando o Cavallo he privado da sua ração em todo ou
em pm're, ou quando nâo he Iimj.o cuidadosamente. S. Ex, envia-
r;Í-de tempo a tempo inesperadamente Inspectores aos Deposites de
reserva, e todo o Officíaí , Soldado, e Cavallo deve estar prompto
para ser visto e inspeccionado dentro em huma hora depois da che-
gada de \ taes Officiaes.

O Ajudante-General ha de rernener com 'esta Ordem aos Es-
quadrões de reserva o Regulamento do Deposito Geral de Caval-
Iaria,

S. Ex. o Sr. Marechal de Campo Conde de Sampayo , Com-
mandante e Inspector Geral da Cavallaria terá cuidado de dar as
ordens, e 'instrucções, necessarias para a, -boa execuc;~? dest~ ordem,
.e terá tambem cuidado ,!;!, que no Deposito Geral seJao enVIados aOi
sobredilos Depositos O~ciae~ , Cacetes, ou Offi~iaes Inferiores ~ e
Soldados perfeitamente instrUIdos e c,apazes de Sel'Vlr~m de Instruc~o-
res no manejo da espada Sec., na forma que se ensma no Deposito
Geral,

Ajudante-Genera.l Mosjn~o~

Z ii
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Qyartel-Gwcral de Cintrn 14 de Outubro de 1812.

o R D E M D O DIA.

SUa Ex. o Sr. !Vhrechal Beresford , Conce Je Trancoso, manda
publicar ao Exercito o A viso que abaixo segue, e em razão da pro·
videncia nelle dada, faz S. Lx, r espcnsaveis os Senhores Com'
mandantes dos Corpos dê Se munirem com a anticif'açáo precisa dos
Impressos para JS inforrnaçôes semestres, a fim de as reme.terem
a tempo competente. ..

A V ISO.

Illusrrissimo e Excellentissimo Sr. O Príncipe Regente Nos·
so Senhor Foi Servido Ordenar , que pela Thesournria GerJI das
Tropas se abone FlOr anno para a compra dos impressos das [n[O['
mações Semestres dos Officiaes , Caderes , e Sarl;;entos a cada Re-
oim~nto de Infantaria dous mil quatrocentos e vime réis em metal;
~ cada Batalhão de Caçadores mil e quinhentos réis; a cada Regi.
menta de Cavalíar ia mil duzentos e oitenta réis , a cada Regi!11e~-
to de Arrilheria dons mil e duzentos réis ; ri Guarda Real da PolI-
eia mil novecentos e vinte réis , e ao Real Corpo de EngenheiroS
dons mil seiscentos e qmrenta. o que J)anicipo :1 V. Ex. par.t o
fazer saber aos Cornmandantes Jos sobre iros Corpos, a fim ele que
elles fiquem na intelligenci,l de t1ue de hoje em diants se não .Cle.
vem dirigir a esta Secretaria de Estado par.i haverem o. sobredJioS
impressos da forma que até aqui se praticava.

Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Governo em 8 de Oll-
rubro de 18u. ~ O. Miguel Pereira Forjaz, :::: Sr. Conde de
Trancoso,

Ajudante·Generd lI/asi1lbo.

~/lrtel-Gmeral de Cintr.: I$' de Oscubro de 18 r 2.

o R D E M D O D I .A.

S U~ Excell~ncia o Sr. Marechal Bereiford, Conde de Tranc~
so , vio-se ob1'lg ido a recommcndar ao Aj uJante-Generll que t~~
nha gl'~nde ~ltençáo, em que os M:t1itlrC:s ard!111 de U'lJonl1-:: w
goroso; POIS que a pezar. da Ordem do di.l u de Abril de 18(o,
e d.o §. II. da O:dem d0 dn 4 de Março de ,8It , S. Ex. te;n VIS'O
1n11HOS abusos aoeste respeito, cheg.~nJo ~uejm\) a apparec\:rem n.1 sua
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presença Ofliciaes Com fúda comprida , e de sobrecascca , o que S.
Ex. náo pócic' tolerar: e recorrmenda S. Ex. aos Senhores Gener:les
tias Prov incia s , e Governadcres das Praças, que nâo admitrâo a
menor relaxação neste objecto, e eSfera tau-bem S. Fx, , que os
Senhores; Chefes das differenres Repartis-óes nâo consintão , que os
r-espectivos empregados deixem de US;1f do Uniforme -e distinctivo
que .Ihes cQmp~te.

Conrinúa porém S. Ex. a adrnirtir a respeito dos Officiaes em
Campanha a excepção declarada. no mencionado §. 11.. da Ordem do
dia 4 de Março de I8r 1. - Ajudante-General Mesl11ho.

QJ.·arteI-Gencral de Cintre 16 de Outubro de 1812.

O R O E 1\1 D Q DIA.

Declara-se a Promoção seguinte.

Por Portaria de i do cOl'ren~e, em consequencia de Proposta de S.
Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de T rançoso, "

1"Enente Coronel do Batalhão de Caçadores N. 7, o Tenente Co-
ronel do Batalhão de Caçadores N. z, Br yan O'Toole.

Tenente Coronel aggreg~do ao Regimento de Infantaria N. 2 , o
Tenente Coronel do sobredito Batalhão de Catjndores N. 7 ,
Hawkshaw.

Capitão da ~: COl~p:lnhia do Re~imellto de CavalJaria N. j, o Te-
nente do Exercito de S. M. B. ]aáo Shee,

O Tenente do Regimento de Cavallaria N. z , Ccmillo da Silva e
Vasconcellos, que, segundo a opinião da Junta dos Exames dos
Cir-nraióes Militares, se acha impossibilitado de continuar a servir,
refor~ado em Capitão, por lhe faltarem só 3 mezes , e 14 dias
para completar 05 ~o annos de Serv iço, que a Lei requer, para
lhe competir esta reíórma ; e porque adquirio a moléstia no Real
Serviço.

O Cirurgiáo-Mór do Re~imento de Infantaria N. 22, Antonio José
l'ures, d!mittido do Keal Serviço', por. se achar irnpos-cbilitado
de continuar a servir, segundo a opinião· da Junta dos Exames
dos Cirurgiôes Militares, e ter só 6 armes de Serviço.

O Alferts do Regimento de Infantaria N. 4, Fr.lllcisco Zuzarte e
Vasconcellos, dimittido do Real Serviço , por ter estado ausente
do Regimento nove rnezes , sem mostrar o motivo , e achar-se
incapaz de continuar o mesmo Real Serviço per mclestias,



o U' 'I' t1 B " e.

Por Portaria de 6 do corrente, em cc'isequencia de Proposta de S.
Ex. o Sr. Marechal Beresrord , Conde de Trancoso:

Coronel do Regimento de Infantaris N. 7, o Sr. Coronel do Re--
gimento de Inf.-mtari \ N. 16 , Ney Campbell.

Coronel do Regimento de Infantaria N. [6 , o Sr. Tenente Coro·
nel, gradu3do em Coronel, do Regimento de Infantaria N. IZ,
Francisco .Hornem de Magalhães Pízarro.

Tenente Coronel do Rt!git'nenlo de lnf:mtarià N. IZ, o Major d~
Exercito do S. M. B. Be.uly.

Tenente do Regimento de Infantaria N. 19, o Tenente do E~er'
cito de S. M. B. Leslie.

Por Portaria de ro do correnre , em consequencu de Proposta de
S. Ex. o Sr. Marechal Beresford, Conde de TW1COSO.

Ten,ente do Deposito Geral de Cnvallaria , fican~o desligado ~o ~~:
glmento, o Alferes do Rezimento de Caval laria N. j, Iosé tv
ximo Vaz. I;)

I Alteres do Re0Í'tnento de Infantaria N. 10, D. Antonio Maria Jól
Silveira. n

Alferes do Realmente de Cav.rllarin N, ~ , o Alferes do Regimen•
to de Caval1~ria N. 5 , Joaquim Antonio de Moraes Palmeiro •

.Alferes do Regimento de Cavallaria N. 6, Gil Guedes Correa. .
O Capitão. do R:e~imel1to de Inf:uHa,ria N. 10, João da Silva L~':

tão, pau di?'lttdo do ~cal Serviço, pelo .regu,crer, e o mel e
cer em r az ao da sua ma conducia , como Oliicial.

?

Por Portaria de I~ do corrente, em con sequencia de Proposta de S.
. Ex. o Sr. Marechal Beresford, Conde de Trancoso.

Primeiro Tenente do Real Corpo dos Engenheiros , O Seguodo Te·
nente do mesmo Real Corpo, Manoel José Dias Cardoso.

Quartel-Mestre e Pagador do Real Corpo dos Engenheiros, o
s. o Sargento de Voluntarios Reaes de Mjlicias a Cavallo , e
Porteiro da Academia Real da Forrificrcão Theoronio José Leite.,

O Capitão do Batalhão de Caçadores N."9,' D. Estevão CarvajJl,
r~f?~~lado na fôrma da Lei, por padecer moles lias , que o impos·
sibilitâo de continuar o Re.11 Serviço.

Ajudante-General Mosinho.



· . o U T U B R O.

QUflrlel-Gcneral de Cintra 17 de Outubro de 1812.

O R D E 1\1 D O DIA.

Officiaes , que :1 Junta _li1it:lr (~e Saude ro Perto na S~ssáo de ~
do,. corrente, i.u1gou Il~Je. dev ião ser licenciados , tendo prir ci vio
a ncença no dia da reter-ida Sessão , a qual S. Ex. o Sr. Mare-.
chal Bcresford, Conde de Trancoso, concedeu.

o Tenente do Re_simento de Milicias de Arouca, Luiz Guedes
Garcez 15 dias, para continuar os banhos de mar.

Officiaes, 'lue a Junta dos Exames dos CirLlrgiões Militares, nas
Sessões de 9, I ~, e J 6 do corrente , jLllgou gue dev ião ser li-
cenciados, tendo principio a licença no dia das referidas Sessôes , a
qual S. Ex. o Sr. Marechal Beresíord I, Conde de Trancoso, con-
cedeo.

Sessáo de 9.

o Capir áo do Regimento de Cavallaria N. I , D . .Antonio de
Menezes, ~o dias,

O Capitão do Iíaralhâo de Caçadores de Lisboa OccidentaI,
Eustdquio Izidoro dos Santos, 60 dias.

Sessão de q.

o Capitão do Regimento de Milicias de Soure, José Duarte
Xavier, 60 dias.. . . . _

O Capi âo do Regimento deMlllCIJS do lermo de Lisboa.
Oriental, Antonio Falcão de Ql.'intal Souto maior, 60 dias.

Sessáo de 16.

o Tenente do Regimento de Infantaria N. 15, Jorge de Le-
mos, ,o dias.

O Tenente Coronel do Regimento de Cavalíaria N. 4 , o Sr.
Conde de Penafiel, 60 dias.

O Alferes do Batalhão de Caçadores de Lisboa Oriental, An-
tonio Bo-iifacio Vida I , 20 dias.

O Alferes do Bata,hão de Caçado.res de Lisboa Occid~ntal s.
João 1I1ançel de .sousa) 30 dias. - AJ.udante-General MOWlhQ,
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Quartel-Central de cimr« 18 de Outubro de 18u.·

O R D E M D O DIA.

TEndo chegado á presença de S. Ex. o Sr. Marechal Beresford,
Conde de Trancoso, alguns Concelhos de guerra. processados pelo
crime de morte violenta perpetrada por Soldados a seus camaradas se~l
se proceder á devaça , que a Lei manda tirar por similhantc ddi-
cto ; e querendo S. Ex. , que as Leis tenhâo seu devido vigor e exe-
cuçâo : Ordena o Senhor Marechal, qUe daqui em dianté , logo que
algum militar for ou mertc , ou ferido 1'10 seu quartel , acanto~a-
menta , ou campo , o Comrnandante do Corpo dê parte á JUStiça
do lugar , para se proceder ao corpo de delicro , e sobre elle :10
conhecimento legal, para por elle ser julgado o réo na fórma.,
que as Leis ordenáo, sendo dentro do Reino. Porém se for em Rei"
no estrangeiro, em que o Exercito se ache, proceder-se-há a cor-
po de delicto fcito pelo Auditor da Brigada (rodavia querendo as
Justiças o rdinar ias do paiz conhecer, não se lhe» por á obstaculo )
O qual tornara sobre eíle hum conhecimento surnmarie , '<Jue não eX"
ceda o de dez testemunhas, para verificar o deliquente , e ser de..
pois julgado, E quando algum pai~ano fóra do Reino se queixa!
de violencia , eu furto, que lhe hJ):l. feito algum Sold.ido , ou O~-
cial , o Comrnandante chamara o Auditor para lhe toma sua guel~
xa, e conhecer della pelo mesmo modo, para recahir sobre esse
conhecimento summario o proce5so cornpeten te.

Ajudanre-General Mosinbo,

Q.f.tartel-General de Cintra 19 de Outubro de 1812.

o R O E M D O DIA.

I. DEtermina S. Ex. o Sr. Marechal Beresford, Conde .de
Trancoso, que sempre que se prender algum desertor, a primeira
Autboridade, que o receber, examine de quem lho enrregar, que
pe~soas o rl'e~dêr.áo , em 9ue lugar foi prezo, o caminho qU,e,se:
gUla, e as mais crrcunstancras , que concorrêráo no acto da pflZ;\O.
e. do que achar formará hurna memoria que assign'll'á; e esta ,rnemo:
ria acompanhara o desertor até ao respectivo Corpo, e se ajuntara
ao Processo.

II. O Ajudante-General ainda nâo recebeo os Mappas mensaes
pertencentes ao rnez passado dos Rc(}'imentos de Infantaria N. J, e
16., e 1Batalháo de Caçadores N. 4 ,0 e dos Regimentos de Ca vaL~
lana~. 1, 4, e 6. - Ajudante-General Mosinho.
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Q..ut1rtel-Gencral do Cslbariz 20 de Outubro de 18u.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo .. - Ajudante-General Mosinbe,

'Q..u4rtel-Gmeral do Calbarie 2 I de Outubro de 18u.

o R O E M D O DIA.

N Ada de novo. - Ajudante-General Mosinho.

Qyartel-Getural do Cnlbariz: .u de Outubro de 1'81%.

O R D E M D O DIA.

N Ada de novo, -'Ajudante-General Mosinl».

QyArtel-Gelleral tio Cslbariz .1. J de Ol/tubro de 18 Iz,

O R D E M D O DIA.

N Ada de novo., - Ajudante-General Mosinbo .

•
f<!:!artel-General do Calbílriz 24 de Outubro de 1812.

ORnEM DO DIA.

DEvendo-se organizar hum Batalhão de Artifices Engenh~irO$,
composto de tres Companhias, nas quaes entr âo Carpinteiros de
machado, e obra branca , Ca~afates, Buqueiros, Ferreiros-Serra-
lheiros, Tanoeiros, Serradores, Cesteiros , Mineiros, e Pedreiros;
determina S. Ex. o Sr. Marechal Be.resford ~ Conde de T rancoso ,. . Aa
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que os Senhores Cornrmndantes elos Re<>imcntos de Mil!cia5 d~sta
Corte, e seu Termo, c dos Batalhões d~ 1\ Ii,adores, e Artilheiros
Nacionaes de Lisboa Oriental, e- Dccidenrai rCl1\eU2(1 C0m roda, a
brevidade ao Ajudante-General h uma relação dos O(fici;Jes J nferIo-
res , C~b05 d 'E(luadl'a, Al1spe)~das, e SoJ?~dos, que hOL~verel11 d~
resj ecnvo Corpo com os mencionados OJtlCJOS , e que tlv.erel11 .
~5 annos para baixo de idade, e ouizerem vuluntariamente serVir
no dito Batalhão. Entrâo tambern Sapadores na composição das r:-
feridas Companhias; e ~1or isso determina S, Ex" que os ?enl1or~:
Commandantes dos Regimentos de Milicias do T ermo de Lisboa en
v iem ao Ajudante-General hum a relação d.rquelles trabalhadores,
que tiverem de 25 ahnos para baixo de idade, e quizerern ,,01U11

-

ta riamcn te ser v ir no mesmo Batalhão,
Determina rambem S. Ex., que os Senhores Generaes das pro-

vincias enviem ao Ajlldante-General hurna relação dos IIIilicianos 0°'
Regimentos da respectiva Província , que tem os Officias aCllTl<l
mencionados , e (Iue sâo trabalhadores ,-tendo as idades de-slgnadaS,
e querendo servir voluntariamente no sobrcdiro Batalhâo,

As {)raças das tres Companhias, além de vencerem fardamen-
to, pão, e eeape, como os mais Corpos de Tropa de Linha, ser8J11
aquarteladas , e curadas nos Hospitaes Militares, está estabelecido,
que terão por dia o soldo seguinte:'

Primeiro Sargenro
Segundo Sargento
Furriel
Cabo de Esquadra -
.Ampeçada - - -
Soldado
Tambor

- - - 290 réis-
260
240
110 '
180
160
100

I

Ajudante-General Mosínho,
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/

Qgltrtel Gmeral do Calbatiz 1,5 de Outubro de 18rt.

o R D E M D O DIA.

Declara-se a Promoção ieguinte.

Por Portaria datada de 15 do corrente, em conseouencia de Propos-
ta de S. Ex. o Sr. Marechal' Beresford , Cond~ de Trancoso.

C Apitáo da 6. Companhia do Regimento de Infat1taria' N. 10,
o Tenente do Regimento de Infanrar ia N. 2 , Joaquim. Manoel
da Fonseca.

Alferes do Regimento de Cavallaria N. 4 , Hermano José d' Almei-
da Valejo , .~lfel'es , que foi do Re~imento de Cavallaria N. 5,
actualmente servindo como Voluntario no sobredito RegimentO de
~yallaria N. 4, com a antiguidade, que tinha; pelo haver me-
recido , Cm razão da sua boa conducta , desde que serve corno
Voluntario,

Alferes do sobre.Iito Regimento de Cavallaria N. 4 , os ~Jdctei
Porta Estandartes do mesmo Regimento, João Baptista de Olivei-
r a, e [osé Ma ria Noguei ra Velho.

Tenente do Regimento de Infantaria N. 2, O Alferes do Regimen-
to de lnfantaria N. 4, o Sr. D. José Maria Carlos de Noronha.

O Capitão do Régimento de Infantaria N. 10, Eliziario Carbon Ro-
Iâo , reformado na fôrma da Lei, por se achar incapaz , por mo-
lestias , de continuar o Real Serviço. ,

.....0 Quartel-Mestre do sobredito Regimento de Infantaria N_ 10 ,
Francisco Ferreira Passos, dimittido do Real Serviço, ; por inha-
bil e ignorante para o lugar, em que se acha.

Alfer~s ct<rc>reg.ldoao Regimento de Int1ntaria N. 7 , o Alfere's do
mesmot>t'Zegimento, Ma,rcellino José da Silva e Sousa, porque.,
conduzindo hum combei de con valescentes de Abrantes _para PI-
nhel e indo ao mesmo tempo seis desertores, destes fuglrão cin-
co n~ Iuzac de Ceras, por falta de precauçôês.

O Tenente b do Reaimento de Inf'lOtaria N. q, Francisco Hilario
de Vilhena, refo~mado na fôrma da Lei.

Para ter a Patente, Honras, Direitos, e augmento de Soldo, que
estabelecem o Decreto .clé -7 de Fevereiro, e Aviso de 8 de Mar-
ço de 1?1O, P?r ter sido approvado pe~a [unta dos E~ames dos
Cirurzióes Milltaros , o Ajudante de CIrurgIa do Regimente d~
Artil~eria N. 4 J Joaquim José Zemit.

!). i,i.
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M.ljores effecrivos do Regimento de Infantaria N. 14, os M:1')ores

J!,gregados ao mesmo Regimento, Beatty, e Dominl;;os Anto-
nio Gil. .

Capirâo da 8. Companhia do sobredito Regimento de Int1l1taria N.
24, o Tenente do Regimenró de Ini:antaria N. J7, [oaquim An-
tonio Callado. -

Tenentes do sobredito Rel,imento de Infantaria N.· 24, os A~f(lrds
do mesmo Regimento, Frmcisco Xavier Taborda , e AntonIO e
Packla.

Alferes do sobrediro Rcrimento de Infantaria N. 24, o Cad~[e
Por 11-Bandeí ra , Bcrn,,;~(!o de.~ zere.lo Pin to, e o Cadete F rao-CiS-
~o Pinto de Almeica , ambos do mesmo R 'gimento. .

Alferes supranumei-arios do sobrediro Regimento de Infantaria N.
24, com todos os vencimentos de Altere:; erfectivos , a fim de
substituirem outros tantos, que se achâo prisionei ros , os Cadetes
do mesmo Regirnenro , Francisco de Mazalhâes , Francisco Anto-
n!o Carneiro I Jos~ Maria. di [<O~C-:C;l" JO.1quim~Euze?io, Antod-ruo Caetano Aragao, Joao Baptista Fonccca , Frederico Cezar e
Fig\1eirt;:dv , e Gaspar Pimo... .

1\l:1jores :l.ggl'cgados ao sobredito RegImento de Infanrar ia N. 24.,
fica.ndo com o mesmo Soldo, que actualmente rern , e com direI-
to de serem collocados , como effectivos , qn tndo voltarem par:l o
Real Serviço, os lH:tjores effec.ivos do mesmo Regimento, M~'
noel Paulo Cobreiro , e IZJ.:c Hcnr y Hewit, que se achâo prt'
sioneiros.

Pagrldor do sobredito Regime:1to de Inf.1!1tari:t N. 21-, o Quarte!~
r.lestre do mesmo Regimento, Sebasriâo Anronie Ferro,

Quartel-Mesn-e do liObredito Re"imento de Infantaria N. 24, ~
Sal'gento Q:1.1rtel-Mtstr.:: d0 1;esmo Regimento, lVlanoel Jose
Lourc=nço.

O P.lg:lJor do iobredito Re"'imento de Infantaria N. 24, Fr:mcisco
José Pinheiro, reformado bna fórma da Lei.

Regimento de Infant.lria N. 8.

C;>pi~áo da 4. Companhia, o Tenente josé.de Sá- Pereira Car-
nen'o.

Caritáo da ;. Comp~nhia, o Tenente do Regimento de Infanta-
ria N. 18, AntonIO Soares Ribeiro.

Tenente, o Alferes Antonio Florencio Reicha.
Alferes, o Cadete Porta-Bandeira, Luiz Pinto de SOUSá. _
Alferes, o Cadete dQ Regiment~ de Inf~ntal'ja N. J JQsé Jer~

nymQ Gome~! - . , ~
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Alfet' 5, O CaJete do Regimento de In[1IH:tria N. 24, Carlos
Guedes.

O Alferes aggreg:ldo , Erifanio Antonio Bernardo, dimittido do Real
SU\'iço, por rnolestia , e estar, ha anno , c meio, Ióra do Re~i.
rnento , e por elle o requerer.

Ajtu:lante-General Mosinho.

Qymt:!-Gmeral do Cnlbnris: 2.6 de Outubro de 181Z.

o R D E M D O DIA.

TEndo estado com licença em Setubal , tomando banhos do mar,
o Tenente do Regimento de Cavallaria t-~. 4, Bento José Duarte,
e retirando-se dalli sem o participar ao Sr. Marechal de C301pO
D. Rodrigo de Lencastre, do qual devia receber o Itinerário na
.conformid.ide da Ordem do Dia 16 de Junho do corrente anno j

determina S, Ex" o Sr, Marechal Beresford , Conde de Trancoso,
que o Sr. Tenente .€,jcnel'al, D. Antonio Soares de Noronha man-
de examinJ,r, se o dito Tenente se acha nesta Corte, e o faça
prender : e porque este poderá ter-se dirigido a outra parte, orde-
na S. Ex. , que a Aurhoridade Militar de qualquer Iugal', por on ..
de _passar, o prenda, e remerra a esta Corte a entregar ao dito Sr.~
Tef.c:nte General. - Ajudante-General Mos ilibo•..

Qgamf.Gcncral do Ceibariz. 27 de Outubro de 1812~

o R O E M O O D I A~·

SUa Excellcncia o Sr. J\lT~rechal Beresfcrd, Conde de Trancoso,
lembrando :\0 Exercito a Ordem do Dia 2 I de Abril de 1809 de-
seja, <Jue eIla se entenda relar iva assim a03 Officiaes, como aos
Soldados; e quer que sempre que hum Official sahir curado do
Hospital, ~áo seja ~emor3do, senão quando houverem Soldados
em iguaes clrc,unstancla~,' <Jue o Commandante do Lugar, ou ~o
Deposito deseje que sejao acompanhados por elle , sem que úfficlal •
algum possa negar-se a isso, ainda mesmo quando lhe for ,reque-
rido pelo Chefe do Hospital (huma vez que náo haja Officíal Mi-
litar, que alli ~mlnande ) com o pretexto .de = o seu gráo su-
perior , e de 0110 ser obrlgado a obedecer a inferiores,

I'judante-General Mosinho!;
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~a,.tel-General do Calhar;z 28 de ,oütubrQ de 18u.

O R D E M D O DIA.

Ofiiciaes , que ~ Junta Militar de Salamanca na Sessão de ~7. d<'
corren te , julgou, que deviâo Ser licenciados , tendo princlpli ~
licença no dia da referida Sessão, a qual S. Ex. O Sr. Marec la

Beresford , Conde de Trancoso, concedeo,

o Capitão do Regimento de Infantar ia N. rõ , Francisco de Sales

da Costa, 60 dias, para os gozar em Lisboa. . .
O Capitão do sobredito Regimento , 19nacio Pedro da Costa Qum-

tella , 60 dias, rara os gozar em Lisboa. .
O Tenente do sobredico Regimenro , Germano Antonio Pereira,

60 dias, para os gozar em Lisboa.
O Alferes do Batalhão de Caçadores N. 8, José Joaquim, 60 dias,

para os gozar em Valença do Minho.

Olficiaes , que a Junta Militar de Saude no Perto nas Sessões de
J 5', e 2.2 do corrente, julgou, que deviâo ser licenciados, tendo

_principio a licença no dia das referidas Sessôes , a qual S. fJr. O .
Sr. Marechal Beresford, Conde de Trancoso, concedeo.

Sessáo de r 5'.

O Capitão do Regimento de Cavallaria N. 12, Bernardo DouteI,
40 dias.

Sessão de 22.

O Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria Nl ~ , Henrique
Watson, 90 dias.

Officiaes , que a mesma Junta na Sessão de 19 do corrente, julgoU,
que deviâo ir pira o Hospital.

O Ten~nte. do Regimento de Cavallaria N. 7 J José Pedro Borge»
da $l1velra.



OfF:ci,1es, que' a JurH<l dos Exames dos Cirllrgiót!S Militares na
Sess[>~ d,e ,2 ~ do, corren te , j~lgol1 , qu~ deviâo ser licenciados, ten-
do prinCipIO ii licença no dia da refenda Sessâo , a qual S. Ex. O
Sr. .Marechal Bereslord , Conde de Trancoso, concedeo,

O Alferes do Batalhâo de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Occiden-
[<11, Antonio José Calheiros , 60 dias.

Ofliciaes , que a mesma Junta na referida Sessão de 21 do corren-
te, julgou, que deviâo ir pJ!'a o Hospital •.

o Cirurgião Mór do Regimento de Cavaliaria N. " José Ignacio
do Nascirnerrto.

A judan[e-GeneraI Mosinho.

!!.!farteI-General do Cslbariz 29 de Outubro de 181%.

o R D E M D O DIA.

SUa Excellencia o Sr. Marechal Beresfo rd , Conde de T rance-
50, manda publicar ao Exercito, que o Soldado Luiz Antonio Ber-
nardo da L Comp~1~hia do Regim~nto de Infantaria N. 18, pelo.
crime de deserção 101 condemnado a morte, por Sentença do Con-
eelho de Guerra, confirmada por S. Ex. em 19 do cor renre : e que
os Soldados Joaquim _José Ferreira, An[Qni~ Monteiro ,Ferreira, Flo-
rencio Alves, e Jose de Sousa, do Deposito Geral ce Mafra, ten-
do. desertado todos juntos, estando de guarda, forão condemnadcs
~ marte por Sentença do Concelho de Guerra ; porém S. Ex. o
Sr. Marechal mandou sorrea-los , para que em hum só se execu-
tasse a Sentença , e cahindo a sorte em Antonio Monteiro Ferrei-
ra, foi confirmada a Sentença de morte, quanto a este, e commu-
tada quanto aos outros, em 50 pranchadas " e cinco annos de tra-
balhos publícos.

Ajudante-Gene.l'al Mos;"ho.
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Qf!tJrtel-General do Calbariz ~od~ Outubro de 18u.

O R D E M D O DIA.

EM razão dos gr~ndes ineonvenienres , e despeza tanto para o
Serviço público, como para os Individues , e do trabalho extrll~r-
dinariamente grande, <)ue dão as diversas referencias, e in[or111a~does
a respeito dos Individuos, que sâo incompetentemente recrut;1 0.5
pelos Senhores Cornmandantes dos Regimentos de Milicias , C3dPL-

tâes Móres, e outras Pessoas; S. Ex. o Sr. 1\1.11 echal Beresfor ,
Conde de T rancoso , faz severamen te responsa veis . todos os Senho-
res Commandanres dos referidos Regimentos, Capitães Móres, &C.
sempre 'lue daqui em diante propozel'é'm para Orliciaes dos seUS
Regl:nenros , ou recrutarem para Soldados Individuos , que por e"-
ercerem empregos públicos, por privilegios, OH pela Lei , são exem-
ptos do Serviç-o Militar, seja de Linha, ou de Milícias.

Ajudante-General Mosinho.

Qjlartel-General do Calbariz p de Outubro dei 8 IZ.

O R D E M D O DIA.

COnstando a Sua Exeellencia o Sr. Marechal' Beresford, Conde
de Trancoso, que algu1l15s praçJs expedidas dos Hos pitaes , e De-
positos de convalescentes tem 'chezado aos Corpos sem levarelll
guia, resultando daqui não saberem tlos respectivos Cornmandane" o
vencimento que hão de abonar a estas praças ; Ordena S. Ex, que
t~do o Ofilcial C seja Militar, ou de Saude ) que enviar dos ao;
, puaes, ou Depósitos de convalescentes, Soldados curados aos se.
Co,rpos, os faça acompanhar de guias com todas as circunstanCIas

. 'iuC! se exigem,
. Ajudante-General Mosinbo.
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!!uí1rlel-G~l1er./ildo Calhnriz I.. de Novembro de l8r z.

o R D E. M O O O I A.

. SUa Excellencia o Sr. Marechal Beresford, Conde de Trencoso ,
_ ma~d,l publicar ao Exercito as culpas dos Réos Antonio Cacrano
Freire d'Andr-ade, que foi Capitão do Regimento de Ca vallnr-ía
N.· 9, e José Maria da Silveíra , Tenente, que foi effecrivo , e ho-
je, aggregado â? Regimento de Infantaria N. '5 , e as Senrenças con-
tra elles profendai nos Concelhos de Guerra, e suas confirrnaçóes ,
:IS quaes nâo se publicárâo em tempo competente, porque ainda ago-
ra chegáráo á Secretaria do Expediente do Ajudante-General.. .
Copia da Sent~n~/1f<. (!o Concelho de. (j1~erra, que se [ez II Antonio

Caetano Freire d Andrade, Capltao que fOI do Re gin.ento de Cn-
vallaria N. !), e CO/ljirma~ão da mesma por Sua Excellencio o
Sr. Marechal do Exercito, Conde de 1"rancoso,

·V Endo-se nesta ViIIa d' Abrantes o processo verbal elo Réo An-
tonio Caetano Freire d'Andrade, Capitão do Regimento de Cav:11-
laria N. 9, Auto de Corpo de delictO, testemunhas ao snmma-
rio que lhe fazem cdF~, Inrerrogarorios , e defeza do Réo, e pr?-
va a ella 2ada, se decidio por unifornudade de votos, que no H eo
se achsvâo provadas as culpas, de 9.ue na acção, que as Guerri-
lhas do comrnando do [Ilustrissimo 1 enente Coronel Grane, tive-
ráo com o Inimigo no primeiro de Fçvereiro , o Réo persuadira o
eminente perigo em qU7 ellas se ach::v~o ~ e se retinira pondo:s~ a
salvo do togo. Outro sim,. que no primeiro ataque que o Inllm&o
teve com as mesmas Guernlhas no dia 12 do mesmo mez , .0. Réo
vendo a apl'oximacáo do Inimigo, novamente lastimara a sorte das
Guerrilhas com vC;;zcscólpnes de intimidar as mesmas, e se retirá-
ra a salvo para U Cabeço de Santo Antonio, Iisongeando-se de es-
~~r livre de p_;ri;o, e desamparando huma peJa dI! Artilheria , 9ue
]a então lhe tora confiada. Igualmente que o Réo recusara com dJfR-
culdades náo provacas entáo

A

, ac.::eitar , ~ encarregar,-se de huma pe-
p de Artilherjfl llue lhe fgra commetti.da, passanao na madrugada

) Bb

•
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do dia IR do mesmo 1]1CZ a sahir do seu Qnarrel , e Posto, sem po-
, , J cl C 1 Jh' , isro (l".1n-sirrva orcem o seu omrnar- ..anre , nem o partlcll';1r, I, ,':'11:1
do o Inimigo ameaçava atacar , como de f:1Ct0 atacou, a ,(!lta Ilfa~
da Covilhã; e )101' ramo Julgão o Réo incurso por estes-dlversoSd 's

J " " r \r ocros na disposição dos A rtigos de Guerra III., 1\ ., e ., '~_
<Jllaes O· primeiro diz assim : :::: Todo o Oflicial de <JlI.ll~Jt1err'-
doação qne seja , ou Oflicial Inferior, que Sendo atacado pelo ~~
migo, desamparar o seu Posto, sem ordem, será punido de mor •
Po rérn quando for atacado por hum lnilliigo superior em força~ ~
será preciso provar perante hum Concelho de Guerra, Que elle, ea
toda a defez.l possivel , e que náo cedeo senão na maior, e L1ltll~,

extremidade : mas se tiver ordem exp ressa para senâo retirar, Sl'~e
ceda o que succeder , neste caso nada o poderá escusar , 'porql1 se
melhor morrer no seu Posto , do que deixa-lo, E no Artigo 1\. _
diz assim : :::: T odo o Militar, que commerrer hum i fraq,u:za ~o
condendo-se , ou fugindo guando for preciso combater, sera Pll~li_
de morte. E no Artigo V. se encontra o seguinte: :::: Todo 0_ •
Iirar que em huma batalha , acçâo , ou combate, ou ,em outra OC~Ô
siâo de Guerra der hum grito de eC;pJllto, como dIzendo: ::::
Inimigo nos tem cercado : :::: NÓ3 somos cortados: :::; Quem poder
escarpar-se escape-se: ::::t ou outra qualquer palavra semel,hance,~
que possa intimidar as Tropas, no mesmo instante o matar?, o rrr:e
meiro Official mais proximo CJue o ouvir ; e se por ~c~so IStO .1

náo succeder será logo prezo, e passad pelas Armas por Se,ntençj,
do Concelho ce Guerra. DeciJio-se porém igualmente pela unJfO(l1;i_
d,lde de voros , que se acha no Réo improY1da a culpa de ter er
rado huma Egoa a hum Moleiro de Malpique , bem comO a de tdtirado os Carneiros no c..minho de Villavelha, como tambeJ1l a ()
furto de cabeças de gado, pela faha de pro-va que resulta relativa:

• mente aestes f:,ctos, Jos,<]uaes,ohão pór absolvido, julgando rr
forme as culpas do Réo , ás chsposi<;ões dos citados Artig?s 1 ~:
IV., c V, dos de Gl1err.~, que mandão nelle se execute. nbratiZ
I S' ~~ Se~mbro de 18r I., :::: Bernar~o Gorjáo Henrigues :::<, ude
de 1'01'01 d AbJ'antes, ser\'Jndo de Auairor. :::: Caetano Antonloll
AI 'd -< C, 1 I::> 'd . , d erva 10,mel a - olone reSI ente. :::: J03l]\l1111 Innocenclo e ar
PlOro :::: Tenente Coronel. :::: Dic<7o João Climaco Palmeiro:;:: ,e::
nente Coronel. :::; Antonio Joatluil~ Sdva:no :::: Major. :::: Fra~~(~.
co L~al d,a Cunha Arnot :::: J\bj,ll'. :::: Felis José Dias :::::,~apl(en'
:::: Joao J)I~otr :::: Capitão. :::: Glsr;ar Antonio Ferreira Je Sa Sar01 'o

IJ' 1 T I' AntO."to 1l:1en(e:::: cnen:~.:::: José Guil~erme :::: Tenente. ,::::: -' Àl-
~!lJqUJm Barradas:::: I enente. :::: Jose Barrt:'to Bo.ges Pmto .... Fi-
fere,S, :::: Jeronymo de Momes Sarmento ::; Alferes. ::::: João de
gueHedo .Maio e Lima ::::t Alferes.
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Confirrna~áo.

Confirmo' a Sentença do Concelho ele Guerra: porém Sua Al-
t~za Real, por ~ua Clemencia, Ha por bem perdoar ao Réo Anro-
ruo Caetano Freire dAndrade , a pena de morte, a cue foi legiti-
rnarnente condemnsdo pelo infame crime de fral1ueza', e espalh:lr
vozes de terror, quando era preciso combater, e animar aTropa,
e. Povo , \~ommutando-Iha a que sendo conduzidocá Praça do Ro-
ClO desta qJdade , lendo-se lhe a Sentença do Concelho de Guer rOI ,

e esta , seja exauctorado das honras Militares, despinde-se-lhe , e
rasgando a _farda, e banda, e quebrando-se-lhe a sua espada sobre a
cabeça, seja tudo lançado paI' [erra em sinal da sua fraqueza ~. e·
depois vá degradado por toda a vida para o Reino dAngola. Quar-
tel-General do Calhar iz 29 de Out ubro de 18 [I. ;:::::Guilherme Carr
Bersford- ;:::::Marechal Comrnandante em Chefe.

Copia do Al~to das culpas do Tenente 'José Maria dA Silveira, d-ó
Regimento d~ Infamaria N. 5.

V Endo-se neste Acanto'namento de Vil Ia Alva o processo verbal
do Réo José Maria da Silveira, Tenente do Regimenco de Infanta-
ria N. 5, Auto do Co-rpo de delicto , testemunhas sobre elle per{!;llTl-
tadas , Inrer rogaror-i os feitos ao mesmo Réo , sua dcfeza , prova de
testemunhas, a ella dada, documentos, e mais papeis. Mostra-se
que o Réo não comparecêra sobre parada paról a rev ista da tarde
do dia 29 de !vlaio proximo ultimo, sem que allegJsse, e prov3sse
molesria , e '-1ue-era o unico , e Jegitimv motivo de descul p, bem
C0l110 não comparcceo na outra ~HaJa do dia 14 de Junho prete-.
rito , e i!l1almente sem a I f~r:Ja justa causa, e supposto que o

-' 1.....·Réo alkgasse nâo ler sido ;\\ IsaLO > o que era nccessarro , por estar
prezo, e susrenso do Serviço ; e com tudo a testemunha a [,,:1. 2~.,
depoz que havia p;]nicip:t~o a. ordem a sua n.t1j~er, e segL1~dO di-
reito presume-se glle o lZeo unha ceJla conhecimento, mormente
porque a mesma testemunha, como Anspeçada, o Fl'ocurüu dl1a~
vezes, para o mesmo fim, , ,

Mostra-se que o mesmo faltara ao Serviço de ir com a SU,J
Companhia á lavaoem qu:mdo para el!a recebeo o cO!~ll)e[ente aVI-

to " L- 1 r R'50, como Jepoz a tcsll;mllnha 10, 17 verso , e contessa o eo a
foi. 20 vers., e ioualrnente sem C,1l1S3. atrendivel ., dando a crinlino-
sa desculpa de ná~ ser hl1ma parada de maior cOl1sideraçf.o '. cómo
confessou 110 DOClllnenlo N. 5, que reconheceo como propl'lC.

Mostra-se que o dilO Réo d,mdo p:ute de doença de dor. de'
cólica náo obedeceo ~ o.dem do sen Chefe , que o mandava ms,.

, - Eh Li
to
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peccionar pelo Cirurgi50 A judanre Francisco da' Assumpção , saben.;
do que este o havia procurado por'_'rJel1l do mesmo Chef~, pa~a
proceder a mesma inspecção , llue he o unico , e Iezal meio de se
poder I>rovar a~qa molesria , se~lIndo as Leis, e O~lens do Exer-
cito ; e rresllmindo-se por isso não sei' verdadeira a pCrlendlda mo-
lestia, e pH."! se isentar do S~rviç'o, do qual se tem eximido e~
outras occasiôes , alleganJo molesrus i~1terna. que senão pojem 0:
nbecer , corno arresta a mesmo Clrurglao no Documento N. 4.
nalmenre mostra-se que esie Ré.J cornmeuêr.i seg1lndo crime de insU-
bordinaçâo , p,lra com o seu Comm;;nd.mte, replicanJo ~ ordem que
o mandava para o Hospital de Elvas, para o qual estava prolllPJO
a ir', Com tJIHO <Jue se lhe dessem duas cav<llgadnras, hurna e
p~ssoa, Outra de b.1gólgem , cheaando ao excesso de re~ponder af.
Ajudante Miranda, que nâo marchava sem as referidas duas cava
gaduras, como o mesmo Ajudanre declarou no Documento N. 9'
<Jue ratificou a fol. 19, concordando com elle a testemunha AntO-
nio de Brito na pergunta foI. 17 verso , e reperglJnta foI. 2~., he

Não se prova com tudo :l parte falsa de que o mesmo Réo
accusado , j'lorque a testemunha foI. 18, COI1'10 unica , náo f.1Z pl'oV'a
plena; e negando o Réo ter sido avisado meia hora antes que o
Regimento pegasse em Armas. .

Por tanto decídio-se uniformemente' que as culpas imputadas at
sobrediro Réo ( á excepção ~a parte falsa) se achaváo proyadas, e ~
le incurso n:l primeira pal'te do I.Artígo de Gllerra, nos §§. 2., Cd!
do Capirulo 2 ~ da subordinaçáo; e nas Ordens geraes do ExercitO qe
20 de Novembro de 1809, e de q de Julho de 1810; e porq.
n~s mesmas culpas concorrem :IS ;]~gravantes circunstancias de ser /
Réo hum Olficlal, que pelo seu IjOSIO, e educação devj~ servir e
exemplo de perpetra r a insubordinação ímmeciiaramenre ab Chefe cm
dois difthentes autos; e 6n;tlmenre por ser cne hum dos mais gra~
ves cri:nes Militares , e como desrr_llcrivo da discip}ina Militar., ~eilJJ~
qual nao ha' Exercito ; condemn<1o O mesmo Reo em D~mls530 a
Real Serviço , fic~ndo ~{~lIe expulso, como meno.s .digno pel:! ~I_
T~prehenSlvel , e Incorngl\'d conducra .• i\cantonamenlo de vJ11a .
va 6 de Agosto de 1812. ::: Assignáráo o Presidente, Auditor, e
mais Vog01es.

Esta Sentença foi por Sua Excellenci;t confirmada' e commuta-
da a pen:J. de demissáo por indlPno .em hum anno de 1'1fiziíO rigolO-

fi l' d ~, . '>ltl aru , e car cepo IS ag5re:;;a o ate mosrrar emenda da Stl;} IrI"C;'
conducra Militar, em zo de Agosto de J BIl. •

Ajudante-General JVlo!Íllbo.
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Q.yareel-Genmll do Calhariz 2. de Novembro de I8u.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General Mosillho.

Q..uartel-benera[ do Cnlhariz ~ de Novembro de 18 I!.

O R DliM D O DIA.

SUa Excellencia 'o Sr. Marechal Beresford, Conde de Trancoso,
Dlanda publicar ao Exercito a Sentença, gue se st:gl1e.

O Alferes de Milícias de Moncorvo Sebastião Rodl'iguc.s da'
Fonseca, sendo accusado , porqpe, indo a cornmandar huma Escol-
ta do mesmo Regimento .1 Feira da Carrazeda , termo d' Anciães,
no dia vinte e nove de Fevereiro do corrente anno , cercou com
ella a feira, e emb~rgou por aurhoridade propria rodas as bestas
maiores, e illcnores, que ahi se acha vão , e igualmente os Gene-
ros, g ue hav ia 'na feiJ'a ; desembargando depois tudo por dinhei-
ro : o que já tInha anter iorrneme praticado em OU!J:'os Lugares , e
pral icou também depois, tomando saceos , lençoes , e mantas para
conducçâo dos generos embargados: Foi julg'!I:lo em Concelho de
Guerra pela Sentença do theor seguinte :::: Vendo-se neste Conce-
lho o pI~sente processo se julgou uniformemenre , que o Réo nâo
era respon s.ivel pelos embargos , porque os fez por ordem do seu
Coronel, o qual he o unico , tlue deve responder por elles. E que
<juanlo aos gesêmb;lrgos só _se ~C?:io provados os, que re~pei~áo a
.Al'IlOoio Jose Mo nei ro ; e ao Feitor da Corn panhin , em Foz-Tua ,
recebendo deste dinheiro, e daquelle gallillhlls, e por isso está in-
curso na pena do Artigo XXVIII. de Guerra, que diz:::: Todo o
Ofhcial de qualquer Graduação, que seja, (1ue se; valer do ,seu
l<.mpre<>o par.1 rir.ir algum lucro por qualquer manerra , que seja ,
e de q~e' nâo puder inteiramente verificar a legalidade, será infalli-
velmenre expulso : ::::: euja pena mandão. se' execute, E que ignal-
mcnte o _jul_;iio J'::~rJOnsJvel pelu:> excessos ~COl'!1meltidos pelos Sol-
dados , rol' náo fazer dili~enci~ para 05 evitaI' , e à condclllllão a
indemnizar tOJOS arlnclles ~ (}ue se mos: r:ue:l1 prejudic:!dos, E S. Ex.
no mesmo Processo proferio a decisão sc;;uJnre ;::: ConfirlI].o a Scn-
tença do Concelho de Guerra, pOf(~m $, A. R. ha For bcm ~er.
doar ao Réo Seb&stiáo Rodrigues da Fonseca a pena de expulsao,
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a que foi condernnado commutando-lha em seis mezes de rigorost '
prizáo, subsistindo a slentença na parte , que o condemnou no re-
sarcimemo dos prejuizos, que causou peja rnaneir.i irregular, com
que se porrou nas diligencias, a que foi mandado. .

Ajudante. General MostII!Jo.

Q!!/lrtcl-6"'enmtl do Cttlh/lriz 4 de Novembro ..Je 18IL.

o R D E M D O O I· A.

Declara-se a Promoção seguinte.

Por Portaria datada de 27 do mez passado , em consequencia d: Pro-'
posta ce S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de TrancOso.

A Iudante de Ordens do Governo das Armas da Provinda d~
Além-Téjo, com a Parente , que aciualmenre tem, ,?arlos J?se
Cardoso Moniz Casrello Branco, Capitão de Cavallaria , e AJ~-
dante de Campo do Sr. Tenente General Francisco de Paula Lel-
~ 1

Alferes aggregado ao Regimento de Infantaria N. 17, pela sua fa:
ta de zelo, assiduidade , e attençâo ás suas obrigações, procura;
do eximir-se do serviço com pretexto de molestia , o Alferes o
mesmo· Regimento, Antonio de Mello Boquere,

A~feres., do ~egimento .de Infantaria N. ~, Conolly. .
C1n,l'g,ao-Mor do Resllnel1to de Infantaria N. 22 ~ o Ajudante .d~

Cirurgia do Regi!l1enro de Cavallar ía N. 10, loão Pinto da Cru~.
Foi approvado pela Junta dos Exames dos Cirurg: "5 Mllit~re~.

Cnpelláo do Regimento de Infantaria N. 9 , o Capei ro do l'e~l.
mente de Milicia$ de Alcacer do Sal o Padre ]0: ~ de AgUiar
Freire. ' .

Capelláo do Regimento de Cavallaria N. 4, O Padre AnK>oio pJ"
res Mendes.

O CapelJáo d? sobredire Regimento de Cavallaria N. 4, o padíe
Manos! José da Veiga, drminido do Real Serviço, a fim de "{o ~

tar a servir o seu Canonicato na Sé de Leiria.
Ajudante-General lJ;{os;lIho.
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Qy/lrtel-Gmeral do Calbariz 5 de Novembro de 18u.

o R D E M D O DIA.

NAda denovo. - Ajudante-General Alosinbp,

Qu.erte/-General do Calbariz 6 de Novembro de 18u.

O R O E M D O DIA.

Officiaes , que a Junta Militar de Saude no Porto na Sessão de z,
• de Outubro passado , julgou, que dev iáo ser Iicenciados , tendo
principio a licença no dia da referida Sessâo , a qual S. Ex. o Sr •

.. Ma rechal Beresford , Conde de Trancoso, concedeo. ~

O'Capitão do Batalhão de Caçadores N. 7) Thomaz [oaquim
Pereira Valente, 40 dias, .

O Capitão do Batalhão de Caçadores N. 8, B. Daubrawa , 45 dias
para tomar banhos do mar.

Officiaes, que a mesma Junta na Sessão de 2.9 de Outubro passado,
julgou, que deviáo ir para o Hospital.

O Tenente do Regimento de Milícias de Arouca, Francisco Lourei-
ro Di;ts.

Of11ciaes, que a Junta dos Exames dos Cirun;ióes Militares nas
Sessões de 27, ~o de Outubro passado, e 3 do corrente, julgou,
qne deviâo ser licenciados, tendo principio a licença no dia das re-
feridas Sessôes , a qual S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde
de Trancoso, concedeo,

Sessão de 27.

o Tenente do RCe>imento de Infantaria N. 10, Agostinho José:1
Freire , 15' dias,

O Tenente do BJtalhiío de Caçadores de Lisboa Occidental , Ger-
VilSIO Martins S.llg;jdo, 60 dias.
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Sessão de ~o.

O Capitão do Regimento de Cavallaria N. s » José Ro~ualdo di
Silva Braga, ~o dias. .

O Tenente do Batalhão de Artilheiros Nacionaes ç!e Lisboa Oriell·
tal J Ioão Theedoro de Lourido , 90 dias. -

Sessão de 3.

o Alferes do Regimento de Infantaria N. I I , D. Gil Annes di
Costa, 40 dias.

O Capitão do .I:3atalhão de Caçadores N. 7, Filippe Jacob Vel1oso
e Horta, 6 mezes,

O Capitão do Batalhão de Caçadores N. I2, Gerardo de Olh·ei..
ra, .1)0 dias.

O Alferes do Regimento de Milícias de Thomar, Francisco ThO"
mé da Sil va , 60 dias.

Ajudante-General Mosinh,.

Q_yterJe[·Generf1.[ do C4lhf1.riz 7 de Novenibr» de 18u,

O R D E M O O O I A.

DEtermina Sua Excellencia' o Sr. Marechal Beresford, Conde de
Trancoso, que nos Deposites de Convalescentes, e outros lug.:HI!S
onde houver Tropa, que n50 sejâo Corpos rebülares os respecCI.VDS
Comn_landantes :-ubriqut'm os vales para o recebimento dos vl\re"!

res, ficando obngados a resgau-Ios , e a assit;l1lrcl11 as llVratlças.
Ajudante-General. A-fosmho.

Q.!!artel-Getlerlll do Calbariz 8 de Novembro de lBu.

O R D E M D O DIA.D . ~
, Etermina Soa Excellencia O SI'. Marechal Beresford , Con?e pS

Trancoso , que S, Ex. o Sr. Tenente General D. Antonio soario
de Noronha mande prender o Tenente Coronel Commandanre c
Regimenro ~lcMilícias de Santnrem José Botelho dói Cunha, p~~
haver expedido para esta Corte com cartas o Soldado da c~n:F•
nhia de Granadeiros do mesmo Rezimenro joaeuim di Natlvlda
_1 \. o) , • d 811~ue , Contra o 'ISpOSlO na Ordera do Dia 12 de Fevereiro ;e J

.Ajudante-General Mos inbo,
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Qz.uzrtel-General do 'Calbariz ? de Novembro de I~U.

O R D E M D O DIA.

Declara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria d:r.t~d:r.de 24 cio 1'l1eZ passadoç, em conscquencia de Pra-
Fosta do: S. Ex. ° Sr. Marechal Beresford, Conde de Trancoso.

Regimento de Infantaria N. 15.

C Apitao da :4. Companhia, o Tooençe,~ Ant{)~io [gnacio Cayola.
, Tenentes , os Alferes' Francisco de Paula Leal, José Antonio Fran-

co, e Diogo Honorato de Brito.
Alferes, 0.. Sargento José dos Santos Viegas , perr se haver distin~uj..

do no ataque das Pardaleiras , e o Cadete Jor;!;e de Gouveia P\!~
reira do Amaral e Vasconcellos.

O Tenente Antonio José Suteiro , reformado na fôrma da Lei;

Por Portaria de 5 do corrente, .em consequencia de Prõposta de S.
Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de Traacoso.

Assistente do Sr. Qnnrtel-M~3tre-General do Exercito, com a Pa-
tente gue actualmente tem, ° Capitão Frederico Wrasron-, Aju-
dante' de Ordens do Sr. Tenente General, João Hamilton.

Capitão do Deposit.o_ O~ral de :Cav:\llal'ia., ficando. des~igado 'd? ~~-
gimento, o Capitâo do Regimento de Cavallaria N. 5, Jose ce
Mello e Carvalho. - .

Alfeles do Rezlmento de Infantaria N. 16, o Tenente do Regimente
de Miliclas âa Cidade de Ar;;Srd, José Leite Botelho de Teiva.

Çapellío do Regimento de Infantaria :'\l. Z I , o Padre José Pinto dos
Santos Coelho.

O Capellão do sobredito Regimento de Infant:l!i:t N. ZJ, ° Padre
João Antonío Ferreira, dimittiJo do Real Serviço.

O Capellâo do ~epil:lent0 de Milícias. de Serubal , o Padre Fr. Ma-
noel Argea, dllUJttll10 do Real Serviço-c,
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o Alferes do Regimento de lnf.l!1Uria ~N. 5, i\ntonio ~flO!1S0
d' A rce, diminido do Rcaí Ser v iço , pelo rCl1ucrer, alkg~nL:o nW-
tivos anendive.s, ~ I '

O Alferes do Re.?imenro de Infa-itaria N. 8, João Antonio R~( ri;
zues , dimiuido'J do Real Serviço, pelo reqLJerer, alleg:mqo motiVO
v di , •am;n lvelS. - te

Ó Segunclo Tenente Jo Real Corj.o dos Engenheiros, José Dll~I _
Sal ust iano Arunrzl , dimin ido do Real Servico , pelo requerer, a ,
sando motivos attendiveis.
b Ajudante-General JI,fosinho.

Qjlltrtcl-General do Celbnriz 10 de Novembro de 1812.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-General ~osin/;o.

~Ilrtel-Gener(tl do Calbnriz I I de Novembro de 1Su.

o R D E M D O DIA.

NAda de novo - Ajudante-General Mosi/lho.

~artel-Generlll tio Calhll,.iz 12 de Novembro de 1812.

o R D E M D O DIA.

SUa Excel1encia o Sr. Marechal Beresford Conde de TrancoSo,
ma~da publicar ao Exercito. a Sentença segui~te:

O Soldado Fernando Lopes da 50 Comp~nhjJ do RegimentO de
J c , N ' , ' 11 \1a;nrantana • 17, pelo crime de deicrçáo associando-se a h 11rT1 a :1
drilha de salteadores, e roubando com elles nas estr-adas póbll('~S;
f ' J d' 'e \-101O~ conllernn.1 o a morte por Sentença do Concelho ce Guerra, 1

S. Ex. o Sr. Marechal Conde de Trancoso confirmada em ~ de ~o;
vembro de I{l12. - i\judante-Genertll Mosinho.
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QEartel-Gcnel'/1l do Calbnriz (~ d~ Novembro de 1811.l

o R D E 1\11 D O O I A.

Offic: .•es, flue' II Junta Militar de Saude no Porto , nas Sessôes de 5-,
e .9 do. corrente, Jll!'gOU que deviâo ser licenciados, tendo princr-
lHO a licenca nos dias das referidas Sessôes a qual S Ex. o Sr.
Marechal Beresfol'cI; C'.JOt1dede T rancoso concedeo, •

Sessão de 5.

O Tenente do Regimento ~e Cavallaria N. 7, José Pinto Bo}ges
da Silveira, 20 dias.

S;ssão de 9.

O Alferes do Regimento de Infantaria N. 15, Bento Leite Pereira
Coelho, !)O dias,

Olficiaes ,- que a Junta dos Exames dos Círurgiôes Militares nas Ses-
sôes de 6, e 10 do corrente, julpol1 qlle deviâo ser licenciados,
tendo principio a licença' nos dills das referidas Sessões, a qual S"
Ex. o Sr. Marechal Beresford, Conde de Trancoso concedeo, .

"

Sessão de 6.'

o Capitão do Batalhão de Caçadores N. I I, Anronio Filippe de
Borgh,. ~o dias ..

O 'Capitão do Regm1enro de Cavallaria N. 1, D. Antonio de Me-
nezes, ~O dias:

O Tenente do sobrediro Regimento, João Manoel de Sampayo; ~o
dias. .

O Alferes do Re<>imento de Milicias de Lisboa Occidental , Francisco
Joaquim I Barbo~;l., 60 dias •.

O Capitão do sobr edito Regimento, [oaqulm Isidoro Pereira Ro-
lim, 60 dias. ....

O Alferes do sobredito Re<>imento, Vicente Ferreira Freire , 60 dias.
O Alferes do sobredüo R~gimento, Antonio Pedro de Manos, 3°

dias ..

Cc ti
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o Alferes do Batalhão de Caçadores de Lisboa Oriental, Antonio
1Bonifacio Vidal, ~o dias.

Sessão de 10•

. O. :I\.tljor do Real Corpo de .Engenheiros, José, Maria ,bs Neves
Cosia , 40 dias para fazer .uso da :1ooa das Caldas da Rainha ..

O Tenente' do Regimento de Inf.lntaria N. 5, Domingos de 13rllO
Sanches, 60 dias. .

Ofliciaes , que a mesma Junt~ na Sessão de 6 do corrente julgbu
que deviâo ir para o hospital. ,

O Alferes do Regimento de Infantaria N. 18, Caetano r"ot1re~çJ
de Queirós Pinto.

O Tenente do :Báralhão de Caçadores N. 8, Sebastião d'El vas Mail-'
raes, - Ajudante-General Mosillbo.

Qyttrtel-General do Calhariz 14 de Novembro de I8u.

O R D E M D O DIA.

NAda de novo. - Ajudante-Genet'a! Mosinho.

Q,gartel-Generdl do Calbariz 15" de Novembro de J 8IZ~

O R O E M O O O I A.

NAda de novo. -_ AjL1dante-General Mosinbo.

!2.t!artel-General do Calbll.riz IS de Novembro deI 81~.

O R O E M D O DIA.

NAda, de novo. - Ajl!dante·General Mosinbo.
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Qz.wrtel-General -do Calbariz ,17 de Novembro de 1812.

O R D E 1\1 D O DIA.

NAda de novo - Ajudante-General iWosinho.

Q:!artel-General do Calhariz IS de Novembro de r8IZ.
•

. O R O E 1\1 D O O I A.

NAda de novo. - Aj~dante-General Mos ilibo.

Qzfartel-General do Calbariz 19 de Novembro de 18IZ.

o O R O E· M O O O I A.

NAda ,de novo, - Ajudante-General Mosinho.

~/artd-General do =Calbariz: 20 de Novembro de 1812.
o

o R D E M O O OlA.

o Declara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria datada de 14 do corrente , em consequencia de Proposta
de S. Ex. o Sr. Marechnl Beresford , Conde de Trancoso.

.
C Apitáo da 2, Companhia de C':H";"JIFldeiros do Regimento r'e Infan-

taria N. 10, o Ajudante do mesn o Regimento " Luiz Manoel de
Carvalho.

Capitão da 2. Companhia do sobredito Regimento r de Infmt:lTia N.
10, o Ajudante do mesmo n.egin_lento~ Emigdio José Lopes da Silva,

Tenente do Re<>imento de Infantan.l N. I ~, por se haver distinguido
no dia 7 de bLlwbro do corrente anuo no sitio do Castello de"SLlr-
gos, o Alferes do mesmo Regimentct, Ieronyrno Soares Bruboza.

Tenentedo Batalhão de Caçadores N. 2, por se haver distinguido no
dia 7 de Outubro do corrente. anno no sitio do Castello de Bur-
gos; O Alferes do Batalhão de Çaçadores 'N. 5, Francisco Alex_an-
dre Lobo.

'Alferes do sobredito Batalhão de Caçadores N. ,., p~r se haver dis-
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ringnido n,o dia 7 de Outubro do corrente' anno no sitio do qastella
de Burgos, O Sargento do mesmo I::Lmilhio, GaspJr de ~rJto. 'J

Alferes do Re~imento de Int.lO(ari,1 N. 19 , por se haver Jlstlngu1/
no di:t '28 de Outubro do corrente anuo na defensa da ponte e
Valladohd , o Primeiro Sargen to do mesmo Regimento, Francisco
Luíz Pacheco.

Cap'jtflo da I. Companhia do Regimento de Infantaria N. 2Z, o C~-
pitão da 2. Companhia de Granadeiros do Regimento de InfantarIa
N, 10, o Sr. D. Nuno Maria José da Silveira. '

O Capitão da Infantaria da Guarda Real da, Policia, MarcoS AntonIO
Ferreira de Carvalho, reformado 'na fôrma da Lei, pelo requere.,
e estar incapaz por molestia de, donrinuur a, servir. .' '. do -

Tenente aggtegado ao Regimento de Cavallaria N. 4 , o Tenente 1
mesmo Regimento,' Dento José Duarte, porC]ue estando el~ Setllr~.
com licença, a uso de banhos tio 111:11', quando sahio c'alli-, C~ll de
gar de marchar directamente a Evoca , a unir-se ao Esquadr30 pai
reser va , para onde se lhe deo Guia , se dirigio a casa de seu,
em B emfics. • f

O Capellâo do, Regimento de Caval laria N. , , o, Padre Fr. Manoe
de S. [oaquim .salgado, dimittido do Real Serviço.

,I Ajudante-General Mosillho ••

, Q!Jal'tel-General do Calbariz z t de Novembro de 1812.

o R D E M D O O I A.

I. DEseja Sua Excellcncia e Senhor Marechal Beresford CO!l'~
. de Trancoso, que os ,Senhores Generaes das Provincias remetrá?, cOna
toda a brevidade ao Ajudante-General a relação, que se lhes peUlO,
Ordem do Dia 24 do mez .passado. .>

II. ~ua Excellencia cOI;eede_licença :1"0 Capitão do Regímen,tO j~
Cavallan;l N. 4, o Senhor D. I'homaz d' Assis Mascarenhas, pai a T'!,',

C~ , J "Tvtla esta orte apresentar-se a unta dos Exames 'Os CirurgJCes
tares. - Ajudante-General Mosinbo.
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\

Qf:.1rtel-GeneFttl do Caibnrls; 21 de' Novembro de 1813./

o R D E M O O O I A.

Declara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria ~atadl- de 19 do corrente, el~1 consequencia de Proposta
de S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso, .

\ .

C Apitáes gr~duados em Majores, pelo seu bom comportamento em
Campanha, com o mesmo exercicio , que actualmente rem, o Capi-
tão 'da 7. Companhia do Regimento (l~ Infamaria N. I , Bernardo
Antonio Zagalo , e o Capitão da ~. Companhia do Regimento de
Infantilria N. 16, Joaquim Rebello da Fonseca Rosado. .

Major de Cavallaria com o mesmo exercício", que actualmente tem,
. o Capitão de Cavallarin , Luiz Vaz Pereira Pinto Guedes , com
exercicio de' Ajudante de Ordens -uo Sr. Tenente General Visconde
de Montalegre. '

Major de Cavalleria com o mesmo exercicio , que actualmente tem, e
Capitão de Cav al laria , Manoel de Castro Corrêa de Lacerda, COlU,

exercício de Ajudante de Ordens do Governo das Armas da Provín-
cia de Tr.iz-os-Monres,

Capirão aggregado ao Regimento de Artilheria N. 2 , o Capitão do
, mesmo l{egimen[o, Francisco Antonio de Sequeira", por ter dirigi-

'do ;í presença de S. Ex. o Sr. Marechal hum requerimento sem ser
}J_elo seu Commandante, '

Ajudan~e aggregado á Cavallallia do C:órpo da Guarda Re~l. da Poli-
cia com a Patente de Alferes, o AJudante, com a referida Patente
Ele Alferes da mesma Cavallaria , Joaquim Manoel Ferreir a Pratas,
por ter dirigido á presença de S. Ex. o Sr. Marechal hum reque-
.rimento sem ser pelo seu Cornrnandanre. .

O Major da Praça de Valença, Gabriel Perei ra de Castro Bacellar,
para reformado no mesmo Posto.

O Alferes do Batalhão de Caçadores N. 10, Estevão Mal'i~ Ferrâo ,
para dimittido do .Real Serviço, por se achar incapaz .de continuar
a servir por mclestia , e pelo requerer.

..
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loi
Regímen to de Jnfanrarla N. 1.~.

Capi.t~o da~. Companhi:l, o Capitão aggregado;G. ~.Cra'~~l1rd. eal.
Capuâo da 6. Companhia , o Tenente, Jeronymo FreIre COI t~ hR ..
Capitão da 7. Companhia, o Tenente, Thomaz Anronio Reboe oJ
Tenente, o Alferes, João de Mendonça Coutinho.
Tenente, o Alferes, José Paulo Morato,
TCI1ent..!, o J\/f::res" José Rebello de Figueiredo.
Tenente, o Alferes, l'edro Antonio RebÔcho.
Alferes, o Cadete I'orra-Banceira , [oaquím José de Seixas •
.Alfer es , o Cadete Po na-Bandeira , Manuel de Lemos.
Alferes, o Cadete, Antonio de Gouvêa. e
Alferes, o S:lTgenro de Brigada, José Rodrigues Medeiros? tor ~é

ter port.tdo com muito valor no assalto da Praça de BJdaJoZ , ~O.
que foi ferido graVetQlente, c distinguido com igual valor em o c
que do dia 18, e Accâo do dia 22 de Julho ultimo. ter

Alft.:rcs , o Sargento de Brigada, Jose de Almeida Pinto, por se 'o
conduzido muito bem, e com valor no choque do JI~ 18, e Aefa
do dia H de Julho.

Regimento de Infantaria N. ~.
, d'

Tenente, o Ajudante com a Patente de Alferes, Antonio FranCO
Ros.i , com o mesmo cxercicio de Ajudante.

Tenente effectivo , o Tenente aggl'egado, Alexandre Campbell- lhO
Alferes, o Cadete do Regime'1to de Infanraria N. 4, Antonio Coe ia

de Seabra, e o Cadete Porta-Bandeira do Regimento de Infanta!
N. la, José Xavier da Cunha,

Regimento de Infantaria N. s·
Alferes, o Cadete Porta-Bandeira , Matheus Maria Padrão.
Alferes., o Cadete, José Eduardo di'! Silva.
Alferes, o Cadete , Joatjuirn Berroldo Côrte Real.
Alferes, o Cadete, Jose Antonio Teixeira.
Alferes, o Cadete, José Maria. Alcaritara,
Alferes, o Cadete, André Lucio Soares.

Ajud ante-General Mos;nbo.
4
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Qgartel-Generlll do Calbariz Z l de Novembro de 18 r z.
I

o R O E M O O O I A.

Offitiacs , qlle a Junta dos Exames dos Ciruraiôes Militares nas Ses-
o sôes de I) , 17, e 20 do corrente, julgou que dcviáo ser licencia-

dos, tendo pritlCirio a licença nos dias das referidas Sessões, a qual
S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso, concedeo.

Sessão de I).

O Capitão do Regimento de Cavallaria N. 6, José Mari.l WiUoughby,
~o dias.

O Alferes do Regimento· de Milícias de Lisboa Occidental , Candido
José Nunes da Silva ; ~o dias. '

O Alferes do Regimente de Milícias do Termo de Lisboa Oriental,
Rafael Archanjo de, Santa Anna, 90 dias.

Sessão de 17.

O Ajl'ldanre do Regimento de Cavallaria N. 6 ., José Leite Pereira
de Almada) 60 dias.

Sessão de 20.

O Alferes do Regimento de Infantar ia N. 16, Joaquim Firmo Pena
Guião, 60 dias. .

O Alferes do Regimenro de Milícias do Termo de Lisboa Onental ,
('andido Maximiano da Srlveira , 6 mezes,

O Alferes do Batalhâo de Caçadores de Lisboa Ocoidental , João Ma-
noel de Sousa, ~o dias, - Ajudame-Generol MosiwJo.

I!2.!:!artel-General do CaJbariz 24 de Novembro de 181z,

o R D E M D O DIA.

N Ada. de novo. Ajudante-General Mosinbo.

Dd
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Q,jam/-Genera/ do Calbnriz 25 de Novembro de 181 z,

OH.DEM DO DIA.

N Ada de novo. - Ajudanre-General Mos;nbo.

- ~artel-General do Caibariz 26 de Novembro de 181%,

O R D E 1\1 D O DIA.

SUa Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Conde de TranCOSG
concede as licença. seguintes: "i-

Ao Major do Batalhâo de Caçadores N. 9, Luiz Maria Serql1~
ra , dois mezes contados Je 14 do C9n'CnLe , para ir curar-se e111s
casa na Villa de Amarante. st'

'Ao Major do Regimento de Infantaria N. 16, Lynch , rres
manas, para tratar da sua sande nesta Côrte,

Ao Cirurgião Mór Laisné , dois mezes , para ir a Ingl;tterra.

Ajuiante-General Mosúlho·

Qqal'td-Gcntral do Calbariz 27 de Novembro de 18u •
.

. O R D E M D O O I A.

O A'.l G 'd - 'errel1-Jl;(I:Jnte- eneral aIO a nao recebeo os Mappas mensae90 r () 1
centos ao mez passado dos Regimentos de Infinrario N. r , 6,' ,fntOS
e 20; dos Baralhóes de Caçadores N, 4, 5 , c 6; e dos RegJll1\hll
~le Cavallaria N. 4, 6, e r r: é Sn,l Excellenci.; o Senhor Ma;t oreS
Beresford , Conde de Trancoso , lembra aos Senhores COI11n1~T1 ~~n.s'
de Brig'lcla, e ,lOS Senhores COlónmandan,cs dos Corpos CJuenaO no,
aituem Brigada ,a Ordem do Dia 2.6 de Fevereiro do corrente tn p~s
t:jue faz responsaveis 'os primeiros da prompta remessa dos lVda~ d:l
rnensaes dos Cor po, d.l respectiva Brigada, assim como os segpn o
remessa daquelle do respectivo Corpo. •

, 1 ~""'sil1/JQ"Ajudante-Genera ~~~"

•
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Qyflrtet-General do Calba;';z 23 de Novembro de 181%.

ORDEM DO DIA,

Declara-se a Promoção seguinte:

Por POr!~ri a datad;l de 24 do corrente, em consequencia de Proposta
de S, Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso.

'M Ajor do Regimento de Infantaria N. 1~ , o Capitão do Exer-
cito de S. M. B., Sncdsrnss.

l\-bjor do Regimento de'Inllnt.aria N. 12, o Capitão do mesmo Re-
gimento, Luiz ~aJeir:l de Me~10.

Capitão da 2. Companhia do Regimento de Infantaria N. '5 , o Te-
nente do Exercito de S. M. B., Mac-phail,

O Capitão do Regimento de ll'1fanmia- N. 23 ) José das Neves de An-
drade, reformado na fórma na Lei, por ter sido julgaclo incapaz de
servj~o activo pela Junta dos Exames dos Cirurgiões Militares.

O Capitão de Regimento de Cavallaria N. I) o Sr. D. Antonio Ma-
ria de Menezes , dimiuido 'do Real Serviço pejo reqtlCrer,

.I\judanle-General MQsitjho.

QEaml-General do Calbariz 29 4.e Novembr» de 11hz.

O R O E M D O DIA •.
Officiaes, que a Junta dos Exames dos Cirurgióes Militares o.a Ses-

sâo de 24, do corrente, julgou que dev iâo ser licencl:ldós ,
tendo principio a licença no dia da referida Sessão, a ~ual S,
Ex. o Sr. .Marechal Beresford , Conde de Trancoso, conc~aeo.

o Tenente do Re~imento de Infantaria N. 16, Joáo Corr êa 1\1.1-
noel de Aboim, 6 mezes.

Ofllciaes , . que a Junta Militar de Saude no Porto, na Sessão de 26
do corrente, jul::;ou que deviáo ser lic·::nci,ldos J tendo principio a
licença no dia da referida Sessão , a (lU31 S. Ex. o Sr. Marechal
Beresford, Conde de TrancosO, eoncedeo.

O Tenente do Batalhão de Caçadores N. 7, AntáGlGarcez Pinto, 45 dias.
, Dd ii
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o Tenente Coronel do B:nalhiio de Caçadores N. I2 , Crookshank,
45 dras, n cres

(; Tenente do Regimento de Cavallaria N. 7, José Pedro 1.,01'"

Silveirn , I; di:ls~ • , d'Aze'
O Tenente do Regimen10 de Milícias da M;lia, Manoet Jose .

vedo, 90 dias. - Ajndame-Generol Mosinbo.

§!J_i(//U/,Cclleutl do Calbnriz ~o de Novembro de lBu.

o R D E!vI DO, DIA.

Por Por,t:lri:l d..t,hh de 27,de C?lltllOrO proxil~10 passa-lo , e,m B~~;::
<]llencla de Proposta de Sua Excellencu o Senhor Marechal
fOl'd, Conde de Trancoso.

T Encmc. effectivo do Reslmenro de Irnf:lntaria N. 17 , o Tcnel1te
:1ggr~gado ao mesmo Regi~nento, jo.iquirn Pessoa de Amorim.

A jl1dante-General ,lv.fosillbo.

Qu..nd-Oenera; do C'dbaríz 1.° deDezemulo de 18rz.

O R D E 1\1 D O DIA.

D r:termina Sua Excellencia o Senhor Marechal Beresford , ~od;
d~ de Trancoso, que todos os prezos sentenceados p:ua as Ilha U'
Cabo-verde, <Jue ainda estiverem nos Corpos, em Pr.l~JS, OU ern o a
tros g uaesguer lugares, sejão remenidos , sem perda de tempo , par
esu Côrte, a fim de serem enviados para o seu destino.

Ajudan te-General JI.fosÍ/lbo.

QJ.Mrtel-GmcrB[ do Calbarls: 2 de Dezembro de 18IZ.

O R D E M D O DIA.

N Ada de novo. - Ajudante-Gencr:ll l'dwillho.
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_Qpartel·.Gmcrtll do Calbariz ~ de Dezembr« de 18 IZ.

O R O E M O O O I A:
NAda de novo. - Ajudante-General .Mosinbo.

QJeartel-Ge/leral do Calbniiz 4 do: Dezembro de 1812.

o R O E 1\1 D O DIA.

Declara-se 'a Promoção segllin:e.

Por Portaria datada de 28 de Novembro pro ximo passado , em con-
sequencia de Proposta de Sm Excellencia o Senhor Marechal Beres-
ford , Conde de Trancoso.

Regimento de Infintaria N. 20.

M A [or effecrivo , o Capitão graduado em Major, João Chysosto-
mo Callado.

Capitão da 2. Companhia de Gr.madeiros , o Tenente Manoel da Ra-
sa Alpedrinha,

Capitão da 8. Companhia, õ Tenente Francisco Manoel Couceiro.
Tenente, o Alferes Isidoro José de Figueíredo.
Tenenre , o Alferes [oaquim José Lopes,
Tenente, o Ajudante Manoel José Couceiro.
Tenente, o Alferes Francisco de Borja Delicado,
'Tenente com o mesmo exercício que tem de Ajudante, o Ajudanre

Com Patente de Alferes, Romão José de .Sousa,
Ajudanre , o Alferes D. Icsé !.ligueI de Noronha.
Alferes, e Sargento Ajudanre , Francisco Lourenço da Rosa , por se

haver comportado briosamente na acção de 27.de Agosto ultimo.
Al feres efiêcrivo, o Alferes :lggregado , Francisco José de Miranda

lIIexia Galvâo Caiola,
O Capitão José Pedro mexia Mendes, reformado na fôrma 2.1 Lei.
O Tenente 1I1a:1{)el JOJ"Juim Cid Brôa , dimirtido do Real Serviço,
por se ter comportado sempre de huma maneira indecorosa .pa~a si,
e mesmo p:lra a corporação , manifestando em todas as occasiôes a,
sua má condoera Civil, e Militar; por ser falto de brio, e já m-
corregivel. '
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o Tenente aggl'egado , Francisco de Paula Mexia, dimirtido de Rea~
Serviço , pOf scr de huma constituiçâo a~s:is debil , e incapaz de 01~{-.
chas , e de cxercicio acri vo, e por ser if;ualmente distituldo de agi 1

dade , e préstimo para a vida Mililar. . b
. .. Ajusante-General ft10stn o·

~lfrtel-General de Calbariz 5 de Dezembro d( JS,u.

O R D E M O O DIA.

,

Declara-se a Promoção seg\linte •
•

Por Porrar.a datada de r. o do corrente, em conseqncncia de ~Jropost~
de Sua Exccllencia o Sr. Marechal Bercsford , Conde de 1'r,l0coso,

T . - A f d Re(JÍlnen~Enente c10 Regimento d~ Cavallaria N. I ,o 1 eres o !!l, oco:
to de Cavallaria N. 8 , Antonio l\1:uia de Lacei J.1 Ca,stello-,~I ,I uei-

O Capirâo do Recirnenro de Artilh\!ria N. 2,. João I~naclo de SeS'1 vi.ra , reformado ;:'na fórrna da Lei, por ser .JuJgallo JnC~.p3Z de er
<:0 activo pela JU1Ha dos Exames dos Cirurgiões MIlitares. de

O Alferes do Batalhão ele Caçadores 'N. 2 , João' Alberto A rouca oe
Gusmão, dimitrido do Real Serviç~ , em razã? de mok~tla1; h~lJ1
padece , em conse'1 uencia da qual existe no Hospital ha mais U

anno , e de ter só 14 annos de Serviço. .tmÇO

O Ajudante de CirurgÍ:1 do Regimc:nto de Infantari,l,N. ro , L:Jt1l'oe"-
José Soares, dirnirtido do Real Serviço l por ter sido Julga o I 'óeS

• paz de continuar a Servir pela Junta dos Exames dos Ctrurg', 'z
militares , em conscquencia de moles ti.. q ue padece , e de ter 50
annos de Serviço. - I de

O c,lpclláo do Regimento de Caval!ari.l N. ~, o Padre Jacinto J05:"OS
Goes, dimittidp do Real Serviço, pelo requerer, allegando 1110

U

• :mendivcis. . hby
O Caritão do Reg;mento de Cavall:1ria N.6 José Maria 'Willoug ,

dimittido do Real Serviço, pelo requerer.' Ma-
O Cl\)clláo, dQ sobredjto RegimelHo de Cavallaria N. 6, o Padre rer

n9d Jose da Cunha e FOlIsec;t, dimittido do Re:J1 Serviço, por pS
. j . I d . EJ{am ..

Slt o J~l ;<l .~ mcapaz de. continuar a Servir pela Junta dos
dos Ca'urgloes 1I1llitares, e ter só 7 annQS de Sel'vjÇO.

Ajudante-General Mositlho.
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~.frtel-Gencr/ll do Calbariz 6 de Dezembro de 1812.

o R bEM D O DIA.

O Illusrrissimo e .Exeellentissimo Senhor l'II,recTlal Beresford, Con~
d.e de Trancoso, manda publicar ao Exercito, que tendo SU;;L Excellen-
ela o Senhor C?nde da Louzá sido nomeado Deputado da Junta dos
Tres-Esiados , cessa por este motivo de ter o Posto de Tenente Coro-
n~l com exercício de Ajcdame de Campo de Sua Excellencia o Senhor
1 enente General D. /inronio SOMes de Noronha, na conformidade
do Decreto de J 2 de [aneiro de 17'54 , e declaração, e ampliação em
Aviso exrediGio pela Secretaria de Estado .dos Negocios da Guerra em
~o de Dez~nbl"o de 1790;

Ajudante-General Mosínho.

Qz_tartel-Gelle,.a}do Cslbnriz. 7 de Dezembro de 1812.

o R D E l\I D o DIA. ,

A Pezar da Ordem do Dia 8 de Outubro .do corrente anno : não
tem os Cirllrgiões Móres dos RegimentOs de Caval laria N. I , 4, 6,
·II, e 12 rernettido lYhppa algum semanal dos doentes ao Senhor Dou-
tor \'VyI111 Cirurgiáo-mór annexo a este Quanel-Gener»l ; e determi-
na por tanto Sua Excellencia o' Senhor Marechal Beresford , Conde
de Trancoso 2 que os Senhores Cornmandantes dos referidos Regímen-
[Os dêm a saber ao Ajudante-General quem sâo os indiv iduos ql1e
(em feito as [uncçôes de Cirurgiões-MÓres para Sua Excellencia os
mandar casrigar.

Determina Sua Excellenci i , C]ue os Cornmandantes das Brig;!d.1S
sejâo 9S que r~met~~o os .1\1.1pp~s semanaes dos ~oentes dell.ls, p.1r:J,
cujo fim os ClrurglOes-Iv;orcs das mesmas deverâo entregar os cnrcs
~appas ao :e.spec1ivo Major' de Brig::tda. Ç? mesmo guer ~ua Exc~Jlen-
Clü que pratiquem os Cornrnandantes dos ,-:orpos, C]ue nao C()?8tJ{~~m
Brigadas, sendo então entregues os referidos 1I1appas pelo CIfErglao-
mór de cada Corpo ao Major delle.

Ajudante-General MOJill!JfJ.
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Q.yartcl-Gelleral do Calbariz 8 de Dezembro de 181!.

o R I:r.E M D O DIA.

NAda -de novo. - Aj.udante-G~neral Mosillho.

Qf.tartcl-Gmcrtll- do Calhariz 9 de Dezembro de I8u.

O R D E M D O O I A.

NAda de novo. 1- Ajudante-Genenl .1vlosil1bo.

Qf!artel-Gel1erttl do Çalba/'iz 10 de Dezembto de x8u.

O R D E M D O DIA.

S U:l ~xcellencia o Senhor Marech:ll Beresford , Conde de Tranco'
so , concede JS licenças seguintes:

Ao major do Regimento de Infàntaria N. 16 , Linch, dois tnel~S
para ir a Inglaterra tratar da sua sande em consequenci~ d.l opl-
nião dos Me Iicos , que o inspeccionáráo.' eis

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. ~ , Affonso Botelho, s
semanas para tratar de nezocios da sua casr. ' a

Ao Alferes do Batalhão de 1:açaJóres N. 12 , Carlos MoniZ Pereri
P,HO, quarenta dias contados de ~ do corrente mez para us~r o
banhos das Caldas da Rainha. S 1-

Ao Cadete ~o Regimento de I nfantaria N. s Sebastião B.urero n:3•
(1:1011:1, seis semanas contadas do dia 5 do corrente mez pai'.} co
lescer na Cidade de Evora.

Aj udante-Gener al M osi"h().
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i?!_lq/"tel-Geller/l1 do Calbariz 11 de Dezembro de J812.,

o ,R D E M D O DIA.T) .,'
J. j Etcrmina Sua Excelle.nci:1 o Senhor Marechal' Beresford ,

Conde de T r:1tlCOSO "que ~ou·vs os Corpo s rcmenâo ao Senhor Qnar rel-
Mestre-Genernl do Exerciro , COn1 direcção a este Quanel-General ; e
com a menor demora possivel huma relaçâo das muniçôes , utensilios ,
e transportes,. que acrn ilrnentc tcm, a qual declare tambern o llue se
tem ex rrav iado , e o ~lte f.dta rara (J completo ; na conforrnrdade das
Ordens do Exercito.

II. Manda Sua lxcel lcncia , que d:1qll\ em diante cada Corpo remet-
ta n o I. de c:td:1 mez :10 Senhor Q~I,lrtel-Mestre-Gene ral do Exercito hu-
111:1 relação das m uniçôes , e urensjlios des.ruidos, 0\1 extrav iados; e que
no C:1S0 do r.ommandame náo ceruficar , e demonstrar, que a, perda
de qualquer destes ;ll'ti~os foi inevitave! , e em consequencia da ordera
regular do Serviço, seja CJrreg;1J,1 conrra o Corpo, e o Comman-
clame mande 1 que se [ae;a o comp'etCl~rc desconto ao culpado , 5~a

<]uem for '. no pri~lejro pa~aJ1jento,. q~le o Corpo receber , logo depois
de ter hilVldo a perda, '. ' J

III. f Permitre Sua Excellencia , <]ue'os Corpos durante o tempo,
que estiverem acantonados hc;ão exercícios com cartuchos emballados,
nâo excedendo a dez cartuchos por Soldado da força (.fFecriva dos Corpos,
e serido estes cartuchos daquelles , quc os Corpos (1'111. trazido C011151-
go e que cSlejáo a!<7t1ma cousa dal11nificados , os qliaes seráo iubsri.
llJid~s por ordem, do ~'enhor QU:ll'lél-Meslrc-Gcner:11 do E~'Ct'ciro.,

1V. Ordena .sua .Excellencia, ql1'e cada Corpo !emett;>t 1l\1fl1cdlala-
mente ao Sr. Q~lartÇ!l-Mestre-General do ExercitO hl1ma relação dos c'~I'liJ_
chos, que tiver recebi?o desde a .Ordem do ()i:t 28 de Abril d:- 1'81,0,

do n(unero gue tlver SId0 eXrr~VI:1Jo, ~1I d<:slrllido. por neglIgencia,
ou culpa dos Suldados, e a:1 In1p$)I't:tr1CI:t, que tIver pago o C':orpo,
n:t conformidade à;t referia:! O.rJemdo Dia, pe.r munições, que t~-

nhão Sido al'l'uil1:1das, ou eXlra'vi;-tJas. 6 que se estiver devendo por
este objecro dev:erá seI' pago imm~diatamel1t,e', e cada, ~orpo mandartt
com a relac;áo antecedente, outra que mel1slone esta dlvld:1.
, V. Exige S. Ex., lJue cada Corpo envie tambem ao Sr. Ql1:mel-
Mestre-General do ExercitO hum lVLlppa das quantias, que liverem
sido pagas pelos Soldados c:m conset~ncía de perda de anm1l1~nro,
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vestuario , ou petrechos , que tenhâo sido perdidos por desertores,
quer ,pOI' .outros Soldados, e de que a restituição, ou paga.menta te-
nha sido ordenado por Concelho de Guerra , confirmaçáo de Senten-
p, ou de outra maneira, conforme .•as Ordens do Dia 1.6 de ]:lllt:II'O ,

e 5 de Março de 181--1. - Ajudante-General Mosi/lbo.

Q:!artel-Gelleral do Calbariz 11. de Dezembro de 18u.

o R O E M O O DIA.

N Ada de novo. - Ajudanre-Geoeral Mosillbo.

~artcl-Gelleral de Calb/lr;z I~tIe Dezembro dr IR, z.

O R D E M O O O I A.

NAda de novo. - Ajllldante-Ocneral MOlinho.
I

'QJfartel~Cetle,.,li do Calb/Z,.iz 14 de Dezembro de 1812.

o R D E M D O DIA.

S "(,TaExcellencia o Senhor Marechrl Bere;Jord, Conde de TranCa'
so , concede as licenças seguintes:

Ao 1\hjor Graduado em Tenente Coronel do Regimento ~e Inflt
nta

-
ria N. 18) Ouselev , u:inta dias contados de 1. do Corrente p.ua CO

n
"

valescer cm Abrantes. de
Ao Major do Rezimenro de Cavallaria N. ~, José Chrysogono m

Freiras , 11um I~ez contado de 9 do corrente para convalescer e,
sua cisa no lugar da Ameixoeira, Termo desta Corte. G e--

Ao Clpl(áQ do naralháo de Caçadores N. 6, MaMeI Vaz Pinro ~
des, mez e meio para ir tratar de arranjos da sua casa. 1.'

Ao Ajudante do Regimento de Infantaria, N. 8 j João Luiz Thon~as:
quarenra dias para ir tratar de arran]os da sua casa na Villa dé
tello de Vide. '

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. z Joaquim CarloS Vl;tn:
d L' J' ' d ua cas.,na : Im1, quarenta l~S par., ir tratar de arranjos aS'

na Cidade do Porto, - Ajudante-General Mosinba.

) ( r : -
J 1
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(

Qyartel.Gmcrtll da Calbsriz 15 d( Dezembro de 181%.

O R D E M D O DIA.

Orficiaes , que:l Junta l\'filitlr de Sande em' Lameao , nas Sessões de
21, 2'4" e, 2.8 do !nez passado, julgou que de~iáo ser Iicenciados.j '
tendo prmclpIo a licença nos dias das referidas Sessóes, a qual S•
Ex. o Sr. MJrt'chal Beresford, Conde de Trancoso, concedeo-

. .

Sessão de 2 I.

O Alferes do Realmento de Jnf.mtari.l N. 16, Joáo Carlos Gller-
reiro , 40 dias para tomar banhos das aguas Sulfureas em S. Pedro-
do Sul. .

O Tenente do Regimento de Infantaria N. 24, Francisco X<\vier Bor-
ges d'f\lpoim, 50 dias para beber as a:guas Sulfureas do banho cha-
mado da Lameira, no Moledo,

Sessâo de 24.
O Major do Baralhâo de Caçadores N. 9 ,.Luiz Maria Cerqueira, 60

dias para beber ;IS aguas Sulfur eas do banho chamado da Lameira,
no Moledo.

Sessão de 28.
O Alferes do Regimento de Infantaria N. 11. , Paulo Maurite , 4Q

dias pa.a convalescer em Coimbra. •
O Alferes do Regimento de Infantaria N. 2 I , Francisco Manoel de

C:1StfO, 40 dias para se tratar em Valença.

Officiaes , que a junta dos Exames dos Cirurgióes Mjlj~ares, nas Ses-
sôes de 27 do mez -p.issado , e I , e 4 do corrente, )ulgOL'I que de-
viáo ser lic.!nciados, tendo principio a licença nos dias das referidas
Sessôes , a qual S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de, Tran-
coso, concedeo.

O C~pitáo do Regimento de Infantaria N. 8 , Ioão Freire Sallazar ,
9U dias. . ' . .O Alferes do Re<>im~nto de l\'IJllClas de Lisboa Occidenral , Bex:nardo

" d'Liborio Cardoso,;o las.. Sessão de I.
O Capitão do Regimento de Cavallaria N. 4., D. Thomaz de Mas-

c:uenhas, 60 dias.
O

Tenente C~ronel do Reaimento de Milicias de Li~boa Cccj~1ental,
h • t> .i:

José Luíz de Ca.val o 2 5)0 \lIas. Ee ii
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o Alferes do sobredito Regimento de Milicias de Lisboa Occiden~al,.
Joaquim da Costa Chav~s, 60 dias. .. "Ja-

O Alferes do Regimento de Milicias de Lisboa Oriental, ClaudiO Lf

tal Maler , 40 &IS. ' J
O Alferes do sobredíro Regimento de Milícias de Lisboa Oriental, 0-

sé Francisco Pereira Lima, 60 dias, ,
O Tenente do Regm~ento de Milicias do Termo de Lisboa Oriental,
. José Mana de Abreu, ~o dias.
O Alferes do sobrediro Regimento de Milicias do Termo de Lisboa

Oriental, Ioâo Antonio Figueira, 4 rnez es,
O Tenente do Baalhão de Caçldores de Lisboa Occidental , ManoeI de

Airneid.i , 15 dias.
Sessão de 4.

O Cirurgião Ajudante do Regimento de Infantaria 1.\'. 19, Ma~oel Ri-
beiro da Fonseca , 60 dias.

o Alferes do Regimento de Infrnt.rria N. 2", rilippc ~.1arcelIi, ~o
dias.

O Tenente do Regimento de Cavaliaria N. J , João Mancel de Sam-
pap> , 90 dias.

O Capitão do Re~imen'ro de Milicias Jfj Lisboa Oriental, José Joa-
quim Coutinho, ~o dias,

'OfIiciaes, que a mesma J IInta na referida Sessão de 27 do mez p:tssa-
do, jl.1.gou promplos para o Serviço ; de que devem dar par,te, OS
Commandames dos respectivos Corpos, se já recolhêrâô , ou naO ,
e quando.

O Tenente do Regimento de Cavallaria N. 4, Bento José Duarte.

Officiaes, que a Junta Militar de Saude no Porto na Sessão de :; d<'
corrente '. jtllcrou que dev iâo ser !Jcenciados, t~ndo principio a licení
ç:l no dia d.l referid.i Sessão , a qual S. 1Zx. o Senhor Marech.1
Beresford , Conde de Trancoso, concedco,

O Cap~l!áo do Batalhão de Caçadores N. 4, Fr. Antonio Mosqueir<1,
50 dias. ;

O Tenente Coronel do Regimento de Milicias da Feira, Francisco
Corrêa de Mello, 60 dias.

Ajudante-G~neral lkfosillho.

j'
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R!!artel.General do Cslbariz IÓ de Dezembro de I~U.

O R O E M O O O I A.

N Ad~ de novo. - Ajudante-General Mosillho.

f.?!!aftcl-Generf1[ do Calbariz 17 de Dezembro de 18 [2.

ORDEM DO DIA .•

,(

..
Declara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria Jatada de 9 do corrente: em conscquencia de Proposta
de S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso.

TEnente do Regimento ele Cavallaria N. )' o Alferes do l11esn~0
Regimento, e Ajudante de Campo do Sr. Marechal de Campo
Conde de Sampayo, o Sr. Antonio Agostinho Pereira de 'Lacerd.i ,
ficando desligado do exercício de Ajuàante de Campo.

Segundo Tenente effectivo do Regimento de ArtiJheria N. r, o Se-
gundo Te.ncllte aggregado ao mesmo RegimerHo, Ignacio Xavier da
'Costa [udice.

O Major do Regimento de Infantaria N. 5, ThomaZ de Aquino Pa-
drão) reformado na fôrma da Lei. .

O Tenente reformado do Regimento de Cavallaria N. 4, Rodrigo
Vicrorino de Sousa, fica Ci niltido, porque alleg:ll1do, molestia
para nâo ser empregado no Baralhâo de Artilheiros Conducrores ,
foi julgado promrlO par.l todo o Serviço, pela Junla pos Exames
dos Cil'urgió~i Militares.

Regimento de Infantaria N. 9.

A1feres. O Cadete Porta-Bandeira, Bento Pereira de Araujo Barbosa.
_ O Cadete do Regit11~nto de Infantaria N. 4, Antonio de Brlio b ...

checo. O Cadete Ian.1cio Lopes Barreto. '
O .Tenente Antonio de Si Pinto, reformado na fôrma da Lei.

Batalhão de Caçadores N. 4·

Capitão d,l 2. Companhia o Temente J0aquim Antonio Alva~es.
Tenentes. Os Alferes, Lucas da c.osta, Thomaz Theoronio ,e An-

tonio Vicente de Queiroz.
/
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A r 1 J' T' . M d J' "T " d:l Costa,Ifercs. Os CallCII!S, oao erxeira ace o, ase IV aria ' I e
Antonio Manoel d.t Costa Calheiros , Bernardo Telles do VaI e,
[oáo da Cunh.i Lobo Soro-Maior. • n

O Capitão João Antonio Machado , o Tenente Joaquim.de ,~lSCOn;
cellos e Lemo>, e O Tenente joaquirn Alpoim , 'dorl1l~ os
íórma da Lei. . •o de

A [feres do Batalhão de Caçadores N, I, o Cadete do Batalha
Caçadores N. 2., Berrw1rdo José. - Bata'

Alteres do Batalhão de Caçadores N. ~, os Cadetes do mesl110
Ihâo , Francisco Pedro Segurado, e [o.iquim A~:onio. • d O,

Alferes do Batalhâo de Caçadores N. 5 , o Cadete do Blt:ühao e
çadores N. 7, Joaquim Caetano de Proença, .• do

O Major do Baralhâo de. Caçadores N. 7, W.lrd, e o CapltaO Ser'
Re~il11eRto de Infantaria N. I ~, Cheslvn , dirniuidos do Re.tl
viço , a fim de voltarem a servil' no F.xercito de S. M. B.

Ajudante ..General Mos ilibo.

Q;_lrt/'tel-Ccnerlll do Calbnris: 18 de Deznllbro de l!:l I2.

o R O E 1\1 O O DIA.

S ,~
Ua· Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso, ~st:ldas,

ligado de chamar a auençâo dos Senhores Commandanres de B(JgÊ"e ....
e de Corpos que náo constituem BJ'i":1da, sobre as Ordens do .de-
círo , e particularmente sobre .\S que &tcrmináo se f.\çáo no tenlpOO!e e
nado ~s ~·emess.~sdos Mappas , tanto mensaes , corno de outra esp;ctrefc'
vê-se S. [0,1<:. obl'lga-.!o a descer a detalhes miudo s , que pertencem aos Coo1'
ridos Srs. Cornmandanres , e a ensinar-lhes , e mandar , que os SrS. ueJ'l1
mandantes' de Brigadas fação gU.1rdar pelo Major de Brigatb, ou. ~jG'
suas vezes fizer, (e os Srs. Cornmandantes de Corpos pelos. seUS rne:e,
dante~, para o mesmo fim) 11l1~1 Livrete que designe os dIas do Or'
e da Semilna, tendo marcado a dja~te de ca~a di;'! ao l1:enos o qncl.:spas;
Jl!ns geraes pl'esl:revem para o dia a res'pelto de ServIço, e de l> Prd e ,
h· L'" I' h d.e tac· e pl'e~so que ~ste. IVI rete seJ.l cX:1m!luc o de mnn á:t 'd~ e enl SC·

pa.ra se'vcr em pl'lmelro ug:11' o <fne· esta mar<~ado para o la-, • is'
Dundo lugar plra se ass~"urarell\ l{e que tm\o se fez e executOllh' rtS.. . d ~, ' Sen o
10 servira a :1Ju ar as mas memoria que p:u'ecem ler os e
C?mmanJantes de Brigadas, e dos Co~pos, l\1ajores de Bri~.l~~; 'dlls
A Jl1dantes , que obrigáo a S" Ex. :1 ser como Mestre de l'.scod, otes..... L . C an lipnm<::lras etr,lS, e darem assim os referidos Senhores onlll1 pa'
de Brj~adas,. e de Corpos em qualquer falta lego llue a houver 'cor-
ra ser Immedlatamentel:emcdiadl" e arguido o Commandante 40
FO, qlle nella incorrer.
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o Senhor Marechal por ClUSl da zrande nca!ioe!'\ci~ que tem oh-servado d "-'I " ',o', p n ' , .em " na remessa oS:v appas, es a de!lb~l'ado a nâo tolerar d~qll[
te dlant~ a men_or falta a este respeito. Os Senhores COl11l11andan-
s de Brigadas sao responsaveis por tudo que pertence ;\ Bri<Jada res-

pectiva. - AJUll:\~te.General Mo$Íllho. t>

~art~/-Gencrtt/ do Cnlhariz 19 de Dezembro de 'x812.

S ,ORDE.M DO DIA. '

Ua Excellencia o Senhor Marechal Bercsford Conde de Tr:tn-
coso em i.i doa mui ,"lhe' ,coll,s7g,uencl.l os multas l'eguel'101cntos p:lr.l :lccesso, que
, tem sido dll'lgldos desde que tem a honra de Comn-andar o Lxer-

CI!O Portuguez , assim por Olliciaes do Estado-Maior de Praças , qnc
nao tem guarnições regulares, como por Olliciaes de Companhias Fi-
xas, e mesmo reformados, os C]l1aes acceit1indo, ou recebendo taes
POStos, nâo podiâo deixar de saber, gue lhes forão dados em recorn-
Pd~Sl de todos osseus serviços pass idos , e para gozafem em rranquil-
11 .tde do Fructo dos seus trabalhos, e nâo para adquirirem ( sem h-
ze?m serviço alg;ttn, ou quasi nenhum) ~ovos direitos para tei'em,'
re orrna sobre. retórrna ; po r esses consideraçoes, e tarnbern porque do
ólCcesso destes Officínes devia resultar deszosto aos Officiaes empre-
gados em serviço activo, vendo que se poJho obter Postos occupando~,
se lugares de quasi nenhum trabalho, e sem perigo; e em fim porque,
raes requerimentos tem origem em abusos, que pouco a pouco affas-
tão 2S idéas dJS antigas regra~ , o que he muito prejudicial ao Ser- ,
viço de S. A. R., o Principe Regente Nosso Senhor: deliberou Sua
.Exeellencia recorrer a S. A. R., para que se dignasse estabelecer re-
gras certas, que puzesiem termo ás sobredi,tas pertençóes ; e foi S.
A. R. Servido mandar expedir a este r-esperto o Decreto, e Porta-
rias , que nbalxo seguem, os quaes manda S. Ex. gue s.e, publiguem
ao Exercito: e ordeM, gue daqUi em diante nenhum 'Otnclal compre-
hendido na exclusáo, faça requeriment'O sobre tal objecto, excepto em
cas~ muito ranicular , no ;:illal ~fficial algum refo_rmado, ~u .retira-
dI> terá desculpa quando. nao ,envie as reprel>entaçoes pela forma de-
signada nas OrJenfi du Exercllo •

•
Copia do Decreto.

T Endo~Me sido presentes os graves inconvenientes, que resultão
das contÍnuas e rerelidas instanClas com que requerem adIantamento em

, PostoS, assim muitos Governadol'e~ ge PraÇls , gu~ náo (em Gl1a~-
hi!j'ões regulares, como outros Officlaes de CompanhJas fixas, ou Pes
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1 C II d S ' • ' 1)01' incat1aci-te ::~te.::l, e outros que se reurao o ~r\'lço acuvo . r,.
1 f " , os OffiC13e>(ade ysica, 0\1 por outras ClI'CIInst.mCI.1S, sem ClI.c<!ptllal f) 5

reformados; não auendendo huns e outros , que s melh:mre~ oS[O,

lhe farão por Mim conferidos em recompensa de seus St'I'\'IÇOS pas
sados , e que o accesso a outros lhes ficou vedado por c1jvers~s, feSJJ~
Iuçôes Minhas , logo que acceir a rào .os destino s assim índicados : J., cona
siderando Eu por hum" parte a desig~lallhlJI!, c Jt"".;30;0 l:lle lnl/~av
:l05 Olliciaes do '1\1':11 Exercito, que Me senC'111 cm SerYlç'O aCI1V?~
<jUJllJO viâo que com pouco tr"oalho, e nenhum rerigo se pOdl~()
tarnbern obter PO~toS : Co.osiduando iouall1)ente, <]ue pela promoçal,
dos s lbrediros Officiaes de Ci llarniçó:~ fixas se fechava a enl:aJ~ I1'Je
les :lOS Offici.ies do Exercito em actividade , que se impossibilItJ\:.1? o
continuar a servir activamente , <1t1gtm~l1t.1ndu-s:=rol' ta! dispos,çao

l
"

numero dos reformados cm prejuízo th Minha 1\.t;11 F,lzenda: J; li ~b
marnente , g'le a p~rlençáo a ace-sso de 0111ci:lcS rcíormcdos ,nao, ~l
ht! prejudicial á l\linhn R.e:ll Fazenda , J1l.1S até oppo 1.1 á intcnç,a? CDS
-r= fõráo reformadas , porque, náo tendo outros Serviços l\lJ!lIar~ ~
nenhum direito rodem ta a ulteriores pertençôes. Por todos estes,
01llr03 motivos: Sou Servido' allll)!iar, e declarar as Leis existentes,
Determiunudo as seguintes disposições. de

Q te todos os Governadores , e .0fficiaes do Estado-Maior 11
Praças; que náo tem Guarniçôes rcgulJrcs, fiquem sem direiro :Jtgll~
a pertenderem promoçóes; pois que semelhantes Postos lhes lf ue
conferiJos como recomÍJellsa dos seus Serviços passados; e pMíl q de
cJda l1uTu del!es, fique na certeza de que lhe não compete :.lCCe5r aS

Posto, se formaJizar.í lbgo , e se public,lnt hllma Lista d,lS, 1 ra~s_
t}\le ficáo incluidas nol presente disposição, para <]ue a todos sep CO

~~ ~
Q~te h:n'endo-se cre,ldo :IS Comp:1nhias "fixas para diversaS Ju'

Ç{)S do Minho, Beira, e Algarve pelos Decretos do prim::iro d~l se'
lho de mil setecentOs e nove'ntl e cinco, gu,1trO de Ahril de 1111 eO'
t<::centos e novent:l e seis , e tJ'inra e hum tle Março de mil seI cc as

' - d ' d I" r:tr·tos e noveot:! e sele, com lO~ençao e serVirem e relOl'l111 " Cl11
Orllciaes, OlRci!Jes Inferiores , e SoU,dos que se imposslbillPSSso--

S" C AOSno ,ervlç'o activo , com? s~ O1Jniresra pelos Planos JllnexoS ~ d doS
~rcdl[OS De~rcto?: Sou Servido declarar) que os Olficiaes e Sol ~ro-
(1~e ora estao ahslados, e pat'a o dunre ') forem, náo possão ser.,,1 aJ-
"ld03 n~s Posto~ que, v:lgarem nas sobl edilas Companhias; e qu: Ig~II'O

ll::n,le nao, p~ssao ser ,promovidos a O,llt~·OSPOS!_os em qU.1lquel editOS
dt:~tI~o , ou lI1~umbel1Cla , ficando :!sslm entendido p:lra os sobr J do
Offl:CIJ.cs, Ot11claes. Inferi~res, e Soldados, a Disposição do §. ~ 'seiS.
Artigo I. do Plano ~~ tnnta de, Dezembro de mil e ~itOcent~S 'anOS

~e com os 01nclaes, e maIS Praça~ das CompanhIas de Vete1
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ereadas pelo citado Alvará de trinta de Dezembro de mil o;tocent~s e
seis se con.cinue a p~aticlr o que se acha Determinado no sobredito §.
II. do A rugo I. , ~ao podendo ser promovidos a outros Postos . den-
tro, ou fóra das mesmas Companhias,
. Q~e nas mesmas Disposiçôes do A rrigt> ,r. §. lt. do dito Alva-

ra , fiquem comprehendidos todos os Officiaes, ou Praças penencen-
tes a quaesglll'r Gnarniçôes fixas , Pés de ~Jrap '. Pés de Castello ,
onde qualquer outra denominação que existirem stp em Praç.ls, 011

outros estabelecimentos ;J fim de não poderem ser. promovidos II ou-'
tros Foscos dentro, ou féra dos mesmos Estabelecimentos,

Que tojos os Of[iciae~ tlue nâo estiverem cómprehendidos nas dif-
feren[-!; classes determinadas no Alvará Jo primeiro, de Abril' de mil
e oitocentos e cinco náo possâo pertender adiantamentos em Postos,
quae.sque~' que sejão as incumbencías em que se acharem , ficando per-
suadidos , que estas lhes forão Hadas como reliro, em contemplação.
aos Serviços que antecedenremenre tiverem feiro; ficando igualmente
declafado por este que a sexta Classe de Ofiiciaes determinada no so-
brediro Alvará comprehende somente os Officiaes dos Regimentos.

Ultimamente Sou Servido Declar.ir , que os Officiaes reformados
não tem direito a novas Promoções Militares, seja com melhoramento
de refórrna , ou por qualquer outro titulo, Os Governadores do Rei ..
no de Portugal , e dos Algarves tenhâo assim entendido, e o fação
executar. Palacio do Rio Janeiro , aos 6 de Julho de 18n. ::= Com
a Rubrica do Príncipe Regente,

Copia das Portarias.

TEndo determinado o PRINCIIPE REGENTE Nosso Senbor,
por Decreto de .seis de Julho do p.resente anno ,~que to~Os os Gover- •
nadores, e Oíficiaes do Estado-Maior de Praças, que nao tem Guar-
çôes Regulares, fiquem sem direito algum a per tenderem promoçôes :
e sendo em consequencia do <]ue ,se determina no mesmo Decreto
necessario declarar <]uJes, são as Praças que devem repmar-se regular-
mente guarnecidas: He o rt;)esrno Senhor Servido Ordenar, confor·
mando-se com o parecer do Marechal dos selJS Exercitos, Conde de
Trancoso, que sejáo como raes .considera~.1s a~ ~raças con'stantes d.~
Lista junta, assignada por D. Miguel Pe};ya ForJaz, do Conselho de.
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S. A. R. , Tenente-General dos Seus Reaes Exercitas, e Secretario
Jo Governo Enc.uregado das Secreta rias d' Estado dos r\cgocios E.s-
tr:mgeiros , da Guerra, e da Marinha. Palacio do Governo ern s de
Novembro de 18I2~

. Com q1l4tre Rubricas dos Govemaiores do Reino.

Lista das Pra~as , cujO! Estados-Maiores podem ter accessOS de
Povos.

Valença
Almeida
l\larváo ,.
Forte de la Lippe •
Elvas .
Juromenha •
Peniche ,'.
Abrantes •

Fronteira do Minho.
Fronteira da Beira alta,

l

• I>Fronteiras do Além-Tejo.. J
Mariuma da Extremadura.
Fronteira da Beira baixa.

Palacio de) Governo em ; de Novembro de t8u.
D. Miguel Pereira Forja'}:.

I . •

HAvendo oecorrido na presente Guerra a necessidade .de alte~ar a
Organisaçáo dos Estados-Maiores de algumas Fortificações Frontelr~ ~
e Marítimas destes Reinos : Manda o Príncipe Regente Nosso ci-
nhor , conformando-se com o parecer do Marechal dos seus E"bre-
tos, Conde de Trancoso, que os Estados-Maiores de todas as 50 vai
ditas. Forrificaçôes hajâo de ser novamente organisados " segu,ndoFor-
determinado na. Lista junta , assignada por D. Miguel Pereira E"er-
jaz, do Conselho de S. A. R., Tenente General dos seus Reae~ t:ldo
eitos , e Secretario do Governo l~ncarregado das Secretarias d ~s dO-
dos Negocios Estrangeiros , da Guerra, e da Marinha. palaclO
Governo em $ de Novembro de 1812.

I

Com, quatro RubrJ,tIS dos Governadores d, Reino.
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Lista das FortifiCA~Õ~S Fronte-iras, e lvfaritimas, que devem comin,M-r
a ter Estado-MaIOr, na conformidade do Alvard de 1.7 de S.?tem-
bro de lHo" Decreto de ~o de Olttubro de 1807 , e Portarid, de
5 de Novembro de 1812. ~

Fortificacõis Fronteiras.
Valença .: •• j.

Monção • . . • • • • •
Lindoso C CasrelJo de)
Chaves . ".

Miranda

.Almeida

:Monsanto

Abrantes • •

Marváo . . . . .. ... • ,

Ouguella • • •
Campo Maior

Extremoz • . .
.Forte de la Lippe

Elvas . . . .. . . . . .

luromenha . . '. . .. . .

.'

Estados-MéZiores.
Governador até á Graduação de

Brigadeiro.
Major .:
Ajllda~te.
Governador até Tenente-Coronel.
Governador até Tenente-Coronel.
Governador até Coronel.
Ajudante. ., .
Governador até Tenente-Coronel.
Ajl1dante.
Governador até Official General .
Major. .
Ajudante.
Governador até Tenente-Coronel.
Ajudante, .
Governador até OlJicial General,
Major.
Ajudante-
Governador até Coronel.
Ajudante, ,
Governador até Tenente-Coronel.
Governador aié Coronel.
Ajudante.
Governador até Brigadeiro.
Major.
Ajudante ..
Governador até Marechal de Carn-

FO.
Major.
Aj udan te.
Governador até Official-GeneraL
Tenente-Rei ~ 'até. Brigadeiro.
Major. '
Ajudante. .
Gov;ernador até Ten ent~CorCnCl
Ajudante.
. Ff i.i
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Fortíficll~ÕfS Fronteiras.
l\Io111'fIO • : • • • •

Mértola • •
Alcoutim . .
Castro-Marim. .'

Estados-/Waíorcs,
GóvernaJor até Tenente-Coronel.
A jl1daOle.
Governador .até Sar~enlc-Mór.
Governador até S~,'~ento.MÓi\
Governador até Tenente.Cor0nel•
Ajudante.

Villa Real de Santo Antonio

Édrtijicaçõcs Mar uimas.

Governador até Offieial General.
Major.
Ajudante. '
Governador até Tcnenre_Corol1e1
Governador até Sarpenw-Mó,.
Governador até Oflicial General.
Major. ,

, Ajudante.

D
.J • r Torrão de Outão. Governpdor até Tenente-Coronel;

epeTlnCII"OS A' dJ S t b 1-< JU ante.
e e li a. ',,-Castel!o deS.Filippe 'Governador até Tenente-Coronel.,

Cezimbra • • • . • .• Governador até Sargento-Mór.
Torre de S. Vicente de Belém Governador aré Official General.,

Ajudante.
Governador até Official Genetóll.
Major.
Ajudante.

• ~. Governador até O.fficial Gene1'l11.
Maior. \
Ajudante.

Tavira.
Faro .
Albufeira . ~ •••.•
ViUa Nova de Portimão ( S, João

do Registo da Barra de) •
Lagos

. ' .

Sagres •
Sines, . •
Setubal , • • • o

o o •

Torre de S. Iulião da Barra.

Cascaes. o • •

Depentlc/lcia r F V
Je Cascacs. \. orte elho o •

Ericeira. • • • •
Feniche. .. . . . . .

Governador até Coronel.
Major.
Ajudante.
Govcr nador até Coronel .
Governador até Coronel.
Governador até Sargen,o-~Iór.
Governador até Tenente-Coronel..

Governador :ltG Capitão.

Governador até Sargento-NIbr. I'
Governador até O.fficlal Genera.
Major.
AJuQante1
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FortificaçOlS Mar;t;ml1S.
BllaI'COS, e figueira .'.

Aveiro. . .'. • . •
Casrello de S. João da Foz
Casre!Io de 'Marozinhos
Castello de Villa do Conde
Fone de Espozende
Castello de Vianna .

Forre da Insôa •

Palacio do Governo em 5 de

Estados-M "iom.
Governador até Sargento-Mér.
Ajudante.
Governador aré Brigadeiro.
Governador até Brigadeiro.
Governador até Sargen [O-Mór.
Gover-nador até Tenente-Corond.
Governador até Tenente-Coronel.
Governador até Coronel.
A [udante. '
Governador ~lt~ Teneme-Corcnel •.
Ajudante.
Novembro de 1812.

,
D. MigtJ('[ Pereira Forjaz:

Ajudanre-General Mosíllho.

Q!!artcl-General do Calhari:z:. 20 de Dezembro de 1.812.

O R O E M O o. D I A·.

SUa Excelleneía o Senhor Marechal Beresford, C~nde de Trancoso ;
lembra ;\OS Senhores Generaes '. ~ Brigadeiros· , q_ue ha dias, e occa-
siiles, em <lue devem, usar dos, seus gr;j~des Uniformes. .

AJud:1!1te-Genp.ral Mosrnho.

Qlttlrttl-Géllcral' db Calhariz 2'1 de' Dezembro de lrJIZ.-

O R D E M· D O B I A.

SUa E){celle~cia' o Senhor Marechal Beresford, Conde de.Trancoso ,.,
manda. publicar ao Exercito a S~ntença seguinte.

Sel1tl!llca:.~

o Soldado Diozo de A'lmeida elo Regimento 'de Infantaria N. 8,
pela culpa de tercei r~ deserção, foi condemnado a soffrer a ultima pe-
na . porém Sua Excellencia O Senhor Marechal Beresford , Conde de
T r;ncoso , por Sentenp de 5 do corrente, çm artenção a circunstan-
cias favoraveis, que occorrêrâo no l·rocesso, houve por bem cornmu-
tar-lhé em hum anno de trabalhos públicos na Praça :de f1brantes. ,_ e.
$O E.rancha~as!. ~ ,Ajudante-General Mosinho.
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!JJlArtel-General d. Cá/har;z 11 dt Dezembro de (Bu.

ORDEM DO DIA.

S ~a Excellencia o Senhor Marechal Beresford , Conde de TrancO·
$0, concede as licenças seguintes:

Ao Alferes do Ragimento de Inf.lnt:lria N. 8, Cazemíro Candido d~
Lacerda, 6C! dias contados de 15 do corrente, para vir convalescer
nesta Côrte sua Pátria •

.Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 11, Joaquim de M:lcedo
Tudella, sem limite de tempo p:lra ir curar-se em sua casa do aua-
qUJ de Emiplegia de que se acha accommettido,

Ao .Alferes do Regimento de Inf.lIHaIÍJ N. r1, Alexandre de Albu-
querque do Amaral Cardcso , ~o dias rara Í!' convalescer em sr
caS:1, contados daquelle em que sahir do hospita! de S. Bento e
Coimbra aonde se acha. - .Ajudante-General ./VloJwho•

. !!!!at·tel-Genel·al do Calbariz 2; de Dezembro de 18u.

O R O E M O O O I A.

SUa Excellen~ia o Senhor M.lrcchal Beresford , Conde de Tr:1n~O·
10, para fazer, a devida justiça ao Sr. Coronel de Cavall iria , e AJ~-
danre de Ordens da Inspecção Geral da mesma A rrna , José AntonIO
de Oliveira Caiola , manda publicar ao Exercito a Sentença abaixo tr.1n~
cripta, que julgou purificada a hon ta pessoal do referido Sr. Coronel,
a respeito dos factos, de que foi :lrguido, relativos á conrabilidadJd'
e arrecadação de objetos da Fazenda ReaJ.; porém S. Ex. náo p e
jmp~dir-se de dar a saber ao mesmo tempo ao Exerciro ~ que n:hu~r~
Revista, que S. Ex. passou ao Deposito Geral , quando o ditO
Coronel o commandava , achou os Cavallos em muito máo est3~O, ~
todos os respeitos? o que náo podia deixar de provir", ou de Ig~o~
rancia , ou de negligencia do mesmo Sr. Coronel , resultando daqUI o
perderem-se Cavallos , e so!frer [-or isso prejuizo a Fazenda Re~l ; a:oe lembrar a t?d~ o Oflicial , <{ue a consequencia para o SerViÇo •.1-
S. A. R. o Príncipe Rege,nte Nosso Senhor) e para a sua Real F••.
zenda , .he a mesma.~ de nao ser o Chefe limpo de mãos , ou de con"
senur ql4e ° não .seJao os out!OS seus Subalternas, e que pooe rneifll
ler. <J.ucCite UlLllUQ gSQ seja o peio. dos dois.



~
Copi~ da Stn'ttn~a. . • , •

V Endo·.se em Conselho de Guerra este pn~esso , que se' formali-
sou para conhecimento dos factos deduzidos na- parte dad:.l contra o
Coronel de Cava~larja José Antonio de Oliveira Caiolai, que nelle foi
pro posto , e se disserâo por eIle praticados no exercício de Comrnan-
danie do Deposito de Cavallaria da Luz. _ ~ ,

Mos~ra-se 9ue pelo Su:nmario, a gue se procedeo em a: veriguaçáG
do~ ,factos mencionado s , nao se deprehende pl:ova, <Jue justifiljue a ar-
glllçao delles , antes pela que se deduz, e dccumentos juntos se verifica
I. .ljl;': o proposto Réo , em t920 o tempo do seu Commando, que
prIClcirioll em Fevereiro de mil oitocentos e onze, e durou até ao
ll~timo de [aneir o de mil oirocenrcs e doze, mandara enrr ezar as ra-
ções de Sevada para os Cava llcs existentes no Deposiio , pe)~amesma
medida , q'Je l.i neste existia no tCn1po do seu antecessor , ql1e era de
cinco e,n-,üqueire, e como no assento se recebia pela medida' ele quatro
em alqueire , pelos valles passados pelo Quartel-Mestre, ou Vag-Mes-
~re, o Réo man.iara contemplar a diíferenca pelas sobras , que restavâo ,
náo co-isentindo , que se passassem valles , ou pedidos , sem que estas
se consurnissem , do que se seguio, Gue no ajuste de contas zeraee
liquidas no assento se conheceo, que se derâo em beneficio da ~lzen-
da Real onze mil seiscentas e dezoito rações de grão, e doze mil
duzentas e setenta e sete de palha, que recebêra de menos dos venci-
mentos, como se declara, e justifica na autentica Livrança do appenA

50 Letra B., e ainda, gue pelo cálculo mais axacro da differença da.
medida ds quatro para cinco, a deveria haver em o número das sobras
para mais, como no auto de exame a foI. 4 do ,\ppenso Letra A., se vê
que a. de cinco do Deposito, nâo era escassa, e no arbítrio, a que se
procedeo pelo de foI. 2 dec~,1Touhaver só a f.1lra ~e ~uma oi,raY-3 em
alqueire, he e\'idente que nao ,se commetteo ,extravIO com pre)llIzo da
Real Fazenda, que se possa Jlnpurar ao Reo, como se representou,
sem que faça persuadir o contrario a certeza de, que á. porla do ~ar-
tei deste virão-se chegar ~lguns Carros com o ?1l0 genero , qu~ ne}le
se r~colhjáo, porq ue se mostra que lhe compeua rece~r Gu~tro r:.l~'{)es
de forrag_ens para os se~lS tre& C;\val!?s, e o .do seu ImpedIdo.

II. tl_ue o distonto de quarent:\ r~ls por dIa do Soldo, que venA

ciáo os Soldados Recrut:1S·, e o producto da venda da Agua-ardente"
leve por objeto o' f.l1'daOlento" e arranjo das mesmas Recrutai, que re-
petidas vezes o Réo solicirou ~a Fundi.çáo ~ sem que o podesse, conse-
guir, pelo náo haver, para cUJa p',ov,ldencl:l o Reo se pr.esuadlOestar
authorisado pela ordem do dia 2. I de· Abril de 1809 , o que se mos-
U'a feita com a reouLaridade de se recolhel'e~ estas parcella~ , qlle os
~ommandantel ~s Companhias. enaegavao cm huma caIxa. fechada.

í
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'0com tres chaves de differenres guardas , de que estava hl1m~ na ma
do Réo , pelo exercido de Commandante , outra na do Major , e a
terceira na do C tpitão mais antigo, com huma relação nom 10ai dos
Soldados, a CJl1e pertenciáo, e com o zelo de se empregarem noS
ebjetos necessarios , corno se reconhe, e 11 os declarados no Mappl de
conta foi. 13 , entrando no pagamento o papel moeda, quando as
parcellas o perrnittiâo , cujo reb ire cedia em favor dos Soldados, que
declararâo uniformemente em todas as doze Companhias exbtent~S no
Deposito que esta v âo l'a~os, e sarisfei ros de rodos os seus venCII~CO'
'lOS ,'0 que attesr.irâo os Cornrnandarnes dts Companhias , c o 1\-1:1)or,
que foi pres:mte Como c,' foi. L4 se mostra.

II I. Que. ven Jo "O Réo os Soldados sem camas , nem :\0 rneno~
esteiras! erl1 que podessem descanç.ir , c sem cffeito :1Srequisiç~es, q~le
fizera por este artigo, cuja f.lha produzia as rno lestias de que rnLlJt~S cedo
atacados, lembrou-se de algumas economias ou]o producto 5ervl<;SC .~
providencia, que poz em pratica C<l111 approvaçâo do Inspector G~r,~
(ia mesma Arma , sendo hurna dcllas ti de perrnir ir o pagamenro dea:
gUnl.1S GU.lrd,IS, no que reflectindo rnelho r logo susj-endeo , e \-,or tao
to somente produzio a quantia de vinte e dois mil seiscentos e sessenta
reis, q:1e com cun-as parcellas se merteo na conta de despeza das me5~a,
camas , como se mosua a fol. 29, em ql:e ainda o Réo ficou cr~d~r
da quantia de cinco mil quinhentos e trinra, réis , cujas camas r~ce.bcrao
os Commandante,~ , o <]ue ex foi. 3ó, eVidentemente se manlsl~sr;J.

IV. Finalmente! l1L1C decidindo-se t1a Impecçiio Geral. quaes eJ':o o~
CavaHos, e Eguas inuteis para o Serviço, e como taes se mandavao N~
parar, e vendei', se procedi,l nesta diligencia com avaliações d~s
veitares , e :lssign:lndo-lie dias por Editaes ~ ql1e se mandado nx.tr ,
·e em hasta públic" se arremataváo no maior lanço, cujo rroJucto Te'
.cebia .0 ·Commissario assisrente I que com as compe[entc~ guias e!lt~'
gava no Real El'lll'io , ,como se expressa na inform~~áo a foI; Z ~

mas gllando os dcrnos dos Cavallos , ou Eguas , que se recebêrao 11
I?eI:0sito, ainda náo e~raváo pagos dos respectivos preços das suas a;:;
'l1:lÇOCS, sendo repr.ovados, se entl'egaváo aos mesmos, como SllCce
.Q respeito das dua~ Eguas, de gue o Réo he a('ouido ser possUldar ,
quando h:lyiáo estado no Deposito , do que be~ se ddende Co111 aS
~ltteSlaS'óes# e declarações a foL 2.6 , c 27, em que se vê que depois de, s~
.entregarem ao seu dono Jvíio Anronio Mizurndo por não est,H ;lIn
<la satisfeito do seu preço, este as .. endêr:t ao Héd como hUln, e ou'
iro podiáo ·COOt.rat:lr , por não haver encontro de' Lei , 011 O:de,~,

\ CJue em taes circunstancias obstasse ao dito ajuste. Por (;mtO JulghO

il~iforme"':lente, que nenhum dos f:Ictos de que o Réu foi arguiPo J :
póde ser Imputayel '. e que a sua honra fica pura, illibada, e no mes
mo eGta~o antenor a parte dadól, que: dcc1a,:áo improcedenre.
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,
Quartel do Carmo, em Conselho de Guerra, aos H 'de Setembt$

de I8lZ. :=: Francisco Tavares de Almeida, Auditor. :t:: Pílippe de
Sousa Canav,lrro, Brigadeiro Presidente. == Gabriel Antonio Franco
de Castro, Coronel. :::: ROliláo de Arriada, Coronel. == Manoel Tho-
maz da Fonceca , Tenente Coronel. == Francisco Bernardo da Costa,
Tenente Coronel Graclu,ldo. == João 'Evanaelista Pereira Major.;:::
Fernando JO:lquim Bochart , Major. :=:' I:> '

Copia da fi/lltl Sentell~a.

E sl1ccessiv:lmente vendo-se em Conselho a Certidão, que a,resen-
tou o Réo , n~ qual se mostra, que o desconto da Agua-ardente, e
!l pag:U)lento das obrigações, qne ' tiverâo por fim , o asseio, o arran-
JO dos Soldados, que com pureza se realizarão , .forâo náo só apro-
vados, mas mandados pôr em execução pelo Conde de Sampaio, co-
q10 Inspector Geral de Cavallaria, nio se pôde dizer Cjue .proced~o
arbitrariamente; e por tanto julgáo o Réo sem culpa. Quartel do Car-
mo em Cpnselho de Guerra aos 2!} de Outubro de 1812. :=: Fran-
cisco Tavares de AlmeiJa, Anditor. ::::: Filippe de Sousa Canav arro ,
Brigadeiro e Chefe. :::::Gabriel Antonio Franco de Castro, Coronel
de Artilhcria N. 4. :::::Romão de Arriada , Coronel do Regimento de
Artilheria N. J. ::::: Manoel Thornaz da Fonseca, Tenente Coronel
Comm:mdantl! do Batalhâo de Caçad01'eS de Lisboa Occidental. ::::::.Fran-
cisco Bernardo da' Costa, Tenente Coronel agO'reg~ldo ao RegiPllento de
Milícias do Termo de Lisboa Olien(al~ :::::Jgáo Evangelista Pereira;'
Major Refor rado do l~egimenw de Infarttaria ~. 16. :=: Fe~nand?
Joaquim Bocharc , Major Reformado do Re~lfllento de Infantaria

N. 10.

Confirmo a Sentença do Conselho de Guerra. Quartel-General do
Calhariz ~o de Outubro de IHrz. ::::: 1\Jarechal W.:C• Beresford ,
Çonde de TrancoSo. - Ajudante-Gen~ral lviosinho.

Q_uartel-General do Ctzlbariz 24 de Dezembr@ de t8u,.

O R D E 1.1 'D O DIA.

SUa E"",Uenó' o Se"ho, l\bi"h,! B.... fo,d , C;ondede T,,"CO.·
SO , tomando em consideras-áo a torça d.ls suas Ord~ns do Ola ,24 ~e
Deiembro de 1811 e 8 de Julho do corren te anno, e a :;lIuaçao

, ' - G'7~
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em que as circunstancias tem éollocadõ deFois os Corpos do ~xel'.ci.
to, estando todos em grande necessidade de calçado, e vestuano ml~-
do, como carnizas , etc. ; e o grande at razamento de Prés , gue expe.n·
mentia .QS Soldados (o qual Sua Excellencia espera poder ser .remétha-
~ó dentro em pOLlCO teI11IJo),; Ordena, e perrnine , fjl.\e tudo ~ o ql1C
for necessnrio par:! a sande , e uso indispensável dos Soldades , P?Ssa
ser comprado, e pago pelos Officiaes Comrnandanres das respe.ctIvas
Companhias , e <]ueem caso de deserção, ou morte, ou outra castlllldate,
sep perrnínido aos Officiaes G9mm\lndantes das Companhias , rece ~
rem do') Prés vencidos de cada $o'ld:ldo, tanto quanto for precisg pj1)
r a se embo lçar , do C]ue tiverem adíantadó r~glllarmentc á cont~ dos
mesmos Prés , isto debaixo das condiçôes sezuin es ; r. De rer o Com-

,'" 'lHemandante de cada Companhia hum pequeno livro , o qual contera o no
de cada Soldado, com o seu respectivo deve., c l~ade haver 1 aonde Idn:
~ará de hum lado a irnportancia do que fornecer -ao Sof,hlo, e do ou-
tI'O, O que receber deste ,i conta, Fazendo o balanço C.lil [~ dias, ?I\
cada mez : II. De nâo fornecerem os Commandnnies das CC101P:ll1hd)cousa alguma aos Soldados sem o consentimento do Comm:ln0antt! ~

Regimento, ou do Batalhão se for de Caçadores , e náo se carregar~
contra os Soldados senão o custo exacto dos artigos , que se C0nlpr.1
rem: III. De náo' poderem, r ceber da Fazeada Renl, os Commandart ..
res das Comp:lnhias o velllcimento de Soldado nlgum morto, desert~do,
ou que náo seja contado no Corpo por outro qualquer motivo, s~r
que primeiro o Command:mte do Corpo eX:ltnine as contas , e cerU •

llue a exacção , c fidelidade da~ mesmas , do que elle , e o COO101an
dame da Companhia serão respon'llaveis. .'

O Senhor Brigadeiro, e o S~nhor Gener:ll de Di visáo examin:lr:lO
s sobl'editos livro,~ de tempo :l tempo, para v('rcn se estão c ·acros.'

c feitos ,com toda a fidelidade. Este arranjamento 10rnar-se-ha :linda ~.~:
neceSS.lno, q~"ndo se effcit\l.:tr aqlletlc, qlle h.1 e h<lvcr na rel1arllÇ.
da Thesollr:ma sobre o modo de pagar ás Tropns.

Ajl1dnnte-Gener:ll }JIfosinbo•
I

Q.uarul-Gtneral do Cal/Jar;z 2.; de Dezembro de 1812.

')'):

O R .D E M D O DIA.

l. C Ompctindo só ~s acçó~s distinctns o serenl os sell·s louvores
lançados' nas Ordens do Dia , ~ l'eferidas nos papeis públicos; e á,sc~~
pas gr, ves o serem t-eprehendldas nns m~Smas Ordens e p:lpelS "
Pa ( '. , 11~()'r.jue :lO mesmo tempo qualquer Otltra acr~o dio-na de louvordeve fica ' 1 . ' '7' n ' 0t11p~'\

• r sem o re~eoer , nem 9u:1Jqner outl'a culra sem. ser c r
tentemente reprehendlJ, ; he por lliSO qUt! Sua u.xccHencla o Sen!lO., -
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M2t'echálBeresfofct, CoruJe de'""rrançoso "nQ's <C~50S , q\le nâo , tQeão
os dous extr~mos usa do recurso adquado ~ qj.lal. he ,O' de' manJar Offici;l1~
dan~O' O'~dev,do ~ouvo~, ou ~ justa reprehensão; e -determina por tan-
to Sua Excell:n,cla muito powivamenre, que os Senhores Generaes ,
ou outros Ofliciaes 'quelt forem, 4itiO'idGS Officios de9-t~ natur za nâo
o~ n:andem tr.inscrever }1as suas Orde~s do Dia, nem lançar' ern papeis
públicos ; e C]ue só fFÇ'áo c~Os(:lr yoc~ mente os) louvores de Sua Ex-
c~llencia. ás Pesso.Js, a ,quem elles pertencerem, ôu lhos rransmiuâo
por escnpto cm sUb~1.1nCI:l, e reprehendâo em' particp 1M as Pessoas, la.
quem Sua Excellencia reprehender, e do modo que lhes for prescripto ,
por,que de outra fórma viriâo, a ficar igualadas as pequenas ás grandes
acçoes, que conduziria a contentarem-se os Individuos de obrarem uni-
camente as primeiras, e rarnbern porque reprehendendo-se pulelicamel1'
te as culpas, que náo sâo gra.ves, result~!'ia diminuir-se mais o capri-
cho do culpado, quando quasi sempre huma reprehensáo em particular
.tem o melhor effeno ,. ~ :t1ém do referido ficalja.· $aa Excellencia im-
possibilitado de poder gr:lduar os louvores, e 'as re'pl'~hqI13ÕeS, as cir-
cunstancias, e condiçôes de cada huma.

II. Sua Excellenci'l prohibe rambern , qu~ as suas cartas , ou ou:'
t 'os p2peis do mesmo Senhor, ou Feitos por sua ordép,l , 'sejáo publi-
cados sem permissáo sua expressa .. II!, Sua Excellencia. proroga por huma ~mana" a licença' do C;ípi-
tao ao [htalhão de Caçadores N. I I , BQfg , e con,cede hum mez de
licença 'para convaLescer ao Alferes do B]lralhãO', de Caçadores ,N. Q,
Lui:z Pereira Coutinho de Vifhana. - Ajudante-General ..{l:fosinhq.

.,

~tlrtel-Gener{ll do Calhariz 16 de De'U111br~ de I8u. I

O R D _E M' D O ti I A.

MVitos Senhores Commandantes de Co
1
rpos julga.nt)o, necessario

representarem , pa.tticu.JJrmellte o 911,e falta fl9S !eus Cc>rpQs,' por '~arr
las dirigid~s aos Chefes das Repart,çoe~, e segum~o:se 'daql,1l hu~ tra~
balho' ;nutll para elles, e para as mesmas repar~lçoes , e porque ~e-
cessariamente os Senhores Commandantes de RegmlenlOs , e Batalhoes
devem, e deverão ser muiw jntercs~ados a e~te respeito; Sua E"c"el.-
lencill lhes communica, que i) Exercl~o , anteS do fim ~o mt;z de Fe-
yereiro, ha de ser perfeitamente vestido, de ~oyo , dando-se-lhe Farda-
mento e F.lrJet;}s sem havi!r attença.o a epoca, em que recebê-
ráo o 'ultimo vestul:io ; e náo deseja Sua .Excellenc, dos Sen.h~re.s
Commandantes Jos Corpos ,~elüo que envrem, os J~ap~s derel'mlnlit-
dos petas Ordens do Dia, conf?rmando-se ex~ctamenr~ .. com o que pres-
crevem ai ulri)llas dellas. Em quanto aoS objectos perten~enres ao $01-

Gp ii
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dado , que não são de vestuar-io j os Srs, Comrnandantes descreveráó
com toda a particularidade as faltas, e as causas dellas. .

. .Ajudante-General MO.lmbo.

Rl!"rtel-General do Calbar;z 16 de Dezembro de 18u.

II~ O R O E M O O O I A.

Officiaes , que a Junta dos Exames dos Cirurgiôes Militares nas S:s-
sôes de 11 , I,., e 18 do corrente, julgou, que deviâo ser licencl~·
dos, tendo principio a licença nos dias das referidas Sessóes, a qual
S. Ex. o Sr. Marechal Beresford , Conde de Trancoso, concedev.

Sessáo ,e I I.

O Capitão 40 Regimento de Infal1t,uia N. J6, Jgnacio Pedro da
Costa Quintéllll, 6 rnezes de licença. .

O Capitão do Regimento de Cavallaria. N. 3 , Christovâo Avelino
Dias , 60 dias.

O Alferes do Regimento de Milícias de Lisboa Occidenral , AnicetO
Antonio dos Sanlos, ~o dias.

O Capitão do sobredito Regimento de Milícias de Lisboa Occidenta1,
José Pires Barreiros, ~o dias.

O Alferes do Regimento de Milícias de Lisboa Oriental, Manoe! Cae.-
iano Teixeira , ~o dias. .

O Capitão do Re;imenlo de rvlilici.1s do Termo de Lisboa OrIental,
Antonio Falcão do Quintal, 60 dias. . .

O Alferes do Regimento de Infantaria do Cornrnercio , Antonio Vlel·
ra Caldas, 40 dias. •

O Tenente do sobredito Regimento de Infantaria do Corsmercio , Jo:zo
- Ev~ngelisla de Sousa Pereira, 60 dias. '

O Alferes do Batalhão de Caçadores de Lisboa Oriental, Ven:lJ1cio
Alves, J5 dias.

Sessão de 15.

O Capitão do Regimento de Milicias do Termo de Lisboa Orientar,
lacinto Luiz Garcez Moncada , 40 dias.

Sessão ele 18.

O Tenente Coronel do Regimento d. Cavallaria N. 4 , o Sr. Conde
de Penafiel, ';0 dias para ccnvalescer na Cidade de Évora-
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O~cjaes, que a mesma J_!.lntanas Sessôes de I I , e t; do corrente,
Julgou promptos para o Serviço, de que devem dar parte os Com-
mandantes dos respectivos Corpos, ao Ajudante-General se já reco-
lhêráo, ou não, e quando. '

Sessão de I J.

o Capitão do Regimento de Infantaria N. ZI

Borges.
Fernando Lclz Soare.

Sessão de I).

O Segundo Tenente do Regimemto de Arrilberia N. Z , Joáo José.
Lopes.

O Alferes do Regimento de Milicias do Termo de Lisboa Oriental ,
Marcos José Fr~ncisco.

Officiaes , que a mesma Junta na Sessão de I I do csrrente julgou,
ql1e deviáo ir para o Hospital.

O Alferes do Regimento de Milicias de Lisboa Occidental, Anio~io
Pedro de Barros. - Ajudante-Oenc:ral ./UoJillho.

!l.!!arttl.Gentral do Clllbariz 27 de Dezembro de t8u.

o R D E 1\1 O O DIA.

Declara-se a Pr:)n10ç~o seguinte:

por Portada ~arada de lIdo corrente, e111 conseguencia de Proposta
de S. Ex. o Sr. Mareçhal Beresford , Conde de Trancoso.

Regimento de Artilheri:t N. I.

TEnente Coronel effcctiv0 , o Tenente Coronel aggreg.1do , Victor
Von ArentschilJ.Major effecrivo o C~pitáo graJuaJo em Major adJido, Manoel Dias
da Silva. ' -

Capitão da 8. Companhia, o Capitão aggreg~do , e Lente Sllbstj~uto,
João Vieira da Silva ficando desonerado do car~o de Lente Subs[J[uto.

Capitão da 10. Compa:lhi:1, o Primeiro Tenente Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

Primeiro Tenente, o Segundo Tenente Theodoro José Duarte.
Primeiro Temente, O Se:;uhdo Tenente José Mari:t da Cruz Boreau.



DEZ E M B ~ O.

J 'njSegundo Tenente effectivo , o Segundo Tenente aggregadb, oaqui
Antonio \'í'.uner. Ma~

Segundos Tenentes os, Cadetes, Antonio Fortunato da 'Pon~Ocl~I a-
noel Caetano de Abreu) Joaquim [osé Latino Pinto, e joaP ase
renhas da Roza, , d()

O Capiiâo da 8. Cornpanhia ,' Ignacío José Perdigão, para reforma
na fôrma da Lei. • '

, ReO'ime11to de A rrilherin N. tr )
Capitão da r , Cornpanlna, o Capitão :lCTO'reoado, ~h()maz Cc'"~ ' m
Capuâo d.l~. Companhia, o Primeiro Te~~nt~ aggregado) graJuldo e

Capitão) [oâo Eduardo Pereira Amado. ia
Segundos Tenentes , os Caderes , Antonie José da Costa , Anwn
, Manoel de Garfias , e José Elesbão.

Reformados na fôrma da Lei.
O Capitão d1 ~. Companhia, João Porfyro d.1 Silvá.
O SegunJo Tenente, Fr ancrsco Claudio.
O Sebundo Tenentc , Francisco José Guimarães.

l: cgimento de Artilhcria N. ~.
Tenente Coronel effecIvo , o Tenente Coronel nggregado

TuBo'h.
Graduado em Tenente Coronel com o mesmo exercício ,

mente tem o Major Diocleciano Leão Cabreira. les
Caplrâo da 2. Companhia, o Capitão aggrcga lo , Carlos Corneval

Michcl.· (~, e'r~.
Capitão da 4. Cornpanhia , o Primeiro Tenente, José Vicrorino da S,IIV I de
Capitão da 8. Companlua , o Primeiro Tenente, Diogo FranCISco

Cherrnonr.
Cnpi!'5.o da 9. Cornpanhia , o Primeiro Tenente, Manoel Thi01oteO"~l~
Primeilo T I1C:1tC com exercício de Ajudante, o Seg11ndo íli'enente M

dante , Manoel Joaquim de M,wolÍ. 'ra
Primeiros Tcneq(es ) o" Sl!::;l\ndo~ Tenentes, José Joaquim Barrei' ,

LOl1l"eQ.çoLobo de Macedú , e Antonio JO:lquim da Gama Lobojosé
Se~l1ndo Tenente, o C.ldete do Re~,imcnto de ,Artilheria N. I ,

M;lria de Almeida Pinto.;> _ JoáoSegundo TC"lente , o G.tdete do Reryil1).ento de Arülhel'ia N, Z ,
Justini:lI1,o d,l Sil V:l. o ~Il~

Sebundos ren~ntes, os C.ldc[(!s do Reaimento de Artilheria 'N. 4,
'(Unia Brandão de Cólstro , e Franc,s2'o Fred.!rico de Agorrêta•

Retormauos l1a fórma da Lai.
() Tenente Coronel, DominO'os Rodric.ues Franco.
OC"d C 1,0 ;:)

:'j)',tJO a!.t. .ümp~n.ll.l, Isidoro Gomes d' Almeida. •
O Carniio da 8. Companhia, J\Jsé de Sampayo.

AlexaRdt'e,
que act\lal~



DEZ E M B R O: 139
Regimento de Arrilberia N. 4.

Ten~t1te. Coronel effectivo , o Tenente Coronel aggl'eg~do, Alexandre
Dickson. ,

l\:bjor, o Capitão da 8. Companhia , Duarte Guilherme Ferreri.
C;]p~r~o da J. Companhia, o Capitão.a;sgregado, Guilherme Braun.
Cap!t:o da 6, Companhia ~ o Pr\l;peir? Tenente, Rodrigo Pinto Roby.
Capirâo da 8. Companhia ; o Primeiro Tenente Diozo Thomsz

Ruxleben. ' l:!>

Capitão da 9. Companhia, o Primeiro Tenente, José Luiz Viliar inho.
Capitão da ro. Companhia, 'o Primeiro Tenente, Francisco Pedrosa

Bl rreto,
Primeiros Tenentes , os St!gundos Tenenres , Bento José de Oliveira,

Joáo Baptista Lopes , e 'I<c:rnando da Cost.i Leal.
Segu1Jos Tenentes effecrivos ~ os Se zundos Tenentes .1"OTC'C7:1.dos, Fran-

cisco José Dias, e G~sp:Jr. Teixei,?a Pena de Castr~~ t> ,
Sezundos Tenénres , os Cadetes, João José de Almeida, Ioâo Velho

.Barreto, .Iosé juaquim de Barros Lobo , Luiz Alexandre Ferreira
Nobre, e Antonio Pinro d.i Fonseca Neves:

I Reformados na fôrma da Lei.
O Major Lente, Pedro José da Cruz.
O Cai1i\,5.0 da roo Comp:ínhi:l, Domingos Jo,s~ de Sousa,
O C~pitáo d.i 9. Companhi 1, Antonio de Sousa P.15S0S.

O Cllpicáo da 1. COp1panhia, José Lucas do Sobral.
O Primeiro Tenente aggregad_o, ~111:lro Crispim Alves de Lima.
O Segundo Tenente, Antonio [o sé da Costa. "

Por .Po rtaria da mesma '<.!.lta.
Major etfeçtivo do Regimenro de ,1nf1nt.lril N. ~, O Major aggrega-

do :10 mesmo Regimento? Carlos Stuart C.-lmpbetl. ,
M;Jjot effecuvo do l' egimento de Jnf.lntaria ,N. 5,.0 1\,1:1)01' aggregado

ao me,'110 Re"imeoco, [acinro Vicir« do Couto Soares.
MaJ'or ert~i.jvo do Re .imerllO d~ Inf:'\Ilt.1ria N. 10 , o Major aMre-

l~l:l 0'10'/"ado ao m~:;mo :\.egimt:nto, ame fõna,10~.
Mfjo r efFeceivo do B \l.dh~CJ de. CJS"óld~res N. 7 " o Ca pitão graduado'

em Major do me:smo Banlha_o, Joa~ Scott Ldle: _ '
Secretal'io do Real Cor:1o dos [·.ngenhe,ros , o C:1pHJO elo RegImento

de Jnt.l11[ar~a N. 17: Francisco Xa\'ier Coelho, . ficando desligado
do ReO'iment().

Official ;tI Secretaria do sobrediro Real C<)rpo dos Enge~lheiros , o
.sar"'cnro do Rt>O'imeoro dr.: Infant:tria N. I) Ignacio JUStill0 Alves

t> -u •
Chianca. Ajudante-General MosiHho.

. -
a
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~artel.GeTleral dlJ Calhari;z de i.8 Dezembro de 18u.

o R D E M D O DIA.

Declara-se a Promoção seguinte:

Por Portaria datada de,19 do corrente em conscquencia de Proposta
de Sua Excellcncia o Sr. Marechal Beresford , Conde de Tr:mcOsoi

,T Enenre do Regimento de Infantaria N. 18 , o Alferes do Exer~
cito de S. 1\1. B. , A ppelius,

O Capitão do Batalhâo, de Caçadores N. 2 , Carlos Barkler Tl1rne.~~
dimirtido do Real Serviço, a 11111 de voltar a servir no ExerCI
de S. M. B. , Ja

O Alferes do' Regimento de Infantaria N. 4, Joaquim ~ugetllo Q

Costa, dil}1iltido do Real Serv iço, por padecer molesua , que
impossibilíta de continuar a servir, e pela sua má conducta,

Por Portaria da mesma data,

Batalhão de Artilheiros Conducrores.

Maior Commandante , o Major reformado do Regimento de Cavallar1a
N. 7, Agostinho Pereira Velho Sarmento. '

Ajudante, o Tenente reformado do Reaimenro de Infantaria N. If'
João de Macedo e Azevedo, o . 11-

Quar~ei.Mesrre , o Quancl-Mestre reformado do Regimento de COI,.·
,larJ<1 N. 7, [oaquun ~osé [' odrigues. Ca"allaria

PIcador, o Pk::ldur reformado do sobredito- Regimento de •
~1. 7' ~oaCjllim Manoel do Amaral. 'era r-

Primeiro I'enenre COll1ll1and.ll1te da r. Companhia, o Tenen(~ I rel
ruzdo do Regimento de Cavallaria N. 4 , João Antonio PJ1pert
Tr avassos. c. r-

p' 'T C relar imerro CI1CIHe, ornrnandante da 2. Companhia. , O Tenen,te Ma-
mado do sobrediti, Regimento de Cavallaria N 4 Francl5CO
ri.t Rebêllo. ,. ,

Primeiro Tenente Commandante da ~. Companhia, o Tenente,~'cfor!1la~
?O do ~eglmenro de Infantaria N. 9, Francisco Xavier B:uaO.refor~

Pmnelro 1 enen~e Comm:lnd;mte da 4. C~ml'at1hja, o Tenente ~ háe.
mado dv L~egl!llento de Inf,mrariol N. I , João Carlc)s de Mílpal
Castcllo Bra:lco. '



N. 31. DEZ E M 13 R O.

Segundo Tenente, o Alferes reformado do Regimento de Infantaria
N, 16 , Carlos Manoel Pato Torrezáo,' ."

Segundo Tenente, o Sargento do Re<>imento de Artilheria N. 2 , José
Sabino Corrêa, o ,

Por Portaria datada de 22 do corrente.

Tenente effectivo do Regimento de Infantaria 0.'. 9, o Tenente ::ggre-
gado ao mesmo Regimento, João Pereira de M:1tt05 •

•Alferes effecuvo do sobrediro Regimento de Infantaria N.9, o Alfe-
rei do mesmo Regimento, João Pirra Bezerra.

O Tenente do Regimento de Infantaria N. '4, José Romáo Leitão de
Vasconcellos, diminido do Real Serviço, pelo requerer, e pela sua
má conducta. -.

O Tenente do Regimento de Infantaria N. 8, João de Barros Casrello-
Branco , dimiuido do Real Serviço , pelo requerer , allegando mo-
tivos artendi veis. '

O Alferes do Regimento de Inf.mtaria N. I , o Senhor Barão de Ta-
varêde , dimittido do Reli Servrço , pelo requerer, allegado motivos
attendiveis.

O Capelláo do Batalhão de Cn-çadores N. 4 , o Padre Fr, Antonio
Mosquei~a , dirnitrido do Real Serviço, . pelo ,requerer; :)Hegando
morivcs artendiveis. - Ajudante-General Jt1osmho., . . .....

Q..uarte/.General do Calbariz 1.9 de Dezembro de ~8u~

O R D E M D O DIA.
e

Officiaes , que a Jpnta ,Mil,irar de .Saude no,l0rto ~:'IS Ses,sões de 7,
la e 14 do corrente, julgou s . C]Ne deV1;1Oser lJccncla..Jos ,. tendo
PJi~cípiO a licença rio dia d~s refendas Sessôes , a qual Sua Ex~e~-
lenda o Senhor M:lreclial Beresford , Conde de Trancoso conceâêo,

r Sessão de 7'

O h j C d N 8, B. Debruawa s 45 dias.c~pitáo do Batal áo oe . aça ores •
p:l.r:t continuar o seu traramentO.

Sessão de 10.
O Capitão do Regimento de Infantaria. N. 16 I Francisco de S;!les da

Costa 60 dias p'ara tomar ares Patrios-,r Hh

.'



D E 7. E 1\1 li ~ O.

o Tenente do sobrediio Regimente N. '16, Luiz JOlSé Pil11en\el, 4,d!"S.
O Capitão do Batalháo de Caçadores [1. 2, Ioaquim José de GusmaO,

45 dias..
O Capitão do Batalhão de Caçadores N. 7 , Thornaz Joaquim Pere+

ra Valente , ;0 dias.
Sessão de 14.

o Capitão do Regimento de Infantaria N. 8 ) José de Sá Carneiro)
60 dias. '

() 'Tenente do RegirJ:lento de Infantar ia N, 16, Germano An~onio Pe-
reira, 60 dias. - A'jl1dante.Gencral Mosinbo.

Qu,'T,rteI-Generafdo Câbari» ~o de Dezembro de 1812.

o R D E 1\1} D O O I A.

1. SUa Excellencia o Senhor M:ll'e.:h 11 BeresforJ', C:onde do
Trancoso , recornmenda aos Senhores Generaes das Provincias , que
fação concluir com a maior brevidade possível os livr s ~)a:a o I\OVO
methodo do Recrutamento estabelecido pelo Regulamento de z z de
Agosto ultimo; porque h:: necessario recrutar immcdiaramente para se
mandar par;t Maf':a, e Salvaterra as recrutas _precisas para o cornple~ I

dos Corpos de Linha , e para serem preenchidas as suas reservas:, •
número das .recrutas vrecisoils está designado nas relaçôes , que ultima-
men~e re~etteo o AJudante-General do Exercito ; e Sua ExcellencHt
deseja , que os Senhores Gener aes das Províncias , as procurem , e
remettâo sem demora alguma.

Observa Sua Excellencia , que he mui facil o concluirell1-se OS,
referidos livros, pois que a factura do de cada Companhia d~ Orde-
nanças he commertida ao respectivo Capitão, e este pôde ajudar-se
do seu Alferes. '

II, Pelo que respeita á Belra-balx i , deve o Senhor Brig:ldeiro ce-
10s Federico Lecor tomar a seu car eo o fazer aprompt:1r os ditos livros s
~ o Senhor _Visconde de Monte Alt!;;rc , pelo que pertence' lá QUlra
pa rte da Bei ra,

IIJ. Acha-se estabelecido em Niza hum hospital geral, e náo em
Castello-Branco como se disignou na circular expedida em 10 do cor'
rente aos Generaes de Divisão, e Commandantes de Brigada-

Ajuda,nte-Genetal Mesinh~
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D I! Z' Jt M B a o.

Officiae5, que a Juntá. dos Exames dos Cirurgíó~s Mi1it:'lres ha Ses~áo
de 22 do corrente, Julgou , que deviâo ser licenciados, rendo prm·
cipio a licença 'no dia da referida Sessâo , a qual Su Excellencia o Se·
nhcr Marechal Beresfbrd , Conde de Trancoso, concedêo-

O Capitão do Regimento de Infantaria N. I , José Maria de Macedo
Vasconcellos , 90 dias.

-O Alferes do Batalhão de Ca~adores de Lisboa Ocçidental, Ioâo Ma·
noel de Sousa, IS dias.

Ajudante-General Mosinhl1 .

. ,
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